
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 300, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 605/2018
AV 526/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.820, de 04 de abril 
de 2018, que outorga permissão à Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Conceição da Aparecida, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 











INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53710.000735/2000-00

Interessado: RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA

Setor: CGPO

CNPJ: 23.931.736/0001-89

Serviço: Frequência Modulada

FISTEL:  

UF: MG

Localidade: Conceição de Aparecida

Tipo: Permissão Rádio Frequência Modulada

Número do
Tipo:

425

Documentos
Restritos:

1 - Balanço Patrimonial -  fls. 2/5 do evento SEI n.º 2526575

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias
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433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 23/05/2018, às 15:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3000939 e o
código CRC C5C0C20C.

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 SEI nº 3000939
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53710.000735/2000-00  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 11 de junho de 2014, na unidade SLCOM/GTCO/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Benevides Campos, Tecnico de
Nível Superior, em 11/06/2014, às 10:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0018867 e o
código CRC B0E8AFED.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI COROR_OUT 0018867         SEI 53710.000735/2000-00 / pg. 3
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HABILIT AÇÃO JURÍDICA
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S E R V iÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

D e le g a c ia d o M e d o E s ta d o d e M in a s G e r .a is
. . i ~ . : \ ;~ t / ti ;:~ ~ "6

C o n c o r rê n c ia 0 6 5 /2 0 0 0 - S S R / M C

Dados das Proponentes

f . . ' ~ . ' / • • . 1 ~ , :

Nome Completo da Propollellle: WC:d~() o\/\àc~~ v I { : 'M 4-Ie.c: ,j_)~(.

N o m e C o m p le to d o R e p re s e n ta n te L e g a l o u

P ro c u ra d o r d a P ro p o n e n te e d e s e u s e v e n tu a is

s u b s t i tu to s , p e la o rd e m :

1: j u . CÀV\ - = \= ? V V le " " . c . C'crreo.. ~ ~
2:

3:

D o c . d e Id e n t id a d e

Assinalar com X, na lista abaixo, as áreas pretendidas

D
D
D
D
D
D

~

B o m S u c e s s o

B ra s i lâ n d ia d e M in a s

C a m p a n h a

C a m p e s t re

C a rm o d a M a ta

C a rm o d o P a ra n a ib a

C o n c e iç ã o d a A p a re c id a
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C A R T Ã O D E ID E N T IF IC A Ç Ã O

D O P A R T IC IP A N T E

, SERV iÇO PÚBLICO FEDERAL

.. };l/ D E L E G A C IA D O M C N O E S T A D O D E M IN A S G E R A IS

C o m is s ã o E s p e c ia l d e L ic ita ç ã o

C o n c o r r ê n c ia - 0 6 5 / S S R / M C

Nome: Qc0:"c> ()\A~<>" s,J Ff'J\ !:::J '~O 1 d.v

CGC: d3Çj31 .ióG I OOOI.~.
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CO'O'RDEN AÇAO' DO' SISTEMA DE INFO'A'I';\ACÚES r'éóNúMICO'.FISCAIS

~ :-::7" - - ':"

CARTÃO OE IDENTIFICA CÃO DO CO'NTRIBUINTE

VALIDO EM TOD~ TERRITÓRIO NACIONAL,

\ )
-- .---_ .:..:.~~ ;-~ . \-" -.-" ,

- ~".

DOCUMENTO COMPRaS;', TORIO DE INSCRICAO NO

C A O A S T R.O' O F, P E S S O A S F i S I C AS

.•~~•••A "'''' .• (',' •.. , .•''''''''1 ' ••'.'

I.}
~

" SERVIÇO NOTARiA

M ARIA CONFERE COM

PO~~RA E ESTÁ CO I F

TABELIÃ

CARMO DO

RIO CLARO em test"

MG
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D O C U lv 1 E N T O S D E H A B IL IT A Ç Ã O

R Á D IO O N D A SU L F .M . S T É R E O L T D A

O I-C o n tra to S o c ia l- A lte ra ç õ e s C o n tra tu a is

0 2 - A n e x o I I

0 3 - C e r t id ã o d e N a s c im e n to d e L u c ia n o P im e n ta C o r rê a P e re s

0 4 - C e r t id ã o d e C a s am e n to d e R o g é r io P im e n ta P e re s

0 5 - C e r t id ã o N e g a tiv a d e A ç õ e s C ív e is d o D ir ig e n te

0 6 - C e r t id ã o N e g a tiv a d e A ç õ e s C r im in a is d o D ir ig e n te

0 7 - C e r t id ã o N e g a tiv a P ro te s to s d e T itu lo s d o D ir ig e n te

0 8 - C e r t id ã o d a Ju s t iç a E le i to ra l d o D ir ig e n te

0 9 - B a la n ç o P a tr im o n ia l

1 0 - C e r t id ã o N e g a tiv a d e P e d id o d e F a lê n c ia o u C o n c o rd a ta

1 1 - In s c r iç ã o n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s s o a Ju r íd ic a - C N P J

1 2 - C a d a s tro d e In s c r iç ã o E s ta d u a l

1 3 - C a d a s tro d e In s c r iç ã o M u n ic ip a l

1 4 - A lv a rá d e F u n c io n am e n to

1 5 - P ro v a d e R e g u la r id a d e d a P re v id ê n c ia S o c ia l - M P A S

1 6 - P ro v a d e R e g u la r id a d e d o F u n d o d e G a ra n tia p o r T em p o d e

S e rv iç o - F G T S

1 7 - C e r t id ã o d e R e g u la r id a d e F is c a l d a R e c e i ta F e d e ra l

1 8 - C e r t id ã o d e R e g u la r id a d e F is c a l P ro c u ra d o r ia d a F a z e n d a

N a c io n a l

1 9 - D o c um en to d e A rre c a d a ç ã o E s ta d u a l- D A E

2 0 - C e r t id ã o d e R e g u la r id a d e F is c a l d a F a z e n d a E s ta d u a l

2 1 - C e r t id ã o d e R e g u la r id a d e F is c a l d a F a z e n d a M u n ic ip a l

000005
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C o m p r o v a n te d e I n s é r i ç ã o e d e S i tu a ç ã o C a d a s t r a l P á g in a 1 d e 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa'Jurídica e, se houver qualquer divergência, provídencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

RADIO ONDA SUL FM STEREO LTOA - ME

I

.1 i

I
I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

I COMPLEMENTO

. I

I MUNIClplO
CARMO DO RIO CLARO

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 10/02/1988

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ONDA SUL FM STEREO .

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

23.931.736/0001-89
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

I
LOGRADOURO

R DELFIM MOREIRA

I CEP I I BAIRROIDISTRITO .

. 37.150-000 _C_E_N_T_R_O _

I
SITUAÇÃO CADASTRAL.

ATIVA

I MOTIVO DE SITU.AÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19de agosto de 2011.

Emitido no dia 21/07/2014 às 10:11:34 (data e hora de Brasília).

I Voltar I .
Página: 1/1

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a in f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r iv a c id a d e e u s o , c l i q u e a q u i .

A tu a l i z e s u a p á g in a . . .

I .
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.,-;;:---u -,; : \
, ~I' •

.- .', r

E M A C F~A I\'!1

,

00000",-

. "
CXN1'PJY1'OSOCIJ\L-- - _.---

RÁDIOCNOASUL 1".1"1.S'l'ÉnEO 1:1'01\.

.,

• 1) - LUCIl\.NOrU E N 'l1 ' C'OPJ~ PEnJ~S, brilsi.lciro, soltcirn, n;y;ci('o ~ OG,O').fi2, efT'
CanlO elo Rio Cl;:u;-o-f.1g,COllCrcj.élnte, n~s-i<..!('nte ~ c.loIr'.Lclliac1o éJ P ruça Ti to
Carlos Pereira n9 164, Bairro Centro, nof\!wlicírJi.o êe Canro do Pio Claro-f:<:o'
portador (-la cilrtci ru ele hJc::ltLclilc1e ele: n0 i+ - L.7.1 .1.<) :>:, (> ;':í'cc! i da IJ(~L] Sc:crc:to
rio de Sd<jurOl1çélPCtblici'''. elo ~':studo ele [.'il1os Cerais e (~fJ r,'PF ele nurrero.

441. 023.996-15;
•..~------""

2) - ReX;t;RIOPHlE:NTAPEl\ES, !::lrasileiro, solldxo, nêlScido à 09.0/.63, er~ rarrro
elo Rio Claro-r.lg, conerciante, rcslrlenle e dnmici liae10 Z1 PY"aça Ti to Carlos
Pereira n9 164, Bairro Centro, no PLuüópio cJ('~Cnnno elo Ho él,Jr(rj-1r~, pr:lr-

tador da Carteira de IdentiêacJe de n9 ié-2, 452.283, C:<IY2didél[/21() S(~cretaria

de Segurança pClblica do Es t(lelO 6e ViÍnas ('..crais e. elo 01:' IIQ ~ 79.32.9.196=91 e
. . -------

3) - l'-li\RlAElAINE PIfv1tNI'APEP~~S, brasileira, casada, do lar, residente e dorrici-
liaela à Praça Ti to Carlos Pereira n9 164, r3élirro centro, no Munir..:írüo eJe

Carm.) do lUo Cluro--fv1~1,pcrti'K101~a c1élC<:l.,Leix,l cle .Ident:id(Jric ele: n':' l.S(,2.lSCJ,

Q>:Jx:didu 1Y21aSecretari., de SC<jllréU1çilPllblic,l (~() 1':r~t-é1(:{)(ir.: r'1in;lr; O""r,Ji;~ r:

do 0'£0' ele n9 OOS.040.7GG-OO, tê-f1~cnll-e sI, ~jllr;I:()c C!Jfl1)in;lr1rJ,r:rln;;UI:,ú" .. ,'
uno SOCIEDl\lJEPOH OJ1'l\S DE !"-:.!.:::SPONSl'JHL1T/'.GE LHAL'L'l\l)l\, o que faz.:lfI, IrccJianr_c

as seguintes cláusulas e coPcJiçÕE's;-

-.
/> .
\ ..
.. '

. ;i;' i!
;' "

t.l t, :.• .-

_ ;i/::'~ io
.~ .(

,- ".'

CLÁUSUlJ\PRIl'-1E:IHl\:'-Com a dp.J10nunaç;:io socioJ ('<~ "PJ\CJ.C (;.i1JT, SUL !".r1. s'jf;nI';!) J.JI'D!-."

................ -: .. fica consti tuíclo Wllélsociedélcle por cotas cle re~[.x)n:';é.lbilielCJ.ek,r
'linutaêa, nos tênllos da Lei 3.708 de la de janeiro êe 1919 e lec:!islação posterior.

•
,S PrilTeiro: - A sede 'da sociedade fica localizada à Praça Ti to Carlos Pereira n9

l(i 4 I .Bairro Cent'.-ro, na Cicade de Canro do Fj.o (' laro, Es ea:.lo c~e i li nas

Gerais, seJ1c10es te o seu foro e c1011ucílio leeJal;

8 Segw1Cl0 : - 1\ socieelade usara o none fantasia de "OJl"lI. sur F. ~~. STf:PEO";

S Tercei.!;o: - O início de ati vidac1es da empresa ocorrera na elata de recris tro do

presente contrato .

'fi1\USULA SEGUNDA:":'1\ sociedade se cbjetivél 5 divulgélç?"ío ele progrélIflrJs de car.5ter
................... educativo, cultural e in fOITflativo, bem como cJ [JubLicicJcJcJe correr

cial, .para satisfazer os encargos da enpresa e sua nec(~ssáricJ expansão, ele ac~-. o
com as. nO~lrB.Slegais, que regem os seJ::viço.s de raelicxli fusão em c:;eral.

CLt'\USUll\TERCEIPJ\:~ O CJI-litéll Social da empresa é dcJ importância de Cz$300.000,OO
................... (TPEZENTOSf tIL CHUZJ\lX)S),divididos em 300 (Trezent"ls) cotas,
do valôr nominal ele Cz$ LOOO ,00 (llwn mil cruzados) cada una, sendo eJuélS parcelas
isui1is, esti1ndo u 'P;~imeirLl. JX1L-cc]<:l.,ele Cz$ 150.000,00 (n :N 'I'O E CLl¥)lJl'JJ'j'!Il!llL CP.lJ-
ZAIX:6), tota:JJrente subscr;ito e integralizada, n(~ste éllo, em flic .ecJa corrente nLlci0-

,_ nal, proporcionaln-el)te à participação de c()da sócio e a scgunela parce1cJ, no va1ôr
ele Cz$ 150.000,00 (CENi'OE CINQr]~N'J'A~tIL CRU~l\CC6), a ir-.te?~-'::11izar, no prélzo má:-:i
Irq de 180 (cento e oi tenta) cUas " tanuém, en~ IPceda corrente r,;:J.cionéll, a contar da
data em que o Goven10 Federal iJublicar, em ['úil~io Oficia 1 C~él ~'nião, o a to de ou-

I torga ela concessão ou pendssão para explora~~.ío ,.-10. rL.ltJiocJifusão ue sons, em nme 1

da sociedade. O C,pital SociL.ll estor21 assir7. c;istrihuícJo entre c's SÓciC5:-

a) - O sócio WCIAI\JOPIfvJENTACDRlillA P!.':R:c'S,suhscreve 100 (Cc!":) cotas, do vcJ1ôr no
minal de Cz$ 1. 000,00 (IILlfl', rril CrL1ZélCCCJcada U I'!a ., lotalizancJo él sua partici::-
pação no Capital Social, a iJl;pc.~rt[':1cia de Cz$ lOf) .00.8 ,00 ((:El-~ r!IL CRUZlLOS);

b) - O sócio RCX.:~RIO"pn1E:NTAPEFES, subscreve 100 (CCIr) COtélS, rlo valôr nominal '
de Cz$ 1. 000,00 .(Hwr nul cruzados) caela wra, totalizanclo a sua participação 1

no Capital Social, .a iirportância de C'z$ 100.000, ao (C 'E r-! r aL C'RUZJIIX6);

c) - 1'1 séx:ia H'\.RI1\EIl\.INE PIME[;"i'hPErmS, subscreve Jno (( 'em) cotas, c.1r)véllôr norri
n01 de Cz$ 1.000,00 (lIum f1dl CnJ:é<l(~C:S)(~;l(b lll]';' iJ)I.<tli7.;Jnr1r);) :~ lY I kJrt.Ldp7j

çilo no C<lpité11 Soci<:l.l, a il1~X}!'1:3ncj<J (;C s~F i\rtÇ bNó,oRR)S].t.1 Ú l!j'1~ I~M gá~»)..
M A R IA CONFERE COM O ORIGINAL FIR M A

, C .C . E ESTÁ CONFORME C .C .

P O N TA R A Jl P E N TE A D O

TA B E LIÃ C;. do Rio Clar~de~de~ ~

C A R M O D O ' /7 C A R V A LH O

R IO C LA R O em testO !!<6 . /. da verdade, S O B R IN H O

M G ~ .J S Ã O P A U LO

~:\cL0 '-4 . e.- M E N D O N Ç A

J'~BELlÃ 8,HORlZOU'lE

...
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• '1 '0

EMACRAM
, I .'

0000'0' .
S prineiro:- 1\ res!:X:lnséIDilidade dos séci(Jé~ é limit2clê ao Capital Social; 0

S Segundo :- As rotas.,de que se cO;tstiLui o CaIJital Social, S210indivi,sívp.is elT' '

seu valô'r nominal.

cLÁUSULAQUl\RT1\:-1\ adrillnistração e gerência ea sociedade, será exercida ~~los'
................. sócios LUCIl\NOPlMENfAcorRf'A .l?SRESe rn:;r:;IUO PIHf.N'Tl\PERES, os

.'. • qU(}lis farão uso da denominação social, assinando efT:conjullto e/ou isoldamente, pa
ra ~ssão de d1equeS, endossos, contratos, procurações ou quaisquer dOClmentos •.

. de interesse da sociee3ade, bem como farão sua representação, p2rante as, reparti--
ções pCJblicas, Federa,is, Estaduais e f'.1lmicipais, sendo contudo vedado o uso e em-
prego da denominação social, notadanente, em avais, fiançus, endossos, procurações
ou quaisquer docwnentos gn favôr de terceiros ou dos próprios sócios.

S "'Ünico:- Pela adJillnistração e gerência da sociedade, os socios ]::€rceberão men--
salmen te, a tí tu lo de Pro-labore, irrportâl'.ciél fixada em CC1numpelos pró
prios sócios, observando-se selT'pre a legis lação elo IfljJÔSto de renda em

vigôr.

cLÁUSULAQUIWf1\:-É vedado à qualquer wn dos sócios ceder ou transferir suas co--
................. tas, sem antes oferecê-las, por escrito aos demais sócios, que
terão wn prazo de 30 (Trinta) dias, para se manifestarem. Finclo este período e
não havendo interesse por parte dos sócios remanescentes na aquisição das cotas '
do sócio que se retira, este poderá oferecer suas cotas, a qugn quiser e pelo pre
ço que D1e convier. Findo UiT'período de 60 (Sessenta) dias e não havendo cessão •.
das cotas, à qualquer das partes, o capital Social, ficará reduzido do respectivo
valôr das rotas do sócio que se retira, sendo seus haveres e direitos pagos em
até 90 (Noventa) dias após, de acôrdo com o últirro Balanço Patrinünial existente.

/.

\
I

cLÁUSULASEXTA:- Em caso de falecirrento ou in terdição legal de qualquer lIDldos s~
................ cios cotis tas, a sociedade não será eles fei ta, l:-x::x:1endocon tinuar '
rom os herdeiros ou sucessôres do sócio falecido ou interditado e caso sos rresmos
'lão queiram continuar na sociedade, terão seus direi tos e haveres apurados em Ba-
lanço Geral, que se dará à 31 (Trinta e Lml) de dezerrbro elo ano do evento e serão'
regrbolsados, gn nueda corrente nacional, até no máximo 90 (Noventa) dias arx)s.

S Oniro:- Aos herdeiros ou sucessôres do sócio falecido ou interditado, não será'
dado o direito de acesso ao cargo de direção na empresa.

CI1\USUIAS£Tn~:- O exercício social, coincide rom o ano cívil, iniciando-se à 19
................. de janeiro e f indando-se à 31 de cle~el1bro, qUi:mdo então será le-
vantado wn Balanço Geral, para verificação das mutaçoes patrimoniais.

S Prin~iro:- OCorrendo eTIlUI11exercício rédito ~Dsitivo, este será mantiào em sus-
penso até a sua destinação posterior, observando-se sempre a prO]:::or-

ção com 'que cada sócio participa do Capital Social;

S Seglli1do Ocorrendo entretanto rédito negativo, este será mantido em suspenso'
por 04 (Quatro) exercícios sWJSerluentes, até a sua rolrpensação total.
Findo este período e ainda havenoo saldo este será rateado entre os
sócios, proporcionalnen te à participação ele cada un no capital social.

cLÁUSUIl\OITAVA:- Os contratantes declaram, sob sua inteira resp::ms<1bilidaele indi
................. viclual e as penas ela Lei, que não est:::ío incursos nil proibiçi."o
prevista no IncisoLII, do art. 38, e\l I,(~i Federa] n9 '1.726 ele 13 de jU]J10 ele

1965. (Tv SERViÇO NOTARIAL DO 11?OFiCIO
MARIA CONFERE COM O ORIGINAL FIRMA

C.C, E ESTÁ CONFORME TI:"
PONTARA ? { PENTEADO

TABELIÃ C. do Rio Claro~de£de~ ~
CARMO DO CARVALHO

RIO CLARO em testO ~ , da verdade. :f~~:~L~

MG fI .
I I~ d-.../) 0 MOOÕNÇA

T BELlÃ a,HORIZONTE

CLÁUSULAOITAVA:- Para o exercício das funções de adn'inis trador, prc:x:::urador, locu
................. tor, res]:::onsável pelas instalações técniCAS, e, principa~nte"
para o cargo de orientador de natureza intelectual rlireta ou indiretarrente, a
sociedade se c:briga desde já a admitir sonente brasileiros natos.

S Onico:- Os administradores serão brasileiros natos e sua investidura no cargo 1

somente poderá ororrer após havergn sido aprovae1as pelo r~nistério da

Comunicações.
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C R C I M G 4:Ei'
o. (':;. l''".. "', .... J 0000-10

rJiDIo ONDASUL F .M. srÉRLD .,'I'DJ-

PR1JvlEIRA.ALTERAÇÃODE Q)NTPATO:;r:~JAL.

CiE:'

lJJCIANOPIME('J'Í'A.coRRÊAPERES, brasileiro, solteiro, nascido à 06. 05,62, em Car
TID do Rio ClêUu.;t~G, Correrciante e Aoricultor, inscrLto )10 C.:JJ:C/t"r', s')1::' o n9

441.023.996-1S/'p::;i--térior da CÉDu~ade IdenUda:3.e kf"; n"? F-].7L3.930, SS~!'1~~,rE-

sidente e d()Ill~o'iiiadO à pça. Ti to Carlos Pereira n9 164, err Canro do Rio Clal-o

IvK;;

1)

o .socio RJSÉRIO.PJJ'1ENTAPERES, pela subscricão de 1.900 (Hurr.rr.il e n....wecentas

COLaS, quE adi~ionadas às 100 (Cem'; cotas, é:ue p:)ssuía, p?.ssa 2. palucipa:" de
Capital Social, com 2.000 (Duas mil) cotas, ÔO valor nDrrinal ôe NCZ$ 1,00 (Eu;;

CTÜZadOnovo) cada uma, totalizarilo a imPOrtãncia de NCZ$ 2.000,00 (Dois rni:o.

'. ciuza:loS nO~7Qs); ,

. c) -'- A sóciê !'1ARIAELAJJ'JEPIMENTAPERES, pela subscrição de 1.900 (HWT, mil e nOVE:-
. ,centas) 00 tas , aue. aàicionadas às 10r: (Cem) cotas, que rossuía, passa a oart:
'. cipar do Capi taÍ Social, com 2.000 (Duas mil) oot.as ~ do" valôr nOTrina:

NCz$ 1,00 (Hum cruzado.rovo) cada uma, tot.alizarilo a iIn!::ürtânciê.

NCZ$ 2.000,00 (Dois- mil cruzédos ntDVcs).

....

: ...;-.....i .,-
~ •• f. I

..,

,.... ,

2)' - KX:;ÉRIOPIMENTA'PERES, brasileiro, solteüD, nascido à 09.07.63, em CalTlD do

Rio Clalu-.f'D,' (omerciante e Aori Cl11tor, inscrito no CPF/!'!F, sob o n9
479.389.196:-91, roratdor da C~111a de Identjdade RG n9 .f'1-2.452.283, SSPI"G, re-
sidente e domiciliado à Pça. Tito Carlos Fereira n9 164, em CalTIOÔO Pio Claro

.f'f;; e '

3) VARIA'ELA.1NEPIMENTAFERF..s,brasileira, casada, do lar, inscrita n:) CPF/!'P scb
on9 005.040.766-00, portadora da Cédula de Identidade PG n9 1.562.159, SSP~~=,
residente e domiciliada à Pça. Tito Carlos Pereira n9 164 r em CalJTOdo Rio Cla

ro-MG, únioos' sócios oomponéntes da sociedade ror cotas de resp:msabilidadE II
mitada, denomin,ada ".RÁDIOQ]\lDASUL F .M. SrÉREOLIDA", deviãanr2nte registracê..

na Junta Corr.ercial do Estado de .f'linas Gerais, scb o n9 3120279481.0, eiT:
10.02.88, têm ,entre sí, justo e combinado, alterarem as cOrrliÇÔ2S contratuais

que os regem em sociEdade, o que fazem, rnEdia11te as seguintes' con:üções :-

ALTERAÇÃOÚlUCJ-.,;-DEüib'eraram os sócios elevarem o Capital Social da err.oresa, CUE

.......... , :-.-.: .. passa .de NCZ$ 300,00 (Trezentos cruzados novos), para NCz$ 6.000 ,oe
, • (Seis mil C)",::-.adosnOvos), nB:3.iante a subscrição e integralização em mo...~a corren<:é:

']' ~ nacional, Tles'c..e ato, da irnrx:Jrtância de NCZ$ 5:700,00 (Cinco rrii e setecentos cnlZê.-
, : , dos rovos) , ÍiCan:lO ôoravante assim ôistribuíôo o novo Capital Socia:::';-

, • &' -

. : 61.) .- O r/)cio LUCIANOPIMENrAcoRRÊAPERES, r:ela subscrição de 1. 900 (Hum TU.l e nov~

'" ' <' ce',tas) cotas, que adicionadas às 100 (Cem) cotas que ~suía, ~3Ssa à part::::~
" . par do Capital Social, can 2.000 (Duas mil) coLas, ÔO vi'ilor nominal de NCz5 i.O('

:1)' )-
CJ ~., .
, ..:

. :: ..•...

. i .;.,
.. ~ ....

FACE.à alteração acima deciderr C6 sócios ratifj carem as cordicres

(xmtratuais que os reGJemem sociedade, o aue fazerr" mediante as seguintes cláus~::'a=:

.e corrliçôes:~

ClÁUSULAPRIMEIAA;- COIr.a denorninacão social de "RÁDIOONDASUL F .M. sr£RED ~~." I

.. ' ':' '.. £i:=;a .~~nsti tuid~ uma sociedade pJr o.."Jtas.C!.e. ~s?:?f'.sabilidade ~-
mita:1a, noS teL'TIDSda La 3.708 de 10 de Janeiro de 1919 e .Le~n.s.Laçao[.DSterlO:::. .

., ~ Primeiro: - A sEde 'da sociÉrlade fica localizada ã Praça Ti to Carlos Pereirê. n
e

164, Centro, na Cidade de Canro do Rio Claro, Estado de .f''1inasGerais,

sen::io este o seu fôro e danicilio lec:ra~;

, ~ Sec:rumo ;_ A sociedade usará o nane fantasia de ONDASUL F.t:. STÉRED:

~ Terceiro:- O início de atividades da empresa ocorreu no dia 10.02.1988.

••

SERViÇO NOTARIAL DO 1'.?OFíCIO

MARIA CONFERE COM O ORIGINAL FIRMA

PO~~~RA E ESTÁ CONFORME c,c,
1 PENTEADO

TABELIÃ C. do Rio Claro ri: ' dC~dck RIO

CARMO DO / / CARVALHO

RIO CLARO em testO '/ . da verdade. SOBRINHO

MG '~ SÃO PAULO

. cu. c..-- MENDONÇAvW (ABEUA •._on,
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L.WI-1U~LJLt\.S.r.:GJNDA:-Os cbjetivos expressos da sociedade e de acôrdo com o que Q1SJ=Õe
........ ;'.. ' ... ;; .. 0 art. 39 do Decreto 52.795 de 31.10.63:,002 insti':ui o HCS'J.l.:m:en

"to dos serviços de:' ~io::1ifusão, ,serão a divulgação de ~r09L-amas de carát.e:.:- E30ca=

ti vO, cul rural, infpnnati vo e recreativo, promoverrlo aon:esIiY0'te.mp:>, d pub:LiciJade

comercial para satisfazer os encarsos da empresa e sua necessária expansão, de acôr
do com os limites fixados e nas formas estabelecidas em lE.g~s:::"aç3.,Jcsp2dnC3.

o..ÁlJSULATERCEIAA:~A sociErlade é constituída para vigência px prélzo irdete.üoinado
.................. :é'se necessário for a sua dissolução, serão observados os dispo-

sitivos da lei. '"

..

CL!-\USULAQUARTA:-A sOCiedade se comprarete [Dl" seus sócios, a não efetuar altera--

................. ção neste instlumento sem que tenha para isso SlQO plena e legal--

mente' autorizada previanente pelos órgãos do ffinistério das Comunicaçees.

CL.l\usULAçumrA:- As cotas representativas do Capital Social, em sua totalidade,
............... , . pertencerão sempre a brasileiros são inalienáveis e incaucionáveis

direta ou irdiretanente, a estrangeiros e pessoas jurídicas.

CLÁLJSUlJ'..SEXTP.:- Os adrrinistradores serão brasileiros natos e sua investidura no
......... , cargo sonente p=.derá ocorrer apSs haverem sido aorovados pelo r.anis

tério das Comunicações .'

9 Segundo : - A resp8nsabilidade dos sócios é limi tada ao Caoi tal Social; .

MENoõNçA
e. HORIZONTE

c..

(JW

~~RVIÇO NOTARIAL DO 1'?OFiCIO

c,c, CONFERE ~OM O ORIGINAL FIRMA

PONTARA E ESTA CONFORME cr
TABELIÃ C I R" C L ~ PENTEADO

" (O 10 laro de d ..., RIO
CARMO DO ' e '-J

RIO CLARO em testO CARVALHO
MG da verdade. SOBRINHO

SAOPAUlO

c.LÂUSU.LJI.SÉrIMA:- A sociEdade se obriga a observar, OOITo rigôr o CJUe se irnp:ern, Leis

\ O Decretos, Remüanlentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos~J\\~ emanados do rv~istério das Con'..micaçees, vigentes e à vigir, referentes à legislac;ãc

\' I). de Radiodifusao Sonora em geral.

'-1\\ j,! CLÁUSULAOITAVA'- A sociedade se corr.oronete a manter em seu quérlro de funcionários~1/ " :.",;nÚITeromininD de. 2/3 (Dois terços) de emprega:Jos brasileiros na

/JI ,.,~/lljJJs. - - -
/;~i/U-LÁUSULA NJNA:- A sc:'ci~ade nao ~~ra ::xecutar serviçc:s n~ _deter eJ?n~essoes ,ou

((/W./ I. ••••••••••••••• pemssoes de Ra'ilcxüfusao Sonora no PalS, alem dos 1m tes prevls--

'/ f/I tos pelo art. 12, do Decreto Lei n9 236, de 28.02.1967.

CLÁUSULADÉCIMA:-O Capital Social da empresa é da impOrtância de NCz$ 6.000,00

................. (SeiS mil cruzados novos), divididos em 6.000 (Seis mil) cotas, do
valor nominal de NCz$ 1,00 (Humcruzado novo) cada urna, totalmente subscrito e inte
g~aliZado, em rroeda corrente nacional, pelos sócios cotistas, nas sequintes propor=

çoes :-
a) _ O sócio LUCIANOpIMENTACORRÊ.? PERES, subscreve 2.000 (Duas mil) cotas r do Ve-

101"norri.nal de NCZ$1,00 (Humcruzado novo) cada uma, totaliZando a sua parti-
cipação ]'X) capital Social, a i.rrq:ortância de NCZ$ 2.000,00 (Dois rril cruzados

novos) ;

b: _ O sócio RJGÉRIOpIMENTAPERES, subscreve 2.000 (Duas mil) cotas, do valor nomi
nal de NCZ$ 1,00 (Humcruzado novo) cada uma, totalizarrio a sua participação
no Capital Social, a ifn!::úrtància de NCZ$ 2.000,00 ([ois IT'il cruzados novos) ;

ci _ p, sócia }1ARIAELAINEpIMENTAPERES, subscreve 2.000 (Duas rril) c'Otas, do valor
nominal de NCZ$L 00 (Humcruzado novo) cada uma, totalizando a sua participa-
ção no Capital Social, a iTIlf-DrtâTIciade NCZ$ 2.000,00 ([ois mil cruzados novoS) .

S Pr~eiro:- As cotas de que se constitui o Capital Social, são irrlivisiveis em seu

valor nominal;

Volume de Processo Digitalizado AUTOS FLS 01 A 106 (0194700)         SEI 53710.000735/2000-00 / pg. 16



EMACRAM 00001

@

C li C IM G .<:;5' . C G C (M F) ~O.51''.379.íOG01-C.1

o •• ! '

CLÂUSlJIAD:t:CI!"APF.IMEIRA:- A socis::1a::le será a::lministrada e represenLi::da lur1jcj al e
...... '............•.... ~..... extra judicialmente pelos sóc Los <jerente~, cabr:>"'(Ylo-:'hes
quarrlo for representação legal, as atribuições e os p01~n'~ que a lei CO:l.f€re aos
gerentes da sociedade por cota de responsabilida::le limitada, a fim de garantir o
funcionamento d~ '50cis::1ade, p0::3.erdopara tanto praticar tcdos os atos 0"e s,= torna
. rem .necessários,. 'ficarrlo investidos no cargo de sócics 9~r ,=r'tP., 0'3 SI S !.U':P ': \D PI=-
MENI'ACú~ pErfiS e RCX:ÉRIOPUa'TA PERES, eximidos de prestaT'cm ::'3.eçãode ::rualquer

espécie. em garantia de suas gestões-

~ Primeiro:- Os contratos e docurrentos que impliquem na aqulslção ou alienação de
bens do ativo, concessão de avais, fianças, caucões, bem como a contra
tação de emprést.iJnos de qualquer natureza e a nómeação de prOOlradores
far-se-ão sempre e obrigatoriamente com a assinatura de todos os sócios

S Segundo Os sócios gerentes terão direito, se esta for a vontade de todos os so
cios, a um "Pro-labore", que será convencioncdo entre os sócios:

~ Terceiro:- Nenhumsócio poderá ser prOOlrador de outro sócio.

CLÁUSULAD:t:Cll1ASEGUNDA:-O uso da denorrinação social, nos tênnos da Cláusula Déci-
......................... ma Prirr.eira é vs::1adoerr, fianças, avais e outros atos de fa
vores e estranhos aos interesses da socis::1ade, fican::3.oo sócio infrator desta Claú=

sula pessoalmente responsável pelos atos praticados.

. .
,

cIJilJSUI.JI.DÉCll'lATERCEIRA:- As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros es-
................. ; tranh6s à socis::1a::le, sem o prévio consentimento expresso
dos demais sócios e da autorização prévia do f.'inistério das Corrunicações nos têrmos
do estipula::lo na Cláusula Quarta deste instrumento e, para este fim, o sócio reti--
rante deverá conunicar sua resolução à socis::1a:3.ecom uma antecs::1ência de 60 (Sessen
ta) dias. Em qualquer eventualidade os sócios remanescentes terão, serr.pre preferên=

ia na aquisição das cotas do sócio retirante .

.~ Primeiro:- A salda do sócio, na oportunida:3.e, será objeto de anuência prévia do
Ministério das Comunicações e que, obtidas, será arquivada a alteração

na ':Junta Comercial do Esta::loi

9 Segumo. Os haveres do sócio excluído serão apurédos err,Balanço e ser-llie-ão pa
gos em moeda corrente nacional, em 12 (Doze) parcelas IT.ensais, iguais-

e consecutivas .

•

. • .
CLÁUSULAD:t:CU1AQlJARI'.lI.:- Falecemo um dos sócios ou se tornan::1.o interditado, a so-
.. ; cis::1a::lenão dissolverá, prosseguimo COIros herdeiros, de-
vemo estes designarem que os represente, 'no lugar do sócio falecido ou interditado
rujo nome será levédo à apreciação do Hinistério das Corrunicações e, temo dele a
sua aprovação prÉvia, poderá integrar o Quadro Social, do que advirá, necessariarren
te, a alteração do presente Contrato Social e o seu consequente a:r:quivarrento na Jun

ta Comercial do Estalo de Ivlinas Gerais

CLÁUSULADÉCIMAçuINl'P.:- Para o exercício das funções de a:3.rrinistrador, prOOlra::lor,
•........................ locutor, responsável pelas instalações tÉcnicas e, princi--
palrnente, para o encargo ou orientação de natureza intelectual direta ou indireta--
mente, a socis::1a:3.ese obriga desde já a a:3.rritir sorrente brasileiros natos.

I . ,

M e " i iD õ 'N Ç A

B. HORIZONTE

cLÁUSULADÉCIMA.SEXTA:- O exercício social terrrinará em 31 (Trinta e UIT,) de dezembro
~ guardo então será levanta::lo o Balanço Geral e a Conta de Lu- .
cros e perdas d~.exercício, com observância das disposições legais. ~

~ Primeiro:- P. destinação dos lucros apurados em Balanço Anual fica única e exclusi~ .
vamente a critério dos sócios, excluídas aquelas determina:3.as por lei;

~ Segurrlo. Em.caso de prejuízos, o mesmoserá rrantido em suspenso por 04 (Quatro)
exercícios subsequentes até a sua compensação total. Firdo este perío-
do e aima havemo saldo, o !resmo será rateado entre so sócios cotis--

tas, proporcionalrrente à participação de cada um.
SERViÇO NOTARIAL D O 1< :1 OFiCIO

M A R IA CONFERE COM O ORIGINAL F IR M A

C ,C . E ESTÁ CONFORME C .C .

P O N T A R A ~ P E N T E A D O

de
f de (~ ...'"\ _ R IO

T A B E L IÃ C. do Rio Claro tO ~
C A R M O 0 0 C A R V A L H O

R IO C L A R O
em testO da verdade. S O B R IN H O

s Ã O P A U L O

MG
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CLÁUSULADÉCll1ASÉTH¥\.:- A sociedade r:xXlerá tarrb~,T'8e.r repre~enta:3.3. TXJr01 (um) prc
........................ curador em conjunto corr f) L (l'm) sócic, nãc ten1,) validade i.
procuração Por prazo indeterminado e/ou para finJ ~~~ especificados.

9 Único:- Para a designação de procurador deve ser solicitada prévia autorização
do governo federal, apresentando-se na o~x::~-rJr.ida::i.ec..pi'! )V.-:J. Cle nacionali-
d ade do procurador, que deverá ser semp-c ~r3.siJ.e"~LO nato e 0e idoneidade
moral comprovada pelo cc:xnpetente atestado pa.ssado [..Dr Juís ou Prorrotor d
localidade onde reside.

CLÁUSULAD8=ll1AOITAVA.:- Os contratantes declaram, sob sua inteira resp:>nsabilidaà .
... ." individual e as penas da Lei, que não estão incursos na pr
bição prevista no Inciso 111, do art. 38, da Lei Feàeral n9 4.726 de 13 de Julho dr-
1965.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

(
\

CLÁUSULADÉCIMANCNA:- Os cx:mtratantes elegem o fôro da Comarca de CarnD do Pio Clê
...................... ro-MG, para dirimir dúvidas oriundas do presente contrate.

E por estarem as partes justas, ccxnbinadas e contratadas r as
sinam O presente instrumento particular de contrato, em 03 (Treis) vias de igual -
teôr e fOrJT1a,destinando-se a prirr.eira para o cOTrt[Jetente arquivamento na Junta Co--
mercial do Estado de !-linas Gerais e as demais para averbação.-

(I-~rdo RiO~"F' \3 d;~aiO F198~.

/ ,),\\ ~

--i ,/\.VXJsl0 ~YVI ~jVC\Co, ~ )0\l\.~e, \ t, \.l \
/ // IANO Pll CDRREfi. PEPES

-

CERTIFICO O REGISTRO
SOB O NUMERO

893.950
NA DATA APOSTA
MECANICAMENTE

~~
JOAO LUiZ RIBEIRO

SECRETARIO G[RAl

-~

SERVIÇO NOTA
MARIA RIAL DO 1QOFíCIO
c.c. CONFERE ~OM O ORIGINAL FIRMA

PONTARA E ESTA CONFORME c.c.
TABELlÁ C. do Rio Claro f fJ. _. PENTEADO

CARMO DO I dC~dc~ RIO

RIO CLARO em testO CARVÃTho
MG da verdade. BOBRINH

SÂOPA O

MENõõN
B. HORlZON "
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RÁDIOOI'IDASULF .M. STI:R..J:<"DLTI'A

.SEGUN8AALTEPAÇÃODE CONTPATOSOCIAI..:.

.' ....,....•
.- .•...:::J •.~.. ,

.•••• 1

~.~ .
'~ ,;;U ~."

. ~~.,

. 1) - !..UCIP..NOPI~A OJ~ PERES, !;)rasileiro, solteiro, D-3.~c:',d')'à 06.l'S.62,: Cr:'. Car
mo do Pio Claro-M:;, Comerciante, ~sidente e dO'T'icj1 iaao' à' ::r2.~':::' ':'i tc~ - .S.::rlcs
Perej ra D9 164, Bairro Centro, Município de Ca..."TlDdo Rio Claro-M:;, portador da
Carteira de Identidade de n9 !'~-l.713 .930, p.xpedida pela Secretaria de Segt.rran-
ça Pública do Estado de Min~s Gerais e do CPF de n9 141.023.996-15;

2) - ~RIO PIMENI'APERES, brasileiro, solteiro, n?.scido à 09.07 .63, e.~ Ca-rmo dê.'

Ri Cl
~,..., C' . +- • d +- ri" l' ri - P T ' t (' 1 p,.." , ~o aro"'-l""", orre:tTc::..an~e,resl en ..e e ...0ITllCl~la~0 a _,raça l o _ar_os ~e.l;~lr•....

n9 164, Bairro Centro, no Município do Ca..."TlDdo Rio Claro-M:;, port3ior da Cer-
teira de Identidade de n9 M-2.452.233, sxpedida pela Secret~i;:: de Segura.'1ça

Pública do Estado de ~jnas Gr~ais e do CPF de n9 479.389.196-91;

.3) -.MARIAEIAINE P:I1VEJI'APERES, brasileira, casada, do lar, reside!:te e domicilia-
da à Praçu Tito Carlos Pereira n9 164, Bairro Centro, Murücípio de Ca...Y'JTOdo
Rio ClarD-M::;, portadora d~ Carteira de Identidade de n9 1. 562 .159, e:-..-pedidape

la Secretaria de Segura.'iça Pública do Estado de !'~.ires CP....raise do CPF de n9
005.040.766-00, único::: sócios mmpone.'1tes da socied~de por cotas de respo:-,.séCi
:!.id'i::Oelimitada, dcno.'T'inada "WDIO CNDAS:..-TLF'.M. sTÉREDLTDA"i devidu.rne::te re-::
gistrada na Junta Comercial dê.' Estado de ~inas GP-ya~s, sob o n9 3120279481,0,
em ::tO. 02.88, têm e.'1trp. sI, justo e combina:::0, ?.1t'7rarem é'.5 c:'rxlicães contrat'..'.-
ais que os regem em sociedade, e quo fazem, me:Ua.'1te as seguint'?s condiç0es:-

lo'

ALTEPAÇÃGPRll~IPA:- Delibcrffi:"am cs sóc.ios :,,~r;;pliaros o):)jetivos soci"!is da e.'TpY2sa,
•••••••••••••••••••• SUe a partir de:::ta dat;::, puss'::: a ser o seguinte:- "Os objeti--
vos expressos da s0Ci€da:1e e de acôrdo corr C' qu9 dispc€ o a.rt. 39 ~o Decreto 52.795
de '-31.10.63, q..:e ir..sti.tui o regularnentl) do~ serviços de r2ili::dif.us~o, serão a divul
g~ção de progré'JTIasde caráter eC.ucativo, irlfo:::Jllative e recreabvo, prcmo'.'endo ai) -
. ",motempo, G. pt,lblicid3ie comerci.al .• para satisfazer os er..carqos da empresa e sua
~ces$árii:l. expansão, de a03r3o com os limites fixados e nas fo::::ma-::;estabelecidas e.'T,
egislação especificà, p airda retransmitir sin?l dG televis3.o geradora educativu e
inserir.loc2lmente, programas.de interesse co~nitário; de confo~id2ile com o pre--
visto ne art. 29, letres "n" e "f", do art. 49 e S 19 do art. 17, tcdos do reg'.lla--

ITP..ntodos serviços especi:üs de repetição e retra.'isrnissão de tele'.risão".

A!..TEPAÇÃOSEG_~~:-A fim de satisfaz'?r e.~lgencia::; de órgãos competentes, fica ir..se
................... rido no Contrato Social Primitivo da socied2ile, as se~]intes
Çl~usulas:~ A) - Bica criado o Conselho de ~rogra~ação Com..:nitário, co~osto de 06
(Seis) m~bros assL~: defininos:- 1 - Presidente d~ Emissora, 2 - Diretor ~e Prosra-
l1'ação da Err.issor.J., 3 - Represe.1'J.tante da Secretaria!"llnicipal de Educaç:io, 4 - F.epre
sentante dos Estabelecimentos de Ensino da Região, 5 - Repre:::entante d.::.Co:munidac.e-
L'idicado po:::-cl'..lbe de se;::viço i 6 - P.ep:::-esentante de Cla::se, ine.ic2do por sindicuto

ou a::;sociação da categoria.

~ Úr..ico:- Corr.Deteao conseLl;.o e.~êlIPinar, a'Jaliar e aprov.::rr a Frogramacão e1a::or2ila
pel; setor 8.'1carregado da produção 1 assim corre an::.lisar 2 prograrna~ão de
cutros centros de prd:ução para veiculação, re'..müx10-se senpre 0le neces-
sário. A progyarn.:::.çãoir,serid('J locaL...-:enten.:::retransIl'Íssão de televis~o
procurará pre:::er.'ar a cuItura local e atender os ir.teresses corr.".illitários.

B) - A retran:::rra:::são'dos :::inais ~a geradora educativa e a prosr~ação inserida lo-
C3.lrnmt9, .tp..IT:a finalidade err.i.nentemente e::lucativ=. e C'_~lt"ral, SPJTIqJaisquer fins

lllcrati vos ou cCffi'2rciais. ~

. AI,TEPAÇÃO'J:'ER2EIPA:-Fi~a aJtera::1o o e.'ideyeço da sed~ social da empresa, q..:e a par- ~ .
. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . tir desta d3.ta j?assa 3. ser à Pua Delfirr l'xm?ire n9 133, Bairro
Centro, ne. Cidade de Carrr.odo Rio Cl3.rü, Estado de Minas GGrais.

F:ACE ás alter2ções acirr.a, decidem os sócios ratificar'?In as co.:::
diçCes contratuaís qu.e os regem '?Ins0Ciedade, o que fazeJT., rre::l.ial1te as seguintes- - ,
'cla1.~sulas c condiçoes:- : ~ SER VIÇ O N O TAR IAL D O 1" O FfclO

. M AR IA
. ',:' CONFERE COM O ORIGINAL FIR M A

. C ,C ,'

.~ ' .,.. PO N TAR A E ESTA CONFORME c:c.-
PEN TEAD O

• TABELIÃ RIO

C AR M O 00 C AR VALH O

R IO C LAR O em testO tia verdade. SO BR IN H O

•.•• /~ M G SÃO PAU LO

LC.-l c.--
MENõÕNçA

TABELIÃ e,H O R IZO N TE
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CLÁUSUL.l\.PRIMElRA:- COIr.a .denominaç3.o sC 'cial de "RÁD10G':DASUL E'.M . S',~ÉRF.,--IL':'D /\",

................. ; .. f1.-c,::,co~.sti tuíd~ UIné'sociedade por cot 3.S n(~ rpsp::ns3bi 1.id.?.dc

.lim itada, nos tê~~ da Lei 1.708 de 10 de J.::.neiro de 1919 p legislaçao posterior.

S Primeiro:- .lI. sede de. socie::ade fica lcca1.izada à Ru,a Delfim Y.0,,:,ej ra n0 13:<,
Bairro Centro, na. Cidade de Carr:o do Rio Cl~ro, }':s'-.ad"de II/o::.n::.s (E-

'r2is, sendo est~ o seu fôro e domicílio 1eg21;

~ Segundo :- A sociedad.e usará o nome fantasia rie "ONDA SUL F J1. S'l"'tPEO";

S Terceiro:- O ir~~io ~e ativid~es da e~resa ocorre~ no dia 10.02.1.988 .

cIÁUSW ....ASEGUNDA:-Os objetivos e~I?ress0s da sociedé'de '? de acôrd:.:: co::: o q.le d~spc€

•••••••••••••••••• 0. art. 30 do ~ecreto 52.795 de 31.l0.~3, ~e institui o Re~~ua--
mmt:.:: do~ serviços' de ra:U::::di::usão, serão a di vulgaçãc de prgl:'éUT'2Sdi? cacáter edu-

cativo, C!ütt.~ral, info:::-mativc e 'recr"?ativo, prC 'mo':endo a0 rre~mo terrr~, .::.publicida
de co~ercial, para satisfazer os encargos da e~resa A Su? neces~á:::-ia expansão, de

~c3rd:.:: com os lim ites fixados e nas fo~as est2belecidas em legislação específica,
e aindQ, rctrunsrritir sinal de televieãe gerad0ra educativa e inserir 10calrrcntc,

progrQffi~ de intcre3se comenitário, de conforõid~de co~ c previsto no ~t. 2°, l~-
t.!::"as"d" e "f", do .:rrt. 49 e S 10 do .::.rt. 17, tc:e.os ~,o regulam::::nte dos se:::-viços Es

peciasi de :?epctição e RptrcnsI:'issãc de Te18vi~ãe.

CI.Íl.USTY....ATERCEIRl\:- Fica criérlo o Conselho de progl:'am=i.ç3.oCom.lnitál:'io, cO"POeto de

................... 06 (Seis) membros, aES~ definidoe:- 1 - P"es~d~~te da ~iseora
2 - DiretGr de Prcgr~ção da Emissora, 3 - :?epl:'esent2Jl+-eda Secl:'etaria. Munici paI

de Ed~éação i 4 - Peprescntante doe Estab,?lecimentos ds Ensino da Região I 5 - P.ep~
sentante da. Co~nidade ir:diC 'ada por Cl:ilie de Serviço, 6 - Repres~tante r:'a C2.asse,

indicêC.o pnr Sindicato ou Associação da C?tesoria.

~ Úrico:- Corrçete ao conselho examinar, avaliar e aprov~r a ~rosra~ação elabor2da
pelo set0r e>:'cal:'re;ado da proiução, as:::im come analisar -"1 progr~ação de
outros roentr0s d'2 prdução para veicu 1.ação , reunir.do.-se eem;::.re;ue :;ec'?s-

sário. A p~ogram2ç30 i:;s e cid é'. locaLrr:en-l:en? retrans rd.ssão de t-.:le':isão

proCUY2.D preservar a cultura local e atender os i.nt~resses co!:'Unj.tárin.s.

(LÁU9JLAQUA-PTA:-A retransmiasão dos sinais da gel:'adn.ra educativa e a pl:'ogram~ç~o

............... -.. inserida loc:õl.1.mentcte"'. a f;na~idade ~i:;entementA edlJcat:iva e

cul t:urêll, sem quaisq~er fins lucrativos 0'-1co;:,erciais.

CT~Á~SUT....AQUINTA:-A. s:.::ciedade ~ co~stituid~ pal:'a vigência por praze indeterm inado

................. e se neçessário for 2. sua dissolucão, se.!::"ãoObserv2do~ os dispos~

tivos da Lei, -

cLÁÚSUL.7I..SEX.TA:-A sociEdad0 se corrçro.rr.ete P0l:' se'-1S socios, a não altcra~ este i.ns

t t e t nh 1'"a' c:so c:'dn lr-na r-_lec:aLrr:ent-.eal,tol:'iz~. . . . . . . . . . . . . . .. turn"'n a, sem q~, e a par: l_ _l - P --c. ~

d~ previamente ~l~ 6rgão de V~Distprio das co~unicações.

CL7\USULASÉTIM!'.:- }',s cetas representati '.Tasdo C~-pital Social, e:; sua totalid~e

................. perteDcerão serr:pre à brasileircs, são inalicnSveis e incaucioná--

• 'veis, direta cu indireté'nente à estrungeir:.::s e ?-essoas jurídic~s.

CL$~Sl~ OIT~v~:- Os aim inist~ad0res serão brosileil:'os Datos e eua investidu~a ne
' cargo someDte poderá occrr3r apóe ha.v'crem sido a;:::ro'Jados pelo !':i-

:;istél:'io das Com~nicações.

CLÁf;SUT....AN:)NA:- A soci~adc se obriga à obeerv'ar com rigôr e oue i.rnL..DC Leis, DC'Cr~
... ' t.os, Regul=rneDtos, Portexias e quaisquer decisõee ou des;:::achos e.ma-

na=os GOMinistério da3 Corr:unicações, vigeDtec à ':igir, refc;rrcntes .3 legislação

de r.:rli::::difusão sonora em g2ral. ~
SERVIÇO NOTARIAL DO 1'2 OFiCIO ~ -........

~

. FIRMA
MARIA CONFERE COM O ORIGINAL _

c,c, E ESTÁ CONFORJ\JlE C,C,

PONTARA ryi PENTEADO

TABEliÃ C. do Rio Claro&dc£dC~ ~
CARMO DO CARVALHO

RIO CLARO em testO '- ~averdade. ;f~~~~L~

MG ~. '1Ov't ~ t.léNDÕNÇA

B. HORlZOMie
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CLÁUSUlADÉCIMA.:-A sociedade se compromete a manter em seu lflédro dp ~unci('n?r;,os

................. um:núrnero rnínirro de 2/3 ( Dois Terços) ée 01rr:>regédos~'JraEilel::os na

tos.

CLÁusOIADÉCIMAPRIMEIRA:-A sociedade não p:x1erá executar servir;0~ f'eI'1deter conces

........................... sCes ou permissões de rédieclifw:ãe ,.0'1oré: no P:1Í3, é:..::.ém

dos lim ites previstos pelo art. 12, do Decreto Lei 236, d2 1.8.02.19(.7.

-CLÃUSUU.DÉCIMASECUNDA:- O Capital Social da empresa é da importância de

.......................... NCZ$6.000,00 (Seis mil cruzados novos), divididos err,6.000
(Seis mil) cotas, do valor nominal de NCZ$1,00 (Humcruzado novo) cada uma, total-

mente subscrito e jntegralizédo, em rroeda corrente nacional, pelos sócios cotistas,

nas seguintes proporções:-

a) - O sécioLUCIAl\O PIMENTACD~ PERES, subscreve 2.000 (Duas mil) cotas, do va-
lor nominal de NCZ$1,00 (Humcruzado novo) céda uma, totalizandc a iroportância

de NCZ$2.000,00 (Dois mil cruzados novos) ;

b) - O sócio K>GÉRIOPIMENI'APERES, subscreve 2.000 (Duas mil) cotas, do valor norri

nal de NCZ$1,00 (Humcruzado novo) céda uma, totalizan:1.o a sua participação

no Capital Socia, a importância de NCZ$2.000',00 (Dois mil cruzados novos);

c) - A sócia MARIÀEIJI...INEPIMENTAPERES, subscreve 2.000 (Duas rril) cotas, do valor

nominal de NCZ$1,00 (Humcruzédo novo) cada uma, totalizaroo a sua participa-
ção no Capital Social, a imExxtância de NCZ$2.000,00 (Dois rnil cruzédos novos) .

5 Primeiro:- As cotas de que se constitui o Capital Social, são indivisíveis em seu

valor nomianl;

9 Segurdo :- A responsabilidéde dos sócios é lim itada ao Capital Social.
r

:' :.~() -'CLÁUSULAD:tcIIvlATERCEIRA:-A sociedéde será édministréda e representada judicial e

: I.:.... .~ •••••• ' •••••••••••••••••••• extrajudicialrrente pelos sócios gerentes, cabendo- lhes

>; ." amo for representação legal, as atribuiçCes e os pecleres que a Lei confere aos

'.. ~.,~.~ 7.', rentes da sociedéde por cota de responsabilidade lim itada, a fim de garantir o

.:. i:," _ funcionamento da sociedade, pcdendo para tanto praticar teclas os atos que se torna-

(), rem necessários, ficamo inve~tidos no cargo de sócios gerente, os Srs:...WCll'NO rI-

...... : 'r;;' W MENEA CO~ PEPES e roGÉRIO Pll1EI'!I'l',PERES, exirridos de .t?restarem cauçao de qualquer

..~nrl :S::i::~::::t::~~: :=:~S queimpliqueJnnaa~Uls~çãooualienaçãode '.
....V~ bens do ativo, concessao de avais, fianças, cauçoes, bem corro a contr~ /. \

:, tação de empréstimos de qualquer natureza e a nomeação de procuradores
, L ". far-se-ão sempre e obrigatoriamente cem a assinatura de teclas os sócics:

~'.-.
" .5 Segundo :- Os sócios gerentes terão direito, se esta for a vontade do todos os so

cios, a um Pro-labore, que será convencionado entre os sócios;

S Terceiro: - Nenhum sócio poderá ser procurador de outro sócio.

CLÁUSUlADÉCll1A.QUARTA:- O uso da denorr.inação social, nos tênnos da Cláusula ].\nte--

................... ~.... rior é vedado em fianças, avais e outros atos de favores es
tranhos aos interesses da sociedade, ficamo o sócio infrator desta Cláusula pesso'ãl:.

mente responsável pelos atos praticados.

OÃUSurJ;.DÉCn~ QUINTA:- As cotas sociais não p:x1erão ser cedidas à terceiros estra

.~ nhos à sociedade, sem o prévio consentirrento expresso dos
. demai,s sócios e da autorização prévia do Ministério das Comw1icaçães, nos têrrros do

: estipulado da Cláusula Sexta deste instrumento e, para este fim , o sócio retirante

deverá comunicar sua resolução à sociedade com uma antecedência de 60 (Sessenta )

dias. Er;:tqualquer eventualidade os sócios remanescentes terão sempre preferência na

aquisiç.ao das cotas do sócio retirante .

.'
SERViÇO NOTARIAL DO 1º OFíCIO

MARIA CONFERE COM O ORIGINAL FIRMA

f--
C.C, E ESTÁ CONFORME C,C.

PONTARA J-/... PENTEADO

TABELIÃ C. do Rio CIRro'6J-M-;de£dC~ RIO

. CARMO DO CARVALHO

RIO CLARO em testO . daa;£rdade. SOBRINHO
MG - SÃO PAULO

Cu/' L. '. MENDONÇA

~ AS LIA •• "''''"''
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S PriJneiro:- A saída do sócio, na oporbmidade, será objeto de anuência prevla do Mi
nistério das Comunicações e que, obtidas ser3. arqui veda <'.. alteraç20 na

Junta Corrercial do Es tado. - . .

9 Segundo. Os haveres do sócio excluldo serão apuredos' é::.l11'r.ãlançoE= ser- J.:1e--dOpa-
gos em rroeda corrente nacional, em 12 (Doze) parcelas' mensais, iguais e

sucessivas.

ClÁUSULADf:cn.1ASEXTA:-Falecendo um dos SOC10Sou se tornaffio lilCE:l.C:Ü.ado,á. socie-
....................... dade não se dissolverá, prosseguindo com os herdeiros, deven-
do estes designarem quem os represente no lugar do sócio falecido ou interditado, cu
jo nome'será levedo à apreciação do ~..inistério das Comunicações e, tendo dele a sua
aprovação prévia, poderá integrar o Quedro Social'- do que adv.irá, necessariaJ11ente, a
alteração do presente contrato Social e o seu consequente arquivamento na Junta Co~-

mercial do Estado de Minas Gerais.
I,.... . l'

"";- ~... .,.." .... ~

,.i',.1

'> '-T"
., •••.• ?"u
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~". .•. .
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, • 0'0 ••••• '~',

I' o

o r.' o ••
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ClÁUSULADf:cIMAsÉI'IMA:- Para o exerclcio das funções de a:1ministra:1or, procuredor,
........................ locutor , responsável pelas instalações técnicas e, principal.
mente, para o encargo.ou orientação de natureza intelectual direta ou indiretamente,

a sociedede se obriga dedes já a admitir somente brasileiros natos.

ClÁUSULADÉCn1AOITAvA:- O exerci cio social te:rrrinará err. 31 (Trinta e um) de dezerr.--

..................... ~.. bro, quardo então será levantado o Balanço Geral e a Conta
de Lucros e Perdas do exerclcio, COIr.observância das disposições - legais.

9 Primeiro: - A destinação.dos lucros apurados ern Balanço Anual fica única e exclusi-
vamente à critério dos sócios, excluídas aquelas determina::3.as ]Xlr lei i

9 Segundo. Err,caso de prejulzos, o mesrro será mantido err, suspenso por 04 (Quatro)
exercícios subsequentes até a sua compensação total. Findo este perlodo
e ainda havendo saldo, o meSrrDserá rateado entre os socios cotistas,

pro]Xlrcionalrnente à participação de cada um.
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ClÁUSULADÉCIMANONA:-A sociedede poderá também ser representada por um procurador
............... ~ em conjunto com um socio, não tendo validade procuração . por

. prazo indet~mina:1o e/ou para. fins não especificados.

9 Único: - .Para designação de procuredor deve ser solicitada prema autorização do g~
verno feder,al, apresentando-se na oportunidade a prova de nacionalidade do
procurador,' que deverá ser sempre brasileiro nato e de idoneida:1e rroral

cowprovada pelo competente atestado passedo por Juiz ou Prorrotor da IDcal!

dade ome resida.

~~

*oir
~~ CLÁUSULAVIGÉSIMA:- Os contratantes declaram, sob sua inteira responsabilidade indi-
~ vidual e as penas da Lei, que não estão incursos na proibição pr~

vista no inciso n~,do art. 38, da Lei Federal n9 4.726 de 13 de julho de 1965.

.... -.
h

\L

' .. ;.-..
1:~~\.F'.
?~g~.-,
:'-UJ;;~'~.~.lJ,',.
~O~:,.~~I~_o
'~.Z~L.
.';'''.l,-!M~,\ ~! •

.~~~2j~~..

:~~r~{~'.
I-

" <JJ .
'.lJ..I

o
a" . CLÁUSULAVIGÉSnlAPR.HlElRA:- Os contratantes elegem o fôro da Cowarca de Carwo do
-l
~ o .••••••••••.•••••••••••••••• Rio Claro-~b, para diriwir dúvidas oriundas do presente
Ü a:

. til ;Q <t~ contrato.
~ ~o'~~zo E por estarem as partes justas, corrbinadas e contrata--

8 g~ ~~~ das, assinaw o presente instnnento parti 0.11ar de contrato, erro03 (Treis) vias de

g ~~ ~~~ igual teôr e fonna, destinando-se a priweira para o cOIl"f€tente arquivamento na Junta
:J • ffi~ ~<t~ Corr.erci'ol do Estedo de !'-linas Gerais e as deITais pare. averbação .
....,. UVl O'z:;;
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TCRCEIRR nLTERn~nO DE CONTRnTO SOClnL
.."' .- - _ .' -~ _ -.- _ .........................•..................
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.1. I.) '.r :"~5ií:f~~1'1'le ,~ (:!(JI~1:[c:il:i3(:~(J à 1~1.~ae8Tito Cal~l(:~~i~!::'(,r'2:~~.'~~N)~~

2m Carmo do Rio Claro - MG; 2
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c:u,f.tC)r',i,n:~;(:r'it,D no Cr:''':'/r'lF~ ': ;D b C) ti)"'" 1.}';'!,,,CJ;,:;::~,,?(?6 ''!.~'=;i r:)C;"t,";,,,

, d Ó j" cI ,:\ Crú cl u l' ü d c I cl c n t. i d ,:\ d c: Fi,U 1-11"" ~';':L,,? 1~:)" '? ~ :)EJ, ~:)~-;F' / n C" ';" C' '"
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2m Carmo 00 Rio Claro-MG~
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, . SERvrl""'O NOTARIAL DO 1 ç OFíCIO
Y ,FIRMA

M A R IA C O N FER E C O M O O R IG IN A L

c,c, E ESTÁ C O N FO R M E c:c.

&::
PONTARA Jh' PENTEADO(~ R IO

TABELIÃ C.do R io Cl4aIC_;O_dC
CARMO DO • CARVALHO

o d d d SOBRINHO

~ .o~ ';;" 'oo rot" '_ ~ ;:;r_ -.. ,; ,~ c~ : c . S ::H :~ :
O .~ ...0 " '" "

. AYP
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assinam o presente
~) (.t)-..~S) vj.a~; ele igL\aJ.

Te,:;.tcmu.nh,:1.::; ::

c: o n t r' <,1. t d d ü ':i :-

c: D n t r' ü t \.\,'I ]. E' m

"~,~&z_cik~4
Mário Isidório da Silva

•• ,1••••

SERVIÇO NOTARIAL DQ 19 OFíCIO

MARIA CONFERE COM O ORIGINAL FIRMA

PO~~~RA E ESTÁ CONFORME c.c.1j) PENTEADO

TABELIÃ C. do RioClarod.& .dc.h-.dc~ RIO

CARMO DO CARVALHO

RIO CLARO em test" da verdade. SOBRINHO

MG SÃO PAULO

G -

~

.~
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CGC 239~31~736/o001-B9

QUARTA ALTERAÇ~O DE CONTRATO SOCIAL

/
•

RÁDIO ONDA SU r "M .• ST~REO LTDA. 000020

.
- .

@

\
\

.
LUCIANO PIMENTA CORRtA PERES:; brasileiro,- solteiro, -nasc.iC~o.C;,I
06~05~62, na cidade de Carmo do Rio Claro, MG, comerciante ~
agricultor. inscrito no CPF sob nº 441.0234996~1:t ~or~a~or da
Carteira de Id8nt~dade n9 r'1-L713.930 - SS~I/:"IC -t--rE.SiC;e~lt:@ e
domiciliado na Chacara Bela Vista, em Ca~mo do ~iu-Cla~o~~G;

ROGlRIO PIMENTA PERES, brasileiro, casado, nascido em 09.07.63,
em Carmo do Rio Claro, MG, comerciante e agricultor, inscr11.0
no CPf sob nº 479u3890196-9l, portador da Carteira de Identi ~~
de n9 M-2

0
452o283 - SSP/MG -o residente e domiciliado na Prf.,J

Tito Carlos Pereira, nO 164, em Carmo do Rio Claro, MG; e

MARIA ELAINE PIMENTA PERES, brasileira, casada, do lar, insc~~
ta no CPF sob nº 005.040 ..766-00, portadora da Carteira de Id;'.£.l
tidade nQ M-l.562.159 - SSP/MG -, residente B domiciliada l;D, , ,. ,

Chacara Bela Vista, em Carmo do Rio Claro, MG, unicos 90cios I
componentes da Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limit~
da, denominada "R~DIO ONDA SUL F ..M. srtREo LTDA.", devidamen~o
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o
n9 3120279481.0, em 10/02/88, primeira alteraçio registrada sob
o nº 893950, em 12/06/S9p segunda alteração registrada sob o
nQ 917580, em 10/09/89 e terceira alteração registrada sob o
nQ 929409, em 10/11/89, têm entre si, justo e contratado, allo
rar'~s condiç3es contratuais que os regem em Sociedade, o qJi
fazem~ mepiante as seguintes condiçõss: .

PRIMEIRA - A s5cia MARIA ELAINE PIMENTA PERES, cede e transre~
• re ao s6cio LUCIANO PIMENTA CORRtA PERES, 1.0EU

(HUM MIL E SESSENTA) quotas, do valor nominal J~
fiS l,OO (HU~' CRUZEIRO) cada uma, total izando C ~
1,060

0
°0 (HUM MIL E SESjLNIA CRUZE!ROS), pe1o_ q~e

da e recebe plena, geral e irrevogavel qui taçao, P.l
ra nada mais reclamar.
A e6c1a MARIA ELAINE PIMENTA PERES, cede e tran8r~-
re ao 96c10 ROGrRIO PIMENTA PERES, 940 (NOVECENTOS!
E QUARENTA) quotaso do valor nominal de li$ 1,00 (HUi'1
CRUZEIRO) cada uma, totalizando " 940,00 ( NOVECEN-
TOS E QUARENTA CRUZEIROS), retirando-se da SgcledC',.
de,_dando e recebendo plena, geral e irrevogavalql~
taçao, para nada mais reclamar., .

SEGUNDA - O Capital Social tera um aumento de a 79.994.000~UO
(SETENTA E NOVE MILH~ESp NOVECENTOS E NOVENTA E qUA
TRO MIL CRUZEIROS), dividido em 79.994.000 (SETENl"i\'
E NOVE MILHUES, ~OVECENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL)
quotas de a 1,00 (HUM CRUZEIRO) cada uma, 8ubscr~-
tas pelos s6cios e a integralizar, em moeda corro ••'.
t~ no pais, em atti 24 meses, assim distribuidas C'.:3

sacias:
LUCIANO PIMENTA CORRrA PERES

39.996~940 quotas de ~ 1,00 ••••• a !9.996.940pCO
ROG~RIO PIMENTA PERES

'9 • 9 9 7 .• O6 o quo t a3 d 8 li) 1 o OO ••••.• riS 39. 997 • O 6 o 1.0 C o
TOTALIZANDO fiS 79.994.00011tJlJ .

A Sociedade 3er~ administrada 8 repr8gentada Judi N ~

cial e e~trajudicialmente pelo 36cio LUCIANO PIMU:, ~
TA CORRlA PERES, individualmente, cabendo-lhe a f C'" .... '

pr8sentaçio legal, 8 as seguintes atribuiç~es: rC9- " r, .
, •• f'WI ~ ,

ponsaval pela adrn18sao e demissao de funcionario~ )
ficando sob sua responsabilidade a criaçio do pl;no, , ~ I

de carqos 8 salarias, responsavel pela programaç~Df
jornal:stica e m~sical, patrocíniOS, re~lizaç~o du
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~ 000021 r
d e c i s 0 8 S comerc.iais .._nanceiras, sendo-lhe. atribu.LdO,"@
também, os poderes que a Lei confere aos gerentes das
sociedades por quotas de responsabilidade limitada~ a
fim de garantir o f~ncionamento da mesma, podendo pgra
tanta, praticar todas os atas_que se tornarem n~ceo~a -
rios» aximado de prestar cauçao. de. qualql!,o= espac-ie em
garantia de sua gostão. . - : : :'.. " "."

oi ••• •• ' "" ,

~ PRIMEIRO ~ Fica sem efeito o ~ segundo da Cl~udlí.J.:'.D,!
cima Terceira, da sogunda alteraçao c: :r,!
tual. -. 'u' •

• t o ' • • • • • • • • 4 •

9 SEGUNDO - O sócio gerente tOIá'âm~~~~J~G~r~~q~~ na a£
ministração da socledadb, ficando desobri-
gado de erestar contas de seus atos, en-
quanto nao ferir os interessas da soci~da-
de.

- O Capital Socia1 passa a s8 r d8 fr$ 8O•OOO•OOO t OO (G.iT[.li
TA MILHDES DE CRUZEIROS), dividido em ag.ooo.OOO (OI-
TENTA f'lILHt1ES)de quotas, do valor unitario ge li$ 1.,00
(HUM CRUZEIRO), assim distribuído entre as socios~

LUCIANO PIMENTA CORRLA PERES

40.000
0
000 quotas de (a 1,00 •••••• r i S 40.000.Q[)!J,OO

ROGlRIO PIMENTA PERES

40.000.000 quotas de fr$ 1,00 •••••• f i : $ 40.DOO.OC\JJOO

TOTAL IZANDO ~ S 8O •OOO.•O ( J : ' ; . ' OO

~ ÚNICO - A responsabilidade dos sócias se limita ao
Capital Social .•

_ A Sociedade ~ontinua com a denominação social de:
RÃOIO ONDA SUL F.M .•STrREO LTDA., por quotas de rGs~on
sabilid ade 1imi tada p nos termos da Lei n Q 3 . 7 0 8 t ~.) lÕ
de Janeiro de 1 .•919 ,8 legislação posterior. '

~ PRIf'1E IRO - A s8 de das ociedade con t inua 8endo nn :;~ua
Delfim Moroira, nº 133, Centro, na cid3de
de Carmo do Rio Claro, MG, sendo este a
seu Foro e domicilio legal.

~ SEGUNDO - A sociedade u3ar~ o nome de fantasia de:
"ONDA SUL F.M. STlREO".

~ TERCEIRO - O inIcio de atividades da empresa oco~rBU
no dia 10 de Fevereiro de 1.988.

_ Os objetivos expressos da Sociedade e de acorda CG~ o
que dispõe o Art. 3º, do Decreta nº 52.795, de 31)10 /
63, q~e inst!tuiu o Regul~mento dos Serviços de,Ródio-
difusao, serao B.divulgaçao de programas de carater e-
ducativa, cultural, informativo e recreativo, prOr1l0v8!!,
do ao mesma tempo~ a ~ublicidade comercial, para sntis, _.
fazer os encargos da empresa e sua necessaria expcnsao,'
de acorda com as limites fixados e nas formas est~l!;:üe
cidas em legisla£ão especifica, e ainda, retransm5.i:.Lr7
sinal de televisao geradora educativa e inserir lL~al- .
lllente9 programas de interesse comuni tár 10, de conL;.::m!'.
dada com o previsto no Art. 2º, letras "d" e "f", do.
Art

Q
4º 8 ~ 1 0 do Art. 1 7 , todas da Regulamento dei:!Ser",~

V ! Ç 0 8 Especiais da Repetição e Retransmissão de Te!.CJv!
3ao. ' ~

- Os administradores serão brasileiros natos ou natu~ali '~,
zado 6 h~ meis dolO (DEZ) anas e sua inv8 5 ti dura '; ' 1 0S ",
cargosp somente podara ocorrer depois de terem sido a-
provados pela Minist~rio das Comunicaç3es.

A Sociedade continua ~ ser por vigência por erazo :inde
terminado e se nacessaria for a ~ua dissoluçao, r:'__: ã õ
observados os dispositivos da Le1.

QUINTA

gUART,A
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r Á D I (' O A SI 1 STrREO L TD A "
!:!.ill:La As ratil'adas=pr~~lãb~r~: ,...~& :Fi~~~:-p:i:soclJQ af~Y ,"';:t~ @

mand2 por base 08 valort;:~pagos aos gerentes, na nlesmã'

funçao, nas empresas do mesmo porte'e atividade.

D~CIMA - Continuam em vigor todas as cláusulas do contrato de coro
-- titu~ção 8 alterações anteriores, que por este instrume~'

to nao tenham sido alteradas.

E por estarem as partes justas c-cOr.lbinadas. af.:di!/ãm o
presente instrumento de alteraçio contraluil-em 03 (TR~S) 'vi~~ de

igual teor e forma.

Carma do Rio Claro

T E S TEM U N H A 5:

'~ J .
~ ,~ ~ ~ ~ \ '"

\

Jvj
{/ j

M A R IA ELA IN E .:U 1EN TA pps ~!f)

~~#~ 1~~.;Lfftfié

~ 1/{)JJJyfyw,

JuJ:V;i) f '.h ~ dA .- )Lt<9O e.

\ .

\

.1

, "

S E R V IÇ O N O
M A R IA T A R IA L D O 1 ° O F f

c.C. CO N FERE ~O M O ORIGIN~L ;~~

P O N T A R A E ESTA CO N FO RM F
T A B E L IÃ ~ . c.c.e. do Rio Claro d/. li. _ P E N T E A D O

C A R M O 00 ' C..,& .._dc~ R IO

R/OCLARO em test.~ - C A -R -, V A LH O

M G -~ . e rd :ld c . S !JB R IN H O

S A O P A U LO

1 - ~ -

,- -r",;, .',--;---_ M E N õõN çA
• • _ • .- \ 8 . H O R IZ O N T E
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ANEXO 11

DECLARACÃO

o aba ixo assinado , d irigen te da «RÁD IO ONDA SUL F .M . STEREO LTDA "

decla ra que :

a ) a en tidade não possu i au to rização para exp lo rar o m esm o tipo de serv iço , na

loca lidade de C once ição da A parec ida , E stado de M inas G era is , e que não excederá

os lim ites fixados no art. 12 do D ecre to -le i n ° 236 , de 28 de fevere iro de 1967 , caso

venha a ser con tem pIada com a ou to rga ;

b ) a en tidade não se encon tra dec la rada in idônea po r qua lquer ó rgão da

A dm in istração D ire ta ou Ind ire ta da U n ião , dos E stados, dos M un ic íp io s e do

D istrito F edera l, ou a inda , não está com o d ire ito de lic ita r e con tra ta r com o

M in isté rio das C om un icações suspenso ;

c ) nenhum sócio in teg ra o quad ro soc ie tá rio de ou tra en tidade exp lo rado ra do

m esm o tipo de serv iço de rad iod ifu são na loca lidade ob je to deste E d ita l, nem de

ou tras en tidades exp lo rado ras de serv iços de rad iod ifu são em loca lidades d iversas,

a lém dos lim ites fixados no art. 12 do D ecre to -le i n ° 236 de 28 de fevere iro de
1967 ;

d ) nenhum dirigen te está no exerc íc io de m andato e le tivo , que lhe assegu re

im un idade pariam en tar, nem exerce cargo de superv isão ou assesso ram en to na
A dm in istração Púb lica , do qual deco rra fo ro espec ia l;

e ) nenhum dirigen te partic ipa da d ireção de ou tra en tidade execu tan te de serv iço de

rad iod ifu são , nem de ou tras em presas de rad iod ifu são , em loca lidades d iversas,

em excesso aos lim ites fixados no art. 12 do D ecre to -le i n ° 236 , de 28 de fevere iro

d 1967 , m esm o que a p roponen te venha a ser con tem p lada com a ou to rga .

•
R~~de Ju lho de 2000

~~cy . ~ l~2
C IANO PIM ENTA CORREA PERES

SÓ C IO -GERENTE

CPF N ° 441 .023 .996 -15

&
CARMODO c, do R io C

R IO C lARO Im lllt"
," Io lG

!

AISP

@
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SERVIÇO NOTARIAL DO 1"1 OFíCIO

MARIA CONFERE COM O ORIGINAL FIRMA

C.C. E ESTÁ CONFORME C.c.
PONTARA PENTEADO

TABELIÃ C. do Rio Claro, e~de~ RIO

CARMODO CARVALHO
RIOCLARO em testO da verdade. SOBRINHO

SÃOPAULOMG

IIENOONÇA
iB. HORIZONTE
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liSTADU DE MINAS GEI\AIS - DJSTHITO DA CIOJ\UE DE PJ\SSUS

~epúb lica Federa tiva do

000025

B ras il

.'

Reg is tro C iv il

c A S A ME f,jT o r~..-=-~.~.~.~l.~=_._

Haro ldo P inhe iro Pere ira , O fic ia l do Reg is tro C iv il do D is trito da

C idade de Passos, E stado de Mit1;lS Gora is , e tc .

C ertifico que as fls ?A.7. ..~ .= do L iv ro !l,o B-3.-ath~,!.de reg is tro de casa -

m en tos , fo i lavrado ho je , o assen to do m atrim ôn io d~~ .~ .~~ .~ ...:.~~~ .~ .~ :,: ~.~~'eS;f

_______ . ._ _ : e dona_ ~-=~~_~~:::-.:~:~.::~::.?~e

..~ .~ .~ .~~~ ::: _ _ con tra i do pera n ta o_~~ .':".E~ .~ .? .~~~?er-
to Brandao Ferr eira. 0- o as tes tom unhas constan tos do to rm o ......_ ....•_ __ _- _ _----_ .•...._-_ .._- .._- .

t: Ie !la sc id o e m º.!¥~~~..Ag E;h_º º.J :ê :F .g ..!.-A .º.~ .}.ª- J;;.~.:t.ªª_º:~~, a 03 _QS l!: do

_..~.~~~.~: de 19 63* I pro fissão engenheiro ~.ronomo=:- __._ _

dom ic iliado e res iden te em e.ª.t.e. d.iai:.r.it.o*- _..__ ' filho
da Breno Corr~a. Per08;r- 8

.-----,T::.---- --- --- - ;.-..----:-.-;--.-..~..- =-.__ : .
do dona .LJ~ ria Elaine P~menta. PeI e8* Ela nascida em_ _._ .._------,
_p':~.~.~~<!!~.~~.£.~..~o,;t-:: _ .._._ :: a o s_~~ d e-'._.+..~tY..~.*~!?;Lro ~::-: de

19..~ 4~_ , p ro fissão !? :..~ .~ :.::.~~ .:~~ .::= .__. ._ ._.._ dom ic iliada a res iden te em
I

_.'ª.ª.:t.~ çU .ª.:t~~ j,.t.º:*..'::' __ ~ : , fi I h a do ...L .ix iz ....?.ar.-
reira Andrade*"- e de dona Maria de .Lourdes 13ran-

...~ .~~ .~~~ .~=~ :~ --_ ._ -_ -.-~_ -..a qual passou a ass ina r.se ~:~?.~~~~~!.!TE
_ ~~H~ .Q P .~ ~~ !{p .n !~J2g..J?:~[~ª.~~ _._. __..__
Foram apresen tados os docum en tos a que se ra fa rao a rtigo mo, n : I. lI ...-e ...lV* ..-

_ _._ dO Código Çivil. .

Observações: Casamento realizado sob regime de ..~omun.!:_¥_c:.-..p.aroj.a.l d.e bS.l1S*-

:'Casl?mento realizado no di~ 15 de:;abril: de 1.988'8 inscrito. i.

n~-ci'i;:-Õ '4-d; ..;-~i..~....d~...i:.98á~.....;õã~~t.;.r:~oado' Cap1tulo ...vii, L~i .,'.~ ':..
6 :m 5 '-d~ -31 '''d -~ '-d ;~ -~~br~"d~"'lI) 9-':;3 ~_':;. . " . .-:~ :::::7 :~ ';.:'~ :-":'-.-...:....::.-{: ,

--_ _ _ _ _ _.- ..__ ...••......- :- ~.:............................ ~

. . O re fe rido é ve rdado .' dou fé . :'.: '. ':'" . ".:.' :. I ,

. ~-cÀili-úRiORÊGltr;:!oj-Ú:;iiJ5àssd , 04,,- do.' ':-'. ~~'i~ ::o~'::>~ .. O :":'da '19~8 '.' .::.....

g PASSOS - rv:it~~,S G [:]1A IS . . ,.. .. :". _ .r"7 ':, I '..
II H~ ld f" t • a;ec::eo . Y ..z....G' .., "
: . ,;,./(; o o ' tlf':~ :11

1
'0 pH~i:.:l J~ ~ -~ ;:: __.= .2 ..:kJ .. - .

J

:f • • 1(,1<1 : .. ' Of.l.ol:ll de ltee!ctro Clvl1 : ", •... :.
{ Scn/.:l k.';;"'Ii1 Eocha PLi~'j3 '. "'." '.' .. . ... :~:' - ;::~:.

~

' JODq~;m D i:!s da L im a .: ,

i SuiJ::>ti!lilos

, M :Hla Alaido d03 !::~nto3 G. r::~i(~a

I" ':~ r:;~ r';\'."" lr.l'l

"" 'H , I ••••.•, ~~ . c :c .-
PENTEADO

RIO
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00002R @
Maria Aparecida Barbosa, distribuidora

da Comarca de Cormo do Rio Claro, Estado de Minas ~erais,na

forma da lei, etc •••

CERTIFICA, a pedido verbal de pessoa

interessada, que revendo os livros existentes em seu Cartó-

rio, verificou não constar dos mesmos nenhunla distribuição

de AÇÕES CíVEIS ( no per{odo de dez (10) anos passados ),/

contra a pessoa de LUCIANO P~ENTA CORRtA PERES, brasilei-

ro, solteiro, empresário, portador do CPF nQ 441.023.996-

15 e residente nesta cidade.;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

O referido é verdade.

Carmo do Rio Claro, 14/junho/2000.

~edtm~
Maria Aparecida Barbosa

Distribuidora Judicial.-

;. Mt\RIA APl\RECIDA BARBOSA

I
Distribuidora C:3 C'cm:rcJ do

Carmo lO rCJ ClâiO

Estado do fviina::: Gerais
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000027
P O D E R J U D IC IÁ R IO D O E S T A D O D E M IN A S G E R A IS

J U S T iÇ A D E 1 ª IN S T Â N C IA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

ho de 2.000.

CERTIFICO que, revendo os livros próprios desta

Secretaria, verifiquei NADA CONSTAR com relação a processos

criminais, nos últimos 05 (cinco) anos, contra LUCIANO PIMENTA
CORRÊA PERES, brasileiro, solteiro, empresarlO, nascido em

06/05/62, filho de Breno Corrêa Peres e Maria Elaine Pimenta

Peres, RG:M-1.713.930 SSP/MG, CPF:441.023.9 6-15, residente nesta

cidade. Nada mais. Dou fé.

Carmo do Rio

Pesquisa feita Sebastião: ~

S E C R t l K iÀ O U J U iZ O
C O M A R C .\ D E C A R M O 0 0 R IO C L A R O

E S T A D O D E M lr . )4 S GfR~IS

P ra ç a Capo T ito r 'a r lo s P e re ir a , 4 0

C g P :1 7 1 f lO .O O O -f 'a rm e d o R io ( 'la ro .M G

Fnn~: (()~fi\hBl 1 7 1 R

Cód.10.30.570-0
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000028 @
M aria C elina de C arvalho Pontara

O ficia l do . ro de P ro testos desta cidade e com arca de C arm o do

artJiÚ #l~~ de M inas G erais. na fo rm a da le i, e tc ; ...

• t(1, • ~o\3-S

ce ltl . ,-\3 -\' ..,.õe
•• t1 • õ\v {e.... G

• .( (1,11~'_ ô0 .)\l co~3- • ~
t" l {\'ol3- S ôi) C \3-{o
€ ,se . \es\O ~üo

~{o •.••••0 dO

(j3-{ '"

CERTIF ICA e dá fé , a ped ido verbal de pessoa in -

teressada quP , revendo em seu cartó rio , os liv ros de re-

g istros de pro testos, no prazo de cinco (5) anos passados

nada fo i encon trado con tra as (a) pessoas (a) de LUC IA

NO ~IMErTA CORREA PERES, solteiro, maior, empre -

sário, portador do CPF ni.441.023.996-15, brasil~

iro e residente nesta cidade;

o referido é verdade.~--

---------_ .-
~---

Carm odoR ioC larO '13 ;J= :::;:;~ I,de 1920~

~-a-rl-'a-C-e-lt-'Il-([-C-. -P-o-n-ta-ra-. &
Epscrivãdo Judicial, Notas e ._) .'

rotestos da Comarca de

Carmo do Rio Claro. MG -------MARii-CELI ~~ÃRVA~-ãNTARA ------------:jt~
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

MINAS GERAIS

***** CERTIDAO *****

NUMERO DO TITULO

ESTADO CIVIL

DATA DE NASCIMENTO

FILIACAO (PAI): BRENO

(MAE): MARIA

PROFISSAO

VOTA NA ZONA

COM INSCRICAO DESDE

RESIDENCIA: RUA TITO

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE:

LUCIANO PIMENTA CORREA PERES

ONDE CONSTA O SEGUINTE:

070536580299

SOLTEIRO

06/05/1962

CORREA PERES

ELAINE PIMENTA PERES

JORNALISTA

: 077 SECA0: 0025

: 15/04/1986

CARLOS PEREIRA 000064 CENTRO

NAO FILIADO A PARTIDO POLITICO

CERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA REGULAR.

CARMO DO RIO CLARO, 13 de Junho de 2000

ESVlLEU
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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M E liõ õN çA
a :W ~ !llleN TE

5.616,90

219.276,80

224.893,70

3.985,45
281,16
510,39
839,90

29,09
122.037,98
74.051,47
23.158,26

O vv \.C \

LUCIANO PIMENTA CORRÊA PERES.-

DIRETOR PRESIDENTE

CPF NQ 441.023.996 - 15

CIRCULANTE

PROV ISÕ ES
,

Selarias e Ordenados
INSS
FGTS
Simples

PATRIMÔNIO LfQUIDO

Capital
Reserva de Capital
Lucros Acumulados
Lucro 1.999

RAD IO O NDA SU L FM ST fR EO l TO A ,

R D EL F IM M OR fiR A , 1 J3

eN TRO - (fP 37 .1 5 0

\2 3 931 736 /0 001 - 8 91
\ .• .

49.002,10

175.891,60

224.893,70

40.000,00
48.000,00

1/~0.800,00
(52.908,40)

o Rio Claro (MG), 31 de Dezembro de 1.999.

~ . N

G IL M A R A c1H CA R R O D R IG U E ~

gR C .M G 31 .9 01 - C PF 346 055 .2 5 6 .5 3

o n t a d l) r F on e : (0 3 5 ) ó 61 .1 2 e8

R ua C am llo A ch ca r. 2 2 2 - S a l. 4 0

C a rm o 110 R io C la ro - M < il

S E R V iÇ O N O T O R IA

M AR IA R e c o n h e ç o a s firm a s

c .c .

PO N TA RA

TA B EL IÃ A s s l a

CA RM O DO C . d o R io C I o

R IO C LA RO e m te s ~

lo lG

Car

~1.1..\LQ

~quipamento5 de Som
Equipamentos Inform.
Equip. Transmissão
~-) Deprec. Acum.

C I~CUU\NTE

o SPONIVEL

~~ ~aixa - Fundo Fixo 150,00
(Y ) Banco C/Movimento 3.759,35
~~ ~plicaçõ8s Financeiras45.092,75
C~. -----

C PE8MANENTE

c~ I OSIL IZADO
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00003 ;;

(+ ) Recoita da Prestação de Serviços

(-) Despesas Operacionais

(= ) LUCRO LíqUIDO

151.009,00

127.850,74

23.158,26

Carmo do Rio Claro (MG), 31 de Dez~mbro de 1.~99

1 < ;>O F íC IO

IN A L F IRM A

E c :c :-
E N T E A D O

R IO

R A D IO O N D A S U L F M STEREO L T D A ,

RUA DEi.FIM MOR ( IR ••• • 1 1 3

CENTRO - C cP 3 7 .1 5 0

-

LUCIANO PIMENTA CORRÊA

DIRETOR PRESIDENTE

CPF NQ 441.023.996 - 15

S E R V IÇ O N O T A R IA
MARIA

C .C . CONFERE COM O

P O N T A R A E ESTÁ CON

T A B E L IÃ c . d o R io C I roC
C A R M O D O

RIO C L A R O e tn te s tO

MG

.~ .,~ ~
G IL M A n A C H C A R R O D R IG U E 5

C R C -M G 8 1 .9 0 1 - C P F 3 4 {5 0 5 5 .2 5 6 -5 3

C 0 1 1 t a d o r F on6 ; (0 3 õ ) 5 0 1 .1 2 68

R ua C am llo A c llc a r . 2 2 2 - B a la 4 0

C arm o 40 R I. e la r . _ M G

S E R V iÇ O N O T O R IA L
M A R IA R e co n h e ço a s firm a s

c .c .

F O N T A R A

TA B EL IÃ .A s s in

C A R M O D O C . d o R io C I r '

R IO C L A R O em te s tO

Me
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000038

\

Maria Aparecida Barbosa, distribuidora

da Comarca de Carmo do Rio Claro, Estado de Minas Gerais,na

forma da lei, etc •••

CERTIFICA, a pedido verbal de pessoa iQ

teressada, que revendo os livros existentes em seu Cartório,

verificou não constar dos mesmos nenhuma distribuição de /

AÇÃO DE FAL~NCIA ou CONCORDATA, contra a firma lli~DIOONDA /

SUL FM STEREO LTDA. com sede na Rua Delfim Moreira 133, por-

tadord do CGC nQ 23.931.736/0001-89 nesta cidade.-;-.-.-.-.-

CS---
----

O referido é verdade.

Carmo do Rio Claro,12/junho/2 .000.-

I~ ~ ~
Maria Aparecida Barbosa

Distribuidora Judicia1.-

f MARli~ "~ I\R E C IO i\8 r\r~ ~ fA

~ • ., • ,1....... t"l r .."'~'''':'' '0
,1 D ls tn IlU ;d G ". (: .. ',, ' ,c

~ C m r;',o L O í.:) (._.. )

, Estado ci:> r'•.H n ;:~ "3 G zra :3

IaL._ .

,
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N Ú H £R nE IN SC R IÇ Ã ~~ -~.:C--~.:::-::::- :Ç S c :::_ \C A R T Ã O D E -ID E N T if iC A Ç Ã O DA--

23 .9 3L 736 /0 0 0 1 -8 9 -> -- ::::= - :---e ::- . -- ::- - -- : '- - ::= -- '.:- :- :- -P E S S O A 'JU R ID IC A .--

--

-@

C T
P E N T E A D O

R IO

S E R V IÇ O N O T A R IA L D O 1 "" O F íC IO
M A R IA

C O N FE R E C O M O O R IG IN A L F IR M A
C .C . ,.

P O N T A R A E E ST A C O N FO R M E

T A B E L IÃ C . d o R io c la ro d k d e t:- , d C ~

C A R M O D O ~ - r= ::- v

, C A R V A L H O

R IO C L A R O em tc s tO _ -I '- - ' d a v e rd ad e . S O B R IN H O

M G I ~ --" l-_ - S Ã O P A U L O

r - - - - - ./L L l 1 ~ M E N iiõ N çA~
I T E L lÃ le .H O R IZ O N T E ~
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C E P U F

26.03. 1998 J

D IS TR ITO

J
D A TA D E (

EM IS S ÃO

EN D ER EÇ O

T IP o rr f1 N O M E IN Ú M ER O ---- - - - - - - - - - - -

RUH D~LFIM MOREIRA 133

D A TA D E (
IN S C R iÇ ÃO 26.03. 1998

B A IR R O

CENTRO

M U N IC fp lO

CARiiO DO RIO CLARO

,"

M O D 06 0 1 .3 7 (V E R SO )

- . ,. -
CARTAO DE INf ....IÇAO

ESTAD~N •.__.../

~ .....
~ ~ --- G O V E R N O D E M IN A S G ER A IS. .

. ' ~ C R E TA R IA D E E S TA D O

D A FA ZE N D A

23931736/0001-89

rN '

= = = = e =A =D =A =S = T =R = o=D =E = e = o =N = T =R = IB =U = I=N T =E =S = = = =H _

r T íT U LO D O E S TA B E LE C IM E N TO

~Oí~DA SUL FM STEREO

C G C

144.732853.00-49 J

I 'OM' COM,"C,,,

l IR _ :H _D _ I_O_ _ O _ I\_m _ J - l_ .~ ._ ~ _ .L _ I_ L _ F_ _r 'i_ S _ ._ ~ \_ E _R _E _O _L_ _T C _ iA J

J

M O D 06 0 1 .3 7

::o
i5

; ; : : n
G) >;:o
o

":I-";
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noonnl"'J\ . Ujo

PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE CARMO DO RIO CLARO

CGC 18.243.287/0001-46 - Praça D. Maria Goulart, 37

CEP 37.150.000 ESTADO DE MINAS GERAIS

C E R T I DÃO
c:: = = = =:::

CERTIFICO a pedido de pessoa interessada que revendo nosso

arquivo de contribuinte verifiquei que RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA.

com CNPJ nº 23.931.736/0001-89, endàreço na rua Delfim Moreira-133,'

atividade principal como Serviços de Radiodifusão, inscrita no Cadas-

tro Municipal de Contribumnte sob ° nº 411-1 desde 19/04/1.994.

C~Claro. 21/junho/2.00G.

Si2;~o
-Diretor DeptQ Fazenda-
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14 : In sc r C ad Im ob ilia rio :

1 5 : C od igo A tv P rin c ip aL : 1471 -D I: 19/04/94 -D F :

SE R V lC O S D E R A D lO D IFU S i\O
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I

+ -IS SB E 220 /V S6 .2 -D O S ISS --------------------------- A D l In fo rm á tica - I3 I-I /iv l( i ---+

=>M E N SA G E M : [A =A V A N C A ] [F=F IN A L IZ A ] [R =R E T O R N A ] [ [J= A L T E R A ] A

c :c .-
P EN TE AD O

RIO

v
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1
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I
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i : i . J U T L R

} - r E A D E ~
,i • 000040

Certidões

Emitidas

C G C : 2 3 .9 3 1 .7 3 6 /0 0 0 1 - 8 9 - R A D I O O N D A S U L l i 'M S T E R E O L T D A

CND

32562000-11624005

24792000-11624005

7052000-11624005

1 - 4 1 3 8 8 7

H-889587

H - : : .3 0 9 8 0

DATA

E I 'U S S A O

12/06/2000

26{04/2UOO

02/02/2000

2 6 /0 2 / 1 9 9 9

0 1 /0 7 / 1 9 9 8

3 0 /0 3 / 1 9 9 8

FIN

4

t j

/I
" 3

DATA

VALIDADE

11/08/2000

25/ U6/ 2 U( J ç ~

02/04/2000

25/08/1999

2 8 /1 2 / 1 9 9 8

2 6 /0 9 / 1 9 9 8

Sf2RVlç
A f A R I A o NOTARIA

C,C, CONFERE COM L00 19 OFicIO

PONTARA E ESTÁ CONO ORIGINAL FIRMA

TABELIA C FORME __

CARMO 0 0 • d o R io Claro, e ,£ , 1_., PEN~~oo

RIO CLARO e m te s tO _d~ RiO

MG CAA--
d a v e r d a d e . SOB~~~~

SAoPAULO

MEiiDõNçA
B. HORJZOIiTE
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CERTIDÃO NEGATVA DE DÉBiTO

A
w
032562 000-1 1 624005

F IR M A

c.c.-
PENTEADO

RIO

C A R iiA lH O
, d a verdade . S05flíN~:O

~

SÃO PAULO

~ CÁA...- _ NLiiõiiçA
- G C ::U Ã e,H O R IZ O N T E

CNPJ:23.931.136jOOOl-89

llC J1E : R P .D I o O N D i'. S U L n l S T E R E O L T D :t. I,

ENDE:REÇO:RUA DELr'll'l!" IO R .E lR A ,133 C .C . - ••• v ll~ A L

B .z ..IP JW ou D IS T R IT O :C E N T R O PONTARA E J :< .:S T AC O N F O R !\1E

H U lJIC Íf 'IG :C A F :.H O D O R IO C L A JW TABELIÃ C . do Rio C laro .
E S T 1 '.D O :!.1G CARMO 00 '

C E P : 3 7150 - Ú O O RIOCLARO em testO

MG

I? jN A L ID A D E D A C E R T ID JlO :

Q lJ;A .I~ 3Q IJE R D A S F IN A L ID A D E S P R E V IS T .l,S N /.• .S L E IS 8 .212 D E 24 D E .JU L H O D E 1991 E

S U .l'.S 7 - '.L T E R P .C C E S , E 8 .87 O D E 15 D E lillR IL D E 199 L I, E X C E T O P A F :.;;

Jo .V E .R B ;'.C A C > D E O B R J.. D E C 01~ S T R I)C Jo .O C IV IL E t'l IM O V E L ;

B;QXfl.. DE F IP H .1< . IN D IV ID U A L , E X T IN C l'.O D E E N T ID l" .D E O U S O C IE D A D E C C H E R C IA L O U

CIVIL.

E C E R T IF IC A D O , N A

P A P A A F IN A L ID A D E

C E R T I D A O E I'1 N O I..IE

DIREITO DE COBRAR

Fcm .I;.. D O D IS P O S IT IV O HA

D IS C R IM IN A D A , I~ lliX IS T E

D O C O N T R IB U IN T E A C n tz ..

Q U A L ,:!IJE R T l"IP O R T A N C l.l> .. 1:;){f1 '~

LEI 8.212/1991, E SUAS AL1~~.COES,Qu~

D E B IT O IM P E D IT IV O A E X P E D IC A O D E S T A

ID E N T IF IC .z ..D O , R E S S A L V A IW O A O IN :,:) O

V E N H A l'. S F ~ R C O N S ID E P JI.D A D E I/I D /', •

V A L ID A P A R A T O D O S O S E S T A F iE I,E C IH E lJT O S D A E !"lP R E ~ ;:A ., M .i\T R IZ E F IL IA IS .

7 ... A C E IT A C A O D A P F :E S E IJT E C E F :T ID A O E S T A C O N D IC IO N A D A A V E R IF IC A C A O ~ E ; S U A

\l1 '.L ID A D E N ? n lT E R l.lE T N O E llD E R E C O : \,.r",1\,./. rnp3s .9 0 '/. b~ , O U E l'1 Q U J\V )U E R i\G E lIC Ii\ D i\

P P E V ID E U C Il, S O C IA L . DE'JEFA S E F . O E S E E V A D i\ A F IN A L ID A D E P A E A Q U A L .fO I E N IT ID A .

E H IT IO A E I1 , 12 D E JU N H O D E 2000 .

V A I,ID A P O R 60 D Iflo .S D A D t\T Jo . D f\ S U A E t'IIS S .'\O .

P R E V ID B ,J 'C IA S O C IA L . A S E G U R A D O R A D O T R A B A L f-lA D O R B R A S fL E IR O .
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C A IX A ECO NÔM IC A FED ER A L

0 :J0 042 .

CRF - Certificado de Regularidade do FGTS

1 R azão S oc ia l 1 In s c r iç ã o

I HADIO OnDA SUL FIiISTEUSO LTDA I 2309310736/0001-89

l . . I J

I E nde re ço I V a lid a d e

I RUA D:~L}i~IM MOREIHA 133 - c::::nTRO - CA .T tMO DO nIO ,I 19/ AGOSTO /2000 I

I
CI1ARO /MG .

I iL . - l_ ----------------------

A C a ixa E conôm ica F ede ra l, n o u so da a tr ib u içã o que lh e con fe re o A rt. 7 ° d a Le i 8 .0 3 6 , d e 11 de m a io d e 1990 , ce rtif ic a q ue a

em p re sa a c im a id e n tif ic a d a en con tra -se em s itu a ção re g u la r p e ra n te o F undo de G a ra n tia d o T em po de S e rv iço - FG TS . O 8:

p re sen te C e rtif ic a d o não se rv irá d e p ro va con tra co b ra n ça de qua isq ue r d é b ito s re fe re n te s a re co lh im en to s q ue não te n ham s id o ~

e fe tu a do s e que venham a se r a pu ra d o s pe lo M in is té r io d o T ra ba lh o e Em p re go . ~
'"

Alienas 21 de Fevereiro de 20000
----------------------------------------------
Lo ca l e d a ta d e em issã o

o O 4 9 O 7 2 5 - 4 E s te C e rtif ic a d o é vá lid o sem ra su ra s o u em enda s e a s cóp ia s som en te te rã o va lid a d e m ed ia n te a p re se n ta çã o do o rig in a l.

31.033.6 vO1

SERVIÇO
MARIA NOTARIAL O
c.c. CONFERE COM O O 1 9 OFIcIO

PONTARA E ESTÁ CONFgRIGINAL FIRMA

TABELIÃ C . J{ RME e:c.-
CARMO DO • do RIO Claro de ~ > ()~ ~ PENTEADO

~de~ RIO

RJOCLARO em test.~ ~
, CARvAlHO

.0 ~~_ d""dod" .......,
_ /L / ~ SÁOPAUlO

; ~--
l ABELIÂ _ MENDONÇA

a.HORIZONTE
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.-Y!;-;('.'"
,?~~'Y.\'
(;".õ:./ii;"':'k.
.E~~!t. '~\~;.}
5t.;",l..,~.~....f...cí

~,i~~J)"

rvll!'J i;:n~r!in nA r'A:rn.!I'}f\

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

@

O:jOU4.3

l~r'IEf3"). 799.707
E -

_._-----_._--------~---_.-._----_..... - _---_ ...•_-~------_.__ .._----------•..-
CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUI COES FEDERAIS

. ADMINISTRADOS PELA SECRETlL~IA DA RECEITA FEDERAL.

CNPJ: 23.931.736/0001-89

RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA

RUA DELFIM MOREIRA 133 CENTRO

CEP: 37150-000 CARMO DO RIO CLARO MG

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBP~R QUAISQUER

DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER

APURADAS, CERTIFICO QUE NAO CONSTAM, ATE ESTA DATA, NESTA UNIDADE,

-'ENDENCIAS EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDE-

RAIS F~MINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO CON-

TRIBUINTE NO ~~BITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO CONSTITUIN-

DO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM

DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FA-

ZENDA NACIONAL.

''!JlliIDADEATE 02/01/2 O O 1- EMITIDA EM 30/06/2000

+-------------------------------------------------------------------+
I ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACI~ffiIDEN~IFICADO I
+-------------------------------------------------------------------+
+------------------------+
I EXPEDIDA GRATUITAMENTE I

C~~IMBO / ASSINATURA

+------------------------,

eY
a="-

SERVIÇO NOTARIAL DO 1'?OFICIO

MARIA CONF'ERE COM O ORIGINAL FIRMA

~~ E~ESTÁCONF'ORME P~

TABB.IA C. do RioClar Lde~ RIO

CARMO DO , CARVAUlO

RIO em test" da verdade. SOBRINHO

.A SAOPAULOMG ••..••. /;

\
'J,\~ UI'

-:/sRFn'6;~-.--~~~~-~--- F oaoo 7 87 -~
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0 0 0 0 4 :1

P R O C U R A D O R IA -G E R A L D A F A Z E N D A N A C IO N A L

C e r t id ã o N e g a t iv a q u a n to à

D ív id a A t iv a d a U n iã o

N o m e : R A D IO O N D A S U L F M S T E R E O L T D A

C N P J : 2 3 .9 3 1 .7 3 6 /0 0 0 1 - 8 9

RESSALVADO o DIREITO DE ESTA PROCURADORIA INSCREVER E COBRAR AS

DÍVIDAS QUE VIEREM A SER APURADAS, VERIFICOU-SE NOS REGISTROS

DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO NADA EXISTIR, NESTA DATA, EM NOME DO

CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO.

C e r t id ã o e x p e d id a c o m fu lc r o n a P o r t a r i a P G F N n O 4 1 4 , d e 1 5 /0 7 /1 9 9 8 .

(D O U 1 7 .0 7 .1 9 9 8 , S e ç ã o I , p . 3 7 ) .

E m i t id a à s 1 1 :0 9 :0 7 d o d ia 1 1 /0 7 /2 0 0 0

V á l id a p o r 3 0 d ia s d a d a ta d e e m is s ã o . .

Restrita aos registros da dívida ativa da unlao, excluídos,
portanto, eventuais lançamentos efetuados pela Secretaria da
Recei ta Federal.

A VERACIDADE DA INFORMAÇÃO SUPRA PODERÁ SER VERIFICADA NA PÁGINA:
http://www.pgfn.fazenda.gov.br

Código de Controle da Certidão: 6 5 1 4 .0 3 E 2 .7 C B 6 .A 0 4 4
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" ~ . '. ,

~I

2 • IN S C R . P R O D . R U R A L

5 . O U TR O S

8 . D A T A D E V E N C IM E N TO

15 96

1 7 .• V A LO R TO TA L

.iSJ-7
1 4 . V A LO R R E C E IT A

5 "9 6 .
1 5 . V A LO R M U LTA

6 . T E LE FO N E

15,96C DAEDIN

133

d o R io C a ro

S E C R E TA R IA D E E S TA D O D A

FA ZE N D A D E M IN A S G E R A IS

L
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO

M O D E LO 1

aIIW0191 308740591 090600

PEDIDO CERTIDAO NEGATIVA.-

Rua Delfim Moreira
4 . M U N IC IP IO

2 .N O M E

Rádio Onda Sul fm stereo Ltda.
3 .E N D E R E Ç O

18 . A U T E N T IC A Ç ÃO

IN FO R M S FO RM U LA R IO S E A U TO M AÇ ÃO LTD A . • R O D . R E G IS B IT IE N C O U R T , 1 4 6 0 . T A B O A o D A S E R R A . s p . C N P J 0 2 9 4 1 .1 1 8 1 0 0 0 1 .4 0 .1 E S T . 6 7 5 0 7R , t io ? 1 1 2 . A u T . C F A I' " n • • . .'N 'I : ' • • • •" " ..•~ .

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . - - - - _ . .- _ ._ - - - - - - -

~ ~R V lÇ O N O TA R IA L O

C .C . C O N F E R E ~ O M O ORI~I~ º O F í;~ ;>
PONTARA E EST:J0NFORME A L

T A B E L IÃ C d o R " Cl /.: PEN~iÁDO
CARMO D O • /O a r ( ; ; d e - . .1 ! 2 -d e ~ RIO

RIO CLARO em te s tO _
I CARVALHO

MG I~" d a v e rd a d e . SOBRINHO

J SÃO P A U L O

7

'

C " - -1 . ~ _
, . E U A .1 IrfENIJONÇA

a . H O I lJ Z O t lT E
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N O D E C O M P L .

C O D . A T lV . E C O N .

/ o t:

C A R IM B O D A R E P . F A Z E N D .

F A S E D A C O B R A N Ç A

C O M P L E M E N T O

s P . R f .G ~ ~ ~ ° 'f lA Z E N O A

ITO O E S T E

A d m ( :U :~ ;ç ã o := 3 z ;~ i l J ú ia

. m o d o R io C lu o -

0 0 < ;; , < ;)

J u n h o D E :l l9 0 0

C A R G O : S Ó c i 0 / G e r e n t e : '

C A R V A L H O

d n v e rd a d e S O B R IN H O
• S Ã O P A U LO

ÇI A .- , , - J ~ v

ID E N T ID A D E : M-l. 7 1 3 .9 3 0 /M G

M A S P .

0 0 0 0 4

23.931.7~:íO-O-0-1---8-9-------J

IN S C R iÇ Ã O D E P R O D U T O R R U R A L

P O S IT IV A C O M E F E IT O D E C E R T ID Ã O N E G A T IV A

(V E R R E S S A L V A j

_ _ 0 _ 9 _ D E

• A T ~ A P R E S E N T E D A T A , D ~ B IT O , C O N F O R M E O

V A LO R T O T A L D O C R ~ D 1 T . T R IB .

SERVIÇO NOTARI. L DO 1º OFicIO
F IR M A

M A R IA C O N t 'E R E C O M O R IG IN A L _

c .c . E E S T Á C O N O R M E C .C ,

P O N T A R A ' '. , P E N ~ ~ D O

T A B E L IÃ C . d o R io C lo ro , 1 c . . . iL d c ~

A R M O D O

1 0 C L A R O em te s tO

MG

N Ã O C O N S T A- - .

B A N C O :

) A F : CARMO DO RIO CL ARO I

C .P .F .

441.023.996

REQUERIMENTO/CERTIDÃo DE DÉ

o P O S IT IV A

DE

N O M E D O LO G R A D O U R O

~ D E C E N T O E O IT E N T A (1 8 0 ) D IA S O P R A Z O D E V A L ID A D E D A P R E S E N T E C E R T ID Ã O . *

N O IN S C . D lv . A T IV A D A T A D A IN S C R iÇ Ã O

DELFIM MOREIRA

C E R T IF IC A M O S Q U E E M N O M E D O R E Q U E R E N T E

ONDA SUL FM STEREO LTDA.

E S T E

S E C R E T A R IA D E E S T A D O D A

F A Z E N D A D E M IN A S G E R A IS

A B A IX O IN D IC A D O ,

N O D O P T A

0 0 N E G A T IV A

IN S C R iÇ Ã O E S T A D U A L

144.732853.00-49

F IN A L ID A D E :

_:E_f_j~L a r . . , ) '>

D A T A

Q U A LQ U E R R A S U R A , B O R R Ã O O U E M E N D A , A N U L A A P R E S E N T E C E R T ID Ã O

Q U E S ó T E M V A L ID A D E E M S U A F O R M A O R IG IN A L .

R E S G U A R D A -S E O D IR E IT O D E A F A Z E N D A P Ú B L IC A E S T A D U A L V IR A C O N S T IT U IR N O V O S C R ~ D IT O S T R IB U T Á R IO S D A

R E S P O N S A B IL ID A D E D O R E Q U E R E N T E E Q U E , A T ~ E S T A D A T A , A IN D A N Ã O F O R A M A P U R A D O S O U L A N Ç A D O S .

R E S S A L V A :

* É de s~ss~nta (60) dias o prazo do validado da prosnnto cortidão.

R E S P O N S V E L P E L A IN F O R M A Ç Ã O :

_!!_.!.f::> (; i o IU ~ o

D i, \T A

H O M O LO G O :

T A X A E X P . R E C O L H ID A P E L A G A N O

_ _ _ _ _ D _O_ _ R _ I_ O _ ~ _ U :_ IC _ :_ ;_ O ~ [ '~ ~ o o j(

_ - - - - - - - - - - - - - - - - -R E Q u E R E N T E -- - - - - - - - - - - - - - - . . .

~ R F /P R F : O

I - - - - - ,R A Z Á O S O C IA L I N O M E - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -1

. .~ .
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'. . , . ,

- - - -
0 0 0 0 4 .7

P R E F E I T U R A D O M U N iC í P I O D E C A R M O D O R I O C L A R O

C G C 1 8 . 2 4 3 . 2 8 7 / 0 0 0 1 - 4 6 - P r a ç a D . M a r ia G o u la r t , 3 7

C E P 3 7 . 1 5 0 . 0 0 0 E S T A D O D E M I N A S G E R A I S

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S M U N I C I P A I S

I P r o f i s s ã o

C P F

~ P _ E _ S _ S O _ A _ F I _ 'S _ I C _ A - - - - - - 'I

I

P E S S O A J U R Í D I C A I
- - - - - - - - - -

I N o m e

E n d e r e ç o

R a z ã o S o c ia l : R A D I O O N D A S U L F M S T E R E O L T D A .

E n d e r e ç o : R U A D E L F I M M O R E I R A , 1 3 3

A t iv id a d e : S E R V I Ç O S D E R A D I O D I F U S Ã O
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FOLHA : __

CONCORRÊNCIA N°65/2000 - SSRlMC

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS

D A T A : 2 1 /0 7 /2 0 0 0

S E R V IÇ O : F R E Q U Ê N C IA N /O D U L A D A

L O C A L ID A D E : B o m S u c e s s o , B r a s i l â n d ia d e M in a s , C a m p a n h a , C a m p e s t r e , C a rm o d a M a ta , C a rm o d o P a r a n a ib a e
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS

CONCORRÊNCIA N°65/2000 - SSRlMC

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES
/ " D A T A : 2 1 / 0 7 / 2 0 0 0

S E R V I Ç O : F R E Q U Ê N C I A M O D U L A D A

L O C A L I D A D E : B o m S u c e s s o , B r a s í l â n d i a d e M in a s , C a m p a n h a , C a m p e s t r e , C a r m o d a M a ta , C a r m o d o P a r a n a i b a e

C o n c e i ç ã o d a A p a r e c i d a .

R a z ã o S o c i a l d a P r o p o n e n t e

_." ,:

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l A s s i n a t u r a

o u p r o c u r a d o r

R u b r i c a RG n O / UF

tY)3 560 579-
s>s ff1?6

:S3i1J-~J-

S ó c i o /A c i o n i s t a ( ) ( )

P r o c u r a d o r ( )

S ó c i o /A c i o n i s t a ( )

P r o c u r a d o r Dd

S ó c i o /A c i o n i s t a ( )

P r o c u r a d o r ~

S ó c i o /A c i o n i s t a ( )

P r o c u r a d o r ~ )

o
a

S ó c i o /A c i o n i s t a ( X l

P r o c u r a d o r ( ) _ .
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Sócio/Acionista

Procurador ( )
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS
CONCORRÊNCIA N°065/2000 - SSRlMC

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO
FOLHA: __

D A T A : 2 1 /0 7 /2 0 0 0

S E R IÇ O : F R E Q U Ê N C IA M O D U L A D A

L O C L ID A D E : B o m S u c e s s o , l J r a s í l â n d ia d e M in a s , C a m p a n h a , C a m p e s t r e , C a r m o d

P a r a i a ib a e C o n c e i ç ã o d a A p a r e c id a . ,
i

~.

Volume de Processo Digitalizado AUTOS FLS 01 A 106 (0194700)         SEI 53710.000735/2000-00 / pg. 58



.._... -'~'.

Serviço Público Federal
Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais
Secretaria de Serviços de Radiodifusão

f

Aos 21 dias do mês de julho de 2000, às 9h (nove
horas), na sala n019 da Delegacia do Ministério das
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada na Rua
Timbiras, 1778, Bairro de Lourdes, Belo Horizonte/MG, sob a
supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação,
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nº
811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento
Técnico do MC no Estado de Minas Gerais, constituída pela
Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação nº2,
de 01 de junho de 2000, publicada no DOU (Seção 2) de 05 de
junho de 2000, com a participação de seu Presidente, Luiz
Carlos dos Reis Gomes e de seus membros, Lourdecy Salgado

~ Perin, César Coelho Guimarães e Dhanya Fátima Gondin
Oliveira, para o recebimento e rubrica dos invólucros
contendo os Documentos de Habilitação, .as Propostas
Técnicas e as Propostas de Preços dos interessados n ssa ~
licitação, que objetiva a outorga de permissão p r~V
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüêncl
Modulada, nas localidades de: Bom Sucesso, Brasilândia de
Minas, Campanha, Campestre, Carmo da Mata, Carmo do,
Paranaíba, Conceição da Aparecida, indicada no Anexo I d .
Edital, processando-se os trabalhos na conformidade seguinte:
(1) Assinatura da Lista de Presença dos repres tantes legais
das licitantes ou dos seus procurador legalment

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DA
CONCORRENCIA Nº 65/2000-SSR/MC

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA
MODULADA PARA AS LOCALIDADES DE BOM SUCESSO,

BRASILÂNDIA DE MINAS, CAMPANHA, CAMPESTRE, CARMO
DA MATA, CARMO DO PARANAíBA E CONCEiÇÃO DA

APARECIDA/MG.

Volume de Processo Digitalizado AUTOS FLS 01 A 106 (0194700)         SEI 53710.000735/2000-00 / pg. 59



000055

ATA DE REUNIÃO - CONCORRÊNCIA N!!65/2000-SSR/MC- FM/MG, DE 21/07/2000

constituídos, bem como da Lista de Presença do
público, que serão anexadas à presente Ata. A Lista de
Presença foi recolhida às 09:00 horas e entregue ao Presidente
dessa Comissão, (2) Recebimento dos Protocolos de
comparecimento à licitação. (3) Entrega dos invólucros à
Comissão de Assessoramento Técnico Da Delegacia do MC de
Minas Gerais pelos representantes da Proponentes, que se
apresentaram pela seguinte ordem: (localidade de BOM
SUCESSO): SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS
VERTENTES S/C LTDA, CGC:03.867.922/0001-99 NOVA
OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA, CGC:01.835.157/0001-08;
IVANOV COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA,CGC:
02.371.192/0001-78; FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTDA, CGC: 03.829.194/0001-20 RÁDIO
IPIRAPITINGA FM LTDA, CGC:03.802.529/0001-17;SISTEMA
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-
54; ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C LTDA,
CGC:03.867.906/0001-04; (BRASILÂNDIA DE MINAS), IVANOV
COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA, CGC:
02.371.192/0001-78; COMUNICAR SOCIEDADE COMERCIAL
LTDA, CGC:03.932.303/0001-30; JEA COMUNICAÇÕES LTDA,
CGC:03.229.180/0001-76; LENE RADIODIFUSAO LTDA,
CGC:20.205.076/0001-60;RÁDIO ULTRA FM LTDA,
CGC:03.736.466/0001-48; ABM RADIODIFUSÃO LTDA,
CGC:03.690.548/0001-07; SISTEMA ITAUNENSE DE
RADIODIFUSÃO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-54;
(CAMPANHA), SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS
VERTENTES S/C LTDA, CGC:03.867.922/0001-99; GRUPO DE

., RADIODIFUSÃO OTAVIANO MENDES LTDA,
CGC:03.888.170/0001-42; NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C
LTDA, CGC:01.835.157/0001-08; IVANOV COMUNICAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA,CGC: 02.371.192/0001-78;~-
FREQÜÊNCIA BRASILEIR~ DE COMUNICAÇÕES LTDA, CGC: ~
03.829.194/0001-20; RADIO ULTRA FM LTDA,
CGC:03.736.466/0001-48; SISTEMA ITAUNENSE DE ~
RADIODIFUSÃO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-54; ALIANÇA .
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C LTDA,
CGC:03.867.906/0001-04 REDE COMUNICAÇÃO E MíDIA LTDA,
CGC:03.884.466/0001-95; RÁDIO PORTAL DO SUL DE MIN
LTDA, CGC:q3.888.399/0001-87; (CAMPESTRE), SISTEMA DE
COMUNICAÇAO VALE DAS VERTENTES S/C LTDA,
CGC:03.867.922/0001-99; NOVA OLIVEIRA FM TÉ EO S/C

é~_

C
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LTDA, CGC:01.835.157/0001-08; IVANOV COMUNICAÇÕES E

PARTICIPAÇÕES LTDA,CGC:02.371.192/0001-78; FREQÜÊNCIA

BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA, CGC:

03.829.194/0001-20; RÁDIO ULTRA FM LTDA,
CGC:03.736.466/0001-48; SISTEMA ITAUNENSE DE

RADIODIFUSÃO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-54; RÁDIO

TERRA FM LTDA, CGC:03.785.199/0001-07; RÁDIO PORTAL DO

SUL DE MINAS LTDA, CGC:03.888.399/0001-87; ALIANÇA

EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C LTDA,

CGC:03.867.906/0001-04 REDE COMUNICAÇÃO E MíDIA LTDA,

CGC:03.884.466/0001-95; LEVINDO DANIEL LOPES & CIA

LTDA, CGC: 03.873.727/0001-71; (CARMO DA MATA), SISTEMA

DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES S/C LTDA,
CGC:03.867.922/0001-99; NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C
LTDA, CGC:01.835.157/0001-08; IVANOV COMUNICAÇÕES E

PARTICIPAÇÕES LTDA,CGC:02.371.192/0001-78; FREQÜÊNCIA

BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA, CGC:

03.829.194/0001-20; RÁDIO ULTRA FM LTDA,

CGC:03.736.466/0001-4à; SISTEMA ITAUNENSE DE

RADIODIFUSÃO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-54; RÁDIO

OURO NEGRO FM LTDA, CGC:03.907.461/0001-30; RÁDIO
CARMENSE FM LTDA, CGC:03.937.186/0001-06; ALIANÇA
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C LTDA,

CGC:03.867.906/0001-04; SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA,
CGC:03.893.475/0001-42; (CARMO DO PARANAIBA), SISTEMA

DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES S/C LTDA,

CGC:03.867.922/0001-99; NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C
LTOA, CGC:01.835.157/0001-08; IVANOV COMUNICAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA,CGC:02.371.192/0001-78; LENE
RADIODIFUSÃO LTDA, CGC:20.205.076/0001-60; RÁDIO ULTRA
FM LTDA, CGC:03.736.466/0001-48; SISTEMA ITAUNENSE DE ~

RADIODIFUSÃO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-54; RÁDIO ~

CARMO LTDA, CGC: 03.824.350/0001-60; SHEKINAH
COMUNICAÇÕES LTOA, CGC:03.893.475/0001-42; ALIANÇA
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C LTDA,

CGC:03.867.906/0001-04; RÁDIO CARMO DO PARANAíBA F

LTDA, CGC:03.907.486/0001-34; RÁDIO ALTO PARANAíBA FM

LTDA, CGC: 03.907.354/0001-02; E (CONCEiÇÃO DA
APARECIDA), SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS

VERTENTES S/C LTDA, CGC:03.867.922/0001-99; NOVA

OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA, CGC:01.8 .157/0001-08;
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CGC :02 .371 .1~2 /0001-78 ; FREQÜÊNC IA . BRAS ILE IRA DE

COMUN ICAÇOES LTDA , CGC : 03 .829 .194 /0001-20 ; RÁD IO

ULTRA FM LTDA , CGC :03 .736 .466 /0001-48 ; S ISTEMA

ITAUNENSE DE RAD IOD IFUSÃO , LTDA , CGC : 02 .327 .622 /0001-

54 ; RÁD IO ONDA SUL FM STÉREO LTDA ,

CGC :23 .931 .736 /0001-89 ; S ISTEMA APAREC IDA DE RÁD IO FM

LTDA , CGC :03 .877 .692 /0001-49 ; (4 ) O s represen tan tes lega is

das empresas RÁD IO IP IRAP IT INGA FM LTDA , represen tada

pe lo S r.a Jusene Gonça lves Pere ira , C I M -2 .898 .876 SSP /MG ,

RÁD IO TERRA FM LTDA e JEA COMUN ICAÇÕES LTDA ,

represen tada pe lo S r. Lu iz Fernando Luth C I 3 .895848.8

SSP /PR , RÁD IO ALTO PARANA íBA FM LTDA e RÁD IO CARMO

DO PARANA íBA FM LTDA , represen tada pe lo S r. M a 'noe l

Am bros io de O live ira C I MG -10.672 .967 SSP /MG e RÁD IO

PORTAL DO SUL DE M INAS , represen tada pe lo S r. M ilton

Lucca de Pau la C I M - 469722 SSP /MG , fo ram ele itos por todos

proponentes presen tes a reun ião , para compor a Com issão de

P roponentes, com a fina lidade de Rubrica r os invó lucos

con tendo a Documentação de Hab ilitação e das P ropostas

Técn icas e de P reços pe la Outorga , ass im como dos

documentos con tidos nos invó lucos de Documentação de

Hab ilitação de todos P roponentes. Foram rubricados os

invó lucros con tendo os Documentos de Hab ilitação ,

P ropostas Técn ica e de P reço , por todos os m embros da

Com issão e pe los represen tan tes lega is e le itos pe los

lic itan tes presen te à reun ião , que apresen ta ram propostas

para a re fe rida loca lidade de execução do serv iço . (5 ) Em

segu ida , o S r. P res iden te da Com issão comun icou que a

Com issão de Assessoram ento Técn ico desta De legac ia do MC

M inas Gera is passou a abrir os invó lucros de Documentação

de Hab ilitação para as loca lidade , ind icadas no Anexo I do

Ed ita l. (6 ) As P ropostas Técn icas e as P ropostas de P reço pe la

Outorga , um a vez rubricadas fo ram lacradas em invó lucros

separados, Loca lidade de BOM SUCESSO , sob o lacre nº

7784997,(P roposta de P reço pe la Outorga), lacre nO 553877

(P roposta Técn ica); BRAS ILÂND IA DE M INAS ,lacre nº 9330119

(P roposta de P reço pe la Outorga), lacre nº 2375442, (P roposta
Técn ica) ; CAMPANHA , lacre nº 5488775, (P roposta de P reço

pe la Outorga), lacre nº 5488775, (P roposta Técn ica);

CAMPESTRE , lacre nº 1464331, (P roposta de P reço pe la

Outorga) , lacre nº 1549231, (P roposta . Técn ica , CARMO DA

M A" lacre nº 8983008, (P ropost de P reço e la Outorga),
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ATA DE REUNIÃO - CONCORRÊNCIA N!!65/2000-SSR/MC - FM/MG, DE 21/07/2000

la c re n º-2997442 " (P ropos ta Técn ica ); C ARMO DO PARANA IBA ,

, la c re n º 7562997 , (P ropos ta de P reço pe la O u to rga ), la c re

n º4627664 , (P ropos ta Técn ica ); e CONCE iÇÃO DA APAREC IDA ,

lac re n º 7263997 , (P ropos ta de P reço pe la O u to rga ), la c re

n º8961 008 , (P ropos ta Técn ica ), m an tido sob a gua rda da

C om issão de ' A ssesso ria Técn ica des ta D e legac ia do M C em

M inas G e ra is .(7 ) O rep resen tan te lega l da em presa , R ád io Te rra

FM LTOA , fez cons ta r em A ta que , S is tem a Itaunense de

R ad iod ifu são L tda e R ád io Ip irap itinga FM L tda , não

ap resen ta ram a docum en tação con fo rm e o item 8 .2 .1 le tra A do

Ed ita l, po rtan to es ta em presa pede a inab ilita ção dos

p roponen tes ac im a c itado , po r não cum prim en to do d ispos to

no re fe rido a rtigo do Ed ita l. O s rep resen tan tes das Em presas

S is tem a Itaunense de R ad iod ifu são LTOA e R ád io Ip irap itinga

FM L tda , faz cons ta r em A ta que o C on tra to S oc ia l fo i

ap resen tado a C om issão , após con fe rido fo i devo lv ido . O

P res iden te da C om issão faz cons ta r em A ta que os m em bros

da C om issão após a con fe renc ia dos C on tra tos ac im a c itados

fo ram devo lv idos aos in te rressados ; (8 ) E , nada m a is havendo

a tra ta r, fo i ence rrada es ta reun ião às 13 :00 ho ras , em 21 de

ju lho de 2000 , tendo s ido lav rada a p resen te A ta , que , após

lida e achada con fo rm e , va i ass inada pe los m em bros da

C om issão de A ssesso ram en to Técn ico des ta D e legac ia do M C

em M inas e pe los rep resen tan tes lega is das lic itan tes ou po r

seus p rocu rado res lega lm en te cons titu ídos , aba ixo nom inados .

COM ISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCN ICO DA DELEGAC IA DO MC

NO ESTADO DE M INAS GERA IS

\ '

5
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ATA DE REUNIÃO - CONCORRÊNCIA N!!65/2000-SSR/MC - FM/MG, DE 21/07/2000

César Coe lho G

MEMBR

__ G_l h~ tÀ l\~1~~G~
Dhanya Fátim a Gond in O live ira

Em presa P roponen tes Ass ina tu ra

~
S ISTEMA ITAUNENSE PAULO V ICENTE DE
DE RAD IOD IFUSÃO FRE ITAS

fLTDA

ABM RAD IOD IFUSAO ALM IR BENTO
LTDA MARTINS

RAD IO CARMO LTDA DORAC I MAR IA

CARNE IRO ALVARES
S ISTEMA APAREC IDA JOSE EUGEN IO \RAD IOD IFUSÃO FM NASC IMENTO

LTDA

RAD IO TERRA FM LU IZ FERNANDO LUTH

~
LTDA

RAD lO CARMENSE FM EUFLAV IO DA S ILVA
LTDA

~

M ILEN IO ROBERTO V ITO I

~ COMUN ICAÇÃO E R IBE IRO

~
MARKETING S /C LTDA

NOVA OLIVE IRA FM ROBERTO V ITO I
STÉREO S /C LTDA R IBE IRO

ALIANÇA ROBERTO V ITO I
EMPREEND IMENTOS E R IBE IRO

PUBLIC IDADE S /C

LTDA

S ISTEMA DE ROBERTO V ITO I
COMUN ICAÇÃO VALE R IBE IRO
DAS VERTENTES S /C

LTDA

RAD IO IP IRAP IT INGA JUSENE GONÇALVES
FM LTDA PERE IRA
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A T A D E R E U N I Ã O - C O N C O R R Ê N C I A N ! ! 6 5 / 2 0 0 0 - S S R /M C - F M /M G , D E 2 J / 0 7 / 2 0 0 0

ooor' í"t U ,-, \ .

L E V I N D O D A N I E , L M A R C O P O L O

L O P E S & C I A L T D A G A M B O G I

A L V A R E N G A

C O M U N I C A R H U M B E R T O P E R E S

S O C I E D A D E F E R R E I R A

C O M E R C I A L L T D A

J E A C O M U N I C A Ç O E S L U I Z F E R N A N D O L U

L T D A

R A D l O O N D A S U L F M L U C I A N O P I M E N

S T É R E O L T D A C O R R É A P E R E S

L E N E R A D I O D I F U S A O H U M B E R T O E U L E R D A

L T D A S I L V A N E I V A

I V A N O V M A R C I A M E I R E

C O M U N I C A . . Ç Õ E S E M U R A L H O D E P A U L A

P A R T I C I P A Ç O E S L T D A

~

F R E Q U E N C I A M A R I L E N E M O U R A

B R A S I L E I R A D E D I N I Z

C O M U N I C A Õ E S L T D A

S H E K I N A H E V E R T O N J O S E A L V E S

C O M U N I C A Õ E S L T D A

R E D E C O M U N I C A Ç A O M A R C E L O D E S O U Z A

E M I D I A L T D A R O C C A

_//l R A D l O P O R T A L D O M I L T n N 1 1 1 ( " " ' 1 \ n r -

•

,';::O , o ::c: ê )

o
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V
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e . . o~ ~ ('"}
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I . -

~
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o
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•

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS

r

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSRlMC

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA
FO LH A :-O .L. D A T A : 2 1 /0 7 /2 0 0 0

S E R V IÇ O : F R E Q U Ê N C IA M O D U L A D A

L O C A L ID A D E : B o m S u c e s s o , B r a s i lâ n d ia d e M in a s , C a m p a n h a , C a m p e s tr e , C a r m o d a M a ta , C a r m o d o P a r a n a ib a e C o n c e iç ã o d a A p a r e c id a .

R az ã o S o c ia l d a C G C N ° N om e d o re p re s e n ta n te le g a l o u

P ro p o n e n te p ro c u ra d o r

A O ;D l t t J P tR . . r/11 L T ~ A 0!3."785JCJ51cmJ LUIz /'(flVA1I/'I)O £ v r t l

~ O B S E R V A Ç O E S : 1 . P re e n c r c om le tra d e fo rm a le g ív e l

\ A 2 . A ss in a tu ra id ê n tic a à L is ta d e P re s e n ç a

rI 0---.

RG nO / DF A ss in a tu ra

S ó c io /A c io n is ta ( )

o c u ra d o r ~
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CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSRlMC

F O L H A : _ _

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA

~ SERViÇO PÚBLICO FEDERAL .

~ DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS

- -
lO

D A T A : 21/07/2000

S E R V IÇ O : F R E Q U Ê N C IA M O D U L A D A

L O C A L ID A D E : B o m S u c e s s o , B r a s i l â n d ia d e i \ 1 in a s , C a m p a n h a , C a m p e s t r e , C a rm o d a i \ i l a ta , C a rm o d o P a r a n a ib a e C o n c e i ç ã o d a A p a r e c id a .

;.:.-

S ó c i o /A c i o n i s t a )

P r o c u r a d o r ( )

RG n O / UFR a z ã o S o c i a l d a C G C N ° N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l o u

P r o p o n e n t e p r o c u r a d o r

U lo -= r? '<C t~ rt\lI\~ I jv~y \e < Q :> '< Ic ..-a .\RS

f~ L :\óa 05 . ~02 .:eC 1fo '~ Q e~ ,li''& .

ROPOE CONSTAR EM ATA : 'Ü C o", -'Iv Soe c" '- 6c , ~r O í;JOV \ e V \. -\ e C .lj ê- e IIY \

" ,,?L Õ cc , I \ uõ t ~ W ,IR O\\Y e .'\s- ck f V \ve \0?e . e ê , J v '" li 0"\á 'í \ 0- c\l"\

C o '0 l \ ss£ . je?o \? àe C o. 'n(e \"\ ~ (O de \;0 \ V f. L J" -h Je 'rv I e--\S e /
) j I ) j.\ \f \ J' (

ç>~ec \:''0 ~e o .-J- e r) ~o .~~ \V \.(\ ~ \ -0 \ -(Je O o () \ CO cO \.. li O (VV l0 - J LJY\ _

à \co ....) po \ '7 Q d-oCU\'Y 1 f'v \.w ~~ C o" '--sTo... C D V V 1 a eYJCU"Y\eV\ 1 'C t (á0 ) \Jfou

~ U e .. ""- ~ y €S< ' " '-\C À IA -\-f 00":> à oc u Vv'. ~ s e ' 'í ef re ">e V 1,-I--av \. -1 ; e {e,\~ \
Cc;.... o o Y \ e v\,te . \j

V A Ç O E S : 1 . P r e e n c e r c o m l e t r a d e f o r m a l e g í v e l

2 . A s s i n a t u i ê " t i c a à L i s t a d e P r e s e n ç a

xs
O B S E

-~
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F O L H A : _ _

, c i o / A c i o n i s t a ( l I )

P r o c u r a d o r )

A s s i n a t u r aRG n O / DFN o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l o u

p r o c u r a d o r

~ \ J l . O \ J l C ~ ~ t ~

o t FI2-'ê' 7 / ' t ~

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSRlMC

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS

D A T A : 2 1 / 0 7 / 2 0 0 0

S E R V IÇ O : F R E Q U Ê N C IA M O D U L A D A

L O C A L ID A D E : B o m S u c e s s o , B r a s i l â n d i a d e M in a s , C a m p a n h a , C a m p e s t r e , C a r m o d a N la t a , C a r m o d o P a r a n a i b a e C o n c e i ç ã o d a A p a r e c i d a .
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC I T A Ç Ã O

TERMO DE JUNTADA

N e s t a d a t a , j u n t e i a o p r e s e n t e p r o c e s s o , a l é m d e s t a , a s O Z f o l h a s s e g u i n t e s ,

e m c o n f o rm id a d e c o m o s d a d o s a b a i x o i n d i c a d o s :

N ° d a f o l h a a n t e r i o r : 63
---=-"=----

N ° d e s t a f o l h a : Gtr

N ° s d a s d e m a i s f o l h a s j u n t a d a s : G5 a GG

B r a s í l i a , a..+ d e M ~ " ~ o

i ffM e s s i L i t e B r a s i l

~ S e c r e t r i a S u b s t i t u t a

C : \M e u s d o e u m e n to s \T e n n o d e j u n t a d a .d o e

d e 2 0 0 0 .
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Ministério das Comunicações

, Secretaria de Serviços de Radiodifusão

Comissão Especial de Licitação

R E S U L T A D O N ° 980/2000

A N Á L IS E D E D O C U M E N T O S D E H A B IL IT A Ç Ã O

C O N C O R R Ê N C IA N ° : 0 6 5 1 2 0 0 0 - S S R /M C

L ic i t a n t e : R Á D IO O N D A S U L F M S T E R E O L T D A .

N ° d o P r o c e s s o E s p e c í f i c o d a L ic i t a n t e : 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 3 5 /0 0

I R e s u l t a d o : HABILITADA

UF

MG

Localidade

Conceição da Aparecida

Serviço

FM

Grupo de Enquadramento

A

B r a s í l i a , 0 4 d e s e t e m b r o d e 2 0 0 0 .

IR A

e c i a l d e L i c i t a ç ã o

C o m is s ã o E s p e c i a l d e L i c i t a ç ã o

P U B L IC A Ç Ã O - D O U

D a ta : 1 9 /0 9 /2 0 0 0 - S e ç ã o 3
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S E R V IÇ O PU B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E R A D IO D IF U SÃ O

C O M IS S Ã O E S P E V IA L D E L IC IT A Ç Ã O

A T A D E R E U N IÃ O

A o s 1 1 ( o n z e ) d ia s d o m ê s d e s e tem b ro d e 2 0 0 0 , à s 1 5 :0 0 h o ra s , n a s a la d e re u n iõ e s d a C om is s ã o

E sp e c ia l d e L ic i ta ç ã o , n a S o b re lo ja d o E d if ic io S e d e d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , B lo c o

"R ," E sp la n a d a d o s M in is té r io s , n e s ta c id a d e d e B ra s í l ia , D is tr i to F e d e ra l , r e u n iu - s e a C om is s ã o

E sp e c ia l d e L ic i ta ç ã o , c r ia d a p e la P o r ta r ia M C n ° 8 1 1 d e 2 9 d e d e z em b ro d e 1 9 9 7 , a l te ra ç õ e s

s u b s e q u e n te s , c om a p a r t ic ip a ç ã o d e s e u P re s id e n te , M a n o e l E lia s M o re ira , d o s e u V ic e -

P re s id e n te A n to n io C a r lo s T a rd e l i e d o s m em b ro s , A le x a n d re A n tô n io d e S o u z a , Á lv a ro

A u g u s to d e S o u z a N e to , J o s é A n c e lm o N o g u e ira , A n a c le to R o d r ig u e s C o rd e iro e N a p o le ã o

E m an o e l V a la d a re s , c om o o b je t iv o d e d a r p ro s s e g u im e n to a o s tra b a lh o s re fe re n te s à fa s e d e

h a b il i ta ç ã o d e p ro p o n e n te s , c om re la ç ã o à s C o n c o r rê n c ia s in d ic a d a s a s e g u ir , c om p re e n d e n d o ,

e n tre o u tra s , a s a t iv id a d e s : (1 ) . O S e n h o r P re s id e n te a p re s e n to u p a ra e x am e e a p ro v a ç ã o d a

C om is s ã o o s re s u l ta d o s a b a ix o in d ic a d o s re la t iv o s à a n á l is e d e d o c um e n to s d e h a b il i ta ç ã o . (2 )

A p ó s a s d e v id a s v e r if ic a ç õ e s , a C om is s ã o a p ro v o u a s c o n c lu sõ e s c o n tid a s n o s "R e su lta d o s "

c o n s ta n te s d e s ta A ta , a u to r iz a n d o o P re s id e n te a a s s in á - lo s e a d o ta r a s p ro v id ê n c ia s n e c e s s á r ia s

a o d e s e n v o lv im e n to d a s l ic i ta ç õ e s . N a d a m a is h a v e n d o a s e r tr a ta d o , o P re s id e n te d e u p o r

e n c e r ra d a a p re s e n te s e s s ã o , la v ra n d o a p re s e n te A ta q u e , l id a e a c h a d a c o n fo rm e , v a i a s s in a d a

p e lo s m em b ro s T itu la re s d a C om is s ã o .

A N ~ ~

V ic e f 'f r e s id e n te

Á L V A R O A ~ ~O U . Z A N E T O

t t~ /~
A N ~G U E lR A

// / / T i tú Ía r

N A :O ~Ã O ~ ~ ~ ~ ~ s
T itu la r

C O N C O R R E N C IA N ° R E SU L T A D O N °

0 6 0 /2 0 0 0 8 6 3 a 8 7 9

0 6 1 /2 0 0 0 8 8 0 a 9 1 1

0 6 2 /2 0 0 0 9 1 2 a 9 3 6

0 6 3 /2 0 0 0 9 3 7 a 9 4 5

0 6 4 /2 0 0 0 9 4 6 a 9 7 2

0 6 5 /2 0 0 0 9 7 3 a 9 9 6

0 6 6 /2 0 0 0 9 9 7 a 1 0 1 6

0 6 7 /2 0 0 0 1 0 1 7 a 1 0 3 3

0 6 8 /2 0 0 0 1 0 3 4 a 1 0 4 5

0 6 9 /2 0 0 0 1 0 4 6 a 1 0 6 9

0 7 0 /2 0 0 0 1 0 7 0 a 1 0 9 6

0 7 ) /2 0 0 0 1 0 9 7 a 1 1 1 7

0,420000 J 1 1 1 8 a l1 4 1

/ 'I // ;

.'
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000067

OCA ) senho r(a )

SER V IÇO PÚD L lCO FED ERA L

M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICA ÇÜ ES

D ELEGA C IA DO M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICA ÇÕ ES ,N .9 E STA DO D E ~

COM ISSÃ O D E A SSE SSO RAM EN TO TÉCN ICO L P I< c ' .: n . ' . ' - k _ 9_ _ ~

t u ;" .I ;> T EH IO DA S C U M L m I C : . ç O E S I
R E Q U E R I l \ 1 E N T O D E V I S T A ~ f ' .!o q .?S .ia 2~__.!~ i" '2 .~ ~ ~ ro ls _ ,

. ~ 8 Ó b i
o ''f jg in -:;l{ 1 I

S enho l'(a ) P re s id en te d a C om issão d e A sse sso l'am en to T ~E n ico .._.._.._ .L ...f_ W ~ I
1 A ssln c ..tu ro : .. .._ ._ .•_ _ ._ _ .,

. . • . ~ _ . • . _ h ~ _ _ . • • . ~ .

' ' l I O . • •

po rtad o r (a ) 9 0 do cum en to d e id en tid ad e N ~ 11 '1 "+ J " ) >(90 exp ed id o p e lo (a ) . s s P

_________ do E stado dL e /v~ s G-&-(l A -t'~ , v em so lic ita r v is ta d o es) d o cum en lo (s )

re fe ren te (s ) ao E d ita l d a C onco rrên c ia N ~

con fo rm e in d icado s a segu ir:

o6~ /O O -SSR /M C , p a ra o S e rv iço d e R ad io d ifu são ,

PRO CESSO PR IN C IPA L DA CONCO RRÊN C IA

N om c do s P ro on cn te (s ) o u N ~ do (s ) P ro cc sso (s ) E sp ec íf ico (s ):

I ) ç 3 , 'J -(o . oOP 7 - 33 /00

2 5 " : > 'H O . OD o ttr2 /o < : )

3 53 'fIo .::? -:r tr y 't!J/-7

4 r ; ; 3 1 (< 2 . OLJ..:? t-ltr;- 1£9< :/

5 Ç 3 f-r tJ . O é)o 'f- Y I> (oo

6 5 J + -( & . o o 'O ftr I o CJ

7 5"]. -:f-(o . 000 }yq 100

8 1 ''] + i O O .f) 2 ~ ,.r ,J I 00

9 ) ~ ] r ( IP . SJc,:) é? t c2 "7 / L ) 5 '

1 0 ç 3 r::r tlD ':1]1/00

o FRANQUEAMENTO DAS VISTAS FOI DADA AO

LICITANTE

PRESIDENTE DA CAT/MG

<9 ru-i fi ,a . 1 - " ) , ) . . . - C t::..- A/Tn--.::>

(U 'O CL f1 -C>_ /V l k .

--------. {Ç tA :> do (v( bC /lJ"f& -: -

TELEFON E (5 ): C J ~ (;; f o J

DADO S DA PESSO A JU R ÍD ICA :

NOM E DA EN T ID AD E REPR ESEN TADA
.~ J 't- ':) i ' / . / o

END EREÇO :

UP .
TELEFON E (s):

DADO S DA PESSO A F íS IC A :

END EREÇO DO REQU EREN TE :

L oca lfU F 3[1& /{-O /l./tW rF_~, o S / J O 12000
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- . . . . - - .I

0 0 0 0 6 8

PROCURAÇÃO

R Á D IO O N D A SU L FM S T É R E O L T O A , s e d ia d a n a R u a D e lf im M o re ir a ,

n ° 1 3 3 , 3 ° a n d a r , c e n tro , C a rm o d o R io C la ro , E s ta d o d e M in a s G e ra is , C N P J

n O 2 3 .9 3 1 .7 3 6 /0 0 0 1 -8 9 , n om e ia e c o n s t i tu i s e u b a s ta n te p ro c u ra d o r M a r ia

C r is t in a R o d r ig u e s , E n g e n h e ir a E le trô n ic a , c a r te i r a d e id e n t id a d e n ° M -

7 3 5 .5 0 0 -S S P -M G , C P F .: n ° 2 7 2 .3 5 8 .9 0 6 -4 9 , a q u em o u to rg a p o d e re s p a ra

re p re s e n tá - la em to d o s o s a to s d a C o n c o r rê n c ia n O 0 6 5 /2 0 0 0 -S S R , p rom o v id a
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M IN I S T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E R A D IO D I F U S Ã O

C O M IS S Ã O D E A S S E S S O R A M E N T O T É C N IC O

N O E S T A D O D E M IN A S G E R A I S

T E R M O D E A N E X A Ç Ã O

N e s t a d a t a a n e x e i a o p r e s e n t e p r o c e s s o a d o c u m e n t~ ç ã o a s e g u i r ,

c o n s t i t u í d a d e L[ f o l h a s q u e n u m e r e i , e m c o n t i n u a ç ã o , d o n ú m e r o ~ 7 - a t é

o n ú m e r o 1 0

L 2 d e ~ \ d e 2 0 0 0 .
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• ANEXO IH

PROPOSTA TÉCNICA POR WCALIDADE DE

EXECUÇÃO DO SERVIÇO
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ANExam

Pro posta Técn ica

Razão Social da P roponen te: R ád io O nda Sul FJvI. S téreo L tda CNPJ/lv fF :23 .931 . 736/0001-89 Data:03/07/00

Edita l de Concorrência n° 6512000 - SSR /lv lC Localidade: CONCEIÇÃO DA .APAREC IDA

1. Tem po to tal d iário de funcionam ento da em issora (A ): 1440 (m inu tos) (R elativo ao sub item 6.1 .1 )

2 . P rogram as jornalísticos, educativos e in form ativos(R elativo ao sub item 6.1 .2 )

UF .:M G

PROGR I.\lV IAS JORNALÍST ICOS , EDUCATIVOS

E INFORMATIVOS

3. Serv iço no tic ioso (R elativo ao sub item 6.1 .3 )

PROGRA l\1AS DE SERV IÇO NOTIC IOSO

Tem po dos program as em m inutos

115 ,2

Tem po dos program as em m inutos

115 ,2
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•
4. Programas culturais artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a

localidade objeto da outorga(Relativo ao subitem 6.1.4)

Programas culturais, artisticos e jornalísticos produzidos Tempo dos progranlas em m inutos (% )

e gerados na própria localidade ou no município ao qual (B) (ElA) x 100

pertence a localidade objeto da outorga

57,6 4

5. Senriço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da

outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5)

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na Tempo dos progranlas em m inutos (% )

própria localidade ou no município ao qual pertence a (B) (ElA) x 100

localidade objeto da outorga

57,6 4

6. Prazo de execução do seniço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6)

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo MESES

9
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C.C.

PONTARA

TABEUA Assl

CARMODO C. do Rio C o

RIO CLARO em t•• to

Mel
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SER V iÇ O PÚ B L IC O FED ER A L

D E LEG AC IA DO M C NO ES TA DO D E M IN A S G ER A IS

CO NCO RR ÊN C IA N °0 6 4 , 0 6 5 , 0 6 6 /2 0 0 0 -S SR lM C E N °136 /9 7 -S SR lM C

L IS TA D E PR ESEN Ç A DA S PRO PO N EN TES
F O L H A :

- - -
D A T A : 2 1 /0 6 /2 0 0 1

S E R V IÇ O : R A D IO D IF U S Ã O E M F R E O U Ê N C IA M O D U L A D A (F M ) E S O N S E IM A G E N S ( T V )

L O C A L ID A D E S : A Ç U C E N A , A N D R E L Â N D IA , A N T Ô N IO D IA S , A S T O L F O D U T R A , B A E P E N D I , B A R Ã O D E C O C A I S

B O M D E S P A C H O , B O M S U C E S S O , B R A S Í L I A D E M IN A S , C A P A M H A , C A M P R E S T R E , C A R M O D A M A T A

C O N C E IÇ Ã O D A A P A R E C ID A , C O R lN T O , C Ó R R E G O D A N T A , C R U Z Í L I A , C U P A R A Q U E , D IV IN O , D O R E S D

C A M P O , E L O I M E N D E S , E N G E N H E IR O C A L D A S E C O R O N E L F A B R lC IA N O /M G .

S ó c io /A c io n i s t a ( )

P r o c u r a d o r (K .

S ó c io /A c io n i s t a ( )

P r o c u r a d o r ( X O

S ó c io /A c io n i s t a ( )

P r o c u r a d o r r9

S ó c io /A c io n i s t a ( )

P r o c u r a d o r (x )

S ó c io /A c io n i s t a ( )

P r o c u r a d o r (? < )

R u b r i c aA s s in a tu r a

( f1 . 4 / l " 1 '+ C A / 5 "T / P v -/}

Q . . .o j ) Q .IQ V l:.J

r I l /J / 2 , . ( f- e fL ." 5 ( ;N r 'r

n .o J I Z I C O E - J

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l

o u p r o c u r a d o r

< ) TS r z ' fY l A ( ;A 4 r 'E '!) f l. / t-e .. ~ (Y ' j 4 - < 7 l . / f 1 U 1 5 T 1 f .N : t .

C ? . r Y l U /V ; v {I , ;-1 iS u O A - . ( ; l . . . : : > 'O Q t c ; ; . . U C \

( 1 .4 " / '0 o ~ T ) r - + > < .te . F {l1

S "T t= - 1 1 £ . .P c .. . . " ; 7 ) ( - \ -

~ ':JC rC " ! ) f J - ! ) l. ! ' E ( IP i ~ .> r : '"

]) 1 : ' r 7 . / + 1 ) í i? O í P ( , > I J . .Ã L rO A

S E C U Lo j { .L L 5P f i. V IÇ - O S j) { ;- (Y l f l (V 'f- t C /U S í '/" 'N ~

( 2 t r - ; ; ; o< )i F u ~ A Q C " í J 1 1 í ( 0 7 ) íL ; C r v t . : 5

O (V I v fV 1 e : 'r i" (L .. S o U c ' '9/L ') £ (Y l r 1 - t [ iA - e /I/ > n í /V " '4 -

/> ,- ,I 'IA I:( ' C /,':! . ! . . . U ,? 4 / 7
\ . . /V I .• L ; l 1 L ~ D r t i C U [ .>

R a z ã o S o c i a l d a P r o p o n e n t e
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S ó c io /A c io n is ta (>()

P ro c u r a d o r ( )

S ó c io /A c io n is ta ( . - \ )

P ro c u r a d o r ( )

S ó c io /A c io n is ta ( ) ')

P ro c u r a d o r ( )

S ó c io /A c io rn s ta ~ )

P ro c u r a d o r ( )

S ó c io /A c io n is ta ( )

P ro c u r a d o r (~

h l\ . . Q C 5 k'),

( k k J \ i IYl-,

32J-=-t ~ 4 -

S ó c i o /A c io n is ta

P ro c u r a d o r ( )

S ó c io /A c io n is ta ( )

i4 t f i - ! f} J ~ ' P ro c u r a d o r C J

S ó c io /A c io n is ta ( )
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SER V iÇ O PÚ B L IC O FED ER A L

D E LEG AC IA DO M C NO ES TA DO D E M IN A S G ER A IS

CO NCO RR ÊN C IA N °0 6 4 , 0 6 5 , 0 6 6 /2 0 0 0 -S SR lM C E 136 /9 7 -S SR lM C

L IS TA D E PR ESEN Ç A DO PÚ B L IC O
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FOLIIA: __

D A 1:4: 2 1 /0 6 /2 0 0 1
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETÁRIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCROS CONTENDO AS PROPOSTAS
TÉCNICAS DA CONCORRÊNCIA N°065/2000-SSR/MC

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA PARA AS

LOCALIDADES DE BOM SUCESSO, BRASILÂNDIA DE MINAS, CAMPANHA, CAMPESTRE,
CARMO DA MATA E CONCEiÇÃO DA APARECIDAjMG.

Aos 21 ( vinte e um ) dias do mês de junho de 2001, às 9:00 horas, na sala n019 da

Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada na Rua

Timbiras, 1778 - Belo Horizonte MG, sob a supervisão e controle da Comissão Especial
de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n0811, de 29 de
dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se a
Comissão de Assessoramento Técnico do MC no Estado de Minas Gerais, constituída
pela Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação n06, de 02 de agosto de
2000, publicada no DOU (Seção 2) de 04 agosto de 2000 e suas alterações, Portaria n001

de 16 de março de 2001, com a participação de seu Presidente, Luiz Carlos Fonseca e
de seus membros, César Coelho Guimarães, Lourdecy Salgado Perin e Wilder Paula de

Almeida. Deu-se início à Reunião para abertura dos invólucros contendo as Propostas
Técnicas das proponentes habilitadas no Edital n° 064/2000-SSR/MC, para as localidades
de, BOM SUCESSO, BRASíLIA DE MINAS, CAMPANHA, CAMPESTRE, CARMO DA MATA E CONCEiÇÃO DA

APARECIDA, processando os trabalhos na sequência seguinte: (1) as empresas que terão
seus invólucros das Propostas Técnicas abertos pela Comissão para as localidade de
(BOM SUCESSO) são as seguintes, RÁDIO IPIRAPITINGA FM LTOA,
CNPJ:03.802.529/0001-17, ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C LTOA,
CNPJ:03.906/0001-04, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES S/C LTDA,
CNPJ:03.867.922/0001-99, MILÊNIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA,
CNPJ:03.867.896/0001-07, NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA, CNPJ:01.835.157/0001-
08, IVANOV COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇOES LTDA, CNPJ:02.371.192/0001-78,
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 03.829.194/0001-20;
(BRASILÂNDIA DE MINAS) IVANOV COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇOES LTDA,
CNPJ:02.371.192/0001-78, ABM RADIODIFUSÃO LTOA, CNPJ:03.690.548/0001-07,
COMUNICAR SOCIEDADE COMERCIAL LTDA, CNPJ:03.932.303/0001-30, JEA
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ:03.229.180/0001-76, LENE RADIODIFUSÃO LTOA,
CNPJ:20.205.076/0001-60; (CAMPANHA) ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE
S/C LTDA, CNPJ:03.906/0001-04, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES
S/C LTDA, CNPJ:03.867.922/0001-99, MILÊNIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTOA,
CNPJ:03.867.896/0001-07, NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA, CNPJ:01.835.157/0001-
08, IVANOV COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇOES LTDA, CNPJ:02.371.192/0001-78,
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 03.829.194/0001-20, REDE
COMUNICAÇÃO E MíDIA LTOA, CNPJ:03.884.466/0001-95, RÁDIO PORTAL DO SUL DE

MINAS LTDA, CNPJ:03.888.399/0001-87, GRUPO DE RADIODIFUSÃO OTAVIANO MENDES
LTOA, CNPJ:03.888.170/0001-42; (CAMPESTRE) ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E

PUBLICIDADE S/C LTDA, CNPJ:03.906j0001-04, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS

VERTENTES S/C LTOA, CNPJ:03.867.922/0001.99, MILÊNIO C~UNICAÇÃO E

JJprj)f~4
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, ,MARKETING S/C LTDA, CNPJ:03.867.896/0001-07, NOVA OLIVEIRA FM STEREO S/C
LTOA, CNPJ:01.835.157/0001-08, IVANOV COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇOES LTDA,
CNPJ:02.371.192/0001-78, FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTOA, CNPJ:

03.829.194/0001-20, REDE COMUNICAÇÃO E MíDIA LTDA, CNPJ:03.884.466/0001-95"

RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTOA, CNPJ:03.888.399/0001-87, RÁDIO TERRA FM
LTOA, CNPJ:03.785.199/0001-07, LEVINDO DANIEL LOPES & CIA LTDA,
CNPJ:03.873.727/0001-71; (CARMO DA MATA) ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E

PUBLICIDADE S/C LTDA, CNPJ:03.906/0001-04, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS

VERTENTES S/C LTOA, CNPJ:03.867.922/0001-99, M ILÊNIO COMUNICAÇÃO E

MARKETING S/C LTDA, CNPJ:03.867.896/0001-07, NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C

LTDA, CNPJ:01.835.157/0001-08, IVANOV COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇOES LTDA,
CNPJ:02.371.192/0001-78, FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ:

03.829.194/0001-20, RÁDIO CARMENSE FM LTOA, CNPJ:03.937.186/0001-06, SHEKINAH
COMUNICAÇÕES LTOA, CNPJ:03.893.475/0001-42; (CONCEiÇÃO DA APARECIDA)

ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C LTDA, CNPJ:03.906/0001-04,

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES S/C LTDA, CNPJ:03.867.922/0001-
99, M ILÊNIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA, CNPJ:03.867.896/0001-07, NOVA
OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA, CNPJ:01.835.157/0001-08, IVANOV COMUNICAÇÕES E

PARTICIPAÇOES LTOA, CNPJ:02.371.192/0001-78, FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE

COMUNICAÇÕES LTOA, CNPJ: 03.829.194/0001-20, SISTEMA APARECIDA DE RÁDIO FM

LTDA, CNPJ:03.877.692/0001-49, RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO LTOA,

CNPJ:23.931.736/0001-89; (02) apresentação aos representantes das proponentes presentes
à reunião dos invólucros contendo as Técnicas intactos; (3) abertura pela com issão dos

invólucros contendo as Propostas Técnicas das proponentes habilitadas; (4) rubrica dos

documentos referentes as Propostas Técnicas pelos membros da comissão e pelos
respectivos representantes legais das licitantes. Foi declarada, pelo Sr. Presidente da

Comissão, a finalização dos trabalhos da presente reunião, às 13:30:00 hs. Nada

havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata, que, depois de

lida e aprovada, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico
e pelos representantes das proponentes presente à reunião.

PROPONENTES:

COMISSÃO DE ASSESSOR MENTO TÉCNICO

NAS GERAIS

LOURDECY SAL D PERIN- MEMBRO

(/

Empresa Representante Assinatura
RADIO IPIRAPITINGA FM
LTDA

- //
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E

FM

ALIANÇA
EMPREENDIMENTOS
PUBLICIDADE S/C LTDA
SISTEMA DE
COMUNICAÇÃO VALE DAS
VERTENTES S/C LTDA
MILENIO COMUNICAÇAO E
MARKETING S/C LTDA
NOVA OLIVEIRA
STÉREO S/C LTDA
IVANOV COMUNICAÇOES
LTDA
FREQUENCIA BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÕES LTDA
ABM RADIODIFUSÃO LTDA ------ ------

COMUNICAR SOCIEDADE ItI/ljV1YT- C J],< '5 íJ )rV } ~yiUGlSl eC f'J '~ Shv,W}JYo
COMERCIAL LTDA I" :::/( (/

------

JEA COMUNICA AO LTDA ------------_.- --

LENE RADIODlFUSAO LTDA
REDE COMUNICAÇÃO E
MíDIA LTDA
RADIO PORTAL DO SUL DE IA C 61 '-(rfrv iJ íJ~ í'''''fn ,) /V1 r / /í) I IMINASLTDA (fI1 11? 'I 'V I.> JVVY 'V v l/'-- ' ("C-.n'ê- .//h(/i/7~-1,~

GRUPO DE RADIODIFUSÃO
OTAVIANO MENDES LTDA
MDIO TERRA FM LTDA
LEVINDO DANIEL LOPES & ~ (}J 7 ( \ j?
CIA LTDA M tv .(D {'.J. {J tuv> ''J { (fF ~ J .-

RADIO CARMENSE FM
LTDA
SHEKINAH COMUNICAÇAO
LTDA
SISTEMA APARECIDA DE
RÁDIO FM LTDA
RADIO ONDA SUL FMSTÉREO LTDA (Vl1/-1l<'1i c /l/.fT I'J I/ A I~D a li(y tlé '\

. ..
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M IN I s T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V I Ç O S D E R A D IO D I F U S Ã O
C O M I S S Ã O E S P E C IA L D E L I C I T A Ç Ã O

T E R M O D E JUNTADA

N e s t a d a t a , j u n t e i a o p r e s e n t e p r o c e s s o , a l é m d e s t a , a s fi'5 f o l h a s s e g u i n t e s ,

e m c o n f o r m i d a d e c o m o s d a d o s a b a i x o i n d i c a d o s :

N ' d a f o l h a a n t e r i o r : .h J

N ' d e s t a f o l h a : .J~ .
N 's d a s d e m a i s f o l h a s j u n t a d a s : 2 '5 a J S s- .

B r a s í l i a ,Q C - d e a ; : f ; ; . t - - 6 5 2 d e 2 0 0 1 .

C ; 'A n e e lm o \M e u s d o e u m e n t o s \ T e r m o d e j u n t a d a . d o e
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SERV iÇO PÚB L ICO FEDERA L

M IN IS TÉR IO D AS COM UN IC AÇÕ ES

SECRETAR IA D E SERV iÇO S DE RAD IO D IFU SÃO

COM ISSÃO ESPEC IA L D E L IC ITAÇ ÃO

CONCORRÊNC IA N .o 065/2000. SSR lM C

LO CAL ID AD E : CO NCE iÇ ÃO DA APAREC ID A ESTADO : M G

ATA DE REUN IÃO

A os 21 (v in te e um ) d ia s do m ês de agos to de 2001 , à s 15 :00 ho ra s , n a sa la de reun iõ e s da C om issão

E spec ia l d e L ic ita ção , na SO b re lo ja do E d ifíc io S ede do M in is té r io da s C om un ica ções , B lo co "R " da ~

E sp la nada dos M in is té r io s , n e s ta c id ade de B ra s ília , D is tr ito F ede ra l, re un iu -se a C om issão E spec ia l

d e L ic ita ção , c r ia da pe la P o rta r ia M C n .o 811 , de 29 de dezem b ro de 1997 e suas a lte ra ções , com a

pa rtic ip a ção de seu P re s id en te , M anoe l E lia s M o re ira , d o seu V ice -P re s id en te A n ton io C a rlo s T a rde li e

do s m em b ro s N apo le ão Em anue l V a la da re s , Á lva ro A ugus to de S ouza N e to , A le xand re A n tôn io de

S ouza , A nac le to R od rig ue s C o rde iro e Jo sé A nce lm o N ogue ira , com o ob je tivo de conc lu ir e en ce rra r

o s tra ba lh o s desenvo lv id o s po r e s ta C om issão , o s qua is com p reende ram , en tre ou tra s a tiv id ades : a }

aná lise da P ropos ta T écn ica com a e labo ra ção do R esu lta do da A va lia ção das P ropos ta s

T écn ica s , re la tivo à conco rrê n c ia a c im a c ita da , p a ra docum en to denom inado R esu lta do da P ropos ta

T écn ica da (s ) P roponen te (s ) re la c io nadas no docum en to ou to rga de pe rm issão pa ra a exp lo ra ção do

S e rv iço de R ad io d ifu são em F reqüênc ia M odu la da , na lo ca lid ade de CO NCE iÇ ÃO DA

APAREC ID A lM G ; b } a C om issão E spec ia l d e L ic ita ção , deu segu im en to aos tra ba lh o s re la tivo s à

C onco rrê n c ia a c im a in d icada , com a p rá tica dos segu in te s a to s : 1 ) le itu ra do s docum en to s

denom inados R esu lta do da P ropos ta T écn ica e R esu lta do da A va lia ção das P ropos ta s T écn ica s

e suas ap ro va ções po r to do s os m em b ro s da C om issão E spec ia l d e L ic ita ção . N ada m a is ha vendo a

se r tra ta do , o P re s id en te deu po r en ce rra da a p re sen te se ssão , la v ra da a p re sen te a ta que , lid a e

achada /con fo rm e , va i a ss in ada pe lo s m em b ro s da C om issão .
. ',.

NAP

~ ~ a ...A ./\.-- ...
AN TO N IO CAR LO S TARDEL I

V ice -P re s id en te

AN AC ~~~D E IRO

T itu la r
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M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e R a d i o d i f u s ã o

C o m i s s ã o E s p e c i a l d e L i c i t a ç ã o

Resultado da A valiação das Propostas Técnicas

R a z ã o S o c i a l N u m . P r o c . G r u p o P o n t o s R e s u l t a d o

Concorrência 065/2000

MG Conceição da Aparecida

F M

A 1 0 0 .0 0 0 O a s s i f ic a d a

A 1 0 0 .0 0 0 O a s s i f ic a d a

A 1 0 0 .0 0 0 O a s s i f ic a d a

A 1 0 0 .0 0 0 O a s s i f ic a d a

\

S IS T E M A A P A R E C ID A D E R Á D IO FM L T D A - M E 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 2 7 /0 0

R Á D IO O N D A S U L FM S T E R E O L T D A . 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 3 5 /0 0

A L IA N Ç A E M P R E E N D IM E N T O S E P U B L IC ID A D E S /C 5 3 7 1 O .0 0 0 7 4 2 /0 0

L T D A .

S IS T E M A D E C O M U N IC A Ç Ã O V A L E D A S V E R T E N T E S 3 7 1 O .0 0 0 7 4 4 /0 0

S /C L T D A .

M IL E N IO C O M U N IC A Ç Ã O E M A R K E T IN G S /C L T D A . 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 4 5 /0 0 A 1 0 0 .0 0 0 C la s s i f ic a d a

N O V A O L IV E IR A FM S T É R E O S /C L T D A 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 4 6 /0 0 A 1 0 0 .0 0 0 C la s s i f ic a d a

IV A N O V C O M U N IC A Ç Ã O E P A R T IC IP A Ç Õ E S L T D A . 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 4 7 /0 0 A 1 0 0 .0 0 0 C la s s i f ic a d a

F R E Q U Ê N C IA B R A S IL E IR A D E C O M U N IC A Ç Õ E S 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 4 8 /0 0 A 1 0 0 0 0 0 O if ic d a

L ID A ~ .; ; :

. ~ ~ : ; ; ~

.1
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M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e R a d io d ifu s ã o

C om is s ã o E s p e c ia l d e Â m b ito N a c io n a l

IR A D IO O N D A S U L FM S T E R E O L T O A .

Resultado da Proposta Técnica Lote 6

153710.000735/00 I C N P J : 123.931.736/0001-89
N ° d o P ro c e s s o :

R a z ã o S o c ia l:

C o n c o r rê n c ia : 1065/2.000 I L o c a lid a d e : IC o n c e iç ã o d a A p a re c id a

I

I
I U F :~

S e rv iç o : IF M - F re q u ê n c ia M o d u la d a I G ru p o E n q u a d ram e n to : ~

legenda da Programação:
-- - - ------_._-- ------_._-- -- - ------ - --

i T 1 = P ro g ram a s jo rn a lís t ic o s , e d u c a t iv o s e in fo rm a tiv o s

I T 2 = P ro g ram a s d e s e rv iç o n o t ic io s o

I T 3 = P ro g ram a s c u ltu ra is , a r t ís t ic o s e jo rn a lís t ic o s , g e ra d o s n a lo c a lid a d e

~ g ram a s d e s e rv iç o n o t ic io s o g e ra d o s n a lo c a lid a d e _ _ ._ . . .

'o n tu a ç ã o re f. a o p e rc e n tu a l d e tem p o d e fu n c io n am e n to d a em is s o ra (T 1 + T 2 + T 3 + T 4 } :

P o n tu a ç ã o re f. a o p ra z o p a ra e x e c u ta r s e rv iç o c a rá te r d e f in it iv o :

T em p o to ta l d iá r io d e p ro g ram a ç ã o

P o n tu a ç ã o d a P ro p o s ta T é c n ic a ( P T ) :

I 6 2 .0 0 0 I

3 2 .0 0 0 I

6 .0 0 0

I 1 0 0 .0 0 0 .

I C LA S S IF IC A D A I

Observações:

------------_1

Álvaro

/

o
../l~~
í ~~~,tEn;;,.ç~; /

rreSidenti

-_ . . . _- '/~;: .

An)lcleto Rõdrigues Cordeiro

Membro Titular
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/. .

. -~ ~

. ) :
,:

f im tV lç o P Ú B L IC O F I~ IJ I~ H A L

IJ E L E G A C IA D O M e N O g S T A IJ O IJ E M IN A S ( : l i ;H A IS

C O M IS S Á O IJE A S fiE S S O H A M E N T O T ltC N IU )

T E H M O I) I~ .J t lN T t \1 ) ; \

N csla d a la , j 1 1 1 1lc i au IH cscn lc P IO C C ~ S O , a lé lll d c s la , a s ..._QH __ lo llla :; :;cg llilllc s ,

E m cU lIl"u lm iú aú c C O I1 1 o s d ad o s ah a iX o in d icad o s :

N ° d a ro lh a a lllc lio r:_ 8 ? _

N U d cs la fu lh a :- tG -.

< "1 . '

N °s d as d cm a is fo llla s jlln lad a s :_ ~ _ g J a _ _ ~ Y '

B e lo Ilo ril.o n lc ,

; . i

1 ';1 " .
• t '; •

: : ::{:y( :,

'~
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ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

,
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ANEXO IV

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do

serviço.

l.Razão Social da Proponente:

RÁDIO ONDA SUL F.M . STEREO L TDA

2. CNPJ/lV IF: 23.931.736/0001 - 89

3. Edital da Concorrência: n° 065/2000- SSR lMC

4. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência M odulada

5. Localidade: Conceição da Aparecida UF: MG

6. Valor Proposto: R$ 65.230,00 (sessenta e cinco m il duzentos e trinta

reais)

la Parcela: R$ 32.615,00 (trinta dois mil s iscentos e quinze reais)

2a Parcela: R$ 32.615,00 (trinta dois m .1 seiscentos e q inze reais)

do R io C laro, 03 de Julho de 2 O

, , a ~ '~
'--"-O\.A,AO . \ ~ ~' \ V\...- \

CIANO PIlV IENTA CORRÊA PERES

SÓCIO -GERENTE
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,

FO L H A :

CONCORRÊNCIA N°0064, 065,066 E 071/2000-SSRlM

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERA

D A T A : 1 8 / 1 0 / 2 0 0 1

S E R V I Ç O : R A D I O D I F U S Ã O S O N O R A E M F R E Q U Ê N C I A M O D U L A D A

L O C A L ID A D E : A Ç U C E N A , A N D R E L Â N D IA , A N T Ô N IO D IA S , A S T O L FO D U T R A , B A E P E N D I, B A R Ã O D E C O C A IS

B O M D E S PA C H O , B O M SU C E S SO , B R A S IL Â N D IA D E M IN A S , C A M PA N H A , C A M PE S T R E , C A RM O D A M A TA

C O N C E IÇ Ã O D A A PA R E C ID A , C O R IN T O , C Ô R R E G O D A N T A , C R U Z ÍL IA , C U PA R A Q U E , D IV IN O , D O R E S D

C A M PO , E L Ó I M E N D E S , E N G E N H E IR O C A L D A S , O U R O F IN O , P A D R E PA R A ÍD O , P A R A O P E B A , P E D R A D

IN D A IÁ , P IE D A D E D O S G E R A IS E P R A D O S /M G . .

R a z ã o S o c ia l d a P ro p o n e n te N om e d o re p re s e n ta n te le g a l A s s in a tu ra R u b r ic a . R G nO / D F

o u p ro c u ra d o r

S ó c io /A c io n is ta ( )

P ro c u ra d o r

S ó c io /A c io n is ta ( )

P ro c u ra d o r ~

S ó c io /A c io n is ta ( : .< ;)

P ro c u ra d o r ( )

S ó c io /A c io n is ta -E '< )
P ro c u ra d o r ( )

Q J~ I{ ) ,L l \~ A . c : l~{~~J'0AA~4.0

V Q ! f t 1 C /O / ' 1 1 1 1 z , / o , rroJ4()JV;) ?a1£-C(f

y ~ ~ ( ' .~ r r - '

[ tv ) ~

f t
. : s , 5 TF~4 (2 /9 -£ )1 O D, A--J. yt4:l-< '1E-z F"i?Q~i?/Ô9

, ; 1 0 5 } O l - - F - O / ) ( / 7 '1 2 / 7 L - . 1''i)Ij p ~ /f-aA (/~

rJ.sSOCl r.}("yj:ô -:DA -r'OP '1u N " l ) ( ) I n í 'J I /
J)e f ! , ,q -e 1t' fI/P I~ / \ I ,r '} 7 > t : ~e ~ ~ fW /Z J ..w ? eM t'rKJ-bv:J b~
c o e- t ? 1 U N / ( ~
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Sóc io /A c ion is ta e )
P rocu rado r ex :)

Sóc io /A c ion is ta e )
P rocu rado r ~

Sóc io /A c ion is ta ( )

P ro cu rado r (~

S óc io /A c ion is ta ( )

P ro cu r~ do r e~

Sóc io /A c ion is ta ( )

P ro cu rado r 09

Sóc io /A c ion is ta e )
P rocu rado r ~

Sóc io /A c ion is ta ( )

P ro cu rado r ~ )

S óc io /A c ion is ta e )
P rocu rado r 0 \)

S óc io /A c ion is ta e )
P rocu rado r Çr)

Sóc io /A c ion is ta e )
P rocu rado r ~

Sóc io /A c ion is ta C>< )
P rocu rado r ( )

fr

I /

(I

(Y ? 7 t 3 , C ;

<)W, ir ? C -

;-r.f j ' /1 .,2 .6 2

5 'S t1 . ~6

I RG nO /D F

064 ,65 ,66 E

71

R ub ricaA ssin a tu ra

i I

I r

(7 14 ó b ,'4 C fV .7/r(V"Pr

rL ..o b (l,.-,- G ' u t.,," ]'

(11 i+ n J (-J C J1 J> (7 )1 ' I t-

(~ -o ])0 "G v t)

N om e d" , ..ep re sen tan te leg a l

ou p ro cu rado r

(Y l li'f2 ,,Í 'V ' Gr7./'S fI tv A

.1 7 .-0 1 ) V '/ ./ú U (;S

(1 . A (L .t ',4 C fl .A Y T ry ;4 -

<'fL.óy C L t ( ; 'l i l.:.-" -J

(H ,t1 fi-.A ~ J í/,v p -

~ J v ?> B U t.: ')

(Y I A lI ...t ;4 - C 2 -1 ' ~7/ iV r .A

á /-O Y .1 "C- &(;"5

P c ik 7 ? JV r1 ~ / /C '/'r? é ;.;c (.)

S i" 'C L iG X x .I 5 e /Z A /1 z ...o

(LA 1XD í)IFV 5 ;} ) l-rj)~

R azão Soc ia l d a P roponen te

l2 -,A p ro P o f2 y 1 1 L Y 0 5 tJ t,. J )t

f 'tl r i)-/Y + ç L fT 1 > A

61 A ~ Y 7 C fh 1 ...çY t f! 'r> r ; ~ M

L -.'íV o .-

~Â 7 i> ('::> o v ,? A 5 U7.- If;vr,

S " íC -r zL o ( ;1 ! ) ,o

~ 0 't1 )A 7 )L £ é ..O ( ~N 5 {

ryf.. (í2 ;f1 -tv '/'DJ i í= ".;,Ç A v i
C o rC . ~ ~ L A

~ ':J C 0 (YW V 1 c ,r/L .
S" o G'T!>.~ '-~ co j \I '-~ I lC /1 1 é

<.... í ,P .,y

/l""" f- c :J flc ./o ;e r J I '~ ( ge~ -c :;.

! .{ ,i t f '; t .I /o C iJ l-fc .l'u rá ./â ,0 ~ )

fltf1 t? K é "'/~ f)6 ~ /e .' . . tm 4

fl.b /1 # c tJ f f lk 1 ~ b ê .v ~ /.u é " ;V 7C > "5

~ t IV g £ ;C N ~ fi.:u r s-/! . /r " tJ 4 : :1

$ Í> ~ ,M H t? t-- C v l'r lc .l;e lIC --b w ~

t! ,; 'ú - IJA -S t i~ ?C A ./n /s
.s k /Ib 1 L l.

~(v trd eN {~
~ k J -o ., ti c !. ~
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S ó c i o /A c i o n i s t a ( )

P r o c u r a d o r ~

S ó c i o /A c i o n i s t a ( )

P r o c u r a d o r ( ~

S ó c i o /A c i o n i s t a ( )

P r o c u r a d o r ~

~ (C/ t&J~

I

(J1 r~»?p-;;>

çç P-.JI1?-

I R G n O / D F

0 6 4 ,6 5 , 6 6 E

71
R u b r i c aA s s i n a t u r a

rr'1-r:'1/'A C{Z/r.5 ,- rN o-

'12 .;ry}( ,-C o t/t:;

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l

o u p r o c u r a d o r

S ,'STE,./1 ~ c.p,.-r E !) ,1 Pc.. D &

CBfVI u rJ Ill1-1-,hí l-T V A-

S~c"~?f(.w l~ /" '? /IA ,',A /,!:. tú ll" , ';)
Ll2v,-v,;/o (.)C\rv,'j( c"'PPs

{;-OIV >1 C (/ /'VI, A () ( ,. L/..{ ','1 <-.

(t4 '0(,'0 ,A/.PV-c.. {1,.c/ c. lÁ.-< r- ""-t

t ~ 'f. M .L .v o<J ~ Z?~ r:. . O Ú CP I-V( {/4/.

c',' T '.R ;x . t:'

(\ c r 0<-.' ') (l-,' [) (/,v.

R a z ã o S o c i a l d a P r o p o n e n t e

S ó c i o /A c i o n i s t a ( )

P r o c u r a d o r ( )

S ó c i o /A c i o n i s t a ( )

P r o c u r a d o r ( )

S ó c i o /A c i o n i s t a ( )

P r o c u r a d o r ( )

S ó c i o /A c i o n i s t a ( )

P r o c u r a d o r ( )

S ó c i o /A c i o n i s t a ( )

P r o c u r a d o r ( )

, ',r~ .
S ó c i o /A c i o n i s t a ( )

P r o c u r a d o r ( )

S ó c i o /A c i o n i s t a ( )

P r o c u r a d o r ( )

S ó c i o /A c i o n i s t a ( )

P r o c u r a d o r ( )

Volume de Processo Digitalizado AUTOS FLS 01 A 106 (0194700)         SEI 53710.000735/2000-00 / pg. 97



"J li

S
LPY

t ~ I'iI • .- .:..:..-....a

i

Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCROS CONTENDO AS PROPOSTAS DE
PREÇOS DA CONCORRÊNCIA N°065/2000-SSR/MC

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA PARA AS
LOCALIDADES DE BOM SUCESSO, BRASILÂNDlA DE MINAS, CAMPANHA, CAMPESTRE,

CARMO DA MATA E CONCEiÇÃO DA APARECIDA/MG.

I

\

Aos 18 ( dezoito ) dias do mês de outubro de 2001, às 9:00 horas, na sala n019 da
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada na Rua
Timbiras, 1778 - Belo Horizonte MG, sob a supervisão e controle da Comissão Especial
de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n0811, de 29 de
dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se a
Comissão de Assessoramento Técnico do MC no Estado de Minas Gerais, constituída
pela Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação n06, de 02 de agosto de

~2000, publicada no DOU (Seção 2) de 04 agosto de 2000 e suas alterações, Portaria n001
dã»-t6 de março de 2001, com a participação de seu Presidente, Luiz Carlos Fonseca e
de seus membros, César Coelho Guimarães,' Lourdecy Salgado Perin e Wilder Paula de
Almeida. Deu-se início à Reunião para abertura dos invólucros contendo as Propostas
de Preços das proponentes habilitadas no Edital n0065/2000-SSR/MC, para as
localidades de, BOM SUCESSO, BRASíLIA DE MINAS, CAMPANHA, CAMPESTRE, CARMO
DA MATA E CONCEiÇÃO DA APARECIDA, processando os trabalhos na sequência
seguinte: (1) as empresas que terão seus invólucros das Propostas de Preços abertos
pela Comissão para as localidade de (BOM SUCESSO) são as seguintes, RÁDIO
IPIRAPITINGA FM LTDA, CNPJ:03.802.529/0001-17, IVANOV' COMUNICAÇÕES E
PARTICIPAÇOES LTOA, CNPJ:02.371.192/0001-78, FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTOA, CNPJ: 03.829.194/0001-20; (BRASI~ANDIA DE MINAS) ABM
RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ:03.690.548/0001-07, IVANOV' ::COMUNICAÇÕES E
PARTICIPAÇOES LTOA, CNPJ:02.371.192/0001-78, COMUNICAR SOCIEDADE
COMERCIAL LTOA, CNPJ:03.932.303/0001-30, JEA COMUNICAÇÕES LTDA,
CNPJ:03.229.180/0001-76, LENE RADIODIFUSÃO LTOA, CNPJ:20.205.076/0001-60;
(CAMPANHA) REDE COMUNICAÇÃO E MíDIA LTOA, CNPJ:03.884.466/0001-95, RÁDIO
PORTAL DO SUL DE MINAS LTOA, CNPJ:03.888.399/0001-87, ALIANÇA
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C LTDA, CNPJ:03.906/0001-04, IVANOV
COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇOES LTOA, CNPJ:02.371.192/0001-78, FREQUÊNCIA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 03.829~194/0001-20, 'GRUPO DE
RADIODIFUSÃO OTAVIANO MENDES LTOA, CNPJ:03.888.170/0001-42; '(CAMPESTRE)

- , , I

REDE COMUNICAÇAO E MIDIA LTOA, CNPJ:03.884.466/0001-95, RADIO TERRA FM LTOA,
CNPJ:03.785.199/0001-07, RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA,
CNPJ:03.888.399/0001-87, LEVINDO DANIEL LOPES & CIA LTDA, CNPJ:03.873.727/0001-
71, NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA, CNPJ:01.835.157/0001-08, IVANOV
COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇOES LTOA, CNPJ:02.371.192/0001-78, FREQUÊNCIA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTOA, CNPJ: 03.829.194/0001-20; (CARMO DA MATA)
RÁDIO CARMENSE FM LTOA, CNPJ:03.937.186/0001-06, SHEKINAH COMUNICAÇÕES

.- ~\~' I
y\ ~ ~
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S/C LTDA, CNPJ:03.867.922/0001-99, IVANOV COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇOES LTDA,

CNPJ:02.371.192/0001-78, FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA,' CNPJ:

03.829.194/0001-20; (CONCEiÇÃO DA APARECIDA) SISTEMA APARECIDA DE RÁDIO FM

LTDA, CNPJ:03.877.692/0001-49, RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO' 'LTDA,

CNPJ:23.931.736/0001-89, IVANOV COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇOES LTDA,

CNPJ:02.371.192/0001-78, CNPJ:02.371.192/0001-78, FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE

COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 03.829.194/0001-20; (02) apresentação aos representantes

das proponentes presentes à reunião dos invólucros contendo as de Preços intactos; (3)

abertura pela com issão dos invólucros contendo as Propostas de Preços das

proponentes habilitadas; (4) rubrica dos documentos referentes as Propostas de Preços

pelos membros da com issão e pelos respectivos representantes legais das licitantes.

Foi declarada, pelo Sr. Presidente da Comissão, a finalização dos trabalhos da presente

reunião, às 15:50 hs. Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a

presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos membros da Comissão

de Assessoramento Técnico e pelos representantes das proponentes presentes à
reunião. .

,

~MENTO TÉCNICO

INAS GERAIS

ERIN- MEMBRO

"

I i,

LOURDECY SALGA
I

LA DE ALMEIDA-MEMBRO

CE

PROPONENTES:

•

Empresa Representante Assinatura Preços R$

RADIO IPIRAPITINGA FM BOM SUCESSO

LTDA 74.600,00

IVANOV COMUNICAÇÕES E BOM SUCESSO

PARTICIPAÇOES LTDA 68.550,80

BRASILÂNDIA DE MINAS

68.550,80

CAMPANHA

68.550,80

CAMPESTRE

68.550,80

CARMO DA MATA

68.550,80

CONC. DA APARECIDA

68.550,80
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FREQUENCIA BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÕES LTDA

ABM RADIODIFUSÃO LTDA

COMUNICAR SOCIEDADE ff)A~f+. c(?/?T{rVr7

COMERCIAL LTDA l'~ i (Â UcS

JEA COMUNICAÇÕES LTDA

LENE RADIODIFUSÃO LTDA

REDE COMUNICAÇAO. E

MíDIA LTDA

RADIO PORTAL DO SUL DE. m A~(A- GfZ1 r T{~1t

MINAS LTDA \"
~ 7Jv'6. UC \

E

ALIANÇA
EMPREENDIMENTOS
PUBLICIDADE S/C LTDA
GRUPO DE RADIODIFUSÃO
OTAVIANO MENDES LTDA
RADIO TERRA FM LTDA

SHEKINAH COMUNICAÇÕES
LTDA
SISTEMA
COMUNICAÇÃO VALE
VERTENTES S/C LTDA
SISTEMA APARECIDA DE
RÁDIO FM LTOA

RADIO ONDA SUL FM l\f1fi(lJft Q1US'Í:lJ!f- _.
STÉREO LTOA \.,. (rL:7vCl< ().vcJ

v CONC. DA APARECIDA
40.250,00

CONC. DA APARECIDA
65.230,00 ,

Q.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
C O M I S S Ã O E S P E C I A L D E U C I T A Ç Ã O

TERMO DE JUNTADA

N e s t a d a t a , j u n t e i a o p r e s e n t e p r o c e s s o , a l é m d e s t a , a s D 2 - f o l h a s

s e g u i n t e s , e m c o n f o r m i d a d e c o m o s d a d o s a b a i x o i n d i c a d o s :

N ° d a f o l h a a n t e r i o r : f V
N ° d e s t a f o l h a : q 5 .
N ° s d a s d e m a i s f o l h ; s j u n t a d a s : _q_6__ a ~ 'f

B r a s í l i a , I b d e fl10Jl CO

o
d e 2 0 0 7 .
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M IN IST ÉR IO D A S COM UN IC A ÇÕ E S

COM IS SÃ O E SPEC IA L D E L IC ITA ÇÃ O

M cm . n " 5 ,) /2 0 0 7 /C E L lM C

A

CO SU LTO R IA JU R ÍD IC A /M C

D r. M a rc e lo B cch a ra d e S o u za H ob a ik a .

Em . d e 2 0 0 7 .

Em a ten ç ão à N O TA /M C /C O N JU R /T FC /N ° 0 2 6 / 2 .2 1 /2 0 0 7 co n s ta n te n o s au to s d o

p ro c e sso d e n ° 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 4 8 /0 0 . à s f ls 1 3 5 /1 3 6 . en c am in h o p a ra an á lise um a v ez q u e p en d en te d e

an á lise e so lu ç ão p o r e s ta C o n su lto r ia Ju r íd ic a .

PROCESSOS

CONe. N°
PROPONENTE(S) N° PROCESSO

0 6 5 /2 0 0 0 N O V A O L IV E IR A FM STER EO S /C L TD A . 5 3 7 I 0 .0 0 0 7 4 6 /0 0
I

0 6 5 /2 0 0 0 R Á D IO CA RM EN SE FM LTD A . 5 3 7 I 0 .0 0 0 7 3 8 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 R Á D IO CA RM O D O PA RA N A ÍB A FM LTD A . 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 2 8 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 R Á D IO O U RO N EG RO FM L TD A . 5 3 7 I 0 .0 0 0 7 3 4 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 R Á D IO A LTO D O PA RA N A ÍB A FM LTD A . 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 2 9 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 R Á D IO CA RM O L TD A .
5 3 7 I 0 .0 0 0 7 3 6 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 IV A N O V COM UN IC A ÇÕ E S E PA R T IC IPA ÇÕ E S L TD A . 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 4 7 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 R Á D IO U LTRA FM LTD A . 5 3 7 I 0 .0 0 0 7 4 3 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 A L IA N ÇA EM PR EEN D IM EN TO S E PU B L IC ID A D E S /C L TD A . 5 3 7 I 0 .0 0 0 7 4 2 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 S IS T EM A D E COM UN IC A ÇÃ O V A LE D A S V ER TEN TE S S /C 53 7 I 0 .0 0 0 7 4 4 /0 0

L TD A .

0 6 5 /2 0 0 0 S IS T EM A ITA U N EN SE D E RA D IO D IFU SÃ O LTD A . 5 3 7 I 0 .0 0 0 7 3 3 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 FR EQ U EN C IA B RA S IL E IR A D E COM UN IC A ÇÕ E S L TD A . 5 3 7 I 0 .0 0 0 7 4 8 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 L EV IN D O D A N IE L LO PE S & C IA L TD A . 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 4 0 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 R Á D IO IP IR A P IT IN G A FM L TD A .
5 3 7 1 0 .0 0 0 7 3 2 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 A BM RA D IO D IFU SÃ O L TD A .
5 3 7 1 0 .0 0 0 7 3 1 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 R Á D IO O N D A SU L FM STER EO LTD A .
5 3 7 I 0 .0 0 0 7 3 5 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 R ED E COM UN IC A ÇÃ O E M ÍD IA L TD A . 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 3 0 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 R Á D IO T ER RA FM L TD A . 5 3 7 I 0 .0 0 0 7 3 7 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 L EN E RA D IO D IFU SÃ O L TD A . 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 5 1 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 R Á D IO PO R TA L D O SU L D E M IN A S L TD A . 5 3 7 I 0 .0 0 0 7 3 9 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 C OM UN IC A R SO C IED A D E COM ER C IA L L TD A . 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 4 9 /0 0

0 6 5 /2 0 0 0 S IS T EM A A PA R EC ID A D E RÁ D IO FM LTD A . 5 3 7 I 0 .0 0 0 7 2 7 /0 0
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Continuação Mem. n" :5 5/2007/CELlMC, de (Yh Lv1 W
/'

\,\\.óas ,....,
, " '0

....., BJ-;
t!5 Fls.: -, t m .

%:brica:/t~/'
u~ Vs'?Jc~

de 20m ..

065/2000 GRUPO DE RADIODIFUSÃO OTAVIANO MENDES LTDA. 53710.000752/00

065/2000 MILÊNIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA. 53710.000745/00

065/2000 JEA COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.000750/00

O bs.: os p rocessos de nO s: 53000 .003454 /00 e 53710 .000741 /00 ; encon tram -se no

G ab ine te da C onsu lto ria Ju ríd ica . con fo rm e dados co lh idos no C P R O D .

Atenciosamente,

-i~~ ~ ID,~~~ ~~
INUBIA DE AcUÍAIi BEZERRA

Presidente da Comissão Especial de Licitação

G .C A .
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Serv iço Púb lico F edera l

M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICAÇÕES
SECRETAR IA D E SERV IÇO DE COM UN ICAÇÃO ELETRÔN ICA

COM ISSÃO ESPEC IA L D E L IC ITAÇÃO

TERMO DE JUNTADA

N esta da ta , jun te i ao presen te p rocesso , a lém desta , as O ~ fo lhas

segu in tes , em con fo rm idade com os dados aba ixo ind icados:

N º da fo lha an te rio r: ---,-S~l_---

N º desta fo lha : __ g~1~__ --

N ºs. das dem a is fo lhas jun tadas: 9 B a 1<12

B rasília -D F , J6 de de 2007 .
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'-M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC IT A Ç Ã O

M em . n° A "1-L ---/2007/C E L lM C

À
C O N S U L T O R IA JU R ÍD IC A /M C

D r. M arcelo B echara de S ouza H obaika.

MINIHI:RIO DA8 COMUNI C,i!. ÇljEB
8RJl. B[Ll.ú .• DF

53000 033665/2001-4 '1

SEAPAiSC

14,11);;;/2007 -14:34

E m , /lLt de-:1J;v H-o de 2007.

E ncam inho, para hom ologação ao E xcelentíssim o M inistro de E stado das

C om unicações, o processo piloto e o(s) da(s) participante(s), da concorrência sendo a(s)

vencedora(s), confonne quadro abaixo:

P R O C E S S O P IL O T O N ° 53000.003454/00

C O N C N ° U F L ocalidade(s) S E R - P R O P O N E N T E (S ) N ° P R O C E S S O

V IÇ O

06512000 M G C A M P A N H A F M S IS T E M A V E N C E D O R A 5371 0.000733/00

IT A U E N S E D E

R A D IO D IF U S Ã O

L T D A .

065/2000 M G B O M S U C E S S O F M F R E Q Ü Ê N C IA V E N C E D O R A 53710.000748/00

B R A S IL E IR A D E

C O M U N IC A Ç Ã O

L T D A .

065/2000 M G C A R M O D A F M S IS T E M A D E V E N C E D O R A 5371 0.000744/00

M A T A C O M U N IC A Ç Ã O

V A L E D A S

V E R T E N T E S S /C

L T D A .

06512000 M G C A M P E S T R E F M R Á D IO T E R R A F M V E N C E D O R A 53710.000737/00

L T D A .

L E V IN D O D A N IE L L O P E S E C IA L T D A . 53710.000740/00

R A D IO IP IR A P IT IN G A F M L T D A . 53710.000732/00

A B M R A D IO D IF U S A O L T D A . 53710.000731/00

R A D IO O N D A S U L F M S T E R E O L T D A . 537 I 0.000735/00

R E D E C O M U N IC A Ç A O E M ID IA L T D A 53710.000730/00

L E N E R A D IO D IF U S A O L T D A . 53710.000751/00

R A D IO P O R T A L D O S U L D E M IN A S L T D A . 537 I 0.000739/00

C O M U N IC A R S O C .C O M E R C IA L L T D A . 53710.000749/00

S IS T E M A A P A R E C ID A R A D IO D IF U S A O F M L T D A 53710.000727/00

G R U P O D E R A D IO D IF .O T A V IA N O M E N D E S L T D A . 53710.000752/00

A L IA N Ç A E M P R E E N D IM E N T O S E P U B L IC ID A D E S /C L T D A . 53710.000742/00

R A D IO C A R M E N S E F M L T D A . 53710.000738/00

N O V A O L IV E IR A F M S T E R E O S /C L T D A . 53710.000746/00

S H E K IN A H C O M U N IC A Ç O E S LT D A . 53710.000741/00
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Continuação Mem. n° 11 ~ u2007/CELlMC, defl "-1 Ju IV J+-<.f de 2007.

'JEA COMUNICAÇOES LTDA. 53710.000750/00

RADIO ALTO DO PARANAIBA FM LTDA. 53710.000729/00

RADIO CARMO LTDA. 53710.000736/00

RADIO ULTRA FM LTDA. 53710.000743/00

RADIO CARMO DO PARANAIBA LTDA. 53710.000728/00

RADIO OURO NEGRO LTDA. 53710.000734/00

Atenciosamente,

r -. ~ r f)~ ~ ~ _~_~
N IA DEÃGUI~ER~

Presidente da Comissão Especial de Licitação
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n~.2lL~l ~p~ d ry~Um ~ litaç :ão

a segu ir GO iI:.;ti:,.;;.': ..• ...;_ ~ fo lhas •

que aS9 im num !'!m !: ... /~

Da ta : 11 I
-R-(J1;;i;;;;---

NOm tl:_ .~

Ass ina tu ra :

., - ."

t ~_T

,r ..
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M inistério das Com unicações

Secretaria de Serv iços de Com unicação E letrôn ica

CONFORME PORTAR lA N ° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003
REQUER IM ENTO DE V ISTA , CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS

ConsideI'ando o in teresse em inform ações relativas ao Processo de: ( ) O utorga, ( ) Pós-O utorga ou ( )

A com panham ento e Avaliação , so lic ito , jun to ao atual responsável da unidade na qual o processo se

encontra:

(X :) V ista do Processo ;
( ) Cópias dos autos do Processo - fo lhas __ à fo lhas _ ;

( ) C el1 idão do PI'OCesSO ;

Processo n° ç~,",\\~ . .0-00 +3~1 "2-=0;;;;)

Relativo ao Serv iço de: ( )R ádio Com unitária / ( )R ádiorrv Educativa / (X 'R ádiorrv Com ercial /( )RTV /( ) SARC

'om e do in teressado: ç~e,~<>C :r-J~~

UF/M unicíp io : 'JbnA:Sl.:A - j)ç

Endel'eço com pleto : -4ee,--+=--.._+'I'•..••)~--------------------------

CEP: :1 --0 I a 00 ~ o.a C)

Telefones: \0\ ~'-\G~ - O~S3

Motivação da so lic itação e da afirm ação da qualidade de in teressado:

o in teressado deverá assinalar a sua qualificação , considerando os itens abaixo e ainda, deverá com proyar a sua condição

por m eio de docum ento a ser anexado a esta so lic itação antes da realização de "ista , reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou

so lic itação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer v ista , certidões e cópias de processos e docum entos in teressados, nos

term os da Lei 9 .784 de 1999, conform e a seguir especificado:

) I _Pessoas fisicas ou juríd icas, que os tenham dado in ício com o titu lares de direitos ou in teresses ind iv iduais ou no

exercício do direito de represen tação *;
( )II_Pessoas fisicas ou juríd icas, ou os seus represen tan tes legais, que, m esm o sem os terem in iciado , possam ter d ireitos

ou in teresses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ;
( )fi - As O rganizações ou as A ssociações represen tativas, em defesa de direitos e in teresses co letivos**;

( )N _As pessoas ou as A ssociações legalm ente constitu ídas ou seus represen tan tes legais, em defesa de direitos e in teresses

d ifusos **;

,de 200ª,Brasília , R, de

1
* Represen tan tes Legais I Procuradores - A nexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB ;

** O rganizações/A ssociações represen tativas - A nexar cópia de d ento que com prove a condição de represen tação do

in teresse alegado;

sável pela au torização do requerido

Em atenção à so lic itação apresen tada e após averiguação da qualifica ão de in teressado , anexando a devida com provação

junto à este requerim ento , providenciei, na presen te data , t9 ,.9 .ta ttl) . 'rios à realização do requerido .
(lI.' .r;;..:>

n1 •• t~r$On li . c ' ~9 '2 .r,
JWll t-!f~~ t;:'" :::...t..f,C

../ S 'l.;:;'? '. ~.....,
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R e p ú b lic a F e d e ra t iv a d o B ra s i l ,

C o n s e lh o F e d e ra l ~ e E n g e n h a r ia , A rq u ite tu ra e A g ro n o m ia '

C a r te ir a d e ld e n t :d ã o e P ro f is s io n a l R e g is t r o N a c io ~ a l

0 7 0 3 1 4 3 6 5 -4
N o m e

I F Á B IO F O N S E C A

F il ia ç ã o

F R A N C I~ C O A N T O N IO C A R V A L H ~ F O N S E ~

IC L A lW E T E D E F A T IM A R O S A F O N S E C A , : I

C .P .1 i./ ; Id e n t id a d e (R G ) / ' ; T ip o S a n g .

1 0 3 2 .4 5 B .9 3 6 -0 4 1 1 M G -B 4 1 7 6 2 5 /S S P -M G I I A + I

N a s c im e n to ' N a tu ra l id a d e U F N a c io n a l id a d e

1 2 5 /0 2 /1 9 7 9 1 1 T R ~ S C O R A Ç Õ E S IU i l lJ I B ra s i le i r a

C re a d e R e g is t r o \ ' _ _ , /E m ls s ã o V a lid a d e

I C R E A -D F 1 1 0 9 /0 1 /2 0 0 8 1 1 _ 0 7 /0 1 /2 0 1 3

A s s ,~ \ " ld ~ n te / ,

~ \ : - . • • ~ \ . . < A I R e g is t r o n o C re a

I . . . - l - " y IID F -1 2 2 5 0 /p " 1

"
J

)

, -

- - l - r - - - - - l
I

\
" ', I , '

. I . r
- - . ; t l ) - _ . - - - - -

T itu lo P ro f is s io n a l (

~. I'

. . 1 ~ . I

. V a le c o m o O o c u m e n lD d e Id e n t id a d e e te m f é P iJ b l ic a (~ 2 !d D a r t . 5 .6 ~ l I Í i n ! 5 1 9 4 ~ 2 4 /1 1 1 1 i6 :e le i n ! 6 2 0 6 ik l 0 1 ,1 lW l5 )
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le t rô n ic a

G ru p o d e T ra b a lh o d e R a d io d ifu s ã o C om e rc ia l

N ota T écn ica n ° ; l . 1 1 /G TCO /SCE -M C

A S S U N T O : Encam inha -se au to s d o s p rocesso s d a C oncorrên c ia nO 065 /2000 -SSR lM C ,

em face do PARECER N . 813 /2012 /T FC /CON JUR -M C /CGU /AGU .

R e fe rê n c ia : P ro c e s s o P r in c ip a l n ° 5 3 0 0 0 .0 0 3 4 5 4 /2 0 0 0 (C o n e . n O 0 6 5 /2 0 0 0 -S S R /M C )

SUM ÁR IO EXECUT IVO

1 . T ra ta - s e d e p ro c e d im e n to l ic i ta tó r io d e o u to rg a d e p e rm is s ã o , r e f e r e n te à

C o n cO lT ê n c ia n O 0 6 5 /2 0 0 0 -S S R /M C , p a ra e x e c u ç ã o d e s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra em

f re q u ê n c ia m o d u la d a , n a lo c a l id a d e d e B ra s i lâ n d ia d e M in a s e C o n c e iç ã o d e A p a re c id a ,

am b a s d o E s ta d o d e M in a s G e ra is , c u jo s a u to s d o s p ro c e s s o s r e to rn a ram d a C o n s u l to r ia

J u r íd ic a , a p ó s a n á l is e d o p ro c e d im e n to l ic i ta tó r io .

ANÁL ISE

2 . E m c um p r im e n to a o re f e r id o P a re c e r , a C om is s ã o v e r i f ic o u q u e n ã o h o u v e a

h om o lo g a ç ã o d o c e r tam e p a ra a s lo c a l id a d e s d e B ra s i lâ n d ia d e M in a s e C o n c e iç ã o d a

A p a re c id a , am b a s d o E s ta d o d e M in a s d e G e ra is . Q u a n to à p ro p o s ta d e p re ç o , c o n fo rm e a A ta

d e R e u n iã o c o n s ta n te n a s f is . 2 2 7 /2 2 9 , d o p ro c e s s o em re fe r ê n c ia , fo i a b e r ta p e la c o m is s ã o o s

in v ó lu c ro s c o n te n d o a s P ro p o s ta s d e P re ç o s d a s p ro p o n e n te s h a b i l i ta d a s p a ra a s lo c a l id a d e s d e

B om S u c e s s o , B ra s i lâ n d ia d e M in a s , C am p a n h a , C am p e s tr e , C a rm o d a M a ta e C o n c e iç ã o d a

A p a re c id a . C a b e re s s a l ta r q u e o s in v ó lu c ro s fo r am a b e r to s p e la C om is s ã o d e A s s e s s o ram e n to

T é c n ic o n o E s ta d o d e M in a s G e ra is .

3 . A o a n a l is a r o s p ro c e s s o s d a s c o n c o r r e n te s p a ra a lo c a l id a d e d e B ra s i lâ n d ia d e

M in a s c o n s ta to u - s e q u e n o s p ro c e s s o s 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 3 1 /2 0 0 0 ( f i . 7 7 ) , 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 4 9 /2 0 0 0 ( f i .

6 9 ) , 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 5 0 /2 0 0 0 ( f i . 1 0 7 ) , 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 5 1 /2 0 0 0 ( f i . 9 8 ) , 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 4 3 /2 0 0 0 ( f i . 5 4 )

c o n s tam a p ro p o s ta s in té t ic a d o p re ç o p e la o u to rg a d o s e rv iç o , p o rém n ã o h á a c la s s i f ic a ç ã o

d a s p ro p o n e n te s q u a n to a o V a lo r P o n d e ra d o d a p o n tu a ç ã o o b t id a n a P ro p o s ta T é c n ic a e d a

P ro p o s ta d e P re ç o d a o u to rg a , a s s im c om o n o s p ro c e s s o s n O 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 4 8 /2 0 0 0 ( f i . 1 0 9 ) ,

5 3 7 1 O .0 0 0 7 3 5 /2 0 0 0 ( f i . 8 8 ) , 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 2 7 1 2 0 0 0 ( f i . 8 5 ) d a s p ro p o n e n te s p a ra a lo c a l id a d e d e

C o n c e iç ã o d a A p a re c id a . N o s p ro c e s s o s 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 4 5 /2 0 0 0 , 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 4 6 /2 0 0 0 ,

5 3 7 1 0 .0 0 0 7 4 4 /2 0 0 0 p a ra a lo c a l id a d e d e C o n c e iç ã o d a A p a re c id a n ã o fo ram lo c a l iz a d a s n em

a p ro p o s ta s in té t ic a d o p re ç o e n em o v a lo r p o n d e ra d o d a p ro p o s ta .
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Fls. 2 da Nota Técnica n°JJ1.f/20 12/GTCO /SCE-MC .

4. Em relação a S istem a Itaunense de Radiodifusão L tda, processo nO

5371 0.000733/2000, concorrente tanto para a localidade de B rasilândia de M inas quanto para

Conceição de M inas, cabe salientar que a entidade foi inabilitada para todas as localidades

que concorreu , apresentando recurso conform e fls. 61/64. Porém , a Inform ação nO

009/2004/CEL-SSCE/MC apreciou o pedido apenas para as localidades de Bom Sucesso ,

Campanha, Campestre, C arm o da M ata, C arm o do Paranaíba, todas do Estado de M inas

G erais, restando pendente para as localidades de B rasilândia de M inas e Conceição da M ata.

O que foi questionado pela entidade em docum ento juntado aos autos (fls. 174/176), restando

pendente de apreciação até a presente data, o que acarretou a não abertura das propostas

técnicas e de preço para essas localidades .

. 5 . C ertifica ainda que nos dem ais processos da concorrência não há pendência de

ju lgam ento de recurso e aqueles que não foram apreciados decorreu pelo m otivo do pedido de

desistência por parte das licitantes.

6 . A desclassificação superveniente das em presas Rádio A lto do Paranaíba L tda,

R ádio Ouro Negro FM Ltda e Rádio Carm o do Paranaíba FM Ltda foi publicado no DOU de

5 de julho de 2012, respeitando previam ente o exercício do contraditório e da ampla defesa,

contudo não houve m anifestação contra a desclassificação de tais entidades.

CONCLUSÃO

7. Em razão do exposto , em cumprim ento ao Parecer 813/2012, opina-se que seja

encam inhada a concorrência 065/2000 à Consultoria Juríd ica para providências necessárias.

À consideração superior.

B rasília ,0h de W ~ de 2012.

TnO)u:Qnn). f3j1J~ta ~
MARIANNE PEREIRA ROSA

Analista

D e acordo. Encam inhem -se os autos da concO lTência em com ento , como

B rasília ,r(l;Z , de C(~ de 2012.

/ JvvV . ~~J1ffl ""0U ti.<>--

. . _ DE I ISE MENE~~S D OLIV~IRA ..
P reSIdente da Com lssan peVe de L lcltaç o de Serviços de RadIOdifusão

proposto .

Nesta Qata anexei aos autes do p.(HX!$f;(l c-e

no531 ( ()OOD ti...fiP12 d(:G 'cl'"(:< .'i~ ;,':':;30

a seguir cc-r:3titu!d:a de_. .~.. (2)_IO, •.;:;s,

que essim numerei: ( V lf/ / -.:....
Data: 1r.fit' f)( !.t2I2!J-
Nome: .••.•.J••••j)•...•.~b' _

__ o co

_atum: q
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M IN IST ÉR IO D A S COM UN ICA ÇÕ ES

S ec re ta r ia d e S e rv iço s d e C om un ic ação E le trô n ic a

D ep a rtam en to d e O u to rg a d e S e rv iço s e C om un ic ação E le trô n ic a '

N o ta T écn ic a n ° ~)~g/2 0 1 4 /G TCO /SC E -M C

_.

A SSU N TO : E n cam in h am en to d o s au to s d a C on co rrên c ia n ° 0 6 5 /2 0 00 à C PLR , em
. . .

fa c e . d o te 'o r d e d isp o s itiv o s d o P a re ce r n ° 1 2 72 /R V P /C G C E /C O N JU R -

M C /C G U /A G U .

R e fe rên c ia : P ro ce sso s n ° 5 3 000 .0 0 3454 /0 0 (p rin c ip a l) ; e 2 4 p ro ce sso s

SUM Á R IO EX ECU T IV O

1 . T ra ta -se d e p ro ced im en to lic ita tó r io o b je to d o E d ita l d e C on co rrên c ia n ° \

0 6 5 /2 0 00 -S SR JM C , lev ad o a e fe ito com a fin a lid ad e d e o u to rg a r p e rm issão p a ra a

ex p lo ra ção do s S e rv iço s d e R ~ d io d ifu são S ono ra em F req u ên c ia M odu lad a n a s

lo ca lid ad e s d e J ,3 om S uce sso ; B ra s ilân d ia d e M in a s ; C am panh a ; C am pes tre ; C a rm o d a

M a ta ; C a rm o d a P a ran a íb a e C on ce iç ão d a A pa re c id a , n o e s tad o d e M in a s G e ra is .

2 . À C PLR , p a ra cum p rim ~ n to d o s d isp o s itiy ~ s d o item 37 do P a re ce r . n °

1 2 72 /R V P /C G C E /C O N JU R -M C /C G U /A G U (fi. 4 3 1 do P ro ce sso n ° 5 3000 .0 0 3454 /0 0 ) ,

re fe ren te s à s lo ca lid ad e s d e B ra s ilân d ia d e M in a s ; 'C on ce iç ão d a A pa re c id a ; C am panh a

e C a rm o d a P a ran a íb a .

A N Á L ISE

3 . Q u an to à s 'Io c a lid ad e s d e B ra s ilân d ia d e M in a s ; C on ce iç ão d a A pa re c id a ; J

C am panh a e C a rm o d a P a ran a íb a , ap o n ta o P a re ce r n ° 1 2 72 /R V P /C G C E /C O N JU R -

M C /C G l)/ A G U :d e 1 0 /1 0 /1 3 , (f i. 4 3 1 do P ro ce s 'so n ° 5 3 000 .0 0 3454 /0 0 ) , em seu item

37 :

,
"37. D iante do exposto, opina-se:

a) A CP LR deve realizar a. média ponderada e declarar aS

entidades vencedoras para as localidades de Brasilândia de

M inas e Conceiç50 da Aparecida, no Estado de M inas

Gerais;

b) A CPLR deve esclarecer a razão da existência de duas'

classificações distintas pq.ra a localidade de

C.'AMPA NHA/MG, com resultacjos diversos, constante às fls.

238 e 296 do processo principal.

c ) A CPLR deve certificar a prejudicialidade dos recursos

apontados na NOTA/MC/CONJURlTFC/N° 08322.17/2006,

acostada à}1. 338 , diante da DESISTÊNCIA por párte das

licitantes recorridas.

d) OportU1:1~zàdoo contraditório e a ampla defesa acerca da

habilitação de três entidades com o mesmo quadro societário

para participação no mesmo certame, cabe desclassificação

aa /S lC O M /G TCO /D E O C /SC E - M C
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F ls . 2 da N o ta ;récn ica nQO S i /2013 /G TCO /SCE -M C .

s u p e r v e n ie n te d a e n t id a d e J iA D JO A L T O D O P A R A N A ÍB A

F M L T D A ., p a r a a lo c a l id a d e d e C a rm o d a P a r a n a íb a /M G ,

c o m a r r im o n o a r t ig o 43 , p a r á g r a fo 5~ d a L e i 8 .666 /93 .

4 .' C om re lação à loca lid ade de C am panha , n ão obstan te a m an ifes tação da

C on ju r (f1 . 431 ) pe la m an ifes tação da C PLR no sen tido de esc la rece r a razão da

ex is tênc ia de duas c lass ificações d is tin tas para a lo ca lid ade , com resu ltado s d ive rs9 s ,

c~m stan te às fis . 238 e 296 do p r?cesso p rin c ip a l, houve a hom o logação do certam e para

a en !id ade "S is tem a ltaunen se de R ad iod ifu são ~ tda ." , con fo rm e pub licação no D iá rio

O fic ia l d a 'U n ião de 30 /03 /2010 (fi. 377 ).

5 . . Q uan to à lo ca lid ade de ' B om Sucesso , em fac .e do exposto na N o ta n °

2 .406 - 2 .l7 /2010 /B S /CGAA /CON JUR -M C /AGU , a C om issão E spec ia l d e L ic itação

to rnou defin itiv a a desc lass ificação da la c lass ificada para a lo ca lid ade - a en tid ade

. "F requênc ia B ras .ile ira de C om un icações" -, um a vez que a ting iu o s lim ites de ou to rga

.es tabe lec ido s . C on fo rm e op inado nessa N o ta da C on ju r-M C , hom o logou -se a

ad jud icação p roposta à segunda c lass ificada - "S is tem a Itaunen se de R ad iod ifu são

L tqa ." , po r m eio do D espacho do M in is tro de 09 /12 /1 O , pub licado no D iá rio O fic ia l d a

U n ião de 10 /12 /2010 .

6 . N o que se re fe re à lo ca lid ade de C am pestre , hom o logado o certám e e

ad jud icado o seu ob je to à vencedo ra "R ád io T erra FM L toa ." , 'p ó r m eio do D e ,spacho do

M in is tro de 31 /1212007 (fi. 354 ), pub licado no D iá rio O fic ia l d a U n ião em 23 /01 /2008

(fi. 355 ). A pós, pub licada a Po rta ria n ° 1007 de 23 /12 /08 (fi. 120 do P rocesso nO

53710 .000737 /2000 ) e o D ecre to L eg is la tivo n° 37 , de 2011 (DOU de 01 /03 /11 - t1 . 121

do P rocesso n° 5371O .0Q 0737 /2000 ). In s tru ído s o s au to s a fim de se r ass in ado o

con tra to , 'que" e fe tiv am en te , fo i ass in ado em .29 /02 /2012 (fis . 200 a 205 do P rocesso nO '

5371 0 .000737 /2000 )e qu itadas as parce las re fe ren te~ à 'ou to rga .

7 . Q uan to à lo ca lid ade de , C arm o da M ata , hom o logado o certam e e

ad jud icado o seu ob je to à vencedo ra ':S is tem a de C om un icação V ale das V erten tes

S /C ", con fo rm e pub licação no D iá rio O fic ia l d a U n ião de 30/0312010 (fi. 377 ).

8 . . P o r fim , quan to à lo ca lid ade de C arm o da P arana íba , hom o logado o

certam e e ad jud icado o seu ob je to à vencedo ra "R ád io C arm o L tda" , po r m eio do

D espacho do M in is trode 13 /0 /2011 (fi. 491 ), pub licado no D iá rio O fic ia l d a U n ião em

.14 /09 /2011 (fi. 402 ) e pub licada a Po rta ria de ou to rga de perm issão n° 538 , de

06 /12 /2011 (fis '-186 do P roce~ sso n053 710 .000736 /00 ).

CONCLUSÃO

9 . Em face do exposto , op ina -se pe lo encam inham en to dos au to s do certam e

de conco rrênc ia n ° 065 /2000 à C PLR , parà cum prim en to dos d ispo sitivo s do item 37 do

Parece r n ° 1272 /RV P /CGCE /CON JUR -M C /CGU /AGU (fi. 431 do P rocesso n°

aa /P roc n
Q
53000 .003454 /00 /G TCO / D EOC /SCE -M C

.. ,
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." .

Fls.3 da Nota Técnica n20C /;7 /2013/GTCO/SCE-MC.

5 3 0 0 0 .0 0 3 4 5 :l/0 0 ) , re fe re n te s à s lo c a lid ad e s d e B ra s ilâ n d ia d e M in a s ;

A p a re c id a ; C am p an h a e C a rm o d a P a ran a íb a .

À co n s id e ra ç ão su p e r i? f . .

G n~ C!,:ili'jDF), 0 6 d e ja n e iro d e 2 ~ 1 4 .

A N D R E A A IO L F I t.
T é c n ic a d e N ív e l S u p e r io r I V

D e aco rd o . E n c am in h em ~ se o s au to s d a co n co rrê n c ia em com en to à C PL R ,

com o p ro p o s to .

B ra s ília (D F ) ,.2 ~ d e ja n e iro d e 2 0 1 4 . '

D E N I S E M E N E

P r e s id e n t e d a C o m i

aa/Pr~c n2 53000,Õ034S4/00/GTCO/ DEOC/SCE-MC

L IV E IR A

o E s p e ia l d e L ic i t a ç ã o
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:: SEI I.MC - 0018867 - Certidão de Cadastro de Processos no SEI::

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

Protocolo n£:.53710.000735/2000-00

.Página 1 de 1

, .

1. Certifico 'que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram

devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanece~do com o mesmo
número do processo físico.

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização

e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data,

todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI.

Em 11 de junho de 2014, na unidade SLCOM/GTCO/DEOC/SCE.

. .,--,------- ._---_.._---_ ...__.._---_._."!'.,-_ ..__.__.._-,._--_..._.,..._-.__....__._..

Documento assinado eletronicamente por Luciana Benevides Campos, Tecnico de.Nível

Superior, em 11/06/2014, às'l 0:34, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014.

,---_._-_. __ ._--_ ..•_" .._-_ .. - _., -

•.•••••• ::0;: 1':1
-:::..•. 'L!J

:J::"~

. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

. informando o código verificador 0018867 e o código CRC BOE8AFED.
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tA l
- -ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
. CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES' .

COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PARECER Nº 813/2012/TFC//CONjUR-MC/CGU/AGU

PROCE.SSO PRINCIPAL N.º : 53000.003454/2000

CONCORRÊNCIA 065/2000

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital 'de Concorrência n.º 065/2000-
SSR/MC, levado a efeito com à finalidade de outorgar perm issão para a exploração dos Serviços
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades 'de Brasilândia de M inas e
Conceição da Aparecida, ambas no Estado de M inas Gerais.. .' r .

. . .

. . l-Pela anulação do ato de habilitação de IVANOV COMUNICAÇOES E
PARTICIPAÇÕES LTDA, uma vez que já se oportunizau o contraditório .

11- A CPLR deve realizar 9s diligências descritas no presente parecer, com
arrimo no art.43,~3º da Lei 8.666/93.

Senhor Coordenador Geral,

. A Com issão Especial de Licitação encam inha, para exame e parecer desta
Consultoria jurídica, os processos.em referência, contendo a documentação e as propostas das
. empresas participantes dó procedimento licitatório objeto do Edital da Cpncorrência n.º
065/2000-SSR/MC, para as localidades de Brasilândia de M inas e Conceição da Aparecida, ambas
no Estado de M inas Gerais.

\ 2 . Mencione-se que o PARECER nº 0137/2010/TFC/CONjUR-MC/AGU dispôs no seu
item 35 que teria havido homologação para as localidades de Brasilândia de M inas e Conceição
,da Aparecida, ambas no Estado de M inas Gerais. Ocorre que, compulsando os autos, não.
verificamos qualquer parecer da Consultoria jurídica antes.da homologação, em desrespeito ao
artigo 11 da Lei Comp,lementar 73/93. Também não há nos autos o cálculo da média ponderada
para estas localidades. A homologação teria sido em 2002, para a empresa IVANOV

. COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA.

3. Pairam dúvidas sobre a aludida homologação, posto'que não consta nos autos e o
sistema SRD - ANATEL indica que o canal continua vago.' ,

4. .' De toda sorte, há' irregulariqª_d.e.s_nO_PL.o.c.es5.o._daJLcitaota.LVANm/_COMUNlCAÇOES~

U A .. RTIC lPAÇÕES._LJDA.,.q.. \d~iS.~~jam , d.º.ec:.:J.é!ré!çãoc.on.fo.rm .e o aneXOII~~I1!.....9 _ S ..~ _ ! :1 _ ~ .~ ._ ':JC 9 _ .9 .g ,,_ ? ~ q .sL C 2 ._
gl;Iente (fl.12 do processo dá entld 'iiefe)' e -a certidã6-nêgã-tií/á-dõ'-Lrt~~jJL.1.~L:çI_9_.RIQ_Ç.~SsQ_.d..ª-.

;r~~~~8~~tº~y~!E;~AV~~~~!IÇ~~ç~~.~=~T~~-~~M~~~~~5~~~i;_ ~ ~ ~ !~ ~ I~ ~ t~ ü ~ S a -~ ~ ~ ~ ~~
edital, mormente os subltens 5.2.3 e 5.4.2, aevendo haver ANULAÇAO do ato dehablllta~ao d~
empresa na' concorrência 065/2000. Pelo tempo decorrido, desde a suposta 'homologaçao late
hoje, era possível que já existisse portaria de outorga e até remessa ao Congresso Nacifm?l, o
que acarretaria a necessidade de oficiar à Casa-C ivil e Congresso Nacional, solicitando o retorno
dos autos. A CPLR averigou se já houve portaria de outorgé;l para as localidades de Brasilând!'a de
M inas e. Conceição da Aparecida, ambas para o Estado de M inas Gerais e informou, por rh~'io da

Nota Técnica nº ..119/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC (11.403do processo principal>ql'Je :1h'\ a
. E 'p l '" ,d , d o < M I" '," d o ,. 8 1 " ," "R " - , ,1 '9 1 7 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0c B ,,,m , - ~ /- . I (r!)J
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,
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portaria de outorga para nenhuma das duas localidades. De toda feita, é imperioso que não se
confeccione a portaria de outorga, até que a CONJURen:ita parecer conclusivo.

5. Note-se que desde 2007 houve manifestação pela anulação do certame para as
referidas localidades, portanto, aplica-se o disposto no PARECER AGU GQ-203, vinculante, uma
vez que aprovado pelo Presidente da República e publicado no DOU. Vejamos seus ditames:

. \
\

- .

"36. Afigura-se razoável o entendimento de que a edição do ato declaratório da nulidade'
do ato 1 administrativo, ilegal ou inconstitucional, não haverá de ser editado
necessariamente no prazo de cinco anos. É impeditivo da decadência o ato declaratório
da nulidade, em si, ou o "exercício do direito de anular", expresso por qualquer medida
que impugne a validade do ato eivado de ilegalidade ou inconstitucionalidade, desde que
verificados no qüinqüênio decadencial. Assim normatizou o legislador porque percebeu as
peculiaridades das múltiplas situações fáticas com que se defronta a Administração na
gestão da coisa pública. Considere-se como exemplo típico o caso em ex'ame: envolve ato
ministerial fixador de remuneração que se atribui a milhares de servidores, ativos e
inativos, e pensionistas, administrados por numerosos órgãos e entidades de ensino, o
que vem dificultando, sobremaneira, a verificação das irregularidades em toda sua
extensão, seu exame e as providências saneaqoras definitivas."

I

6. Nesse diapasão, a NOTA/MC/CONJURffFC/Nº0754-2.21/2007, exarada em 26 dI
julho de 2007, já manifestou a necessidade de anulação do ato, afastando a inércià d

Administração Pública.

7. O item 5 da Nota Técnica nº 119/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC (f1A03 do processo
principal) informa que em 25 de agosto de 2009 foi publicado aviso oportunizando a
m"anifestação dos interessados sobre a possível anulação do ato de habilitação' de IVANOV
COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA, sem qualquer resposta nos autos. Logo, cabe
publicação do despacho ministerial de anulação do respectivo ato de habilitação, uma vez que o

contraditório já foi ~bservado.

8. Entretanto, não vislumbro nos autos nem o despacho de homologação do certame
para as localidades de Brasilândia de Minas/MG e Conceição da Aparecida/MG, nem o resultado
da média ponderada para tais localidàdes. Assim, repita-se que. é necessário que a CPLR
certifique nos autos a situação da concorrência para as localidades em questão, junte o
respectivo despacho de homologação e as atas de julgamento das propostas, com o resultado
da média ponderada, com URGÊNCIA. Ressalte-se que a Nota Técnica nº
119/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC (f1.403 do processo principal) veio incompleta. Só se verifica sua
primeira página nos autos, com certeza ela conta com mais fólios, os quais não foram

devidamente colacionados ou se extraviaram.

9. Vê-se, ainda, que o antigo Presidente da Comissão Especial de Licitação certific
que as empresas RÁDIO ALTO DO PARANAíBA LTDA, RÁDIO OURO,NEGRO FM LTDA e RÁDIO
C.t\RMO DO PARANAíBA FM LTDA têm como sócios as mesmas pessoas naturais, o que afronta
um dos princípios mais caros às licitações públicas, qual seja, o princípio da competitividade.
Também resta malferido o princípio da isonomia (artigo 3º da Lei 8.666/93). Cabe
desclassificação superveniente das entidades, respeitados previamente o contraditório e a

ampla defesa.

10. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comissão de Licitação, a Jim

de que diligencie no sentido de: ; \I I

. .' I \, \

a) Publicar o despacho ministerial que anula o ato de habilitação de IVANOV COMUNICAÇOES
E PARTICIPAÇÕESLTDA, visto que já se oportunizou o contraditório. J I

b) Não vislumbro nos autos nem. o despacho de homologação do certame par ks
localidades de Brasilândia de Minas/MG e Conceição da Aparecida/MG, nem o resul~~do
da média ponderada para tais localidades. Assim, repita-se que é necessário que a <ZPLR-
certifique nos autos a situação da concorrência para as localidades em qUestã~:J1te ~ '

(

í~/
'0~.

• 2 _.
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respectivo desp~c~o de homologação e as. atas de julgamento das proposta~, ~om :~,.)~i'~'

resultado da media ponderada, com URGENCIA. Ressalte-se que a Nota Tecnlca n~.'.
119/2012/CPLR/DEOC/SCE_MC (fl.403 do processo principal) veio incompleta. Só se
verifica sua primeira página nos autos, com certeza ela conta Com mais fólios, os quais.
não foram devidamente colacionados ou se'extraviaram.

c) Pelo tempo decorrido, .desde a homologação até hoje, seria possível que .já existisse
portaria de outorga e até remessa ao Congresso Nacional, o que acarretaria a
necessidade de oficiar à Casa Civil e Congresso Nacional, solicitando o retorno dos autos.
A CPLR averigou se já houve portaria' de outorga para as localidades de Brasilândia de
Minas,e Conc~ição da Aparecida, ambas para o Estado de Minas Gerais e informou. por
meio da Nota Técnica nº 119/2012/CPLR/DEOC/SCE_MC (f1.403 do processo principal) que
não há portaria de outorga para nenhuma das duas loca.lidades. De toda feita, é

I ,imperioso que n~o se confeccione a portaria .de outorga, até que a CONJUR emita parecer
conclusivo.

d) A NOTA/MC/CONJURITFC/Nº 0832-2.17/2006, acostada à fi. 338 e seguintes dos autos do
processo principal aponta recursos pendentes de apreciação pela CPLR. O recurso de
fls.107-112 do processo 53710.000741/2000 já foi apreciado, como se verifica no bojo do
processo da recorrida (fls.' 142-143 do processo 53710.000736/2000). Já' os demais
. recursos ãpontàdos na nota não foram apreciados porque houve DESISTÊNCIA por parte
das licitantes recorridas, o que ensejou a prejudicialidade dos recursos. Porém, a CPLR
deve certificar taJ fato nos autos, justificando que os recursos restaram prejudicados.

. .

e) Verifica-se à fI.. 101 do processo 53710.000729/2000, que ficou aclarado e certificado
pelo antigo Presidente da Comissão Especial de licitação que as empresas RÁDIO ALTO
DO PARANAíBA LTDA, RÁDIO OURO NEGRO FM LTDA e RÁDIO CARMO DO PARANAíBA FM

~ LTDA têm como sócios as mesmas pessoas naturais, o que afronta um dos princípios
mais caros às licitações públicas, qual seja, o princípio da competitividade. Também resta
malferido' o princípio da isonomia (artigo 3º da Lei 8.666/93). Logo, cabe desclassificação
superveniente das aludidas concorrentes no certame, respeitado previamente o exercício
do contraditório e da ampla defesa. Caso' se efetive a desclassificação ,-restaria
prejudicada a representação de fls.92-99 do processo 53710.000729/2000. \

À superior consideração. I/') t." I .
~J:ôJA&i~h,u1---_ Brasília, 26 de abro de 2012.

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK /

Advogada da União I
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos

3
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO฀
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO฀

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES฀
Esplanada dos Ministérios, bloco R, Ed. Anexo, Sala 300-leste

CEP: 70040-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6535/6196

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE NO CPROD

Protocolo nº: 53710.000735/2000-00

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, permanecendo com
o mesmo número do processo físico.

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca
para arquivo.

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira
oportunidade.

     4.    O Processo Físico encerrou-se na página 107

 

Em 17/outubro/2014

Documento assinado eletronicamente por Larissa Bernardino Ribeiro de Souza,
Agente Administrativo, em 20/10/2014, às 11:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0194709 e o
código CRC 07368C3D.
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3221-6000

Início (#)

Consulta Processual / DF (/consultaProcessual/index.php?secao=DF)

Por nome da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=DF)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=DF)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=DF)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=DF)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=DF)

Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=DF)

Protocolo da Petição (/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=DF)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=DF)

Seção Judiciária do Distrito Federal / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[nome: RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA, mostrar processos baixados: Não]

Consulta Processual

Nome da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas.

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes.

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada.

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com

condenação do réu,conforme determinado no Expediente Administrativo de nº 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará

sem restrições.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?pg=2&...

1 de 1 22/07/2014 08:28
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3221-6000

Início (#)

Consulta Processual / DF (/consultaProcessual/index.php?secao=DF)

Por CPF ou CNPJ da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=DF)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=DF)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=DF)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=DF)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=DF)

Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=DF)

Protocolo da Petição (/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=DF)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=DF)

Seção Judiciária do Distrito Federal / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o CPF/CNPJ informado:[cnpj: 23931736000189, mostrar processos baixados: Não]. Pesquisar também por nome.

Consulta Processual

CPF ou CNPJ da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?pg=...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3221-6000

Início (#)

Consulta Processual / DF (/consultaProcessual/index.php?secao=DF)

Por nome da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=DF)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=DF)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=DF)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=DF)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=DF)

Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=DF)

Protocolo da Petição (/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=DF)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=DF)

Seção Judiciária do Distrito Federal / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[nome: LUCIANO PIMENTA CORREA PERES, mostrar processos baixados: Não]

Consulta Processual

Nome da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas.

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes.

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada.

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com

condenação do réu,conforme determinado no Expediente Administrativo de nº 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará

sem restrições.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?pg=2&...

1 de 1 22/07/2014 08:31
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3221-6000

Início (#)

Consulta Processual / DF (/consultaProcessual/index.php?secao=DF)

Por CPF ou CNPJ da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=DF)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=DF)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=DF)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=DF)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=DF)

Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=DF)

Protocolo da Petição (/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=DF)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=DF)

Seção Judiciária do Distrito Federal / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o CPF/CNPJ informado:[cpf: 44102399615, mostrar processos baixados: Não]. Pesquisar também por nome.

Consulta Processual

CPF ou CNPJ da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3221-6000

Início (#)

Consulta Processual / DF (/consultaProcessual/index.php?secao=DF)

Por CPF ou CNPJ da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=DF)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=DF)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=DF)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=DF)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=DF)

Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=DF)

Protocolo da Petição (/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=DF)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=DF)

Seção Judiciária do Distrito Federal / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o CPF/CNPJ informado:[cpf: 47938919691, mostrar processos baixados: Não]. Pesquisar também por nome.

Consulta Processual

CPF ou CNPJ da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?pg=...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3221-6000

Início (#)

Consulta Processual / DF (/consultaProcessual/index.php?secao=DF)

Por nome da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=DF)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=DF)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=DF)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=DF)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=DF)

Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=DF)

Protocolo da Petição (/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=DF)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=DF)

Seção Judiciária do Distrito Federal / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[nome: ROGERIO PIMENTA PERES, mostrar processos baixados: Não]

Consulta Processual

Nome da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas.

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes.

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada.

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com

condenação do réu,conforme determinado no Expediente Administrativo de nº 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará

sem restrições.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?pg=2&...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3221-6000

Início (#)

Consulta Processual / DF (/consultaProcessual/index.php?secao=DF)

Por CPF ou CNPJ da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=DF)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=DF)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=DF)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=DF)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=DF)

Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=DF)

Protocolo da Petição (/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=DF)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=DF)

Seção Judiciária do Distrito Federal / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o CPF/CNPJ informado:[cpf: 47938919691, mostrar processos baixados: Não]. Pesquisar também por nome.

Consulta Processual

CPF ou CNPJ da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?pg=...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3221-6000

Início (#)

Consulta Processual / DF (/consultaProcessual/index.php?secao=DF)

Por nome da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=DF)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=DF)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=DF)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=DF)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=DF)

Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=DF)

Protocolo da Petição (/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=DF)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=DF)

Seção Judiciária do Distrito Federal / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[nome: MARIA ELAINE PIMENTA PERES, mostrar processos baixados: Não]

Consulta Processual

Nome da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas.

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes.

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada.

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com

condenação do réu,conforme determinado no Expediente Administrativo de nº 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará

sem restrições.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?pg=2&...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3314-5225

Início (#)

Consulta Processual / TRF1 (/consultaProcessual/index.php?secao=TRF1)

Por nome da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TRF1)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=TRF1)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=TRF1)

Número do Processo Originário (/consultaProcessual/numeroProcessoOriginario.php?secao=TRF1)

Número do Processo de Execução (/consultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao=TRF1)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=TRF1)

Tribunal Regional Federal da 1ª Região / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[nome: RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA, mostrar processos baixados: Não]

Consulta Processual

Nome da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas.

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes.

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada.

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com

condenação do réu,conforme determinado no Expediente Administrativo de nº 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará

sem restrições.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?pg=2&...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3314-5225

Início (#)

Consulta Processual / TRF1 (/consultaProcessual/index.php?secao=TRF1)

Por CPF ou CNPJ da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TRF1)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=TRF1)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=TRF1)

Número do Processo Originário (/consultaProcessual/numeroProcessoOriginario.php?secao=TRF1)

Número do Processo de Execução (/consultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao=TRF1)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=TRF1)

Tribunal Regional Federal da 1ª Região / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o CPF/CNPJ informado:[cpf: 44102399615, mostrar processos baixados: Não]. Pesquisar também por nome.

Consulta Processual

CPF ou CNPJ da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?pg=...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3314-5225

Início (#)

Consulta Processual / TRF1 (/consultaProcessual/index.php?secao=TRF1)

Por CPF ou CNPJ da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TRF1)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=TRF1)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=TRF1)

Número do Processo Originário (/consultaProcessual/numeroProcessoOriginario.php?secao=TRF1)

Número do Processo de Execução (/consultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao=TRF1)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=TRF1)

Tribunal Regional Federal da 1ª Região / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o CPF/CNPJ informado:[cnpj: 23931736000189, mostrar processos baixados: Não]. Pesquisar também por nome.

Consulta Processual

CPF ou CNPJ da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?pg=...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3314-5225

Início (#)

Consulta Processual / TRF1 (/consultaProcessual/index.php?secao=TRF1)

Por nome da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TRF1)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=TRF1)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=TRF1)

Número do Processo Originário (/consultaProcessual/numeroProcessoOriginario.php?secao=TRF1)

Número do Processo de Execução (/consultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao=TRF1)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=TRF1)

Tribunal Regional Federal da 1ª Região / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[nome: LUCIANO PIMENTA CORREA PERES, mostrar processos baixados: Não]

Consulta Processual

Nome da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas.

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes.

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada.

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com

condenação do réu,conforme determinado no Expediente Administrativo de nº 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará

sem restrições.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?pg=2&...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3314-5225

Início (#)

Consulta Processual / TRF1 (/consultaProcessual/index.php?secao=TRF1)

Por CPF ou CNPJ da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TRF1)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=TRF1)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=TRF1)

Número do Processo Originário (/consultaProcessual/numeroProcessoOriginario.php?secao=TRF1)

Número do Processo de Execução (/consultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao=TRF1)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=TRF1)

Tribunal Regional Federal da 1ª Região / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o CPF/CNPJ informado:[cpf: 44102399615, mostrar processos baixados: Não]. Pesquisar também por nome.

Consulta Processual

CPF ou CNPJ da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?pg=...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3314-5225

Início (#)

Consulta Processual / TRF1 (/consultaProcessual/index.php?secao=TRF1)

Por nome da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TRF1)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=TRF1)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=TRF1)

Número do Processo Originário (/consultaProcessual/numeroProcessoOriginario.php?secao=TRF1)

Número do Processo de Execução (/consultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao=TRF1)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=TRF1)

Tribunal Regional Federal da 1ª Região / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[nome: ROGERIO PIMENTA PERES, mostrar processos baixados: Não]

Consulta Processual

Nome da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas.

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes.

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada.

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com

condenação do réu,conforme determinado no Expediente Administrativo de nº 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará

sem restrições.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?pg=2&...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3314-5225

Início (#)

Consulta Processual / TRF1 (/consultaProcessual/index.php?secao=TRF1)

Por CPF ou CNPJ da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TRF1)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=TRF1)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=TRF1)

Número do Processo Originário (/consultaProcessual/numeroProcessoOriginario.php?secao=TRF1)

Número do Processo de Execução (/consultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao=TRF1)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=TRF1)

Tribunal Regional Federal da 1ª Região / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o CPF/CNPJ informado:[cpf: 47938919691, mostrar processos baixados: Não]. Pesquisar também por nome.

Consulta Processual

CPF ou CNPJ da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?pg=...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3314-5225

Início (#)

Consulta Processual / TRF1 (/consultaProcessual/index.php?secao=TRF1)

Por nome da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TRF1)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=TRF1)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=TRF1)

Número do Processo Originário (/consultaProcessual/numeroProcessoOriginario.php?secao=TRF1)

Número do Processo de Execução (/consultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao=TRF1)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=TRF1)

Tribunal Regional Federal da 1ª Região / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[nome: MARIA ELAINE PIMENTA PERES, mostrar processos baixados: Não]

Consulta Processual

Nome da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas.

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes.

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada.

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com

condenação do réu,conforme determinado no Expediente Administrativo de nº 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará

sem restrições.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?pg=2&...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(35) 3522-7427

Início (#)

Consulta Processual / PSS (/consultaProcessual/index.php?secao=PSS)

Por nome da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=PSS)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=PSS)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=PSS)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=PSS)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=PSS)

Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=PSS)

Protocolo da Petição (/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=PSS)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=PSS)

Subseção Judiciária de Passos / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[nome: RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA, mostrar processos baixados: Não]

Consulta Processual

Nome da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas.

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes.

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada.

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com

condenação do réu,conforme determinado no Expediente Administrativo de nº 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará

sem restrições.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?pg=2&...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(35) 3522-7427

Início (#)

Consulta Processual / PSS (/consultaProcessual/index.php?secao=PSS)

Por CPF ou CNPJ da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=PSS)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=PSS)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=PSS)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=PSS)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=PSS)

Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=PSS)

Protocolo da Petição (/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=PSS)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=PSS)

Subseção Judiciária de Passos / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o CPF/CNPJ informado:[cnpj: 23931736000189, mostrar processos baixados: Não]. Pesquisar também por nome.

Consulta Processual

CPF ou CNPJ da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?pg=...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(35) 3522-7427

Início (#)

Consulta Processual / PSS (/consultaProcessual/index.php?secao=PSS)

Por nome da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=PSS)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=PSS)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=PSS)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=PSS)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=PSS)

Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=PSS)

Protocolo da Petição (/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=PSS)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=PSS)

Subseção Judiciária de Passos / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[nome: LUCIANO PIMENTA CORREA PERES, mostrar processos baixados: Não]

Consulta Processual

Nome da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas.

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes.

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada.

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com

condenação do réu,conforme determinado no Expediente Administrativo de nº 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará

sem restrições.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?pg=2&...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(35) 3522-7427

Início (#)

Consulta Processual / PSS (/consultaProcessual/index.php?secao=PSS)

Por CPF ou CNPJ da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=PSS)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=PSS)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=PSS)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=PSS)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=PSS)

Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=PSS)

Protocolo da Petição (/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=PSS)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=PSS)

Subseção Judiciária de Passos / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o CPF/CNPJ informado:[cpf: 44102399615, mostrar processos baixados: Não]. Pesquisar também por nome.

Consulta Processual

CPF ou CNPJ da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?pg=...

1 de 1 22/07/2014 08:47
Outros (origem externa) Pesquisas Judiciais (0049154)         SEI 53710.000735/2000-00 / pg. 140



Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(35) 3522-7427

Início (#)

Consulta Processual / PSS (/consultaProcessual/index.php?secao=PSS)

Por nome da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=PSS)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=PSS)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=PSS)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=PSS)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=PSS)

Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=PSS)

Protocolo da Petição (/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=PSS)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=PSS)

Subseção Judiciária de Passos / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[nome: ROGERIO PIMENTA PERES, mostrar processos baixados: Não]

Consulta Processual

Nome da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas.

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes.

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada.

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com

condenação do réu,conforme determinado no Expediente Administrativo de nº 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará

sem restrições.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?pg=2&...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(35) 3522-7427

Início (#)

Consulta Processual / PSS (/consultaProcessual/index.php?secao=PSS)

Por CPF ou CNPJ da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=PSS)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=PSS)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=PSS)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=PSS)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=PSS)

Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=PSS)

Protocolo da Petição (/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=PSS)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=PSS)

Subseção Judiciária de Passos / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o CPF/CNPJ informado:[cpf: 47938919691, mostrar processos baixados: Não]. Pesquisar também por nome.

Consulta Processual

CPF ou CNPJ da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?pg=...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(35) 3522-7427

Início (#)

Consulta Processual / PSS (/consultaProcessual/index.php?secao=PSS)

Por nome da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Fechar todos (#)

Abrir todos (#)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=PSS)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=PSS)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=PSS)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=PSS)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=PSS)

Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=PSS)

Protocolo da Petição (/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=PSS)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=PSS)

Subseção Judiciária de Passos / Alterar (#)

Órgão 

Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[nome: MARIA ELAINE PIMENTA PERES, mostrar processos baixados: Não]

Consulta Processual

Nome da Parte 

 Mostrar os baixados

Instruções

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas.

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes.

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada.

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com

condenação do réu,conforme determinado no Expediente Administrativo de nº 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará

sem restrições.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?pg=2&...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação de Sócio

Critérios da Consulta:

Nome: luciano pimenta correia peres

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados!

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sócio -
RADIODIFUSÃO

internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

22/07/2014http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Participação do Sócio - ROGERIO PIMENTA PERES 

Serviço UF Município 
Nome

Entidade 

230 MG Carmo do Rio Claro RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA 

800 MG Carmo do Rio Claro RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

 Voltar 

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sócio -
RADIODIFUSÃO

internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

22/07/2014http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?acao=c&N...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação de Sócio

Critérios da Consulta:

Nome: maria elaine pimenta peres

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados!

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sócio -
RADIODIFUSÃO

internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

22/07/2014http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp
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 Dados da consulta  Resultado 

Quantidade de Outorgas de Radiodifusão
Tipo de 

comparação: Exata Iniciando com Contendo

Nome da 
Entidade:

CNPJ/CPF da 
Entidade:

Resultado da Pesquisa

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados!

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar  Confirmar  Ajuda 

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Quantidade de Outorgas de Radiodifusão internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

22/07/2014http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp
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Pedido CND Via Internet XX Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SÊifczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ministério da Fazenda 

" ^ j ^ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Recerta Federal  j " ^ j ^ ^ Recerta Federal  j 

t l l l l l l t i izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ut •» 

(Destaques do governo 
P O R T A L 
B R A S I L 

Pedido de Certidão Negativa de Débito zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A RFB informa: 

A emissão automática da certidão não foi possível em razão da existência de 
pendências nos sistemas da RFB e/ou PGFN. Essas pendências podem ser 

verificadas por meio do link "Consulta Regularidade Contribuições 
Previdenciárias", com a utilização de senha de acesso, ou dirigindo-se a uma 

Unidade de Atendimento da RFB e/ou Unidade da PGFN de sua jurisdição, 
com o preenchimento do formulário " solicitação de pesquisa de situação 

fiscal e cadastral - RFB e relatório de restrições de tributos 
previdenciários" preenchido. Após regularização das pendências, novo pedido 

poderá ser feito na internet para obtenção da certidão. 
Para a finalidade 1 (Averbação de Imóveis) será necessário dirigir-se a uma das 

Unidades de Atendimento da RFB de sua jurisdição para regularização das 
pendências. 

O Página Anterior 

A Receita Federal agradece a sua visita. Informações sobre política de privacidade e uso. 

http://wwwO 10.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws mv2.asp ' 21/07/2014 Outros (origem externa) Certidão - INSS (0049172)         SEI 53710.000735/2000-00 / pg. 203
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21/ 7/ 2014 h t t p s: / / w w w .s i f g e .ca> a .g w .b r ^  

I MPRI MI R V O L T A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

I n scr i ção : 23931736zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/0001-89 
Razão So c i a l :  R A D I O O N D A S U L FM E S T É R E O L T D A 

En d er eço :  R U A R U A D E L F I M M O R E I R A 1 3 3 /  C E N T R O /  C A R M O D O R I O 

C L A R O /  M G /  3 7 1 5 0 - 0 0 0 

A Caixa Econômica Federal, no uso da at ribuição que lhe confere o 
Art . 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cer t if ica que, nesta 
dat a, a empresa acima ident if icada encont ra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garant ia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Cert if icado não servirá de prova cont ra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a cont r ibuições e/ ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Va l i d ad e : 07/ 07/ 2014 a 05/ 08/ 2014 

Cer t i f i cação Nú m er o : 2014070702465202627890 

I nformação obt ida em 21/ 07/ 2014, às 15: 27: 31. 

A ut ilização deste Cert if icado para os fins previstos em Lei est á 
condicionada à ver if icação de autent icidade no site da Caixa: 
w w w .ca i x a .g o v .b r 

h t t ps: / / w vw .si1ge.caiw .gw  1/1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços e Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 16984/2015/SEI-MC

ASSUNTO: Concorrência para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada. Exigências, com vistas à homologação do certame.

 

 

Referência: Processo  nº 53710.000735/2000-00. Processo Piloto nº 53000.003454/2000-15.
Concorrência nº 065/2000 - SSR/MC.

                                                       

 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata o presente feito de instrução, com vistas à homologação da
Concorrência nº 065/2000, relativa à outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Conceição da Aparecida, estado de Minas Gerais, e
consequente adjudicação do seu objeto à vencedora RÁDIO ONDA SUL FM STEREO LTDA.

 

ANÁLISE

 

2.  Para essa localidade, havia se sagrado vencedora a IVANOV
COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA. No entanto, o ato de habilitação da citada
entidade foi anulado, tendo havido reclassificação dos resultados dos julgamento,
consoante publicação no Diário Oficial da União Nº 138, de 22 de julho de 2014, DOC.SEI
0049418, dos autos principais, a qual contempla a entidade em tela como vencedora do
certame.

 

3. Em razão do exposto, a CONJUR, por intermédio do PARECER Nº
332/2015/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, exarado no bojo do processo piloto, sugeriu
pela instrução dos autos para homologação, com base na Ordem de Serviço Conjunta
CONJUR/SSCE nº 001/2004 e do artigo 15 do Decreto 52.795/63. Nesse sentido, ainda nos
termos do parecer retrocitado, deve a entidade ser compelida a apresentar documentação
conforme o rol abaixo:
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Art. 15. Para habilitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
        I - habilitação jurídica;

        II - qualificação econômico-financeira;

        III - regularidade fiscal;

        IV - nacionalidade e outras exigências relacionadas com os sócios e dirigentes.

        § 1º A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:

        a) ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na repartição
competente, constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão, bem
assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da assembléia geral que elegeu a diretoria
e a relação de acionistas em que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

        b) comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se a localidade,
objeto do edital, estiver situada na Faixa de Fronteira;

        c) declaração firmada pela direção da proponente de que:

        1. não possui a entidade autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na localidade
objeto do edital e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

      d) declaração de  inexistência de parcela superior a trinta por cento do capital social total e
votante que seja detido, direta, indiretamente, ou por meio de empresa sob controle comum,

por prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, nos termos do § 1 o do

art. 5 o da Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011.

        § 2º A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

       a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a entidade ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;

          b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

c) comprovante de recolhimento de caução, nos termos do edital;

d) pareceres de dois auditores independentes demonstrando a capacidade econômica da
empresa de realizar os investimentos necessários à prestação do serviço pretendido, quando o
edital assim exigir;   

e) projeto de investimento que demonstre a origem dos recursos a serem aplicados no
empreendimento; e

f) outros documentos e informações que o Ministério das Comunicações considerar

necessários, nos termos do § 1o do art. 5o do Decreto-Lei no 236, de 1967.

§ 2o-A.  O valor da caução depositada pela entidade vencedora será descontado do valor da
outorga no momento do pagamento de que trata o art. 30.

§ 2o-B.  Os licitantes perdedores receberão o valor da caução corrigido pela taxa do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia - SELIC.

§ 3º A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em:

a) prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, se houver, relativo à
sede da entidade;

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;

d) prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital e municipal da sede
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; e

e) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações - FISTEL.

§ 4o  A documentação relativa aos sócios consistirá em:

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos para os sócios que

representem, ao menos,  setenta por cento do capital social total e votante, nos termos do § 1o
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do art. 222 da Constituição;

b) certidões negativas cíveis e criminais das Justiças estadual, distrital, federal e eleitoral, e
certidões de protestos de títulos, dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos locais
onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

c) em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor;

d) prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela
Justiça Eleitoral; e

e) declaração de que não são sócios de outra entidade que execute o mesmo tipo de serviço de
radiodifusão, na localidade  prevista no edital, nem de outras entidades de radiodifusão além

dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 1967.

§ 5o  A documentação relativa aos dirigentes consistirá nos documentos mencionados nas

alíneas “a” a “d” do § 4o, bem como em declaração de que:

a) não participam da direção de outra entidade executante do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão, na localidade  prevista no edital, nem de outras entidades de radiodifusão além

dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 1967; eb) não estão no exercício de
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual
decorra foro especial.

§ 6º Os documentos mencionados no parágrafo anterior, com exceção dos que tenham
validade predeterminada e dos comprovantes de nacionalidade, deverão ser firmados,
expedidos ou revalidados em data não superior a noventa dias, anteriores à data de sua
expedição.(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

§ 7º Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer dos documentos
indicados nos §§ 1º a 6º deste artigo, ou que, em os apresentando, não atendam às exigências
do edital ou estejam com falhas ou incorreções.

§ 8º Ultrapassada a fase de habilitação das proponentes e abertas as propostas, não cabe
inabilitá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em face de razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o seu término.

§ 9o  No caso de o licitante ser sociedade por ações, os documentos exigidos no § 4o  serão
aplicáveis apenas  àqueles sócios possuidores de, no mínimo, dez por cento das ações
representativas do capital social, sendo que o representante legal da sociedade apresentará
declaração de que todos os sócios com participação inferior a dez por cento cumprem os
requisitos previstos neste Regulamento.

§ 10.  Se o interessado possuir como sócio pessoa jurídica, deverá apresentar os documentos

exigidos no § 4o referentes aos sócios desta, repetindo-se a operação até a identificação de
todas as pessoas naturais com participação acionária na entidade licitante.

 

4. Com base na Ordem de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE nº 001/2004,
esclarece que deverá a entidade apresentar certidões negativas cíveis e criminais, atinentes
à primeira e segunda instância, em nome de todos os sócios, diretores e em nome da
entidade, expedidas:

- pelo Superior Tribunal de Justiça;

- pelo Tribunal Regional  Federal da 1ª Região, bem como da Seção Judiciária
do Distrito Federal;

- pelo Tribunal Regional  Federal da Região afeta à localidade licitada, bem
como da Seção Judiciária correspondente;

- pelo Tribunal Regional  Federal da Região afeta à sede da entidade, bem como
Seção Judiciária correspondente;

- pelo Tribunal Regional  Federal da Região afeta ao domicílio dos sócios e
diretores da empresa;

- pelo Tribunal de Justiça da localidade licitada;
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- pelo Tribunal de Justiça correspondente à sede da empresa;

- pelo Tribunal de Justiça do domicílio dos sócios e diretores da empresa;

* em caso de certidões cíveis ou criminais positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de inteiro teor dos processos relacionados;

 

CONCLUSÃO

 

5. Assim sendo,  opinamos pela notificação da entidade interessada, com
vistas à apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do
correspondente ofício, via AR POSTAL, os documentos listados acima, em original ou cópia
autenticada, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital que rege a presente
Concorrência, bem como na legislação atinente.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jonathan Pereira Fonseca, Coordenador
do Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial, em 05/08/2015, às 17:33, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tania Mara Goncalves de Oliveira,
Tecnico de Nivel, em 05/08/2015, às 17:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, em
20/08/2015, às 10:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0640611 e o
código CRC C632DC9A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

 

Ofício nº 24844/2015/SEI-MC

Brasília, 04 de agosto de 2015

Ao Senhor
Representante Legal da RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA.
Rua Delfom Moreira, nº. 133 - Centro
CEP nº 37.150-000- Carmo do Rio Claro/MG
 

 

Assunto: Encaminha Cópia de Nota Técnica, com vistas à apresentação de documentos
instrutórios para homologação do certame, relativo  outorga de serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada.

 

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00. Concorrência nº 065/2000 - SSR/MC..

 

                         Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, encaminho cópia da Nota Técnica nº
 16984/2015/SEI-MC, com vistas à complementação instrutória do processo em destaque,
nos termos da legislação vigente.

2. Para tanto, estabeleço o prazo de trinta dias, contado da data de
recebimento deste ofício, comprovado pelo AR postal, para apresentação, em original ou
cópia autenticada, da documentação faltante, devendo constar do respectivo expediente de
resposta, os números do presente Ofício e do Processo em referência.

                       

                                         Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Jonathan Pereira Fonseca, Coordenador
do Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial, em 05/08/2015, às 17:33, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, em
20/08/2015, às 10:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0640889 e o
código CRC 5F759D08.
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OF:24844/2015/SEI-MC/GTCO/DEOC/SDCOM 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
RÁDIO ONDA SUL FM STEREO LTDA 
RUA DELFOM MOREIRA , N° .133- CENTRO 	~,; 
CEP: 37.150-000 	L4PU O RO 
PROL: 53710.000735/2000 
CONCORRÊNCIA N° 065/2000' 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.931.736/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/02/1988

NOME EMPRESARIAL 

RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ONDA SUL FM STEREO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO 

R DELFIM MOREIRA
NÚMERO 

133
COMPLEMENTO 

CEP 

37.150-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

CARMO DO RIO CLARO
UF 

MG

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/07/2014 às 09:16:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

22/07/2014http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov...
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Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comunicações (SATP-MC) 
 
 
 
 

REQUERIMENTO - VISTA, CÓPIA E CERTIDÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 
 

 
(   ) Vista  ( X )  Cópia integral  (   ) Cópia fls._____/_____  (   ) Certidão (   ) Cópia de Portaria / Parecer / 
Nota Técnica / Despacho / Outro.  
 
Se Certidão/Portaria/Parecer/Nota Técnica/Despacho/Outro. Identificar: _____________________________  
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
Processo nº   53710.000735/2000-00_ 
 
Tipo de Processo: ( X  ) Outorga (    ) Pós-Outorga (   ) Acompanhamento e Avaliação. 
 
Serviço: (   ) Rádio Comunitária (   ) Rádio/TV Educativa ( X ) Rádio/TV Comercial (   ) RTV (   ) SARC 
 
 
Entidade: __RÁDIO ONDA SUL FM STEREO LTDA.______________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ nº: _23.931.736/0001-89___________________________________ 
 
 
Interessado(a): _RODOLFO MACHADO MOURA_________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
 
CPF/MF: 636.175.011-68__________  RG nº 1.497.955 SSP/DF______ Fone: (61)_3703.5558 / 8162.5003____ 
 
E-mail: _RODOLFOMMOURA@GMAIL.COM_____Endereço: _SHIS QI 21 CONJUNTO 07 CASA 17_____ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
CEP: _71.655-270__ Município: _BRASÍLIA____________________________________________ UF: _DF__ 
 
 

(   ) Procurador ( X ) Advogado (   ) Integrante do corpo diretivo 
 
Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento 
de identificação pessoal com foto; 
b) Se advogado,  carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto.  
 

 
_BRASÍLIA – DF, 1º DE OUTUBRO DE 2015_________________________________ 

              Município/dia/mês/ano 
 

 
____________________________________________________ 

Assinatura 
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      MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

  Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Subgrupo de Documentação e Informação Comercial

Protocolo n°: 53710.000735/2000-00

Certifico e dou fé que após busca realizada no setor – SDCOM – localizou-se apenas o AR ao
Ofício nº 24844/2015/SEI-MC, devidamente anexado ao processo, mesmo transcorrido o prazo
para resposta da Entidade.

Devolvo o processo para análise.

Em 06/01/2016

Documento assinado eletronicamente por Weberson Wayne Nobrega Peixoto, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 06/01/2016, às 15:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0910517 e o
código CRC 869B8A8A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho Interno SDCOM-TEMP 0910517         SEI 53710.000735/2000-00 / pg. 1
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II II

IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e tá r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

D e p a r tam e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o s e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

G ru p o d e T ra b a lh o d e R a d io d i f u s ã o C o m e rc ia l

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 1 º . a n d a r , A la O e s te , A n e x o

7 0 0 4 4 -9 0 0 - B R A S IL IA /D F

R e fe r ê n c ia : O f íc io n º . 2 4 8 4 4 /2 0 1 5 L S E I -M C d e 0 4 /0 8 /2 0 1 5
P ro c e s s o n º . 5 3 7 1 0 0 0 0 7 3 5 /2 0 0 0 -0 0

A s s u n to : E n c am in h a d o c u m e n to s r e f e r e n te à N o ta T é c n ic a

n º . 1 6 9 8 4 /2 0 1 5 /S E I -M C

P re z a d o S r . J o ã o P a u lo S a r a iv a d e A n d ra d e .

P r e s id e n te d a C o m is s ã o P e rm a n e n te d e L ic i ta ç ã o d e

S e rv iç o s d e R a d io d i f u s ã o .

• • •
~

•...•

A R Á D IO O N D A S U L F M S T É R E O LT D A , p e rm is s io n á r ia d o s e rv iç o d e

r a d io d i f u s ã o em f r e q u ê n c ia m o d u la d a , n a c id a d e d e C a rm o d o R io

C la ro /M G , em a te n d im e n to à N o rm a T é c n ic a a c im a r e f e r e n c ia d a , v em

a tr a v é s d o s e u r e p r e s e n ta n te le g a l a b a ix o a s s in a d o e n c am in h a r to d a a

d o c u m e n ta ç ã o s o l ic i ta d a .

C o lo c am o -n o s à d is p o s iç ã o p a r a e s c la r e c e r q u a is q u e r e v e n tu a l id a d e s .

A te n c io s am e n te ,

Rua Delfim Moreira, 133 - 3° andar - Centro - Carmo do Rio Claro - MG

Telefax: (35) 3561-1088 - CEP 37.150-000 - Email: ondasul@ondasul.com.br
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A R Á D IO O N D A S U L F M S T É R E O L T D A , p e rm is s io n á r ia d o s e rv iç o d e

ra d io d ifu s ã o em f re q u ê n c ia m o d u la d a , n a c id a d e d e C a rm o d o R io

C la ro /M G , em a te n d im e n to à N o rm a T é c n ic a a c im a re fe re n c ia d a , v em

a tra v é s d o s e u re p re s e n ta n te le g a l a b a ix o a s s in a d o e n c am in h a r to d a a

d o c u m e n ta ç ã o s o l ic i ta d a .

C o lo c am o -n o s à d is p o s iç ã o p a ra e s c la re c e r q u a is q u e r e v e n tu a l id a d e s .

•...•

ÀO

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re tá r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le trô n ic a

D e p a r tam e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o s e C o m u n ic a ç ã o E le trô n ic a

G ru p o d e T ra b a lh o d e R a d io d ifu s ã o C o m e rc ia l

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 1 º . a n d a r , A la O e s te , A n e x o

7 0 0 4 4 -9 0 0 - B R A S IL IA /D F

R e fe rê n c ia : O f íc io n º . 2 4 8 4 4 /2 0 1 5 jS E I -M C d e 0 4 /0 8 /2 0 1 5

P ro c e s s o n º . 5 3 7 1 0 0 0 0 7 3 5 /2 0 0 0 -0 0

A s s u n to : E n c am in h a d o c u m e n to s re fe re n te à N o ta T é c n ic a
n º . 1 6 9 8 4 /2 0 1 5 /S E I -M C

P re z a d o S r . J o ã o P a u lo S a ra iv a d e A n d ra d e

P re s id e n te d a C o m is s ã o P e rm a n e n te d e L ic i ta ç ã o d e
S e rv iç o s d e R a d io d ifu s ã o .

A te n c io s am e n te ,

Rua Delfim Moreira, 133 - 3 ° andar - Centro - Carmo do Rio Claro - MG

Telefax: (35) 3561-1088 - CEP 37.150-000 - Email: ondasul@ondasul.com.br
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DOCUMENTAÇAO RELATIVA A- ,

HABILITAÇAO JURIDICA

Rua Delfim Moreira, 133 - 3° andar - Centro - Carmo do Rio Claro - MG

Telefax: (35) 3561-1088 - CEP 37.150-000 - Email: ondasul@ondasul.com.br
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nurrero.

06.05.62, em

Praça Tito

Rio Claro-I1~
pela Secreta

LUCIANOPH1ENTl.\(,OP~ PERES, brasileiro, so~teiro, nascic'o a
carnü do Rio Claro-I1g, comerciante, residente e domiciliaoo a
Carlos Pereira n9 164, Bairro Centro, no Município de Canro do
portador (la Carteira de Idc:l.tid<ll'e dE: n9 ivl-~ 7J3. 9~q, f'x[)cdida
ria de Segurança PUblic? do l';stado de r,:'inas Gerais e (:0 CPF de
441. 023. 996-15:

RlX:f;RIOPIMENTAPERES, ~rasileiro, solteiro, nascido à 09.07.63, err Carrro
do Rio Claro-~B, o)merciante, residente e domiciliado à Praça Tito Carlos
Pereira n9 164, Bairro Centro, no rtunicípio de Camo do FJ.o Claro-t~s, por-

. tador da carteira de Identidaãe de n9 r'r 2.452.283, expedida pe la secretaria
de Segurança PUblica do Estaào õ.e tv'J.nasCBr~s e do C?:t' n9 479.389.196-91 e

MARIAEIAINE PIMENTAPEroS, brasileira, casada, do lar, residente e dorrici-
liada à Praça Tito Carlos Pereira n9 164, Bairro Centro, no Municí~io de
Carnü do Rio Claro-Mo, portadora da Carteira de Identida0e de n9 1.562.159,
e).,:pedida pela Secretãri.::l de Segurança PUblica c~oEstado ele Hinus O::~rais c
do CPF de n9 005.040.766-00, têm entre sí, justo c conbinéldo, constituíre 'I'

uma SOCIEDADEPORCDI'ASDE RSSPCNSJlBILICl'LELHIII'l'l\DA,o que fazem, rrecliante
as seguintes cláusulas e cop.àições:-

]) -

3) -

2) -

".

CLÁUSULAPRIMEIRA:-Com a denominação social c~e "PÁDICG~Dl,SUL f'.t1. STf;REOLTDT,"
....•.............. fica constituída uma sociedade por cotas de responSabilidade I

lillitada, nos têmos da lei 3.708 de 10 de janei~o de 1919 e leqislação posterior.

S Prirreiro:- A sede da sociedade fica localizada à Praça Tito Carlos Pereira n9
164, Bairro Centro, na Cidade de Carrro do Rio Claro, Estado ee r1inas
Gerais, sendo este o seu foro e domicílio lêaal:

9 Segundo :- A sociedade usará o nome fantasia de "(Nrl\. SUL F'.t~. STf;PEO":

S Teroeiro:- O início de atividades da empresa ocôrrerá na data de reaistro do
presente contrato.

.,
CLÁUSULASEGUNDA:-A sociedade se objetiva à divulgação de programas de caráter .
.................. educativo, cultural e informativo, bem como a publicidade comer
cial, para satisfazer os encargos da empresa e sua neoessária expansão, de acôrdo
com as norrras legais, que regem os serviços de radiodifusão. em geral.

~, ClÁUSUlATERCEIAA:-O Capital Social da empresa é da importância de Cz$300.000,OO
............•...•.. (TPEZENTCStUL CRUZAJX)S),divididos em 300 (Trezentas) cotas,
do valôr nominal de Cz$ LOOO,00 (Humrril cruzados) cada uma, sendo duas parcelas
iguais, estando a primeira parcela, de Cz$ 150.000,00 (mNTO E CINQUENI'l\tJ1IL CRU-
ZAIXS), totalmente subscrito e integralizada, neste ato, em moeda corrente nac]-e---
nal, proporcionalmente à participação de cada sócio e a segunda paroela, . no valôr
de Cz$ 150.000,00 (CENTOE CINçrJ::N'I'A~lIL CRU~AIX6),a int.e9~,:llizar, no prazo máxi
no de 180 (Cento e oitenta) dias: tarrbém, errowoeda corrente nacional, a contar da
data em que o Governo Federal publicar, em [oiádo Oficial ,da Lnião, o ato de ou-
torga da conoessão ou penrissão para exploração da radiodifusão de sons, em narre'
da sociedade. O Capital Social es.tará a,ssir:; distribuído entre os sócios: - '.

a) - O sócioWCIANO PIMENTAcx)R~A PS:Rl:S,subscreve 100 (cer;~) cotas, do valôr no
minal de Cz$ l.000 ,00 (HUIl.i rril cruzados) cada wna, totalizando a sua partici=-
pação no Capital Social, a in~rtância de Cz$ 100.000,00 (C~~ ~rrL CRUZPL06):

b) - O sócio RCGÉRIOPIME..'\lTA,PEPES, subscreve 100 (Cerr.) cotas, do valôr nominal '
de Cz$ 1. 000 ,00 (Hummil cruzados) cada urra, totalizando a sua participação'
no Capital Social, a irrportância de Cz$ 100.000,00 (CEM.taL CRUZl>DC6): -

c) - A sócia W\RIAEIAlNE PIMEIITl\PERES, subscreve lnO (rem) cotas, do valôr nomi
na1 de Cz$ 1. 000,00 (Hummi.l CrU2é1Ccs)cada lID'() totalizanc1o t1 sua piJrticipa
ção no Capital Social, a inp)rtâncja (Je Cz$ 10fi .~)a0 ,00 (0.:::£'.1 HIL CEUZAL'(6).--
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CLÁUSUIAQUARI'A :-A adm inistração e gerência da sociedade,. será exercida pelos I"

.................. sócios LUCIANOPIMSNrACOP~ PERESe ~RIO PI1-1ENTAPERES, os

quais farão uso da denom inação social, assinando em conju!1to e/ou isoldamente, pa

ra em issão de cheques, endossos, contratos, procurações ou quaisquer doet.nnentos T

d~ int~esse da sociedade, bem corno farão sua representação, perante as reparti--

çoes públicas, Federais, Estaduais e Municipais, sendo contudo vedado o uso e em- l'!i

Pqgo da denom inação social, notadarrente, em avais, fiançaS', endossos, procuraçõe~'
ou 'quaisquer documentos em favôr de terceiros ou dos próprios sócios.

~ Onim :- Pela adm inistração e gerência da sociJdade, os sócios perceberão men-"-

salmente, a titulo de Pro-labore, irrportância fixada em canum pelos pró

prios sócios, observando-se sempre a legislação do Ir:lpÔsto de P-enda em
vigôr.

CIÂUSULAQUINTA:- É vedado à qualquer um dos sócios ceder ou transferir suas co--
... ~ tas, sem antes oferecê-las, por Jscrito aos demais sócios, que

terão um prazo de 30 (Trinta) dias, para se manif~starem . Findo este período e
não: havendo interesse por parte dos sócios remanescentes na aquisição das m tas I

do ~ócio que se retira, este poderá oferecer suas cotas, a quem quiser e pelo pre
ço que lhe convier. Findo um período de 60 (Sessenta) dias e não havendo cessão T

das I cotas, à qualquer das partes, o capital Social, ficará reduzido do respectivo
valôr das m tas do sócio que se retira, sendo seus haveres e direi tos pagos em

até:90 (Noventa) dias após, de acôrdo com o último Balanço Patrimonial existente ..•.

~

' )CIÁUSULASEJITA ,- E>n. caso. de faleci""":'to ou i~terdi~ão leg?l de qualquer um .dos s~
" C1OScotlstas, a socledade nao sera desfelta, podendo c~ntlnuar

A mm os herdeiros ou sucessôres do sócio falecido ou interditado e caso sos mesmos

~

;;'/ '1ão queiram mntinuar n~ ~ociedade, terão seus direi tos e haveres apurados em ~a- ','

!l/I lanço Geral, que se dara a 31 (Trinta e um) de dezerrbro do ano do evento e serao'

Y{; ]Je.rt1bO lSadOS' em moeda corrente nacional, até no máximo 90 (Noventa) dias apos.

~

/~ Onim :- Aos herdeiros ou sucessôres do sócio falecido ou interditado, não será'
v ~ 'I dado o direi to de acesso ao cargo de direção na empresa.r o

CLÁusUIASÉTIMA:-O exercício social, coincide com .'o ano cívil, iniciando-se à 19

................. de janeiro e findando-s~ à 31 de dezembro, quando então será le-
vantado um Balanço Geral, para verificaçao das mutações patrimoniais.

~ Primeiro: - OCorrendo em um exercício rédi to positivo, este será mantido em sus-

penso até a sua destinação posterior, observando-se sempre a propor-
ção com"que cada sócio participa do Capital Social;

~ Segundo. Ocorrendo entretanto rédito negativo, este será mantido em suspenso'

por 04 (Quatro) exercícios subsequentes, até a sua mrrpensação total.

Findo este período e ainda havendo saldo este será rateado entre os

sócios, proporcionalmente à participação de cada um no capital social.

A responsabilidade

As m tas de que se

seu valôr nom inal.

~prirreiro:-

~ Segundo .

CLÂUSULAOITAVA:-Para o exercício das funções de adm inistrador, procurador, loc~

................. tor, responsável pelas instalaçdrs técnicas, e, principalmente'

para o cargo de orientador de natureza intelectual direta ou indiretamente, a
sociedade se PJriga desde já a adm itir somente brasi,leiros natos.

"
~ Onico:- Os adm inistradores serão brasileiros natos

i
e sua investidura no cargo '

somente poderá ocorrer após haverem sido aprovadas pelo rünistério das
Comunicações .

C lÁUSUIAOITAVA:-Os contratantes declaram , sob sua. inteira responsabilidade ind.!
~~ vidual e as penas da Lei, que não 'estão incursos na proibiçÊÍo '

prevista no Inciso III, do art. 38, da Lei Federal n~ 4.726 de 13 de julho de
1965:.

Carta  (0785420)         SEI 53900.055254/2015-72 / pg. 5



- - -J
.'.. ,."

,~J~:~;;~',:~.":\:"'~; 1 , t ,,'+.•'

~~'"EMACRAM - Serviços Contábeis Ltda .
" , ---_ .• _~...,;..-:.:::...=

, , ' C L Á u S U L A N O N A : - O s c o n t r a ta n te s e le g e m o fo r o d a c o m a r c a d e C a rm o d o R io C la r o ,

. . . . . . . . . . . . . . . E s ta d o d e M in a s G e r a i s , p a r a d i r im i r d ú v id a s o r iu n d a s d o p r e s e n te '
c o n t r a to .

E p 0 t ' 'e s t a r e m a s p a r te s ju s ta s , c o r r b in a d a s e c o n t r a ta d a s , a s s in a m

. o p r e s e n te in s t r u m e n to p a r t i c u la r d e c o n t r a to e m 0 3 (T r ê s ) v ia s d e ig u a l t e ô r , d e s

t in a n d c r s e a p r i r r e i r a p a r a o c o m p e te n te a r q u iv a m e n to n a J u n ta C o m e r c iq ~ ] : s t~ d o -

d e M in a s G e r a i s e a s d e m a is p a r a a v e r b ~ ç ~ ~ . . : : ) ,~ J { ?~ '\ O , ,1 1 , . : ' .1 ~ '/ " ~ " '

1988.

T e s te m u n h a s : -

SERViÇO NOTARIAL DO 1° OF~~O
MARIA C O N F E R E C O M O O R IG IN A L _

C,C E E S T Á C O O R M E PE~

K JN T A R A R IO

TABELIÂ c do Rio ClarO, O . p de z.o! " _
I CARVAL}1O

CA~MO da verdade SOBRtNHO
DO RIO om tes!" SÀOPAULO

C~RO ~

MG B~

CARTÓRIO 1° OFíCIO NOTAS
EMOL TX, FISC, RECOM TOTAL
3 ,7 9 1 .2 5 0 ,2 3 5 .2 7

Lei N° 15.424/2004
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~ t:K V ly ,! , ' 'V ' I " \ t \ ' I " \L U V I u r l~ 'v
C O N F E R E C O M O R IG IN A L FIIWA. -E ESTA CON ORME C .C .

PENTEADO
R IO

LI'"
;:" '"AUTENTICAÇAo

_ to C lC 0 3 9 ~

WCIANOPIMENTACDRRÊAPERES, brasileiro, solte~ro, nascido à 06.05.62, em Car ;;.Q ~
rro do Rio Claro-!'1G , Correrciante e Agricultor, inscrito (\0 C'= ''F /!'''l'. 501:' o ri<? '2l8~
4~1.023.996-1~'.p?rtérl~ da Cédula de Identidérle}{G n'-?;.,'L ...L713.930, SS~~G , re- ~~?~
sldente e dOITllcllladO a pça. Ti to Carlos Pereira n9 164, eP."Carrro do Rio Claro '5l~~.Q
M :;' 15F..ga:::

, J! ~ ~ .g
~ ,-~etJo
.M ..A :ll:.R IOPIMENTAPERES, brasileiro, solteiro, nascido à 09.07.63, em Carno do ~ g o E

Rio Claro-1'-1G ,Correrciante e Agricultor, inscrito no CPF/!JIF, sob o n'? ~ w 8
479.389.196-91, p:>ratdor da Cédula de Identidérle RG n9 M-2.452.283, SSPr.x;, re- ~S~

sidente e dom iciliado à Pça. Ti to Carlos Ferei ra. n9 164, em Carmo do Rio CléU 'D 5 2 '" " " "
1 < z~ o

M 3 j e . 0-" o
u8~~
__ LUO V'
LLa:: N
o 7

~ ~ ~
Oü:~o
crx....:Z

'0 > - - '( jj

b :- ' -J
< x :Q ~
u U je - ?

1 ) -

2) -

'y ',J ,,, ',,.

'." ,'''- ; '-Ê M A C R A M S e r v iç o s C o n tá b e is U d a ." " :1~
-= ''''==,====================== TA~ELlÃ

C ~ c I M G 4 .1 5 1 • C G C e M F ) 2 0 .5 1 2 .3 7 2 / 0 0 0 1 - 0 4 ' . C A K M O

'D O R IC

F.ÁDIOONDASUL F .M. SI'ÉRE'OC~].

PRIMEIRAALTERAÇÃODE ffiN I'RATO.B .J A L .

3) - 1'1ARIAELAINEPIMENTAPERES, brasileira, casada, do lar, inscrita no CPF/MF scb

o n9 005.040.766-00, p:>rtadora da Cédula de Identidade RG n9 1.562.159, SSP}13,

residente e dom iciliada à Pça. Tito Carlos Pereira n9, 164, em Canro do Rio q..~
.. ro-MG, únicos sócios componentes da sociedade p:>r cotas de resp:msabilidade li

m ita:ia, denom inérla "RÁDIOONDASUL F .M . srÉREO LIDA", devidamente registrada -

na Junta Corrercial do Estado. de 1'-linas Gerais, scb o n9 3120279481. O, em

10.02.88, têm entre sí, justo e combinérlo, alterarem as con:1içees contratuais

qUe os regem em sociedade / o que fazem , rnEdian~ as seguintes corrlições:-

ALTERAÇÃOÚNICA.:-Deliberaram os sócios elevarem o Capital Social da errpresa, que

................. passa de NCZ$ 300,00 (Trezentos cruzados novos), para NCz$ 6.000,00
(Seis m il cru;,.ados. novos), rre:iiante a subscrição e integralização em mceda corrente

") nacional, nest.e ato, da linportância de NCZ$ 5:700,00 (C inco m il e setecentos cruza-

l \ \\I dos novo~) ~ ficamo doravante assim distribuído o novo ~pital Social:- .

~ \~ a) - O SOClOIDCIANOPIME!'J.I'ACDRRÊAPERES, pela subscriçao de 1.900 (HumrElI e nav~\,,;~r centas) cotas, que crlicionadas às 100 (Cem) cotas que possuía, passa à partic~

Ir r. par do Capital Social, can 2~000 (Duas m il) cotas, do valor nom inal de NCz$ 1:00
'I (Humcruza:io novo) cada urna, totalizarrlo a linportância de NCZ$ 2.000,00 ( DoiE

~

I- mil cruza:ios novos);

~ ) - O socio RX;ÉRIo PIMENTAPERES, pela subscrição de 1.900 (HumITil e novecentas}

cotas, que a:iicionérlas às 100 (Cem) cotas/ que pJssuía, passa à participar do

. Capital Social, com 2.000 (Duas m il) c'?tas, ,~o :rcuor nom inal de NCZ$ 1~00 (H~:
. cruza:io novo) cada urna, totalizarrlo a llTIpOrtancla de NCZ$ 2.000,00 (DolS Inll

: ' . c r u z c r l o s n o v o s ) i

c)- A sócia MARIAELAINEPIMENTAPERES/ pela subscrição de 1.900 (Hummil e nove .-

centas) cotas, que adicionérlas às 100 (Cem) cotas, que pJssuía, passa a part~

cipar do Capital Social, com 2.000 (Duas m il) cotas, do valór nOIPinal c.:::

NCz$ 1/00 (Hum cruzado novo) cada urna, totalizarrlo a i.rnp:Jrtância de

N ::Z$ 2.000,00 (Dois m il cruzcrlos n<DVos)~

FACEà alteração acima decidem os sócios ratificarem as con:1içc-es

contrablais que as reqem em sociEdade, o que fazem , me::liante as seguintes cláusulas

e corrliçees:-

CLÁUSULAPRIMEIRA:-Com a denom inação social de "RÁDIOONDASUL F .M . ST£RED IlI'DA",

f. t' tu '-d . dad ta de resmnsabilidade ';-................... lca cons 1 1 a uma sOCle e por co s ~ ~-
m ita::ia, nos tênros da Lei 3.708 de 10 de Janeiro de 1919 e legislação posterior.

.. S Primeiro: - A se::le da socie::lade fica localizérla ã Praça Ti to Carlos p~ira . n9
164, Centro, na Cidade de Carrro do Rio Claro, Es tadO de 1'-'linasGeralS,

serrlo este o seu fôro e dcrnicílio legal;

S Segurrlo :- A sociedade usará o nome fantasia de ONDASUL F .r.~ . STÉRED:

S 'rerceiro:- O inícd.o de atividérles da empresa ocorreu no dia 10.02.1988.
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ErvfACRAM - Serviços Contábeis Ltda~
c R C IM G :~;;.-~=CGC'~(~~t~;;:;1";~;;;/-OOO~=

l-.Lú-IlJ~U~ SEGJNDA:-Os objetivos expressos da sociooade e de acôrdo com o que dis~
..................0 art. 39 do Decreto 52.795 de 31.10.63, qu2 insti~i o HcgJl~.en
t<;> dos serviços de rêdicrlifusão, serão a di vulga~o de IJrcx.:r:...-amasde caráte:::- e.J."'Jca=
tI.vo; cultural, informativo e recreativo, promov~o ao nesmü tempo, d pub::i..iclJ.êd e ,
comercial para satisfazer os encargos da empresa e sua necessária exoansão, de acôr
do com os limites fixados e nas formas estabelecidas em lE:.gislaç~o cSp2cífic;:L

CLÁUSUlATERCEIRA:- A sociooérle é constituída para vigência por prazo irrletei."lninêdo
.................... e se necessário for a sua dissolução, serão observados os dispo-

sitivos da lei.

CLÁUSULAQUARTA:- A sociedade se comprarr'ete fOr seus SOC1OS,a não efetuar al tera--
................. ção neste instrumento sem que tenha para isso sido plena e legal--
mente autorizada previamente pelos órgãos do ttinistério das Comunicações.

CLÃUSULAçUINI'A:-As cotas representativas do Capital Social, em sua totalidade,
................. pertencerão sempre a brasileiros são 'inalienáveis e incaucionáveis

direta ou irrliretamente, a estrangeiros e :r-essoas jurídicas.

CLÁUSULASEXTA:-Os érlrr.inistrérlores serão brasileiros natos e sua investidura no
................ cargo somente p:rlerá ocorrer apSs haverem sido aprovados pelo ~üni~

tério das Comunicações.

dos sócios é limitadaS~W.!~rtJ~l.. oà 1° OFICIO
MARIA CONFERE COM O ORIGINAL ~

.C E ESTÁ CON RME cc.
~ " ~~

ABELlÃ C do Rio Claro, o de lol S: ~
.., CARMO ,i ~

em lest" da wrdade• •• 00 RIO SOBRINHO
I s.J.o Plt.UlO

" AUTENTICAçAOCLARO

l\ ClC 03924 MG ' ~BHCRZCWTE

. - A responsabilidadeS segurrlO

CLÁUSUlAsÉTIMA:- A sociooa:ie se obriga a observar, ex>mrigôr o <jUese impcern, Leis

~

.. __.' Decretos, Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões 00 despachos
I I emanérlos do r-'"rinistério das Comunicações, vigentes e à vigir, referentes à legislação

de Radiodifusão Sonora em geral_

~ICLÁUSULAOITAVA:- A socieda:ie se conpromete a manter em seu quérlro de funcionários

~ ,jj;: um nÚIre:rorniniJro de 2/3 (Dois terços) de ernpreg<rlos brasileiros. na

~/~LÃUSULA 1'OlA' - A soci~<rle não poderá ~eeutar serviços nem_deter concessoes ou
~ . . permissoes de Ra:iicdifusao Sonora no País, alem dos limites previs--r; tos pelo art. 12, do Decreto Lei n9 236, de 28.02.1967.

CLÁUSULADÉCIMA:- O Capital Social da empresa é da i.rrq::ortância de NCz$ 6.000,00
................. (Seis mil cruza:ios novos), divididos em 6.000 (SeiS mil) ex>tas, do
valor nominal de NCz$ 1,00 (Humcruzado novo) cada uma, totalmente subscrito e int~
g~alizaélo, em moeda corrente nacional, peles sócios cotistas, nas sesuintes propor-

çoes:-

a) ..,.O sócio LUCIANOPIMENl'AcoRRÊl'. PERES, subscreW 2.000 (Duas mil) cotas, do va-
. lor mminal de NCZ$1,00 (Humcruzado mvo) ccitia uma, totalizaro.o a sua parti-
cipação ro capital Social, a irrq:x:>rtânciade NCE$2.000,00 (Dois mil cruzados

.. novos); ~
b) _ O sócio JDGt';RIOPIMENrAPERES, subscreve 2.000 (Duas mil) ex>tas, do valor ~~

nal de NCZ$1,00 (Humcruzado mvo) cada uma, totalizarrlo a sua participaçao
no Capital Social, a i.JnFOrtância de NCZ$2.000,00 (Dois Il'il cruzaélos novos);

c) ~ A sécia J:.1ARIAELAINEpIMENTAPERES, subscreve 2.000 (Duas Il'il) cotas, do valor
nominal de NCZ$ 1,00 (Humcruzado novo) cada uma, totalizaro.o a sua participa-
ção no Capital Social, a irrq:x:>rtânciade NCZ$2.000,00 (Dois mil cruzados novoS) .

S Primeiro:- As cotas de que se constitui o capital Social, são irrlivisíveis em $eu

. valor nominal; .
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M AR IA C O N FE R E C O M RIGI" •.
C.C E E S T Á C O FO R M

E : ~ A C R AM - S ,e ,.r ,v iç o s C o n to ,a .
o

'b e is _ L td _ a _ . PO N TA R A •
=-=-=:==========--=====,=______ T A B E L IÃ C d o R io C la ro .

'.' C R C I M G 4.151 • C G C eM F) 20.512.3711/0001-04 C A R M O

D O R IO em Ie s t"

CLÃ, . -. .C~BO I . V ~M ""V o
, USULAD:gCIMAPFIMEIRA:- A soclEdede sera cdminlsMbãd .c..j ~~~:; o~

o•. oo.•........ o..... o. o.. extra judicialmente pelos sóc os <jeren Ikah::>.-O'1o-:'~ ilf ." ,~ '~ ;g ~
- _ J 0.00-

quarrlo for representaçao legal, as atribuiçoes e os P'Jl'3rE'f'que a Lei co:llere aos !rcJ5o o
t d .ed d d ~ (1),...-.Qgeren es a SOCl a e por cota e responsabilidede limitada, a fim de garantir . o 15F..g

funcionamento da sociedade, pcderrlo para :b.antopraticar tcdos. os atos CTnes,= torna ~ ~:g.g
rem necessários, ficarrlo investidos no cargo de sócios g81 '=f.tE-!,os S:r5 o'!D'~L~1-.DPI= ~ ~<3~
MEN!'A.comA PEFESe ~RIO PIJ.~"I'APERES, eximidos de prestarem ':'3J.::çãode ~alquer fã w <3
especle em garantia de suas gestoes- ;3: ( /)~ :t• .• •

~5:d
~ Primeiro:- Os contratos e documentosque impliquem na aquisição cu alienação ,de ~~ ~

bens do ativo, concessão de avais, fianças, caUçÕes,bem comoa oontra g8i-:J.~
tação d~ empréstimos de qualquer ;natureza e a nomeaçãode procuradores g!i!0~
far-se-ao sempre e obrigatoriamente can a assinatura de todos os sócios ~g : ! : .

• Oü.:l.Oo

~ Segundo :- Os socios gerentes terão direito, se esta for a vontade de todos os só .~~~.~
cios, a um "Pro-labore", que será convencionado entre os sócios:. 5 :< 5 0 > ... .J

« ~ " -
S Terceiro:- Nenhumsócio pcderá ser procurador de outro sócio. , í ' U w <V i

GLÁUSUIADÉCIMASEGUNDA:-O uso da denorrinação social, nos tênnos da Cláusula Déci-
oo...•.. o. ooooo.. oo. o.... ma Prirr,eira é vedado err.Pfi anças , avais e cutros atos de fa
vares e estranhos aos interesses da sociedade, ficarrlo o sócio infrator desta Cla&:"
sula pessoalmente responsável pelos atos praticados.

j~
cr..$DSUIADOCIMATERCEIRA:- As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros es-
: oo.... o... o. o...•..... o.. tranhd>sà sociEdede, sem o prévio consentimento expresso

( dos demais sócios e da autorização prévia do r.fulistério das Commicações nos têl:mos
'- f / r do estip.l1edo na Cláusula Quarta deste instrurrenta e, para este fim, o sócio reti--
I j~(11f/ rante deverá conunicar sua resolução à s9CiErledecomurna antec~ência de 60 (Ses~e.!:.

J ta) dias. Emqualquer eventualidade os sacias remanescentes terao, serrpre preferen-

~

ia na aquisição das cotas do sócio retirante o

! ~ ~ Primeiro: - A saída do sócio, na oportunidade I será obj eto de anuência prévia do

~

Ministério das Cornunicaçqese que, obtidas, será arquivada a alteração
#' na Junta Conercial do Estado i

I S Segurrlo. Os haveres do sócio excluído serão apurados ernBalanço e ser-lhe-ãá pa
J gos emmoedacorrente nacional, em 12 (D)Ze) parcelas mensais, iguais

e consecutivas. t i l

':J

CIÁUSULAD:gCTI1AQUARJ:.']'..:- Falecendo umdos SOC10Scu se tornarrlo interditado, a so-
:~.......••..•.....•... o.ciedade não dissolverá, prosseguindo com os herdeiros, :de-
vendo estes designarem que os represente;,'no lugar do sócio falecido cu interditado
cujo nome será levedo à apreciação do l'1inistério das Comunicaçõese, tendo del~ a
sua aprovação prévia, poderá integrar o QuadroSocial, do que advirá, necessariame.!:,
te, a alteração do presente Contrato Social e o seu consequente arquivamento na J~
i:a Corrercial do Estedo de lv!inasGerais

ClÁUSULADÉCIMA.ÇUINI'.P~:-Para o exercício das funções de' adrrinistrador, procurador,
~....•.•........•. o..... locutor , resFOnsável p=las instalações técnicas e, prin<-.:i--
palmente, para o encargo cu orientação de nablreza intelectual direta ou indireta-
mente, a sociedade se obriga desde já a admitir sorrente brasileiros natos. ;

cLÁUSULADÉCIMASEXTA:- O exercício social tenr.inará em 31 (Trinta e um) de deze..rnbro
~...................•.. quan:io então será levanta:io o Balanço Geral e a Conta de. Lu-
cros e perdas do exercício, comcbservância das disposições legais. , :1

9 Primeiro:- p~destinação dos lucros ap1rados em Balanço Anual fica única e excJ.usi
vamente a critério dos sócios, excluídas aquelas determinadas por lei i

9 Segundo :- Emcaso de prejuízos, o mesmoserá rrantido em suspenso por 04 (Quatro)
exercícios subsequentes até a sua compensaçãototal. Findo este perío-
do e airrla havendo saldo, o rr.esmoserá rateado entre so sócios cot.is--
tas, prop<Drcionalrrenteà participação de ceda um.

"I
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EMACRAM - Serviços Contábeis Ltd~~
'. --------_ ._ ---= - •.=..= = = =
:> c R C I M G 4 .1 5 1 • C G C eM F) 20.512.372/0001-04 ';

C L Á U S U L AD É C ll1 AS É I'IW \:- A. so cied ad e p X ierá tam b é,n 8 E :..r rep reE "en tad a .J?O r0 1 (u m ) p r
........................ cu rad o r em co n ju n to C O Ir ') L (p m ) só cic, n ãc t-en ]l) v alid ad e

p ro cu ração p o r p razo ird eterm in ad o e/ou p ara fin s ::1Ê.c esp ecificad o s. .

~ G n iro : - P ara a d esig n ação d e p ro cu rad o r d ev e ser so lici tad a p rév ia au td rização

d o g o v ern o fed eral, ap resen tarrlo -se n a o :)C rt".u :.id ad e ê. p :,..\)V -3 . ele J1 acio n ali'

d érle d o p ro cu rad o r, q u e d ev erá ser sem rrc ~ r3 £ ile";" 'LO n atn e -:te id o n eid ad .

m o ral co rrp ro v erla p elo co m p eten te atestad o p àssad o p o r Ju ís o u P ro n o to r d ,
lo calid ad e o rd e resid e.

,.
I,;..

C L Á U S U L AD O C IM AO IT A V A :-O s co n tratan tes d eclaram , so b su a in teira resp o D E iab ilid ad E

........................ in d iv id u al e as p en as d a L ei, q u e n ão estão in cu rso s n a p r<

b ição p rev ista n o In ciso 1 1 1 , d o art. 3 8 , d a L ei F ed eral n 9 4 .7 2 6 d e 1 3 d e Ju lh o d E
1965.

C L Á U S U L AD É C IM AN C N A :-O s co n tratan tes eleg em o fiD IDd a C o m arca d e C an ro d o P J.o C lé

.................. ~... ro -M G , p ara d irim ir d ú v id as o riu rd as d o p resen te co n t::rato . -

E p o r estarem as p artes ju stas I can b in ad as e co n tra,tad as, ~
sin am o p resen te in stru m en to p articu lar d e ro n trato , em 0 3 (T reis) v ias d e' ig u al

teô r e fo rrr.a, d estin arrlo -se a p rirr.eira p ara o co m p eten te arg u i v am en to n a Jrm ta C o --
m ercial d o E stad o d e ¥ lin as G erais e as d em ais p ara av erb ação .-

~ JU N T A C O M E R C IA L D O E S T A D O D E M IN A S G E R A IS \

W . C E R T IF IC O O R E G IS T R O
S O B O N U M E R O

T esterm n h as:-

W E U ro M ~ ~ R E IS
893.950

N A D A T A A P O S T A
M E C A N IC A M E N T E

~~
JoAO LUIZ RIBEIRO

SECRPARIO GERAL

AUTENTICAÇAo i1

~ C lC 0 3 9 2 6
C A R T D R IO 1 ° O F IC IO N O T A S

:.IDL TX, FISG, REGOM TOTAL
3 ,7 9 1 ,2 5 0 ,2 3 5 ,2 7

Lei N° 15.424/2004

SERViÇO NOTARIAL DO 1° OFICIO
. MARIA C O N F E R E C O M O O R IG IN A L ~ •.

C,C E ESTÁ CONF E c,c.
PONTARA

TABELIÃ C do Rio Claro,01

CARMO
D O R IO em tas!"

CLARO

Ma
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Serviços C ontábeis Ltda.
.~ -~

c R C I M G 4.151 • C G C eM F) 2 O .5 1 S !.3 7 fl/O O O 1 .().4

&~R VIÇ O N O tAR IAL D O 1o O ~JC IC I
M AR IA CONFERE COM o ORIGINAL FIR M A

C.C E ESTÁ C O - O R M E cc--
PO N TAR A PEN TEAD O

TABELIÃ R IO

C A~M O

D O R IO em lesl"

,t, C LAR O

MG

RÁDIOO!'JDASULF .M . S T E ;R E Q D

SEGUNDAALTEPAÇÃoDECCNrRATOsocm .

ClC 039271) - LUCIANO PL~A (X)~ p . . . _ . ~ ~ -l?

mo do 'Pio ("1 ~ ,I\K " r -E~S, brasllelro, soltelro, na~c:':d0 a 06.lIS.62, E:r:1Car 159 ~
P .• -1aro-!'.!J, ..O lnerclante, 1:'esidente e dorricil íaào à' '1 :> .•..• "':....,. m1'+-0 ,..,.,..•...lo-s ,:? ,.ª.Q o'ere'ra nO 64 J:l • ~ -~<-.'S '<-. ~ _ ~........ ~_u~
,.., ~.. ..'., -C ;UYroCentro, Municlpio de C~""1IlOdo Rio Claro-M ::; portado .....da ~.28.!2
~artelra de Identida.::Jed....nO M-l 713 930 ~. ..!!_-, . . ' ~ ,

ro
c15o Ü

- • r-o u. ~ • • ••• • , t::=I:~lldapela SeC1:'etarla de Seguran- .~ Q) ••••••Q
ça PUbl1~a do Esta:la de M .1nasGerais e do CPF.dn nO '141 02~ 9°6-' 5. i5"é,go:::

2) '- ~ " ~ . • -. ~ .L , ~ ~~.g
- .~ RIO PIMENI'AI'ERE~, brasile~ro, solteira, nascido à 09.07.63, e.'!lCa..YITIOdo ~ ~ B ~
~- Claro-:,~1;,Catnel1clante, resl~ente e dam i~iliado à P.raça Tito Carlos Pe:Eeira ~LU ~

~ .. 164, BalXID .Centro, no Mul'ÚClpiode C~vmódo Rio Claro-M :; porta:1or da Car- ~;t~
-elra de Identidade do nOM-2 45') 2Q3 '. -, - .' I---'s<ó
-.' ~ . . -. ~. - , expechda pela Sec1:'et:rri'"deC:egnra'1 a O I--.

PUbllca da Estada de !J'.:inasGerais e do CPFde n9 479.389.196-91; - ~ ç ºê5",,~
3) - TI1ARIAELAINEPIID ll'A nERES h . . .S::?&36~

d ~ P . 1 '., _rasllelra, casada.l do lar, residwte e r10m ici1 j a- :ser *
';l a raç.:l Tito Carlos Pereira n? 164, BaiYrOCentro, Municípi; de C~YJrO- -do ~!zL.,~

Rio Claro-l\~, POrtadora da C~~lra de Identidade de n9 1.562.159, ~1?Erlida pe ~~~.~
la Secretarla de ...S~g"l.ra"':.s:aIUbl1ca do Estado de !'1in2SGerais e do CPF de n9 .~: j

;?5 o. 040. ?6~-OO,llnlax:;. socios ?=,rtponentesda'socied:rle por cotas de resp::>r.sabi ~~~
-7

dooe
llnutada., denar.l11~a "R

2I.DIOaIDA S~1LF .M . s'I'ÉR EX) LTDA";de..•.Tidurne...--:tere=
gl~~ada na J~ta Comerc;21;do Estado de ~Jnas Gerais.l sob o n9 3120279481,0,
~ !llO .0 2 .8 8 , tem entrA S.1.,Justo e ccmbinado, altl'õ 'r~rerne .s mmiij:ões contratu-
alS qu.e os regem em sociedade, c quc fazem , mEdia'1te as seguint'ó?s condições:-

AI.IT 'EPAÇÃOPRn1EIPA:-Deliberaram cs SÓC.10S:l..rrplíaros objetivos sociais da e.'Tlpresa.l

~

I •••••••••••••••••.•• que a partir desta dat.:l.l p.:lSsa a ser o seguinte:- "Os objeti--
vos expressos da sociffia::1ee de acôroo com C' que d isp o e o art. 39 do Decreto 52. 795

"' de ~l.lO . 63, q..:e ir.stitu; _o regulamento dos serviços de r.:rl.ic:difuse.o, serão a divul
' gaçao de progre.InaSde carate.r educativo, info:nnativc e recrt?ativo, prcrno,.yendoao' _

~

~rno te m p o .l a publicida:1e comercial, para satisfazer os e."':.ca:::-oosdã empresa e sua

~

" - • - - p-

IA' ~ssar:,!:a. expan~a:.I de aCX?rdocom os l~~tes. fixadàs c nas !orrnas. eStab81eCid~. em
. eglslaçao espec2.flCa, P. alma retransnu tlr. slnal de televisao geraclora educatl va .e
? 2 ~ 1 i...:serir localmente, prograrra.s de interesse COmmitár.àO ;de confonrida:1e com o pre-.-
' - V1St.Onc art.. 29, letras "(l" e "f", de: art.. 49 e ~ 19 do art. 17, tcdos do re<j'...ua--'.f/1 mente:dos serviços esr:eci3is d.e repetição e retra"':.srniss20 de televisão".

A!..!rEPAÇÃOSEGlJNDA:- A fim d'ó?satisfaz'ó?r exigência.::::de órgãos corrpetentes" fica ins,~
................... rido no Contrata Social Prim itivo da sociedade, as se<j'~intes
Cláus'.llas : - A) _. Fica criada o Conselho.de Progra.'T 'açãoCarm .m itário, corTposto d.e 06
(Seis) membrosaSSL"TIdefinidos:- 1 - Presidente di:".Em issora, 2 - D irt?tCTlrde Progra-
rração da Enússor.J., 3 - Representante da Secretc3Eia Municipal de Educação, 4 -. Repr~
sentante dos Estabelecimentos de Ensina da Regiaa, 5, - Representante da Camurudade
L'1dicado p::>rcl'.lbe de serviço, 6 - P.epres':?I1tantede Classe, indic.::do por sindicato
e:u associação da categoria.

S Único: - Co~te ao conseL~o e.":aIPinar,avaliar c aprov::rr a programação el~rada
p e la setor encarregadc da produção, assim corre an~isar a programaça':.' de
outros centros de prcdução para veiculação, re'..lIli."1d.o-se_serrpre que. n~cs-:-
sário. A prograrn.:;.çãoü1serida local.-r:ente n a retraIlSIT 'íssao de tele:n-~a,?
procura:::-ápreservar a cultura local e atender as interesses Com~uta:::-10S.

B) A retraru::m i:::sãodos sinais da g2radora Educativa e a prograrração inserida la--
c~lm2I1te, terr. a finalidade err.inente.rr.enteEducati'V2.e C '.lItnral, SPlTlquaisqu~ fins
lucrativos ou canerciais.

;..~

ALTEPJ?ÇÃOTER2EIPA:-Fi~a alterérlo o e.•'rlereço da sede social da errpres3., C .!'J.ea. par-
.................... tir desta data passa à ser à Pu? Delfim Mbr~ira. n9 133( BalrrQ
Centra, na Cidade' de Ca:r1rodo Rio Cl.=ro, Estado de ~Jnas Gerais.

" :fACEás alterações acirra, decidem os sócios ratificars:n as coE.
diçêes contratuais _que os regem em sociedade, a qu'ó?fazen:, me:liante as segulntes oi

cláusulas e condiçoes:-
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C L A R O
CLÁUSUL!'.PRIMEIRA:- Coma denominação S0ci2.1 de I~. _

~ fic~ corstituída uma sociedade por cotas dp. b .l ponnabili ~~
limitada, nos tê:rrro=da Lei 3.708 de 10 de Janeiro de 1919 p. legislaçao posterior.

9, Primeiro:- J I . sede de. sociooade fica localilzada à Rua Delfim Mot"ejr,a.n9 133,
, Bairro Centro, na Cidaje de Carrro do Rio Claro,. Es-r:adC'de ~in3.E Ge-

rais, sendo este o seu fôro e domicílio legal; .

S Segundo :- A sociedade usará o nome fantasia de "ONDASULr F .!.1.iBJ'E':REO";

~:Terceiro:- O imGio à.e ativida:::!.esda e.rrpresa OCX)rreuno dia 10.02.1.988.' . •:

Cl1ÃUSUT.....ASEGUNDA:-Os objetivos express0s da sociedade e de acôrdo com o que dispoÊ!
.~ o art. 39 do Decreto 52.795 de 31.10.63, que institui o Regula--
mcn~cdos se...rviçosde redicx:li£Usão, serão a divulgação de prgram3S de caráter edu-
catIVO, ctütt~ral, L.i.formativo e recreativo, pr81Tlovendoao rre.smoterrpo, ~ pul:;licida
de comerci2.l, para satisfazer os encargos da e.rrpresa e sua necessária expansão, de
acêrdo CQ.-nos limites fi.xados e nas £o~.as cst.::belecidas em legislação específica,
e airrl<J., retransmitir sinal de telcvi::::ãe gera:iora educativa c inserir l()ca1Jnentc,
programas de interesse cormmitário, de conforrrid.::de com o prevista no art. 29, lp-
tras "d" e "f" I do art. 49 c 9 I? do art. 17 i tcdos do regulartK::ntcdoe serviços Es
peciasi de E'.epctição e RetransTIlissãode Televisão.

0#

~UStJT.....ATERCEIRZi:- Fica criedo o Conselho de Progra1naçãoCom-mitário , cmIpOSto de
......•............ 06 (Seis) membros, assim definidos: - 1 - Preside11te da Errd.s::::ora
2 - Diret.or de PrograIIl3.çãoda Emissora, 3 - E'.epresent2J1ted2. Secretaria Mmicipal
de Educaçãoi 4 ~ Representante dos Estabelecimentos de Ensino da p.egião" 5 - P.ep:re
sen tante da Co~dade irrlica:io poc Clube de Serviço, 6 - kpr2ser.tante da Classe;
irrlicéi!o FOr Sindicato ou Associação da Cé1.tegoria. '

~ Ú:r.ico:- Corrçete ao consel..~oexaminar, avaliar e aprovar a programação elabor.::rla
pelo set'1:'re.'1ca.-'7egadoda pra'lução, assim comcanalisar ; : l progr~ção de
outros centrlDSde pclução para veiculação, reunirrlo-se sempre :;ue neces-.
sário. A program~ão inserida lcx::al-r.enten~. retral1s ni.ssão de t21e':isão
procur.=lJ:;Íprcse....vvara cultura local e atender os intp.resses cO!!!Uni.tários.

~'

~fY,
i~íl)C'LÁUSULl>_QUA..PJ:'A:-A retransmissão dos sinais da gerad.ora educativa e a program.:'l.ç;:jo
' y ' . . ; - inserida loc2..J.mo-ntetem a finalidade erni..o:entementeeducativa' e

i cultural, sem quaisq.:<er fins lucrativos ou cO!".erciais.' .

CIÃUSlJT.....AQT..J:INT'...A:-A sociedade é constituida para vigênCia por prazc indeterminado
.. '. .. ~ e se necessário for a sua dissolucão, serã0 observados os dispos_~
ti"'Os da Lei,

- EXTA .~ad t - . na-o al.t~ar este in.sCIJlDSUL.7I,.S • : - A SOC1<::U,e se corrprane e por seus SOC10S,a
... : L'r\..llllp..nto,sem q..:e tenha para isso sido plena c legaL-rr.entea l ltortz:':;"
da previamente pelo 6rgão de lv'J..r.istpriodas Co:mmicações.

CIJi.uS(JLAs É T lM .1 . \ . : - 7',s cotas representati':as do Cé'.pital Social, e."TI sua totalidade
' ~~~~co~a- n ser"'TTnr~a-br"'....l.l"l. ros c;;o in;:>'ienáveis e incaucioná--"••••••••••••••••• J:::'--.L.l.C.I.1 = .. . . - . ' ': l : " ' ' ' ' '- U-" ~ ~, ~O/ c:...l.

veis, direta ou indi:!::'etanente à estrungcirsse pessoas jurídicas.

CL.~USUIAOITl'.VA:-Os ajrdnistrad0res serão br~ileiros ~atos e ::::úainvestidura no.,
""'ar"'""sr-.TnO~te~crá ocorrer aPÓs haverem sido a;:)IOvadosnelo ! '2 '. .': '••••••••••••••••• '-' ~v •...••'= . .1 ~ • . . . . I : " "~

nistério das Com~cações.

CLÁUSULAJ:iJONA:- A socie:1érlc se obriga à ob:;erv'ar com rigôr o 2UG.iJnF.oêLeis, Decre
.. ;.;' tos, Regul.::mler..tos,Portarias e quaisquer decísoes ou despachos erna-
na10s do Ministério das ComunicaçõesI vigente::; à vigir J referrcntcs à legislação
de .'~::rliodifusão sonora em geral.

\rO de Souza
WanderSebt~ ~ u b s t itu to

E s g e r tg ~ o 1 ° O fic io M G
a d o R io C la ro -

c a rm o

C A R T Ó R iO 1 ° O F íC IO N O T A S
Hl0L TX. FISC. RECOM TOTAL
3 ,7 9 1 .2 5 0 ,2 3 5 ,2 7

L e i N ° 1 5 .4 2 4 /2 0 0 4
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C L Á U SU L AD É C IN A :-A sociedade se rom pranete a m anter em seu tjlladro dR funcion~;_os
................. um núm ero IT IÍnirrDde 2/3 (D ois T erços) õe p,H '{>regérlosbrasilei::'O s' na
~s. '.(

cL Á U SU L AD É C IM APR IM E lR A :-A sociedade não pcrler~ exem tar seT V iç0SPePl deter conces
.......................... sêes ou perm issões de rérliodifusão go~or& no P3Í3, &:é~~
dos lim ites previstos pelo art. 12, do D ecreto L ei 236, d 8 /.8 . O2 .19 C ' .

dil\.U SU IJI_D f:C IM ASE C IJN D A :- O C apital Social da em presa é da im portância de ,
. < N C Z $6.000,00 (Seis m il cruzados novos), d iv ididos em 6.'000

(SÉ üs m il) cotas, do valor nom inal de N C Z $1,00 (H umcruzado novo) cada um a, to ta 'l-
m ente subscrito e integralizado, em rroeda corrente nacional, pelos sócios cotistâs,
nas seguintes proporções:-

a) , - O sócio L U C IA i\DPIM E N I'Am R R £APE R E S,subscreve 2.000 (D uas m il) ro tas, do va-
lor nom inal de N C Z $1,00 (H umcruzado novo) cérla um a, to talizandoa iltP:lttância
de N C Z $2.000,00 (D óis m il cruzados novos) ;

b). - O sócio ~R IO PIM E N I'APE R E S,subscreve 2.000 (D uas m il) cotas, do valor norri...
.'. nal de N C Z $1,00 (H umcruzado novo) cérla um a, to talizam o a sua participação,-

J, no C apital Sacia, a iIrrfx :> rtânciade N C Z $2.000,00 (D ois m íl cruzados novos); ':

c) - A sócia M A R IAE L A IN EPIM E N I'APE R E S,subscreve 2.000 (D uas rril) cotas, do valor
, nom inal de N C Z $1,00 (H umcruzédo novo) cada um a, to talizam o a sua participa-

ção no C apital Social, a iIrrfx :> rtânciade, N C Z $2.000,00 (D ois rril cruzados no"D S).

~ Prim eiro: - A s cotas de que se constitu i o C apital Social, são indivisíveis em seu
valor nom ianl;

~ Segurrlo :- A responsabilidéde dos sócios é lim itada ao C apital Social.

1P d:Á U SU L AD É C IM A.T E R C E lR A :-A socierlérle será a::1m inistréda e representada judicial. e
i • / •••••••••••••••••••• :. ••• extrajudicialm en~ pelos sócios gerentes, cabendo-lhes,

, fj am o for representaçao legal, as, atribuiçoes e os poderes que a L ei confere aos
/~ 'rentes da sociedérle por cota de responsabilidade lim itada, a fim de garantir o ,
;, fU ncionam entoda sociedade, pcrlerrlo para tanto praticar todos os atos que se torna-

"Y7 M E N T AcoR R £APE R E Se R )(1;R J:0 Pll1E N T Jl.PE R E S,exilridos de prestarem cauçao de qualquer
, /7 // / espécie em garantia de suas gerstões.

, r / ~ Prim eiro: - O s contratos e docum en!;O sque im pliquern na aquis~ção ou alienação de \
. bens do ativo / concessao de avais, fianças, cauçoes, bem corro a contr~ /' '.

tação de em préstirrD s de qualquer natureza e a nom eação de procurado~es
far-se-ão sem pre e obrigatoriam ente com a assinatura de todos os sócics:

~ Segundo. O s sócios gerentes terão direito /se esta for a vontade do todos os so
cios, a um Pro-labore, que será convencionado entre os sócios;

~ T erceiro : - N enhumsócio poderá ser procurérlor de outro sócio .

C L Á U SU L AD É C ll1AQ U A R I'A :- O uso da denonü.nação,social, nos tênnos da C láusula ]\n t~~-
...................•.... rior é verlado em fianças, avais e outros atos de favores es
banhos aos interesses da socierlade, ficam o o sócio ínfrator desta C láusula pessoal
m ente responsável pelos atos praticérlos. -

C L Á U SU I.JI.D É C n~ Q U IN I'A :-A s cotas sociais não poderão ser cedidas 'à terceiros estra
. ~ ' nhos à sociedade, sem o previa consentiIrento expresso dos
dE m ais sócios e da autorização previa do M inistério das C orm m icações,.nos tênros do
estipulérlo da C láusula Sexta deste instrum ento e, para este fim , o sócio retirante

d~verá com m icar sua resolução à sociedade e? !lQ ~~~~À~ 006~o ~~a )
dias. ~ qualquer eventualidade os sócios r~ laco"NF tR~ ~A er fE m liiM 1cia;na
aquisiçao das rotas do sócio retirante. M AR IA • CONF E C C :-'

~ARA E E ST A C
TABEUA c do R io C la ro , \) i

CA~M O
DO R IO em test"

CLARO oA

M O

c. ..,TÓR IO 1 0 OFíC IO NOTAS
E l'f",l. T X . FISC . R E C O M T O T A L
: 1 ,25 0,23 5.27

Le i N ° 15 .424 /2004
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~ :,Segundo. Os haveres do sócio excluido serão apurcrlos é:ffi Dalanço E:: Ser-:L 'le-'dOpa-ll~.gã:
..' gos em rroErlacorrente nacional, em 12 (Doze) parcelas mensais, iguais e c?'5~ :g .g

,-,~roo
. sucessivas. : j ~ 1;lü E
, : ~ w {'3

ClAuSULAD:t:cIMASEXTA:- Falecendo umdos SOC10Sou se tox,1affio iücE:.lG-l"Lado,ã socie- ~
.. ;...................•. da:1enão se dissolverá, prosseguimo comos herdeiros, deven-
do estes designarem quemos represente no lugar do sócio falecido ou interoitado, I cu
jo nome_será _levcrlo à a~reciação do ~J.nistério das Comunicaçõese, tendo dele a sua
aprovaçao previa, pcxleraintegrar o QucrlroSocial, do que adv:ilrá, necessariamente, a
alteração do presente contrato Social e o seu consequente arquivamento na Junta CO""7-
mercial do Estado de M inas Gerais.

S E R V iÇ O N O T A R IA L D O 1 °

, '. ' ' ') M A R IA CONFERE COM O ORIGINAL ..

'vo!. EMACRAM S e rv iç o s C o n tá b e is ~ td ~ A R A EESTÁCON ORME

;. C I C I M G4.151 • C G C eM F) iO.512.372/000Hl4 T A B E L lÀ C . d o R io C la ro ,

C A R M O

S ~~rimeiro:- A saída do sócio, na OEx:>rbmidade,~
nistério das Comunicaçõese que, o~~
Junta Corrercial do Estado.

CLÁUSULAD:t:cIMAsÉI'IMA.:- Para o exercicio das funções de crlm inistrcrlor, procurcrlor,
........................ locutor , responsável pelas instalações técnicas e, principal
II\E?nte,para o encargo ou orientação de natureza intelectual direta ou imiretarnenté;"
a 'sociErla:1ese obriga dErles já a crlm itir somente brasileiros natos.

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA:-O exercicio social terininará em 31 (Trinta e um) de dezerr.--
.. ~ bro, quamoentão será levantado o Balanço Geral e a Conta
de Lucros e PeIDas do exercicio, comobservância das disposições - legais.

9 Primeiro: - A destinação.dos lucros apurados elnBalanço Anual fica única e exclusi-
'o ' varnente à critério dos sócios, excluidas aquelas determ inadâs por lei;

I

9 'Segurrlo .- Emcaso de prejuizos, o mesrroserá mantido em suspenso por 04 (Quatro)
exercicics subsequentes até a sua cOITIpOnsaçãototal. Firrlo este perlodo
e ainda havendo saldo, o rnesrroserá ra~crlo entre os sócios cotistas,
proPJrcionalrnente ã participação de cada um..

CL...Z\.USULAD:t:cIMA.NONA:-A sociErlcrle pcxlerá tambémser representada por um procurador
...................... em conjunto com um sócio, não tendo validcrle procuração . por
prazo indeterm incrlo e/ou para fins não especificados.

9 Único:- Para designação de procurcrlor deve ser solicitada prévia autorização do go
verno federal, apresentamo-se na oportunidade a prova de nacionalidade do
procurador, que deverá ser sempre brasileiro nato e de idoneidcrle rroral:
comprovadapelo competente atestado passérlo .por Juiz ou Prorrotor da Locali
dade ome resida.

i CLÁUSULAVIGÉSIMA:-OS contratantes declaram , .sob sua inteira responsabilidade _indi-
id 1 d L . - t - . os na pa::oibiçao'pre! •• : ••••••••••••••••• v ua e as penas a el, que nao es ao lncurs . _

,vista no inciso III, do art. 38, da Lei Federal n9 4.726 de 13 de julho de 1965.

: CLÁUSULAVIGÉSlllAPRThlEIRA:- Os contratantes elegem o fôro da Corrarca de Carmo . do
o . ~: •••••••••••••••••••••••••• Rio Claro-flX;,para dirim ir dúvidas oriundas do presente
~ I contrato. _
,~ o .-l~~! : E por estarem as partes justas, corrbinadas e contrata--
~~~~tdas, assinam o presente instrumento partiClllar de contrato, erro03 (Treis) vias de
~ ~ . ::~ ~ lligual teôr e forma, destinando-se a priIr.eira para o corrp=ten!:earquivamento na Junta
'ffig; ..•• ~ ~ i COIr.erci1 do Estaio de M inas Gerais e as derrais pare. averbaçao.
U ( f) " ,2 ~ I .

c
1989.

CARTÓRIO 1° OFICIO NOTÍ"
Ei,10L TX.FISC. RECOM TO~:';'
:i 79 1.25 0.23 5.•
. L e i N ° 1 5 .4 2 4 /2 0 0 4
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TERCEIRQ nLTERn8~O DE CONTRRTO SOCr~L
•••••••••••• -.0 •••••••••.•••••••••••••••••• ,•••••• _ •••••••••• ~ •••0 •••••••••• _ "'" •••••••• " '0 _.' ••••• _ ' 0_. 'i!I' ..•••••• .o •• _ •••••• :' •• ~__ ~

'I I
, ,

/

1) - ~UClnNO PIM(NTR CORRcn peRES. br~silcirD. soltoiro. n~scido

à 061,05'162~ enl C;ar~:no C~C) Rj,Q Cla)'~c) -. MGr cc)m~1'~c::lar~tee agri ....
c:u 1 t C) r', :i. n s r:: r' i t. (;) n G C r' r:- ./ l'l F ':;o b Cl N 1"" !.f !.l1. ~ ia;.:~3 " ?? (j . 'i. ;:s, p (.\r' t. El .;,

dor da Cédula de Identidade RG Nr. M-l.713.?38. SSP/MG. r2-

Si:j~11tS e dOIU:ic:i:l:iacl::J à Pl"a~8 "f:Lto C~l~lc)s P~r\~i)~a1 N )~a 16~~~
em Carmo do Rio Claro-MS;

J~ ~

2) .... !:{ nG !!:: R I C ) ri I r'1 E ::N T (.1 F ' E ::F~E:'G )I b r-: ~':'t ~:; i 1 ~2i r~ {J "I s; () } . t ~:~.i. r'l (J :I ~"J (?\ ~ ::. c: :i, cf (J (\~,

09.07.63. em Carmo do Rio Claro - MO. comerciante e agrl-.

cu.ltc;'j~ , :i.n:~,cT:i.'t.D no CF'F/HF. sob N," .. 1.}?':?,,389,,:!.'?ó''''?:l.. pcn 'té\ ....
dor da Cédul,:1 . d~? Id,::~nt:Ld,:l.cl(;) RG ~~r' t1'-2 .. 1.1~)Z :~•. :':~D:::>. f.;~;F'/1'1G. 1"£.1-"

.::; :i. cf c.)1'1t. £::1 (:~ , cf (J m :i. c:: i I i 61. d 'D <~ FI r" ~':\e: i:\ T:i. t..o C~,,:\r" ]. (,) s F ' t.:~r" ~~I :i. }"' {:\ ~ ~~r' tl l /) q. l

enl Car~l~O cio Ric) C:larc) ..- MG~ e

.
MnRIR ELnlNE PIMCNTR PERES. brasileira. casada. do lar.ins-

crita no CPF/MF sob o Nr. 005,,040.766-00. portadora da Sé-o

~jt.tla ele I(~Ql,.ti(ja(:f2 l:tG Nl~" 1'156211159~ SSfl!MGyr'2s:i(fel"~s e (lo"-
i~lj.cj.li~(:l~ à Pl~a~a 'l'i.to Cal''I:I.o~; F:'21'''eir'ay N!~lr1.61.11 21n Cal''I;no da
Fl.i o C I .,\ r' c -- i.lG " ,.:'[.{ \5 . c o s ~;ó c i. C) ~:; c Cl mp (;)'(1 (.,) n t (:~~;d ," !::. o c :i. ;..:' d ;;\ d (::' ;:; Cj r-

cotas d~ re5ponsabilid~de limitada. deno~inada "RRDIO ONDn
SUL. F" i1 .. b T ~:.nf O '...TI) n " ". d :2 1/ :i. d ,:l mc~n t e I'" (} ~ i .::;t r' ;;\d a n ;,\ ,..' ti n t. ,:\ C t;) ....

mErcial do Estado de Minas Gerais. sob o Nr" 3120879481"O.

:~-)m 1. 0 ;r çj ~:~H {3 f3 :' 1. ~'.\11 f':\ 1 t..~:.~~...::\€ :~.;\C) r'. ~:!~Ji ~~:.t. r" a cf .a ;:> () b N T ' Ir f] <j' 3 ri /? ~Sl~J fl!:':'~ .;:\Ir

altera~~o registrada so~ o Nr.. 917 ..588 .tem entre si. jus-
to e combinado. alterarem as condiad~s cont~~tuais qu~ os

r' \~:9 ~"0in f:;\ iH '::; C3 c :i. {.:.~d (:l cf l::~ >' D [~ t:. (-::~ f ét :(. \£: m"l D I c.cf :i. {';\rj t ~.~a ~:; ~;;::::~1u j. n.t (~:.~:; c {)'n -'

RLTERRGnO nNICR:- Deliberaram

n 't. e >: t (,)d i:\ C III u !:; u 1 <:I. G (::~x t. c'\ q:l (::

'..•..,

os sócjo5 ampliar e complementar

p a ~::.:::;.\~\ ~1 t *::) P i:' .::;::;fj U i 1'1 t. (-:.~r' Cf d (':\0: ~~~C) ::

CL~SULR SEXTR: Os administradores ser~o brasileiros natos ou na-

turalizados há mais de 10 anos. e sua inves-

tidura nos cargos so~ente poderá ocorrer depois

de terem sido aprovadQs pelo Ministério das Co~

b tr o de souza
W ander Se ~~ ~llbS titu to

Esg~~grio 1° O ficio M G
carmo do Rio Claro -

C;.\RTÓ RIO 1° O FIC IO N O TA S
E'e10L TX. FISC, RECOM TOTAL
3.!~ 1.25 0.23 5.27

Lei N° 15.424/2004

SERViÇO NOTARIAL DO 1°'OFlcIO
MARIA CO N FERE CO M O O RIG IN A L FIRMA

.t •

C .C • [ [SI A CO O RM E
K >N TA RA

TABELIÃ C do Rio Claro.

CAKMO
DO RIO em test"

CLARO

M(;
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ó _

, •• (f

FI~21~mal'1:?Cemirlaltsl~ada~; as d9ma:Ls 'c].állslll~~; e
condl~des es~~belecidai nos atos ~onstitu~ivos e ~lter~~d~s
l:l C) ~-:.t ''''',,'',",'i, ::) '," r'" c: r', ',"","() "I C", ,••I .; ,0 l' C' " ,,' (J '" '" ',,> I,.') n l" o"' (;' <O, \'\ ,I, 7,' ': "1': ,I, 1: o I '11." I' :i, C" " ~ '

•• •••.• ..- •• J •••••.••• 1. r, _ C~ l., ••~ I'" to.. \... I••• ' •.•••• ~,.., \ •• l_ ,I. I .:i" \..' .•..\. I t.. " .• ..;. 11 '.

C Cf l'l'l~ r" <:t t..;,\d ê\ ~1-:-.

cDntr'ütu",l em

E:~ p o r'. (-2 ~) -l:t -::t 't' f:: m i.i ~:;

assil'~2:11o t)l~esen'~e

3 (tr\.és) vias de igual.

. .
pa~~'Le5 ..,jll~;ta$y conlb:inac'as e

'i. r' c ,',.~c' "l~ ...., 1"1 -to. C') ('f (' ~\ " '(-, ':,\'~ "\ '" ".' (')
• l.;> \ .••1 .\t '\00', \' _', -::-; ••.. _, ',. ," , ••••..' ". ~1~~I,..

.[-"Q,r" B, ~.~ F£' \" E:..'-.cJ ;.\. u~ " \ , \: \ l l

') .,) )

)) ')

C ,'I r'mo d C! (
~Ol \"(2'" '~/:;- ':l'" "lLI"I")"''') ,.,...• 'lf')qn••' .1. '!: i \.•••)' •. , , \.:. t. . lo.' .I,!. I a.. \.1 f.. .. l 4•.' .~

. \ \(\,0
- "..c-:..~Ç), , ..\ ..Y:::c:-_W. ~~~~:\\.I.\.& \

PIM~NTR CQRREn PERES

~~~_dk_?~i4
Mário Isidório da Silva

Wander Sebastião de Souza.
Esc \ bstituto

io
, -MG

~~,.',

" JOAO LUIZ RIBEIRO. '

. SECRE'TARIO CiERA\. .

. . ' .'C. CARTÓRIO 1° OFíCIO NOTAS
EMOL TX, F/se, RECOM, TOTAL
3,79 , 1.25 0,23 ' 5.27

Lei N° 15.424/2004

CERTIFICO O REGISTRO'.

SOB O NUMERO

929.409
NA DATA APOSTA'

MECANICAMENTE

,

\ .. '

SERViÇO NOTARIAL DO 1
0

OF~~O

C01\oJFERECOM O ORIGINAL
MARIA I' • () E

C,C E ESTA CON RM

pQNTARA. ~de 2.0'"
TABELI~ C do Rio Claro, -

CA~MO, di! verdade
emtest" ' I

DOR1G

CLARO
MG I

Carta  (0785420)         SEI 53900.055254/2015-72 / pg. 16



~,.

,I

~'

1-;1 •.

. ) )

, ,
-'

',' QUARTAALTERAÇ1tO
.t,'
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"
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LUCIANO P IMENTA CO~R~A PERES, br asile-iro',' ~tU teiro ~ nascido em
06.05.62, na cidade de Carmo do Rio, Claro, MG. comeroiante e
agricultor t inscrito n? CPF sob, ',np" 44~. O!J .•~9t.i-13•. ~~P~&)do.,r da
Certeira de Ident~dade na M-l. 71~'.930 -ç",S'S~(M$"-l.r~si~e.,f}~B e,
domici1iadona'Cheeara Bela Vista, e~ Carmo doR ci C1àro,.~G; ~t'

ROG~RIO PIMENTA PEREf, brasileiro, c:~sado, 'nasoi~~b' em 09.:Ôt~,;pJ,':
em Carmo do Rio ClsI;o, ('1G, comerciant~ e agr icu1t'0t:,. in,~ctl!.tp~,

;, ,no CPF: sob n ll 479 .38? .196-91, portador da Carte~r~,: 09 ,Idé,n.tld,!
de na M~2.452.2B3 - S~p/MG -, 'i'e,sli~den'te e domiciliado na'Prífça
Tito Carlos Pereira~ n ll 164, emC~rmo do Rio Cl~ro, MG; e

MARIA ELAINE pIMEf.n A PERES, brasileira" casada, do ler, inseri
ta no CPF sob na 005.040.766-00, portadora da Carteirá de Iden
ti98de nll M-l.562.159 - SSP/MG -, reside~te e d~micilia9à na
Chacara Bela Vista, em Carmo do Rio Clarq, MG, unico8 socios /
componentes da Sociedade por Quotas.de.Responsabilidade Limita
da, de,nominads' nR~DIO ONDASUL F .M. ST~REO L;rDA.", deviçJamentã
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Geraia sob o
n 9 3l202794Bi. O, em 10/02/aa, primeira al~~r,8'çãor8.l:ti~tr'âda sob
o nO 893950. em 12/06/89. segunda alteraçao.rBgist~ad~.sob o
n ll 917580, em 10/09/89 e terceira alteração 'reg.i"~tIJi.â:~!."'s~)h 'o
nQ 9~9409, etn 10/U/89, têm entre si, justo e,cont-raf~éd'o~'ill.t!.
rar;:'as CondiQões contratuais que os regem em Sociefdáde ,c~o', que
fazem,' m~p~ante as seguintes condições:' lj . "";,~;,

.. ". ~ . .

PRIMEtlfAA !locia,MARIA ELAINE PIMENTA PERES,. cede B ~I'.an'sf8-'
,re ao 50cio LUCIANO PII1ENTA CORRtA PERES,,' 1.060,' :",".
(HUM MIL E SESSENTA) quotas, do valor nominal di~
~ 1~00 (HUM CRUZEIRO) cada uma, tot~li~ando' ~";
1~060,00 (HUM M1L E SESSENJA CRUZE!ROS), p~lo_ ~~a
da e recebe plena, geral e irr'svogavel 9JJitâç.ao. p,!l
ra nada mais reclamar. ~. !,. "",1,

A sóc1a,MARIA ELAINE. p'I'MENTAPEj1ES, cede e ;.transfe-
re ao sooio ROGlRIO PIME,N:TA'P.5RES.'940 (NOVECENTOs/~
E QUARENTA) quotas~'~b NJ~br hominAl di ~ 1,0~ (HUM~
CRUZEIRO) cada uma. fótâliúmdo ~~ 940.00 (NOVECEN-
TOS E QUARENTACRUZEIROS),. re.t'ir'ando'-se' da S~~ieda;' "
de •••dando e recebendo plena.' ,geral e irrevogavel:,q4!:.
~a9ao, para nada mais rec~amaI:.' , ," ~,. ~

.. , '.' . - ,,~- ~
SEGUNDA - O Capital Social tera um aumento de li:$ 79.994.000:.00

(~ETENTA E NOVE MILHOES, ~OVECE~TOS E NOVE~J~, E QUA
TRO MIL CRUZEIROS), dividido 'em 79.994.000(~.(SETENTA
E: NOVEMILHUES, NOVECENTOSE NOVENTAG QU~TRÕ MIL)
quotas de 1iS,1,OO. (HUt:1 CRUZEIRO), oada um,~, subscri-
tas pelo~ soei os e a integralizar, am moeda corren-

~ t, ~o pais, em atá 24 =~~==,aaúim distribu!das aoa
80cios:
LUCIAKO PIMENTA CORRtA PERES

',:'",'" J9.996.940 quotas de l1i 1.00 ••••• li$ J9.996.940,00
. ': ROG~RIO PIMENTA PERES ,'i

'9.997.060 quotas de ~ 1,00 ••••• li$ 39.997.060.00
TOTALIZANDO &$ 79.994 •.000,00

TERCEIR~ - A Sociedade ser~ administrada e ~epiesentad~ Judi -
,cial e extrajudicialmente pelo sacio LUCIANO PIMEN-
TA CORRtA PERES, tndividualmente, cabendo-lhe a ra-
presentaçio legal, e .6 geguinté9 atribuiç5e~: ras-, '..... •.. ,
pansaval pela admissa.o '9 ,demi.ss~o de, ftlO,aianarias ,

S RVIÇO NOTARIAL DO 1° PF~ô);lo sob sue ,resp.'1nsàbU:if:f~dea'-crl':(9,ão' do p1!no
t: • ' d'iM).ar9as 9 salarios', \,'espons~'lel pela programaçao/

tv.n~IA c. ONFERE~OMO.oRlGINAL j~~1J.stica a m~5icâl'''> patrocinios, rel}lizaçao ~e
:! " E ESTA CON ORME 'P~s e promoçoes especiais e responsavelpelas

p()/\ffAAA ' , RIO - der Sebastião de Sour . ,
TI .:LliA c do Rio Claro, nte Sllb~tituto • '~:. CARTORIO 1° OFIClq NOTAS

, 1, 6rio,1° OfiCIO G 'EMOL, TX, FISC, REGO,,! TOTAL
C ~ te t" ' do RIO Claro - M , 3.79, •.. 1,25 0,23 5,27
úu RI em s " i"N"... 15.424/2004

( IR
~Gi \'

I

i
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S ~ T l M A

deci~õe8 comerciais e financeiras, sendo-lhe atribuído,
tambem, os poderes que e Lei confere aos gerentes das
~ociedade8 por quotas de responsa8ilidade limitada, a 0 ,
fim de garantir o funcionamento da mesma, podendo p~ra ~
tanto, praticar todos os atos que1S9 tornarem nBcessa -
rios, Bximado de prestar caução d e qualqtlàr e s 'p é £ ! . e em ,.;
garantia da sua gostão. , '? - , , J \;~

~ PRIMEIRO • Fica sem efeito o ~ segundo da ct!usula Di
cima Terceira, da segunda alteraçao contr~
tual. . . ' .

9 SEGUNDO - O sócio gerenta terá 'amp.-la':liberdad;a na ad
'ministraçãp da sociedade, ficando desobri~
gado de erastar contas de seus atos, en-
quanto nao ferir os interessas da socieda-
de.

O Capital Social passa a sar de " 80.000.000,00 (OITE!
TA MILHOES DE CRUZEIROS), dividido em 8g.000.000 (OI-
TENTA MILHnES) de quotas, do valor unitario de a 1,00
(HUM CRUZEIRO), assim distribuldo entre 08 eócios:

LUCIANO PIMENTA CORRtA PERES

40.000.000 quotas de a 1,00 •••••• ~ 40.000.000,00

ROG~RIO PIMENTA PERES

40.000.000 quotas de " 1,00 •••••• ~ 40.000.000,00

TOTALIZANDO " 80.000.000,00

~ ÚNICO - A responsabilidade dos sócios se limita ao
Capital Social. '

A Sociedade continua com a denominação social de:
R~DIO ONDA SUL F.M. STrREOLTDA., por quotas.de ~e9pon
sabilidade limitada, nos termos da Lei nO 3.708, de lÕ
de Janeiro de 1.919 s legislação posterior.

9 PAIMEIRO • A sede da sociedade continua sendo na Rua
Delfim Moreira, nO 133, Centro, na cidade
de Carmo do Rio Claro, MG, sendo esto o
seu Foro e domioilio logal.

9 SEGUNDO - A sociedade usará o nome de fantasia de:
"ONDA SUL F.M. ST~REO".

9 TERCEIRO - O inIcio de atividades da empresa ocorreu
,no dia 10 de Fevereiro de 1.988.

- Os objetivos expressos da Sociedade 8 de acordo com o
que dispõe o Art. 30, cü Gg~~eto nQ 52.795, de 31/10 /
63, Q~e inst!tulu o Regul!mento dos Serviços de;Radio-
difusao, serao a divulgaç~o de programas de cateter e-

ducativo, cultural, informativo e recreativô, promovea
do ao mesmo tempo; a publicidade comercia\, para eat!!
fazer os enoargos da empresa e sua necessaria expansao,
de aoordo com 08 limites fixados e nas formas oatabele
.cidaa em legisla£ão especIfica, e ainda, retransmitir7 '
sinal de televisao geradora educativa e inserir local-
mente, programas de interesse comunitário: d. confo~~
dada com o previsto no Art. 2Q, letras"d e "fn, do
Art. 4Q B ~ 19 do Art. 17, todos do Regulamento d 0 8 ~

V!ÇOB Espaci8ie de Repetição e Retransmissão de TelevI
sao.

- Os administradores serão brasileiros natos ou naturali
zado9 há mais de 10 (DEZ) an08 e 9ua investidura n08
cargos, somente poder~ ocorrer depois de terem sido a-
provados pelo Mini9tér~o da9 Comunicações •

• A Sociedade continua 9 ser por vigênc~a por erazo i n 2 !

terminado 9 se ~eces~a~io fQr a ,ua d~sõoluçao, serao
observados os d~spOSltivos da LeI.

q U A R T A '

QUINTA

< .

'-o

c .

":(t S E X T A

f i
',.,.

't-

: r . ~ ?

T I

~ Ij.

e m la s \"

S E R V iÇ O N O T A R IA L D O 1 ° O F iC IO

C O N F E R E ~ O M O O R I G I N A L ': 5 v a n d e r S e b a s t i ã o d e S o

E E S T A C O N I I R M E cc E sc re ve n te S U b s tjt~ to u za
P E N lJ '-A D O C a r t . o :

; ; . - C a r m o

l o ,= < Ie U>-L4 • G

M A R IA

C.C
F - O N T A R A

C A ~ M O

D O R IC

CARTÓRIO 1 ° OFíCIO N O r n . I : : A R O

~ ~ j~ l TX. F /se , R E e O M T O T A ~G
, ,1 .2 5 0 ,2 3 5 2 7

l e i N ° 1 5 . 4 2 4 / 2 0 0 4 .

,
,
.,.
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,:~/.~~eÍo O N D A SUL f.ML-ST'~~Y.kI!A. r ~Q-_....-.--..- .- - r-~ \
~ - As retiradas pro-labore serao f.ixadas pela Sociedade, t~ \

, mando por base 08 valores pagos a08 gerentes, na mesma
funç~o. nas empresas do mesmo porte e atividade.

Contin~Bm em vigor_todas 8S cláusulas do contrato de co~
titu!çao 8 alteraço8s anteriores, que por este instrumen
to nao tenham sido alteradas. ·

E por estar~m as ,partes justas,8 ~ambinadaB, a~8~nam o
presente instrumento de alteraçio contrat~ai em OJ.(TR~S)'vias de
igual teor e forma~

- ;

Carmo do Rio

~ ..
( "

T E 5 TEM U N H A S:

'.1 •

~.~.

~.~J~.

(

da verOade

I

lO de~

SÉRVIÇO NOTARIAL DO 10 OFicIO
M ARIA C O N FE R E C O M O O R IG IN A L ~

• .A

C,C E E ST A C O N O R M E

PONTARA

TABEUA C do Rio Claro,

CA~M O
D O R IO em lfls l"

CLARO

M G I

CARTÓRIO 1° OFíCIO NOTAS
EM OL TX. FISC. RECOM TOTAL
3 .7 9 1 ,2 5 0 .2 3 5 ,2 7

Lei N° 15.424/2004

,- d e S ou za
der seb a su ao bS titu to

'Na~5cre'oJeóf)toe 1~uOl\ciO • 'G
cart ri . Claro - IV '

{1 no do R .IO
r,a
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SERVIÇO N O T A R lÃ I D O 1 ° OFICIO
M A R IA C O N F E R E C O .0 O R IG IN A L F IR M A

C .C " E E S T Á N F O R M E c:c:-
P O N T A R A - P E N T E A D O

TABE lIA C do R io C "10

C A ~ M O

D O R IC em la s !"

C LA R O

C A R T Ó R IO 1 ° O F íC IO N O T A S MG
E M O L T X . F IS C . R E C O M T O T A L
3 ,79 1 ,25 0 ,23 5 ,27

Le i N ° 1 5 .4 2 4 /2 0 0 4

A U T E õ N T IC A Ç A o

E x m o . S r . lV l in i s t r o d e E s t a d o d a s C o m u n ic a ç õ e s ,~ . } "e l e 0 3 9 3 6

W anaer S eoastião .a~~~ (1117 ;l

E sc re ve n te S ub s titu to
C a rtó r io 1 0 O fic io

C a rm o do R io C la ro - M G

R Á D IO O N D A S U L F M S T É R E O L T D A - M E , pessoa ju ríd ica in sc rita no

CN PJ sob nO 23 .931 .736 /000 I - 89 e In sc rição E stadua l nO 144 .732853 .0049 ,

com docum en to de con stitu ição arqu ivado na J un ta C om erc ia l do E stado de

M inas G era is sob nO 312 ,0279481 -0 , em 10 .02 .88 , com endereço à R ua

D elfim M ore ira , n a 133 - 3 ° andar - C en tT o , do se rv iço de rad iod ifu são em

freqüênc ia m odu lada no M un ic íp io de CARM O DO R IO CLARO , ESTADO

DE M INA S GERA IS , vem , em atenção à a lín ea " i" , do artigo 38 da L e i N °

4 . I 17 , d e 27 e le A gosto de 1 .962 , com redação dada pe la M ed ida P rov isó ria N 0

70 , de I ° de O u tub ro de 2 .002 , ap resen ta r e dec la ra r, p a ra o s fin s , a

com posição de seu cap ita l so c ia l, con fo rm e aba ixo d isc rim inado :

L U C IA N O P IM E N T A C O R R Ê A P E R E S , b rasile iro , S o lte iro , n asc ido em

06 .05 .62 , n a c id ade de C arm o e lo R io C la ro , M G , po rtado r da C arte ira de

Iden tid ade n ° I 'v1 -1 .713 .930 - SSP /I 'v IG e C PF nO 441 .023 .996 -15 .

R $ 14 55............................................................................................................... ,

R O G É R IO P IM E N T A P E R E S , b rasile iro , casado , n asc ido em 09 .07 .63 , n a

c id ade de C arm o do R io C la ro , M G , po rtado r da C arte ira de Iden tid ade nO Iv1 -

2.452.283 SSP/_ lG e C PF 479 .389 .196 -

R $ 14 --9 I , .. . .. . .. .. . .. . .. . .. .. . .. . . , ) )

TOTAL

................................... '" , R $ 29 ,10

R l'v O DO R IO CLARO (I'v IG ), 27 D E DEZEM BRO DE 2 .002 .

(t..,.;..~t~~. JU N T A C O M E R C IA L D O E S T /A D O /D E M IN A S G E R A IS --

1

'
~Y.:.\'2 CERT IF ICO o REG ISTRO EM : 11 04 2 O O3

.)..~ -{1c :~~ )S O B o N Ú M E R O : 2 92 7 O 8 2

#RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA -ME# i
.9 '- ,- /1 ~ I

P ro toco lo : 033 032441 '7m G U S T Q P IM E N T A D E P Õ A T IlH 9 "
P E LA S E C R O A A IA G E A A _L __ I

R Á D IO O N D A S U L F M 100 ,7

R ua De/fim Moreira -133 - 3 " andar - C en tro
T,...I'r=n ..•.. ( : l f ' \ l iF 1 . .1 ( lp ,q ~ n~l\' . 1 1 £ ; 1 ~L~; -f('1nCarta  (0785420)         SEI 53900.055254/2015-72 / pg. 20
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RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO LTDA. ME
CNPJ 23.931.736/0001~89

i -

i)

t'

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE
RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO LTOA. MÊ, FIRMA SEDIADA NA RUA
DELFIM MOREIRA, N° 133, CENTRO, CEP 37.1Go-ooo,' EM CARMO DO RIO
CLARO, MG, COM CONTRATO DE CONSTITUiÇÃO ARQUIVADO NA JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS SOB N° 312.0279481.0, EM
10.02.1988 E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS ARQUIVADAS SOB N°S

o

893.950, EM 12.06.1989, 917.580, EM 10.09.1989, 929.409, EM 10.11.1989,
1.119.378, EM 20.05.1992 E 2.927.082, EM 1~.04.2003 .

•

'.

Os que adiante este subscrevem, LUCIANO
PIMENTA CORRÊA PERES, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, nascido
aos 06.05.1962, portador da Carteira de Identidade nOM-1.713.930, expedida 1
pela SSP-MG e CPF nO441.023.996-15, residente e domiciliado na Rua José'
Vilela Pereira, nO95, Bairro Residencial Honduras, CEP 37.150-000, em Carmo
do Rio Claro, MG, e ROGÉRIO PIMENTA PERES, brasileiro, casado sob o
egime de comunhão parcial de bens, comerciante, nascido aos 09.07.1967,
rtador da Carteira de Identidade nOM-2.452.283, expedida pela SSP-MG e

d )
~ CPF nO479.389.196-91, residente e domiciliado na Praça Tito Carlos Pereira, nO

164, Centro, CEP 37.150-000, em Carmo do Rio Claro, MG, únicos sócios
~ componentes da Sociedade supra mencionada, resolvem proceder a mais uma

~ alteração contratual adequando ao novo Código Civil, bem como re-ratificando o
, ~ ato ~rquivado sob nO 2.927.082, em 11.o'~.2003, mediante as cláusulas

.--::..- seguintes: ',:

I O ~ PRIMEIRA - Fica ratificado o ato registrado sob o n O

~ ) ~ 2.927.082, de 11.04.2003, fazendo a conversão do Capital Social, ou seja, que
\ ~ Ó ~ ~ era de Cr$ 80.000.000,00 (OITENTA MU_HOES DE CRUZEIROS), que
, '" ,~~onvertido para Real passa a ser de R$ 29,10 (VINTE E NOVE REAIS E DEZ

-....., 5" NENTAVOS), dividido em 2.910 (DOIS MIL, ~OVECENTOS E DEZ) quotas, no
- . alor de R$ 0,01 (HUM CENTAVOS) cada, totalmente integralizado em moeda
~i: ~ rrente e assim distribuído aos sócios: 'i

ROGÉRIO PIMENTA PERES 1.455 quotas no valor de R$ 14,55
LUCIANO PIMENTA CORRÊA PERES 1.455 quotas no valor de R$ 14,55
TOTALlZANDO 2.910 quotas no valor de R$ 29,10

SERViÇO NOTARIAL DO 1° OFICIO
MARIA C O N F E R E C O M O O R I G I N A L F I R M A

C .C E E S T Á C O N E R M E C C
PONTARA PENTEADO

TABELIÃ C do Rio Claro, o RIO

CA~MO
DO RIO 6 I T I lest"

CLARO t i l ,

Me;
CARTÓRIO 1° OFíCIO NOTAS
EMOL TX, FISC, RECOM TOTAL
3,79 1,25 0,23 5,27

Lei N° 15.424/2004

W a n d e r S e b a s t i ã o d e S o u z a
Escrevente Substituto

Cartório 1° Oficio
Carmo do Rio Claro - MG

SEGUNDA - O Capital Social que era de R$ 29,10 (VINTE
E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS), totalmente integralizado em moeda
corrente do país, passa a ser de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), sendo o
aumento, neste ato, integralizado em moeda corrente do país e assim
distribuído entre os sócios:

,.
!

II :/',I'
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RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO LTOA. ME

CNPJ 23.931.736/0001-89

ROGÉRIO PIMENTA PERES 5.000 quotas nu v~l,ol de R$ :5.D,00,OO

LUCIANO PIMENTA CORRÊA PERES 5.000 quotas no valor de R$ 5.000,00

TOTALlZANDO 10.000 quotas no valor de R$ 10.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As quotas são indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro

sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de
preferência para a sua aquisição se colocadas à venda, formalizando, se

realizada a cessão delas, a alteração contratual p~rtinente;

PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial de

RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO LTDA.ME;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social;

-:.< :

,::",

I}
~

, 1 '- I~ ~ TERCEIRA _ DA CONSOLIDAÇÃO

( ~ A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o
I ~ contrato social, com a seguinte redação:

~~

~lJ
~~ SEGUNDA - A Sociedade tem sua sede na Rua Delfim

ti q ~ Moreira, nO133, Centro, em Carmo do Rio Claro, MG, CEP 37.150-000; "

~ J TERCEIRA - Os objetivos expressos da Sociedade e de
~ ~ acordo com o que dispões o Art. 3°, do Decreto nO 52.795, de 31.10.1963, que
""""" ~ ~ instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, continuam sendo a

divulgação de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo,

promovendo ao mesmo tempo a publicidade comercial, para satisfazer os

encargos da empresa e sua necessária expansão, de acordo com os lim ites

fixados e nas formas estabelecidas em ikgislação específica, e ainda,
retransm itir sinal de televisão, geradora educativa e inserir localmente,
programas de interesse comunitário, de conform idade com o previsto no Art. 2°,

letras "d" e "f', do Art. 4° e Parágrafo 1° do Art. 17, todos do Regulamento dos

Serviços Especiais de Repetição e Retransm issão de Televisão;

QUARTA - O Capital Social é de R$ 10.000,00 (DEZ MIL

REAIS), dividido em 10.000 (DEZ MIL) quotas no valor nom inal de R$ 1,00

(HUM REAL) cada quota, integralizadas em moeda corrente do país, assim

distribuídas:

CARTÓRiO 1° OFíCIO NOTAS
Er,iOL TX, FISC, RECOM TOTAL
3,79 . 1,25 0,23 5,27

Lei f\{0 15.424/2004 ,

SERViÇO NOTARIAL DO 1° OFiCIO

CONFERE COM O O GINAL ~ W ander Sebastião d~ Souza
MARIA . CC Escrevente Sub!?tl.tuto
C.C E ESTA CON f E "c c. '.' o ~ MG

PONTARA a

TABELlÀ C do Rio Claro, Q

CA~MO
DO RlC em tas\"

CLARO

MG
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RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO LTOA. ME

CN P J 23 .9 31 .7 3 6 /0 001 -8 9

ROGÉRIO PIMENTA PERES 5.000 qu()(as nu valor d p , R$ 5.000,00

LUCIANO PIMENTA CORRÊA PERES 5.000 quotas no valor de R$ 5.000,00

TOTALlZANDO 10.000 quotas no valor de R$ 10.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As quotas são indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros

sócios, a quem ficam assegurados, em igualdade de condições e preço o direito
.de preferência para a sua aquisição se colocadas à venda, formalizado, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente

pela integralização do capital social;

'I" \' QUINTA :- A adm inistração da sociedade caberá ao sócio
, (~~~ LUCIANO PIMENTA CORREA PERES, com os poderes e atribuições de

J
adm inistrar os negócios sociais, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,

. / o entanto, em atividades estranhas aos interesses sociais ou assum ir

VI ~ obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

J \J ~ onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos dois sócios;

r Z ) SEXTA - A Sociedade iniciou suas atividades em 10 de

{\ I ~""J Fevereiro de 1.988 e seu prazo de duração é por tempo indeterm inado;

~ ~~ SÉTIMA - Ao térm ino de cada exercício social, em 31 de
! \ Y Q ~ ezembro, os adm inistradores prestarão contas justificadas de sua

'V .) ~~ ministração, procedendo à elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial

"" '~ dO B a lan ço d e R esu ltad o E conôm ico ,c ab endo ao s só c io s , n a p ro po rç3 0d e

-, ~ u a s q uo ta s , o s lu c r;A :::::;P ~ :::; _ N o s qu a tro m ese s seg u in te s ao

rm ino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
'--. ..::>( adm inistradores quando for o caso;

OITAVA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em Balanço especialmente

levantado;

SERViÇO NOTARIAL DO 10 OFiCIO
M AR IA CONFERE COM O RJGINAL FiRtM

C .C E ESTÁ CON ORME
P< ) '\lT A RA

TA iE lIÃ c do R io C la ro . o Io d e~

CAr{MO
DO R IC em le s l"

CLARO

. MG

CARTORIO 1° OFIcIO NOTAS
EMOL TX. F/SG. REGOM TOTAL
3.79 , 1,25 0,23 5,27

Lei N° 15.424/2004
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RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO LT O A . ME

CNPJ 2 3 .9 3 1 .7 3 6 /0 0 0 1 :8 9

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo pTO~e.dimento será
adotado em outros casos em que a sociedade resolva em relação ao seu sócio;

NONA - Os administradores declaram, sob as penas da Lei,
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por Lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

DÉCIMA - As partes elegem o foro da Comarca de Carmo
do Rio Claro (MG), para solucionar as dúvidas oriundas do presente
instrumento.

da verdade

~~
CIANO PIMENTA CORRÊA PERES

SERViÇO NOTARIALDO 1° OFíCIO
MARIA C O N F E R E C O M O O R IG IN A L FIRMA

C .C E E S T Á C O 'O R M E C .C .

PONTARA / PENTEADO

TABELIÃ C do Rio Claro, Q l, o de~ RIO

CA~MO
DO RIC em tas\"

CLARO

MG

LUCELMA DE FÁTIMA MARTINS
M-9.153.084 - SSP-MG

CÁTIA ISABEL FARIA
M-7.335.417 - SSP-MG

T E S TEM U N H A S:

E por estarem justos e contratados, assinam a presente
alteração em 03 (TR~S) vias . ual teor e forma, na presença das
testemunhas, para que prod esmo, todos os seus jurídicos efeitos
legais.

JUNTA COMERCIAL DO EST
CERTIFICOO REGISTROS ADO DE MINAS GERAIS
DATA: 16/03/200~BONRO.: 3130287

PROTOCOLO:043038646
#RAI)Io ONDA ~

~LL FM STEREO LTDA -ME#

~ = -..•.." '~ - - - .~
S E C lt£ T A .R rO G E R A L .J I l .N O lJ £ IR A C lf .4 C ,: . - : t' >-.

• • • • •R C O a T O lU

! " R £ S tO E M E

CARTÓRIO 1° OFíCIO NOTA ~
~ ~ ~ ~ l T X .F IS C . R E C O M TOT;:r
. .1 .2 5 0 ,2 3 5 2 7

Lei N° 15.424/2004 '
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e tá r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

D e p a r tam e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o s e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

G ru p o d e T ra b a lh o d e R a d io d i fu s ã o C o m e rc ia l

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 1 º

O a b a ix o a s s in a d o , d i r ig e n te d a R Á D IO O N D A S U L F M S T É R E O

L T D A , d e c la r a q u e :

" c o m o a lo c a l id a d e d e C o n c e iç ã o A p a re c id a , e s ta d o d e M in a s G e ra is ,

p ro p o n e n te d o . E d i ta l 0 6 5 /2 0 0 0 - S S R /M C , n ã o e s tá s i tu a d a n a F a ix a

d e F ro n te i r a , p o r ta n to n ã o p o s s u i c o m p ro v a n te d e a s s e n tam e n to
, • 11

p re v lO

Rua Delfim Moreira, 133 - 3° andar - Centro - Carmo do Rio Claro - MG

Telefax: (35) 3561-1088 - CEP37.150-000 - Email: ondasul@ondasul.com.br

Dep. Comercial: midiaondasul@ondasul.com.br

• •
. . J

•-•
• •
~

-.J
•

;
~

. :
~

•
~

~
. J J

~

~
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-
DECLARAÇAO

o a b a ix o a s s in a d o d ir ig e n te d a , R Á D IO O N D A S U L F M

S T É R E O LTOA, d e c la r a q u e :

a ) a e n t id a d e n ã o p o s s u i a u to r iz a ç ã o p a ra e x p lo r a r o m e sm o t ip o d e

s e rv iç o , n a lo c a l id a d e , C o n c e iç ã o A p a re c id a , E s ta d o d e M in a s

G e ra is , a s s im s e n d o n ã o e x c e d e rá o s l im i te s f ix a d o s n o a r t . 1 2

d o D e c re to - le i n ° 2 3 6 , d e 2 8 d e fe v e r e i ro d e 1 9 6 7 , c a s o v e n h a a

s e r c o n te m p la d a c o m a o u to rg a ;

b ) a e n t id a d e n ã o s e e n c o n tr a d e c la r a d a in id ô n e a p o r q u a lq u e r

ó rg ã o d a A d m in is t r a ç ã o D ir e ta o u In d ir e ta d a U n iã o , d o s E s ta d o s ,

d o s M u n ic íp io s e d o D is t r i to F e d e ra l , o u a in d a , n ã o e s tá c o m o

d ir e i to d e l ic i ta r e c o n tr a ta r c o m o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s

s u s p e n s o ;

Rua Delfim Moreira, 133 - 3° andar - Centro - Carmo do Rio Claro - MG

Telefax: (35) 3561-1088 - CEP 37.150-000 - Email: ondasul@ondasul.com .br

Dep. Comercial: m idiaondasul@ondasul.com .br

c ) n e n h u m d ir ig e n te e s tá n o e x e rc íc io d e m a n d a to e le t iv o , q u e lh e

a s s e g u re im u n id a d e p a r la m e n ta r , n e m e x e rc e c a rg o d e

s u p e rv is ã o o u a s s e s s o r a m e n to n a A d m in is t r a ç ã o P ú b l ic a , d o q u a l

d e c o r r a fo ro e s p e c ia l ;

~

. . .J
•-•

• • • •
~
...J
•

~

'"
~. ,
~, .
~

-C

~

C a rm o d o R io C la ro , 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 5
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DECLARAÇÃO

• •
~

•-•
• •
~

- . J
•,....

C
.d

l~

'5
~.,.
. ; J

~

. ,

o a b a i x o a s s i n a d o , d i r i g e n t e d a R Á D IO O N D A S U L F M S T É R E O

L T O A , d e c l a r a q u e :

" n ã o p a r t i c i p a d e p r e s t a d o r a s d e s e r v i ç o s d e t e l e c o m u n i c a ç õ e s ,

d e i n t e r e s s e c o l e t i v o , n o s t e r m o s d o s 10 do a r t . 5 ° d a l e i n ° 1 2 .4 8 5 d e 1 2

s e s e t e m b r o d e 2 0 1 1 p o r e s t a r a z ã o n ã o e s t á s e n d o a p r e s e n t a d o o

d o c u m e n t o q u e d e m o n s t r a a i n e x i s t ê n c i a d e p a r c e l a s u p e r i o r a t r i n t a

p o r c e n t o d o c a p i t a l s o c i a l t o t a l e v o t a n t e q u e s e j a d e t i d o d i r e t a ,

i n d i r e t a m e n t e , o u p o r m e i o d e e m p r e s a d e c o n t r o l e c o m u m ."

C a rm o d o R i o C l a r o , 1 4 d e O u t u b r o d e 2 0 1 5

Rua Delfim Moreira, 133 - 3° andar - Centro - Carmo do Rio Claro - MG

Telefax: (35) 3561-1088 - CEP 37.150-000 - Email: ondasul@ondasul.com.br

Dep. Comercial: midiaondasul@ondasul.com.brCarta  (0785420)         SEI 53900.055254/2015-72 / pg. 27
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DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À
-QUALIFICAÇAO

ECÔNOMIC/FINANCEIRO.

~

")

~

~

.:J

~

~ Rua Delfim Moreira, 133 - 3° andar - Centro - Carmo do Rio Claro - MG

Telefax: (35) 3561-1088 - CEP 37.150-000 - Email: ondasul@ondasul.com.br

Dep. Comercial: midiaondasul@ondasul.com.br

•-•
••••
~

-J
••••••••
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P ro ce ssa do po r: G ILM AR ACHC AR RO DR IG U ES

Balanço Patrimonial F o lh a : 1

D esc riç ã o da s C on ta s

1 .0 .0 0 .0 0 .0 0 00 A T I V O

1 .1 .0 0 .0 0 .0 0 00 A T IVO C IR C U LAN TE

1 .1 .0 1 .0 0 .0 0 00 D IS PO N IV E L

•

1 .1 .0 1 .0 1 .0 0 00 C A IX A

1 .1 .0 1 .0 1 .0 0 01 C a ixa -M a tr iz

1 .1 .0 1 .0 2 .0 0 00 B AN CO S -C O N TA D E M O V IM EN TO

1 .1 .0 1 .0 2 .0 0 01 B an co do B ra s il S A

1 .1 .0 1 .0 2 .0 0 02 B an co Ita ú S A

1 .1 .0 1 .0 3 .0 0 00 A P L lC ACO ES D E CUR TO PR A ZO

, 1 .1 .0 1 .0 3 .0 0 02 B B R e f. D I

1 .1 .0 3 .0 0 .0 0 00 C R ED ITO S A R EC EBER

1 .1 .0 3 .0 1 .0 0 00 EM PR ÉS T IM O S

1 .1 .0 3 .0 1 .0 0 01 Em p ré s tim o s a R ecebe r

1 .1 .0 3 .0 2 .0 0 00 C L IE N TES

1 .1 .0 3 .0 2 .0 0 01 C lie n te s a R e cebe r

1 .1 .0 8 .0 0 .0 0 00 O U TR AS CO N TAS

1 .1 .0 8 .0 1 .0 0 00 AD IA N TAM EN TO S A COM PEN SAR

1 .1 .0 8 .0 1 .0 0 01 A d ia n tam en to s sa la r ia is

1 .1 .0 8 .0 1 .0 0 02 A d ia n t.1 a .p a rc .1 3 0 .S a la r io

1 .1 .0 8 .0 2 .0 0 00 AD IA N TAM EN TO S FPAS

1 .1 .0 8 .0 2 .0 0 01 S a la r io -fam ilia a re cu pe ra r

1 .1 .0 8 .0 2 .0 0 02 S a la r io -m a te rn id .a re cu p ra r

1 .3 .0 0 .0 0 .0 0 00 A T IVO PERM AN EN TE

1 .3 .0 2 .0 0 .0 0 00 IM O B IL IZ ADO

1 .3 .0 2 .0 3 .0 0 00 V E IC U LO S ,M O V .U TEN S .lN S TA LACO ES

1 .3 .0 2 .0 3 .0 0 01 V e icu lo s d e se rv ic o s

1 .3 .0 2 .0 3 .0 0 02 M ové is e U te n s ilio s

1 .3 .0 2 .0 7 .0 0 00 O U TR AS IM O B IL lZ A CO ES

1 .3 .0 2 .0 7 .0 0 01 E qu ip am en to s

1 .3 .0 2 .0 9 .0 0 00 D EPR EC IA CO ES DO IM O B IL IZ ADO

1 .3 .0 2 .0 9 .0 0 01 O ep re c ia co e s de im o ve is

2 .0 .0 0 .0 0 .0 0 00 P A S S I V O

2 .1 .0 0 .0 0 .0 0 00 P A SS IVO C IR C U LAN TE

2 .1 .0 1 .0 0 .0 0 00 FO RN EC EDO R ES

2 .1 .0 1 .0 2 .0 0 00 C O N TAS A PAG AR A FO RN EC EDO R ES

2 .1 .0 1 .0 2 .0 0 01 F o rn e cedo re s a P aga r

2 .1 .0 2 .0 0 .0 0 00 F IN AN C IAM EN TO S D E CUR TO PR A ZO

2 .1 .0 2 .0 9 .0 0 00 O U TRO S EM PR ES T IM O S

2 .1 .0 2 .0 9 .0 0 01 Em p re s . B an co do B ra s il S A a P aga r

2 .1 .0 2 .0 9 .0 0 02 Em p re s . L u c ia n o P . C o rre a P e re s a P aga r

2 .1 .0 3 .0 0 .0 0 00 IM PO S TO S E CO N TR IB . A R ECO LH ER

2 .1 .0 3 .0 1 .0 0 00 I.N .S .S . A R ECO LH ER

2 .1 .0 3 .0 1 .0 0 01 IN S S a re co lh e r-M a tr iz

2 .1 .0 3 .0 2 .0 0 00 F .G .T .S . A R ECO LH ER

2 .1 .0 3 .0 2 .0 0 01 FG TS a re co lh e r-M a tr iz

2 .1 .0 3 .0 2 .0 0 02 G R FC a R eco lh e r

2 .1 .0 3 .0 3 .0 0 00 C O N TR .S IN D /EM PR EG AD .A R ECO LH ER

2 .1 .0 3 .0 3 .0 0 01 C on tr.S in d /Em p re gado s -M a tr iz

2 .1 .0 3 .0 5 .0 0 00 S IM P LE S N AC IO N A L A R ECO LH ER

2 .1 .0 3 .0 5 .0 0 01 S im p le s N a c io n a l a R e co lh e r

2 .1 .0 3 .0 6 .0 0 00 S IN TER T /M G

2 .1 .0 3 .0 6 .0 0 01 S in te rtlM G a re co lh e r-M a tr iz

2 .1 .0 3 .0 7 .0 0 00 I.R .R .F . A R ECO LH ER

2 .1 .0 3 .0 7 .0 0 01 IR R F a re co lh e r-M a tr iz

2 .1 .0 4 .0 0 .0 0 00 S A LAR IO S E PR ES TAÇ ÃO SER V iÇ O S A PAG AR

2 .1 .0 4 .0 1 .0 0 00 FO LH AS D E SA LAR IO S A PAG AR

2 .1 .0 4 .0 1 .0 0 01 S a la r io s a paga r-M a tr iz

2 .1 .0 4 .0 2 .0 0 00 130 .S A LAR IO A PAG AR

2 .1 .0 4 .0 2 .0 0 01 130 .S a la r io a p aga r-M a tr iz

2 .1 .0 4 .0 3 .0 0 00 PRO -LA BO R ES A PAG AR

2 .1 .0 4 .0 3 .0 0 01 P ro - la b o re s a paga r-M a tr iz

2 .1 .0 4 .0 4 .0 0 00 FER IA S CO NC ED ID A S A PAG AR

2 .1 .0 4 .0 4 .0 0 01 F e ria s a paga r-M a tr iz

2 .1 .0 4 .0 5 .0 0 00 R ESC ISO ES E FE TU AD AS A PAG AR

2 .1 .0 4 .0 5 .0 0 01 R esc iso e s a paga r-M a tr iz

Em p re sa

C N P J /C P F /C E I

In sc r iç ã o E s ta d ua l

R AD IO O ND A SU L FM STER EO L TD A

23931736000189

1447328530049 N IR E : 3 1 2 .0 2 79481 .0

Em issã o

P e río d o

07 /1 0 /2 0 15

01 /0 1 /2 0 14 a 31 /1 2 /2 0 14

S a ld o D /C

143 .4 8 1 ,2 8 D

76 .1 0 4 ,2 5 D

19 .1 9 5 ,9 1 D

6 .9 8 1 ,6 2 D

6 .9 8 1 ,6 2 O

11 .6 8 0 ,8 4 D

1 .8 5 7 .1 7 O

9 .8 2 3 ,6 7 O

533 ,4 5 D

533 ,4 5 O

56 .6 7 4 ,8 4 D

0 ,0 0 D

0 ,0 0 O

56 .6 7 4 ,8 4 D

56 .6 7 4 ,8 4 O

233 ,5 0 D

0 ,0 0 D

0 ,0 0 O

0 ,0 0 O

233 ,5 0 D

233 ,5 0 O

0 ,0 0 O

67 .3 7 7 ,0 3 D

67 .3 7 7 ,0 3 D

46 .5 9 7 ,7 3 O

45 .3 3 6 ,4 2 O

1 .2 6 1 ,3 1 O

107 .7 1 1 ,7 2 D

107 .7 1 1 ,7 2 O

86 .9 3 2 ,4 2 C

86 .9 3 2 ,4 2 C

143 .4 8 1 ,2 8 C

109 .2 4 5 ,7 6 C

880 ,0 0 C

880 ,0 0 C

880 ,0 0 C

65 .5 0 0 ,0 0 C

65 .5 0 0 ,0 0 C

0 ,0 0 C

65 .5 0 0 ,0 0 C

7 .6 3 0 ,8 3 C

1 .7 1 9 ,1 9 C

1 .7 1 9 .1 9 C

2 .0 8 4 ,8 7 C

2 .0 8 4 .8 7 C

0 ,0 0 C

0 ,0 0 C

0 ,0 0 C

3 .0 0 6 ,8 8 C

3 .0 0 6 ,8 8 C

12 ,0 6 C

12 ,0 6 C

807 ,8 3 C

807 ,8 3 C

35 .2 3 4 ,9 3 C

11 .9 2 7 ,5 4 C

11 .9 2 7 ,5 4 C

0 ,0 0 C

0 ,0 0 C

1 .9 3 3 ,0 8 C

1 .9 3 3 ,0 8 C

21 .3 4 0 ,4 9 C

21 .3 4 0 ,4 9 C

0 ,0 0 C

0 ,0 0 C
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Processado por: G ILMAR ACHCAR RODR IGUES
------------------------------------------------------------------------------------------------

Balanço Patrimonial Fo lha : 2

07 /10 /2015

01/01 /2014 a 31/12 /2014

Sa ldo D /C

33,82 c
33,82 C

34.235 ,52 C

10.000 ,00 C

10.000 ,00 C

10.000 ,00 C

24.235 ,52 C

24.235 ,52 C

24.235 ,52 C

0,00 C

0.00 C

Em issão

Período

HONORAR IOS A PAGAR

Lucros a d is tribu ir

PREJU IZOS ACUMULADOS

Pre ju izos a com pensar

RAD IO ONDA SUL FM STEREO LTDA

23931736000189

1447328530049 N IRE : 312 .0279481.0

Honorarios a pagar.M atriz

PATR IMON IO LIQU IDO

CAP ITAL REALIZADO

CAP ITAL SOC IAL

Sócios cJ Cap ita l

OUTRAS CONTAS DO PATR IMONJO

LUCROS ACUMULADOS

Empresa

CNPJ/CPF /CE I

Inscrição Estadua l

Descrição das Contas

2.1 .04 .06 .0000

2.1 .04 .06 .0001

2.4 .00 .00 .0000

2.4 .01 .00 .0000

2.4 .01 .01 .0000

2.4 .01 .01 .0001

2.4 .03 .00 .0000

2.4 .03 .01 .0000

2.4 .03 .01 .0001

2.4 .03 .02 .0000

2.4 .03 .02 .0001

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DAS CONTAS DO BALANÇO PATR IMON IAL AT IVO E PASS IVO QUE TOTALlZAM O VALOR DE R$ 143.481 .28 (Cento e Quaren ta e

T res M il, Q uatrocen tos e O iten ta e Hum Rea is e V in te e O ito Centavos l, CONFORME ELEMENTOS FORNEC IDOS À CONTAB IL IDADE .

CARMO DO R IO CLARO , 31 de Dezembro de 2014

"Decla ro , sob as penas da le i, que as in fo rm ações aqu i con tidas são

verdade iras e m e responsab ilizo por todas e las."

------L -U -C I-A -NarIbR -E -S ------

RG : M -1 .713 .930 - I

CPF: 44102399615

SÓC IO GERENTE

"Decla ro , sob as penas da le i, que as in fo rm ações aqu

documentação que me fo i en tregue , que são verdade iras

por todas e la ' "

G ILMAR ACHCAR RODR IGUES

CRC : MG 31-901 MG

CPF: 34605525653

Contador

on tidas re fle tem a

e responsab ilizo
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P rocessado po r: G ILM AR ACHCAR RODR IGUES

Demonstração de Resultado do Exercício Fo lha : 1

Em presa

CNPJ/CPF /CE I

Inscrição Estadua l

RAD IO ONDA SUL FM STEREO LTOA

23931736000189

1447328530049

Em issão

Período

07 /10 /2015

01 /01 /2014 a 31 /12 /2014

RECE ITA L IQU IDA DAS VENDAS

VENDAS DE PREST .DE SERV ICOS

Vendas Pub lic idade

DEDUCOES DAS VENDAS

I.R .P .J

C on tribu ição Soc ia l

COF INS

P IS

OUTRAS RECE ITAS OPERAC IONA IS

RECE ITAS F INANCE IRAS

Rend im en tos Ap licações F inance iras

R ece ita Ju ros

DEMA IS RECE ITAS OPERAC IONA IS

Recupe raçao de Despesa

DESPESAS OPERAC IONA IS

DESPESAS GERA IS

M ate ria l E scrito rio

Te le fone

Luz

Corre ios e Te leg ra fos

Água

Despesas c / Segu ros

ECAD

AM IRT

ABERT

M anu tenção So ftw a re

C onsum o Com bustíve is e P rodu tos

M anu tenção em Ve icu los

M anu tenção Equ ipam en tos

IPVA

Segu ro O briga tó rio

M anu tenção S ite

T ribu tos e Taxas

M a te ria l pl Uso e Consum o

L icenc iam en to Ve icu lo

ANATEL

Despesas c / C om issões

Certificado D ig ita l

Á lva rá

ANC INE

GRU

REMUNERACOES E ENCARGOS

Sa la rios Func ioná rios

P ro -Labo re

F .G .T .S .

I.N .S .S .

Fé rias dos Func iona rios

C on t. S ind ica l P a trona l

13° Sa lá rio

GRFC

Reco lh im en to R ecu rsa l

SERV ICOS PRESTADOS

Honorá rios C on tábe is

DESPESAS F INANCE IRAS

Despesas Bancá rias

Ta rifa IC us tas C ob rança

IR s I Ap licação F inance ira

IO F

Ju ros s i Em prés tim os Bancá rios

D escon tos C onced idos

L is lJu ros

Ju ros s i D up lica tas

Ju ros lM u ltas s i FG TS

Ju ros lM u lta s i S im p les N ac iona l

PREJU (ZO OPERAC IONAL

471.176,23

-11.322,97

2.088,43

223,66

462.165,35

-144.125,73

-310.810,52

.456,00

-7.189,70

-462.581,95

-416,60

471.176,23

-2.020,42

-1.809,97

-6.019,36

-1.473,22

208,30

1.880,13

223,66

-735,00

-28.434,87

-68.465,93

-6.036,31

-2.264,57

-2.261,82

-7.408,20

-1.356,00

-1.098,00

-4.648,03

-7.592,03

-255,09

-2.352,00

-1.386,00

-105,65

-3.270,00

-15,83

-1.540,00

-75,19

-3.669,41

-136,40

-350,00

-11,40

-60,00

-598,00

.196.545,13

-26.064,00

-19.930,88

-17.132,43

-22.242,44

-174,20

-18.928,44

-2.307,17

.7.485,83

-456,00

-2.048,44

-1.245,18

-34,29

.120,72

-3.055,27

.106,80

-296,80

.6,00

.204,82

.71,38
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P rocessado por: G ILMAR ACHCAR RODR IGUES
------------------------------------------------------------------------------------------------

Demonstração de Resultado do Exercício Fo lha :2

Em presa

CNPJ/CPF /CE I

Inscrição Estadua l

RAD IO ONDA SUL FM STEREO LTOA

23931736000189

1447328530049

Em issão

Período

07/10/2015

01/01/2014 a 31 /12 /2014

PREJu izo liQU IDO DO EXERC ic lO -416,60

RECONHECEMOS A EXAT IDÃO DA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO APRESENTANDO UM PREJU IZO LIQU IDO DE 416 ,60 (Q ua trocen tos e Dezesse is
R ea is e Sessen ta Cen tavos " CONFORME ELEMENTOS FORNEC IDOS A CONTAB IL IDADE .

CARMO DO R IO CLARO , 31 de Dezem bro de 2014

"Dec la ro , sob as penas da le i, que as in fo rm ações aqu i con tidas são
ve rdade iras e m e responsab ilizo po r todas e las ."

------L -UC -I-A -N o-Lm Ilt-R -E -S ------

RG : M -1 .713 .930 - I

CPF : 44102399615

SÓC IO GERENTE
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INDICE DE SOLVENCIA
IS= AT: (PC+ELP»=1,O

IS = 143.481,28: (109,245,76 + 0,00)
IS = 143.481,28: 109.245,76
IS = 1,31

PATRIMÓNIO LIQUIDO > 10% DO VALOR DO PREÇO MINIMO CONSTANTE NO ANEXOI

R$ 34.235,52 >
R$ 34.235,52 >

R$ 19.717,50 X 10%
R$ 1.971,75

GILMAR ACHCAR RODRIGUES
CONTADOR

CRC/MG 31.901

Carta  (0785420)         SEI 53900.055254/2015-72 / pg. 33



I , ': I" C i( / j: i 'I . .: ' U U :i.

j '" r " F~'r I c I C n ': :1U .l: : ': ': : V' i, : ', v (.:,r I d c .. C f':~ . r ( ." . :1( . : . I : i. : : : . t . r IJ ': : ; c -:! { .:,: C \:L .:: : . + ,r : i. b '. l. : i. : ;~ :i::: •.:} d i:: ': ' '; ': '.f::: '~ :: '; :G d (.:,: j . . .! . :" : , !" r L I F E :: Z (', C :{ :\/ F i. . .

!! F ::: t .: ':" :L n m .:~ .f" C .; ': ', . : ' . : :1 . t .( .~ ~ 1 ~ '; '! . p 1 " ( : ':" ': : :-t~ ~ in t . ( : ': ' d . ; ': i. t ," ; 'i. ! . n .: ';i . ':;: . : ': '1 . E ' :~ .P f: l c : { 'f : i. c : ..3 . ~ ::. d F ::' C D i\!C :D ~ ;~:O { : l T t': P h : E I : .} E l" )T I ') (1 : !

c :: C j' ..lC D r D { 'i T f" : '! ~ ~ :. l. . iE ' F ' E " 'I \Y :~ J \: '[ :~ ~ ! r (,L E ': ', !"'!C I ( \ ) F F : i" 'l ! ,) F ;.~E :~ J i:\ P J L I ~ ::: ; : \ : : : : :c : C I l: :~r '! i '~ 'l) E ::- :) F Ir ! p F ;~F :::){ 'i F ;~I t i J ~ :)! i

!'i:[l:R(:J!~11PI~E:~;A~~E E~iF)RI:~~3A~:)DE F)E:(~lJEN{J ~::(:)~"rE:; R~:(~{.}!::EI~A~;X()~:X'I'F~AJlJD:[(:IAL~,F~I~(:lJ!:E~~~lÇ~C:

, l! ) :1 I f" l, d : ir . i!) , 'i 'r , ! I 'J ,~ ! ( \ ', ':1 : ! F : • . 1 1 ,I i 'I '~ . ': ' C I , . n t . !" " : ': '! . ~

P~DIO ONDA SUL FM bT~REO LTDA-ME

[~e,~.t.i(jào (::(:)'il~~(J~~.tae le 8 0 J f<:)].I'12 ~:)

(. .) j: : . i ' ~ ,:" ; : ; ! : . : . 'n t.( - : ': ' c :( - : . : 'l. . . .r . lc l~ t i.c .! :':i. i ', i" " ' " ! l( . :J ~ : ': n .::: P l" '"C )C :,: . :" ; : : . ': : : .') . : : : . d .: : l , . '} '. I. .::;.ti\.: ':" t. C C ); ': 'IU .f li: 1 ( lU :.rJ .. l. : i :~ ,. : ': \( ';U F ,:;p E -" '" 'i. . ;} ] f ,i " .:.; ':\

'~ " f. lV 'i! i,:. h :; '.:~ c .u ,1 " , : : : , , : : , ,1 t i

i: : ' ~ ~ . r . ' c c : , ... ~ :,:L c l ':~ : 'i:C i ': : ; ~ ;) : .~ ~ • .. . .: '; ; :1 , i c ! , : ': '! . 'l C ' C', I" ' . i. i.: .: ] . !i ~ :'i. l C 'I.., c ' ~ ::..\/ :I . ::: , : ': 'I ,1 !! : . ', 1 '1 t , ( ': , ; '; \~..! , t , f :: n l, . l. C:"," i: : , . p 'i ,r C ) ,( :1 .C . j
. : ': " , : . : : . b : I . : i, ; '' '

r ' , : : ,; .":: 't l, : ; '! . : , ': ) j ' . :~ ~( .: ', ] : , l, ~ ,, , , ; '; '! .1 '"1 ( : ': : ! . ;i C c ..n .{ .::i. ! ," ': , ' , : :" . ': , : ] V ' . : ': 'I • . r : i. . : '~ . c ! c ' n c ' iP (.. ': , ':: ü 1 i c . : i. t . : ': '1 . d ::)~ , ': ; '. d ::~ ,'i: , . ; ': '1 , l: ':~ ! '1 1 :) ;~ . ~ ': ', c ! t: ' ~ .: ':h 1 ~ . :: : ' ': : ; .~ :: . ; : : : ' "

T ::: : ; l: : 'I . lT D D E :: I ': : ': ': lC ~ t:, l:" íF I". .I 'r~ :) : : F ';" ': :) '/ : ! . ! l l( ': ': 'n tD ... ., . : .c ) ! ': : i '. .J .! '\ tu ;" !c .~ : ! " ': '~.., /~ ': '~ f. : : : .L ( j

F (!F .~ L i!" '! I" l .- . ! 'iIF I~ 'D !.. . I !" . , !D C :D ~ :;,~ F ~ !: '~ :, : ',

: . . . ; : : ', j" . : . i '? \U T J 'r C J ::::( : ': F = L Ci :~) F ':: : :r~ ~F I ;:;.:t i ;1 ,: '{ , i:~ ) F { '- ') :r : : ; ':I~ ~ ::); : : : :i: : : j" .r '( r ;~I : : :

c ::r, F ~i'; ! n .,) L I !~ .~J C C ~..,{ \? c : . - !- ;! T j '- ) ( , ( . [J F F ~t., : I . : : :~

Carta  (0785420)         SEI 53900.055254/2015-72 / pg. 34



•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••r

6.Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
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DECLARAÇAO

o a b a ix o a s s in a d o , d ir ig e n te d a R Á D IO O N D A SU L FM ST É R EO

LTOA, d e c la ra q u e :

"n a é p o c a d o p le ito d o E d ita l 0 6 5 /2 0 0 0 -S S R /M C , n ão e ra e x ig id o

o re c o lh im en to d e C A U Ç Ã O . P o r e s ta ra z ã o n ão e s tam o s ap re se n ta n d o

n en h um com p ro v an te ."

C a rm o d o R io C la ro , 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 5

LU C IA N O P A C O R R ÊA PE R E S
C P F - 4 4 1 .0 2 3 .9 9 6 -1 5

D ire to r

R u a D e lfim M o re ira , 1 3 3 - 3 ° a n d a r - C e n tro - C a rm o d o R io C la ro - M G

T e le fa x: (3 5 ) 3 5 6 1 -1 0 8 8 - C E P 3 7 .1 5 0 -0 0 0 - E m a il: o n d a su l@ o n d a su l.co m .b r

D e p . C o m e rcia l: m id ia o n d a su l@ o n d a su l.co m .b rCarta  (0785420)         SEI 53900.055254/2015-72 / pg. 36
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DECLARAÇÃO

o a b a ix o a s s in a d o , d i r ig e n te d a R Á D IO O N D A S U L F M S T É R E O

LTOA, d e c la r a q u e :

Rua Delfim Moreira, 133 - 3 ° andar - Centro - Carmo do Rio Claro. MG

Telefax: (35) 3561-1088 - CEP 37.150-000 - Email: ondasul@ondasul.com.br

Dep. Comercial: midiaondasul@ondasul.com.br

" n a é p o c a d o p le i to d o E d i ta l 0 6 5 j2 0 0 0 -S S R -M C , n ã o e r a e x ig id o

o p a r e c e r d e d o is a u d i to r e s in d e p e n d e n te s d em o n s t r a n d o a

c a p a c id a d e e c o n ô m ic a d a em p r e s a d e r e a l iz a r o s in v e s t im e n to s

n e c e s s á r io s à p r e s ta ç ã o d o s e r v iç o p r e te n d id o , p o r e s ta r a z ã o

n ã o e s ta s e n d o a p r e s e n ta d o ta l d o c u m e n to .

P o r ém a em p r e s a s e c o lo c a à d is p o s iç ã o d e s te M in is té r io , c a s o

s e ja n e c e s s á r io , p a r a c o n t r a ta r o s a u d i to r e s e a p r e s e n ta r o

p a r e c e r d em o n s t r a n d o n o s s a c a p a c id a d e e c o n ô m ic a d e r e a l iz a r

o s in v e s t im e n to s n e c e s s á r io s p a r a p r e s ta ç ã o d o s e r v iç o

p r e te n d id o , e d e o u t r o s d o c u m e n to s e in f o rm a ç õ e s q u e e s te

M in is té r io c o n s id e r a r n e c e s s á r io n o s te rm o s d o ~ 1 º , d o A r t 5 º

d o D e c r e to -L e i 2 3 6 d e 1 9 6 7 .

C a rm o d o R io C la r o , 1 4 d e O u tu b ro 2 0 1 5

• •
. . J

•• • •
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DECLARAÇÃO

o a b a ix o a s s in a d o , d i r i g e n t e d a R Á D IO O N D A S U L F M S T É R E O

LT O A , d e c l a r a q u e :

" n a é p o c a d o p le i t o d o E d i t a l 0 6 5 /2 0 0 0 - S S R -M C , n ã o e r a e x ig id o

o p r o j e to a u d i to r e s in d e p e n d e n t e s d e m o n s t r a n d o a c a p a c id a d e

e in v e s t im e n to q u e d e m o n s t r a s s e a o r ig e m d o s r e c u r s o s

a p l i c a d o s n o e m p r e e n d im e n to , p o r e s t a r a z ã o n ã o e s t a s e n d o

a p r e s e n t a d o t a l d o c u m e n to , p o r é m a e m p r e s a s e c o lo c a à

d i s p o s i ç ã o d e s t e M in i s t é r i o p a r c o n f e c c io n a r t a l p r o j e to e

a . a p r e s e n t a - l o , c a s o s e j a n e c e s s á r i o " ,

~

•
E C a rm o d o R io C la r o , 1 4 d e O u tu b r o d e 2 0 1 5

O
U

•- \
~ L U C IA N O PI O R R Ê A P E R E S
C l t C P F - 4 4 1 .0 2 3 .9 9 6 - 1 5

tU D ir e to r

-a
C
O

~

~

,~

e Rua Delfim Moreira, 133 - 3° andar - Centro - Carmo do Rio Claro - MG

Telefax: (35) 3561-1088 - CEP 37.150-000 - Email: ondasul@ondasul.com.br

Dep. Comercial: midiaondasul@ondasul.com.brCarta  (0785420)         SEI 53900.055254/2015-72 / pg. 38
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DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À

REGULARIDADE FISCAL

R ua D elfim M ore ira , 133 - 3° andar - C entro - C arm o do R io C laro - M G

Telefax: (35) 3561-1088 - C EP 37.150-000 - Em ail: ondasul@ ondasul.com .br
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~ Heceita Federal

"-:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

..;ontribllinte,

~onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
KFB a sua atualização cadastral.

REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I NÚMERO DE INSCRiÇÃO

23.931.736/0001-89
I I MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/02/1988

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

I I Não informada

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

I ONDA SUL FM STEREO

íüFI
~

I COMPLEMENTO

I
MUNIClplO

CARMO DO RIO CLARO

I TELEFONE

I BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

I ENDEREÇO El ETRONICO

I I NOME EMPRESARIAL

RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME

I I CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVlDAD E ECONOMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

LOGRADOURO

I I R DELFIM MOREIRA

GEP

I I 37.150-000

I 1 _

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

I ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPEC IAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

I .rJrovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

t:lllitido no dia 22/09/2015 às 10:42:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 22/09/2015
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S e c re ta r ia d e E s ta d o d e

F a ze n d a d e M in a s G e ra is
Comprovante de Inscrição Estadual

D ADO S C AD A S TR A IS

IN S C I< IÇ i\O E S TA D U A L :
1 4 4 7 3 2 8 5 3 .0 0 -4 9

C N p j : 2 3 9 3 1 7 3 6 O O 0 1 - 8 9

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ - - - -

NO M E EM PR E S AR IA L :

I

R A D IO O N D A S U L F M S T E R E O L T D A - M E

NO M E FAN TA S IA : O N D A S U L F M S T E R E O

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

C N A E -H D E SC R IÇ AO : Ativldades de rádio

- ~ - - '~ - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

N A TU R E ZA JU R ID IC A : R EG IM E D E R EC O LH IM EN TO : C A tE G O R IA :

I S O C IE D A D E E M P R E S A R IA L IM IT A D A I S IM P L E S

I I

I D A TA D A IN S C R IÇ AO : 2 6 /0 3 /1 9 9 8

NACIONAL UNICO

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

S ITU A Ç ÃO D A IN S C R iÇ ÃO :

A T IV O

D A TA D A S ITU A Ç ÃO D A IN S C R iÇ ÃO :

E N D ER EÇ O DO ES TA B E LE C IM E _N__TO _

C E P : 3 7 1 5 0 0 0 0 U F : M IN A S G E R A IS
M UN IC IP IO : C A R M O D O R IO C L A R O

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - I

D IS TR ITO PO VO ADO :

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ . -

B A IR R O : C E N T R O

, LO G R AD O U RO : R U A D E L F IM M O R E IR A

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

N UM ERO :
133

CO M P LEM EN TO :

A N D A R 2 ,

: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - + - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CO M P LEM EN TO D E C E P :

EM IT ID O EM

._ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ ._ - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

22/09/201~ 13:39:00

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

C AR TÓ R IO 1 ° O F íC IO N O TA S
EM O l T X . F IS C . R E C O M TO TA L
3 ,7 9 1 .2 5 0 .2 3 5 .2 7

L e i N ° 1 5 .4 2 4 /2 0 0 4

F IR M A

-C .C .
P EN TE AD O

R IO

-C AR V A LH O
SO BR IN H O

S ÀO P AU LO-M ENO O O Ç A

B>QllZONI'

d a ve rd a d e

CONFERE COM O ORIGINAL

E E S T Á C ORME

c d o R io C la ro , 00 I O d ~

em Ie s t"

'R V IÇ O NOTARIAL DO 1° OFíCIO
. A R IA

':I c ,c

rA R A

~. AUTENTICAÇJl'.tIBELIÃ

•_~~..ele 03945C A AM O

DO R IC

C LA R O

MG
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1----------------------.------.-------

I

i

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:

Razão Social:

Endereço:

2 3 9 3 1 7 3 6 /0 0 0 1 -8 9

R A D IO O N D A S U L F M E S T E R E O L T D A

R U A R U A D E L F IM M O R E IR A 1 3 3 / C E N T R O / C A R M O D O R IO C L A R O / M G /

3 7 1 5 0 -0 0 0

A C a ix a E c o n ô m ic a F e d e ra l, n o u s o d a a t r ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o A r t . 7 , d a

L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t i f ic a q u e , n e s ta d a ta , a e m p re s a a c im a

id e n t i f ic a d a e n c o n t ra - s e e m s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o F u n d o d e G a ra n t ia d o

T e m p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t i f ic a d o n ã o s e rv ir á d e p ro v a c o n t ra c o b ra n ç a d e q u a is q u e r

d é b ito s re fe re n te s a c o n t r ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s , d e c o r re n te s d a s

o b r ig a ç õ e s c o m o F G T S .

Validade: 2 0 /0 9 /2 0 1 5 a 1 9 /1 0 /2 0 1 5

Certificação Número: 2 0 1 5 0 9 2 0 0 3 1 6 1 0 5 3 7 0 6 6 1 5

In fo rm a ç ã o o b t id a e m 2 2 /0 9 /2 0 1 5 , à s 1 0 :5 1 :3 7 .

A u t i l iz a ç ã o d e s te C e r t i f ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s e m L e i e s tá c o n d ic io n a d a à i

v e r i f ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a : www.caixa.gov.br i
________ J
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: RADlO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME

CNPJ: 23.931.736/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filia is, refere-se à situação do sujeito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n~ 1.751, de 02/10/2014.

Em itida às 14:30:28 do dia 17/09/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/03/2016.

Código de controle da certidão: B6F4.2A7 A.213C.8700

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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: ,~ ,:,_ : ~R ETAR IA D E ESTAD O D E FAZEN D A D E M IN AS G ER AIS

C ER TID ÃO D E D ÉBITO S TR IBU TÁR IO S

N egativa

C ER TID ÃO EM ITID A EM :
22/09/2015

C ER TID ÃO VALID A ATÉ:
21/12/2015

N O M E/N O M E EM PR ESAR IAL: R AD IO O N D A SU L FM STER EO LTD A - M E

IN SC R iÇ ÃO ESTAD U AL: C N PJ/C PF: 23.931.736/0001-89 S ITU AÇ ÃO : A tivo
144732853.00-49

LO G R AD O U R O : R U A D ELFIM M O R EIR A N Ú M ER O : 133

C O M PLEM EN TO : AN 2, BA IR R O : C EN TR O C EP: 37150000

D ISTR ITO /PO VO AD O : M U N IC ÍP IO : C AR M O D O R IO C LAR O U F: M G

R essalvado o dire ito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dív idas de
responsabilidade do suje ito passivo acim a identificado que vierem a ser apuradas, é certificado

que:

1. N ão constam débitos re la tivos a tributos adm in istrados pela Fazenda Pública Estadual e /ou
Advocacia G era l do Estado;

2. N o caso de utilização para lavratura de escritura pública ou reg istro de form al de partilha, de
carta de adjud icação expedida em autos de inventário ou de arro lam ento, de sentença em ação
de seyaraçao jud ic ia l, d ivórc io , ou de partilha de bens na união estáve l e de escritura pública de
doaçao de bens im óveis, esta certidão som ente terá va lidade se acom panhada da C ertidão de
Pagam ento / D esoneração do ITC D , prevista no artigo 39 do D ecreto 43.981/2005.

C ertidão válida para todos os estabelecim entos da em presa, a lcançando débitos tributários do
suje ito passivo em Fase Adm in istra tiva ou inscritos em D ívida A tiva.

~N TIF IC AÇ ÃO N Ú M ER O D O PTA O ESC R IÇ ÃO .-J

C--------.~
A autentic idade desta certidão deverá ser confirm ada no sítio da Secretaria de Estado de

Fazenda de M inas G era is em w w w .fazenda.m g.gov.br => certidão de débitos tributários =>
certificar docum entos

C Ó D IG O D E C O N TR O LE D E C ER TID ÃO : 2015000124040235
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MUN IC IP~O DE CARMO DO RIO CLARO

SECRETAR IA MUN IC IPAL DE FAZENDA

SETOR DE CADASTRO E TR IBUT .A .ÇÃO

22/12/2015VALIDADE :Certidão Núm ero : 526

Nom e 1 Razão Socia l: RAD IO ONDA SUL FM STEREO LTDA

Endereço : RUA DELF IM MORE IRA , 133 CENTRO - Carm o do R io C la ro - 37150000 - MG

CNPJ/CPF : 23.931.736/0001-89

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEB ITOS DE TR IBUTOS MUN IC IPA IS

RESSALVADO À FAZENDA MUN IC IPAL, O D IRE ITO DE COBRAR QUA ISQUER DÉB ITOS QUE

VENHAM A SER APURADOS APÓS O FORNEC IMENTO DESTA , CERT IF ICO QUE EM NOME DO

REQURENTE , NÃO EX ISTE DÉB ITO ABERTO ATÉ A PRESENTE DATA , REFERENTE AOS TR IBUTOS

MUN IC IPA IS .

Se tem bro de 2015 .

Se to r de Cadastro e T ribu tação

Pedro Antonio de L im a
F isca l de T ribu tos
M atricu la 019215-8

A tenção : Q ua lquer rasura ou em enda INVALIDARÁ este

docum ento .

As cóp ias som ente te rão va lidade m ed ian te apresen tação do

orig ina l.
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'L'

Ajuda Irnprimir

------------- --+ .. --------_ .._------ --+ ~
1 . In fo rm ações

Radiodifusão Sonora em FreqllCllcid Motlulilela _ Cóc!igu= 230

Taxil de Fiscillização ele FUllclonillJ""1I0 - rFF - Cóejigo= 1329 . ,Ino = 2015 :
OUélnlldaue de esté:lyÕes.

D - Clflsse B I - i

00194.56979 4()4()3.()4230K 51 ()03.534214 J ()3K40()()()()()60()O H ecibo elo P ilgae lo r

Agência Nacional'oe Telecomunicações - ANATEL -T--!~"i():~~ll"lllt~:----'------
I il/02;!()IS .
f .. -.---------- -._- Vencimento I

DF 11 '11"" '( ' NllIllE,rolSeq,-v'J) 31 / 03 /2015
O-'l030423051-

i
j 0035- 34

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 40 t\nclar, Brasíliê"l _
CEP: 70.070-940

f~.f\nC'Cl ITl\U rOMr:f':(:),i\:UF 1 : 11 lJffF I~ ,:~ r,C !

ITr ULos llLd l(iJ:; d i\r :CU',

i,: '! ti, U i !li' (jPER ,~CAO :

f,! ,i i;[!{;: 3í18 /- U\i;/1[; UU fi I li rJ !WD !'lI;

I,r,:,;,;,: DO DCrcu~lmlO fW~n
!'Í ;;J(!J;rl:l{\C.r~ú NUMEHICf\ ('rU CfJDIC;tj ljl l)r\I\Hf\~~:
:1~Jl'}I.Cjf/,79 40:H.jj.0~?:H~j,i) ~iiOf\J.~)'j:i:.ild I
(i.i 'i ,i0(JfJ00650CO
VA lllF \ PAGO : t)ô~U lv j

ijM!! iir V[N::Il'1iNI(): '1Ií\Jl/!1I1~)

ESlaçÔes( SJllnd iC i,tIVO ( S),

2. Mensagem

N° Flslel(),!(J](;iI2JO~;1

3. Regras

- Apos V l~nC l:IlC Jllo CO t)ré lf fvlultd ' ,JlI'U., ,S:-I 1(:)

- rv1lJlt.'.:]. O J3lJ,~ ;10 dia (-)Ié o fll;l" :rrlliJ Ih .. JUu,.

- Juros (SELIC): SOfllélr nh":S d I]:,.:,; ,r ;'.J1;jr (lU IlleS suoselHJt:rl1t:;

ao vellClfnt~nto senoo l(~';lIllJ 111(:'-,(~i' ;';;I~)dr:l(:llto

-CARVA lHO

SOBRINHO

SÃo PAULO

da verdade

7
em test"

õ ~ ----- ("}V ,loc do D~~,~:~~__===~~~~O:M"'IoIJ';'~'-eO~i';"Â"."i"'O'I ("}V , '~ ~~ :'~~

Pagador RADIO ONDA SUL Ffl.1 STEREO LTDA

CNPJ/CPF: nLJ3173600()1~-{LJ

h ..',;iMUIIIJ [j.E:tJFIl)[) I:M Jl.\'U .:'\JI~ ,

,;U\ {,GENe J r,. L: I Rl. ~Jfj[l(;!lI~> ! " ,lj7 H l('(:

riu TEN r 1CM :i\D

r f),'\56BF66I ['I 77F 'iA 4 1:l0~ i 19W hb4 i\?~ !

F i\[\S ,l\D 2B

::J1if~~~.i:l'lO g740593 310]15 eô0,J)(1t: fIT f :f!

Carta  (0785420)         SEI 53900.055254/2015-72 / pg. 46



07l1C/2015

BO LETO . S IS TEM A DE CONSU LTA D to rro s D E F IS TE l. IS IS v..-sáo 2.2.1l2]

ANA fEL

~ M enu P ~ in c ip a l ~

BO A TARDE

NEM ER RE IS BRAZ

Ststt?uia?"'."l

Interativos I

BO LETO j)" Nada Con.a i m enu a juda

ANATEl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

N om e :

CNP J :

R AD IO ONDA SU L FM STEREO LTDA

23.931.736/0001_89

C e rtificam os Q ue nào cons tam , a té e s ta da ta , pendênc ia s em seu nom e , re la tiva s às re ce ita s adm in is tra das pe la A na te l, re ssa lvado o d ire ito de ..s ta
agênc ia de cob ra r qua isque r d ív id a s de re sponsab ilid ade do con tr ib u in te a c im a Q ue v ie rem a Ser apu radas .

E s ta ce rtid ão re fe re -se exc lu s ivam en te à s itu a ção do con tr ib u in te no âm b ito des ta agênc ia , não cons titu in do , po r cO nsegu in te , p ro va de ineX is tên c ia de
dêb ito s in sc rito s em D ív id a A tiva da U n iao , adm in is tra dos pe la P ro cu rado ria G e ra l da F azenda N ac iona l.

Em itid a às 17 :37 :50 do d ia 07 {10 {2015 (ho ra e da ta de B ra sn ,a ).

V á lid a a té 06 {11 {2015 .

C e rtid ão exped ida g ra tu itam en te •

• ••• • u ••• , ••• _, ~ ••••••••••••••• ro ._ ••• ' ••.•• ' .••• ". ~
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~ DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À
•..• ,

~ RELATIVA AOS SOCIOS.
")

a.J
•

'IS

Rua Delfim Moreira, 133 - 3° andar - Centro - Carmo do Rio Claro - MG

Telefax: (35) 3561-1088 - CEP37.150-000 - Email: ondasul@ondasul.com.br

Dep. Comercial: midiaondasul@ondasul.com.brCarta  (0785420)         SEI 53900.055254/2015-72 / pg. 48
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" -lD
a:: U 1

" -• w -o
o .. a::

w ro
<t o .. lD
W ( !) I ( !)

a:: <t t:..JI:
o :: l- llt.. I
O U 1Z O O
U WW 0:: •..• ((

((1: < J:lf ')~

<I W •...•...I<t..J
l- 0 ..0 .. UIUlf)
Z :> ...•
w <l:W 0 ...101
:t: WZ .... ~ -o.... 0 :: •...• o :: • o:: O "-
a .. tr<I U O "-

O ..J O U 10 r- ')
O UW Q<IClN
Z Z O
<I O<t O 0 .-1.... Z •...• 1 : E o:::r

U w cr a:: a::ct
::r o::c:r <I <I
..J COE U U

..r

..-i
Q

N

" -lI" 'J

o

" -N
N

....
I
( !)

E

F iR M A

CC

PEN TEADO

R IO

SER V iÇ O NO TAR IA L DO 1 ° O fIL I\,.,
W nder S ebastião de souza IA C O N F E R E C O O O R IG IN A L

a E sc re e l) te ~ ub [ [S I Á C 'F O R M E

-C A R liA L }1()

da ve rd a de SO BR IN HO

SÃ o P A uL O

-,iE N ()()N Ç .o

B "''P','' '

r'",,::\,~;;: i" O F ic IO NO TAS
, i' C , R E C O r,! T O T A L
" .; 1 0 .23 5 .27

Ld l N ° 15 .4 2 4 /2 0 04
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d e 5..O,ç

d l! e rd a d e

-CARVAL }1Ü
5Q 6R lN HO

SÃO PAU LO

lo , 'IE ~

B ~ l l , , , ,T '

CARTÓRIO 1 ° O .
EMO L TX. F /S e F/CIO NOTAS
3 .79 1 .25 ' R E eOM TOTAL

Le i N ° 154 0 ,23 527
. 2 4 /2 0 0 4 '

C . do R io C la ro ,

SERV iÇO NO TAR IA L DO 1° O F IC ,v
C O N F E R E C O M O R IG IN A L F IR M A-

E ESTÁ CON ORM E c c, PENT~ADO

R IO

M AR IA

C.C

PONTARA

TABE L IA

W ande r S ebas tiã o de SO U ZCCARMO
E sc re ven te S übsU tu to
C a rtó rio 1 0 . O

C anno do R io C I

C ER ~ ID ÃO '\
'1 \

C E R T IF IC O que ;I p re s fm tc co 'p ,.! ': co r :. a n e rg tom 0 r, .. I .
a ~ r t 's e n ta d o . O re tn r 'd ,l, \. . t . . r1 g ln .:l ;) m im

• . I o , v c rd a ,~ e D o , 1 l' .
1 7 d e e ,e te rn b ro d e 2 0 J l ( '. ' . . ~ t 'le a !..\ljo .p a .sso~ /M G .

. . u . "--... _ -..1 \

c ( ) s ,r , m f lL M tlO f l . t« f1 v ~ ~ i ,- ; ; - r P .; '.~ - • lU 'N A ~ [ )O

p re s e n te .p .n n o 'I ' 0 1 1 ( '1 [ ' ~ ,.d ( 'r . l l . 1 ;1 V I (~ io

.. . . '

....._ - - - - - - _ . _ _ .. - .._ - - - - - - - - - -
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h t tp : / /w w w 8 . t im g . ju s .b r / c e r t i d a o J u d i c ia l / f a c e s l e m i t i rC e r t i d a o .x h tm l

T rib u n a l d e J u s tiç a d o E s ta d o d e M in a s G e ra is

I d e 1

C a rm o D o R io C la ro

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

C E R T IF IC O q u e , te n d o c o m o o rig e m o s d a d o s in d ic a d o s p e lo (a ) re q u e re n te ,
re v e n d o o s re g is tro s d e d is trib u iç ã o d e a ç ã o d e N A T U R E Z A P E N A L n e s ta c o m a rc a

d e C a rm o D o R io C la ro , a té a p re s e n te d a ta , N A D A C O N S T A e m tra m ita ç ã o c o n tra :

P e s s o a F ís ic a : L U C IA N O P IM E N T A C O R R Ê A P E R E S
C P F : 4 4 1 .0 2 3 .9 9 6 -1 5

N a c io n a lid a d e : B ra s ile iro

E s ta d o C iv il: S o lte iro (a )

R e g is tro d e id e n tid a d e e ó rg ã o e x p e d id o r: M -1 .7 1 3 .9 3 0 S S P /M G

F ilia ç ã o : B re n o C o rrê a P e re s e M a ria E la in e P im e n ta P e re s

E n d e re ç o : R u a J o s é V ile la P e re ira , 9 5 - H o n d u ra s - C E P 3 7 1 5 0 -0 0 0 - C a rm o D o R io
C la ro , M in a s G e ra is

C a rm o D o R io C la ro (M G ), 2 4 d e S e te m b ro d e 2 0 1 5 , à s 1 0 :2 9 :5 6 h o ra s .

Observações:

a ) Certidão exped ida gra tu itam en te a través da in te rne t, nos te rm os do capu t do art. 8 ° da Reso lução

121 /2010 do Conse lho Nac iona l de Justiça ;

b ) a in fo rm ação do núm ero do CPF /CNPJ é de responsab ilidade do so lic itan te da certidão , sendo

pesqu isados o nom e e o CPF /CNPJ exa tam ente com o d ig itados;

c) a o destina tá rio cabe con fe rir o nom e e a titu la ridade do núm ero do CPF /CNPJ in fo rm ado , podendo

con firm ar au ten tic idade da Certidão no porta l do T ribuna l de Justiça do Estado de M inas Gera is

(h ftp :l/www .tjm g .jus .b r). pe lo p razo de 3 (três) m eses após a sua exped ição ;

d ) es ta Certidão tem a mesm a va lidade da em itida d ire tam ente no Fórum e abrange o s processos da

Justiça Com um e do Ju izado Espec ia l.

C ó d ig o d e A u te n tic a ç ã o : 5 C 6 1 -D F E 2 -A 3 7 5 -3 4 C F

A te n ç ã o : q u a lq u e r ra s u ra o u e m e n d a in v a lid a rá e s te d o c u m e n to .

E n d e re ç o : F ó ru m D e s . M e ro lin o C o rrê a : P ç C a p itã o T ito C a rlo s P e re ira , 4 0 - C e n tro - C a rm o D o R io

C la ro - C E P 3 7 .1 5 0 -0 0 0

24/09/2015 1 0 :2 9
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T rib u n a l d e J u s tiç a d o E s ta d o d e M in a s G e ra is

I d e I

n

C a rm o D o R io C la ro

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

C E R T IF IC O q u e , te n d o c o m o o rig e m o s d a d o s in d ic a d o s p e lo (a ) re q u e re n te ,

re v e n d o o s re g is tro s d e d is trib u iç ã o d e a ç ã o d e N A T U R E Z A P E N A L n e s ta c o m a rc a

d e C a rm o D o R io C la ro , a té a p re s e n te d a ta , N A D A C O N S T A e m tra m ita ç ã o c o n tra :

P e s s o a F ís ic a : ROGÉR IO P IM E N T A P E R E S

C P F : 479 .389 .196-91

N a c io n a lid a d e : B ra s ile iro

E s ta d o C iv il: C a s a d o (a )

R e g is tro d e id e n tid a d e e ó rg ã o e x p e d id o r: M -2 .4 5 2 .2 8 3 S S P /M G

F ilia ç ã o : B re n o C o rrê a P e re s e M a ria E la in e P im e n ta P e re s

E n d e re ç o : P ra ç a T ito C a rlo s P e re ira - C e n tro - C E P 3 7 1 5 0 -0 0 0 - C a rm o D o R io C la ro ,

M in a s G e ra is

C a rm o D o R io C la ro (M G ), 2 4 d e S e te m b ro d e 2 0 1 5 , à s 1 0 :3 1 :0 1 h o ra s .

O b s e rv a ç õ e s :

a) C e rtid ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te a tra v é s d a in te rn e t, n o s te rm o s d o c a p u t d o a rt. 8° d a R e s o lu ç ã o

1 2 1 /2 0 1 0 d o C o n s e lh o N a c io n a l d e J u s tiç a ;

b ) a in fo rm a ç ã o d o n ú m e ro d o C P F /C N P J é d e re s p o n s a b ilid a d e d o s o lic ita n te d a c e rtid ã o , s e n d o

p e s q u is a d o s o n o m e e o C P F /C N P J e x a ta m e n te c o m o d ig ita d o s ;

c) ao d e s tin a tá rio c a b e c o n fe rir o n o m e e a titu la rid a d e d o n ú m e ro d o C P F /C N P J in fo rm a d o , p o d e n d o

c o n firm a r a u te n tic id a d e d a C e rtid ã o n o p o rta l d o T rib u n a l d e J u s tiç a d o E s ta d o d e M in a s G e ra is

(h ttp ://w w w .ljm g .ju s .b r). p e lo p ra z o d e 3 (trê s ) m e s e s a p ó s a s u a e x p e d iç ã o ;

d ) e s ta C e rtid ã o te m a m e s m a v a lid a d e d a e m itid a d ire ta m e n te n o F ó ru m e a b ra n g e o s p ro c e s s o s d a

J u s tiç a C o m u m e d o J u iz a d o E s p e c ia l.

C ó d ig o d e A u te n tic a ç ã o : 8 C 6 8 -C 1 0 2 -4 7 4 A -O A 2 8

A te n ç ã o : q u a lq u e r ra s u ra o u e m e n d a in v a lid a rá e s te d o c u m e n to .

E n d e re ç o : F ó ru m D e s . M e ro lin o C o rrê a : P ç C a p itã o T ito C a rlo s P e re ira , 4 0 - C e n tro - C a rm o D o R io

C la ro - C E P 3 7 .1 5 0 -0 0 0
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6 TJMG

C O M A R C A D E C A R M O D O R IO C L A R O /M G

J u íz o d e D ire ito d e V a ra Ú n ic a

F ó ru m D e s . M e ro l in o C o r re a - P ç a . T ito C a r lo s P e re ir a , 4 0 - C e n t ro

C E P : 3 7 .1 5 0 -0 0 0 - F o n e / fa x : ( 3 5 ) 3 5 6 1 -1 7 1 3

Sayonara Jú lia de O live ira , E scrivã Jud ic ia l nesta

c idade e C om arca de C arm o do R io C laro , na fo rm a da

le i, e tc .

C E R T I F I C A e dá fé , a requerim en to da parte

in te ressada , verificou que tram itam nesta com arca de C arm o do R io C laro -M G , na

Secre ta ria do Ju ízo os p rocesso s aba ixo e lencados em que é parte requerida L uciano

P im en ta C orrea P eres , in scrito no C PF . n° 441 .023 .996 -15 , po rtado r do RG . N ° 1 -

713 .930 -M G , filho de B reno C orrea P eres e M aria E la ine P im en ta P eres .

P rocesso n° 0289337 -23 -2009 .8 .13 .0144 - AÇÃO C IV IL

PÚBL ICA , requerida pe lo M in isté rio Púb lico do E stado de M inas G era is em face de

R ogério P im en ta P eres e L uciano P im en ta C orrêa P eres: o s requeridos são

p rop rie tá rio s de im óvel denom inado Fazenda São Lucas, neste m un ic íp io . Em

29 /04 /2008 , fo i consta tado o pa troc ín io de in te rvenção em área de p reservação

perm anen te , o que oco rreu sem licença am b ien ta l, a lém de p roceder a in te rvenção em

área de p reservação pennanen te , o s requeridos não p rom overam a dem arcação e

averbação da reserva lega l do im óvel sob seus dom ín io s. C itada a parte requerida

ap resen tou con testação em que argum en tou que o cu rso d ' água encon tra sem qualquer

am eaça de deg radação , ou asso ream en to , v is to que con tinua p ro teg ido pe la vege tação

na tiva que o c ircunda . C om re lação à reserva lega l, a rgum en tou que a ex igênc ia de

reserva lega l não deve a ting ir qua lquer p rop riedade ru ra l ind isc rim inadam en te .

som en te aque las que con tenham área de flo resta , não se ap licando à p rop riedade do

requerido que é cu ltiv ada . Po r fim , con testou a ex istênc ia do dano m ora l co le tivo . O s

au to s fo ram a ju lgam en to e aos 23 /03 /2012 pe lo Ju iz D r. Jo sé F ernando R ibe iro

C arva lho P in to , a ação fo i ju lgada parc ia lm en te p roceden te a p re ten são fo rm u lada pe lo

au to r para condenar a parte requerida ; - - na ob rigação de fazer consis ten te em

ap resen ta r ao ó rgão am b ien ta l com peten te , no p razo de trin ta d ias , requerim en to de

a locação da reserva lega l do im óvel ru ra l ob je to da p resen te ação dev idam en te in stru ído

com o todos os docum en to s que fize rem necessário s à in strução do p roced im en to

adm in istra tivo destinado à in stitu ição do espaço am b ien ta l em com en to ; - na ob rigação
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I\. Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

condena tó ria à ob rig ação de faze r e n ão faze r po r d ano s cau sado s ao m eio am b ien te -

reque rid a pe lo M in is té rio P úb lico do E stado de M inas G era is em face de L uc iano

P im en ta C o rrêa P e res e R ogério P im en ta P e res . T em o ob je to d a ação a condenação

do s réu s n as ob rig ações d e desfaze r a in te rv enção nas á reas d e p rese rv ação pe rm anen te

lin d e ira s ao rese rv a tó rio d a R ep resa de F u rn as , no im óve l ru ra l d e p rop ried ade do s réu s

p a ra recom posição de toda a á rea , m ed ian te ex ecução de p ro je to técn ico ap rovado pe lo

IE F , b em com o averb ação e com posição da rese rv a leg a l flo re s ta l n a p rop ried ade ru ra l

Processo n° 0012416-31.2014.8.13.0144 - ação de

em bargo s à execução re fe ren te ao p ro cesso nO 0046549 -36 .2013 .8 .130144 , in te rpo sta

p e lo s execu tado s R ogério P im en ta P e res e L uc iano P im en ta C o rrêa P e res . V isa o

p resen te em bargo s a su sp en são da execução ; sub stitu ição da penho ra e a ex tin ção do

p ro cesso da execução , v is to que a leg am o cum p rim en to da ob rig ação no p ro cesso

p rin c ip a l. O s au to s agua rd am a v is to ria do IE F , um a vez que de fe rid a a p rova pe ric ia l.

Processo n° 0012677-98.2011.13.0144 - ação c iv il púb lica

púb lica execu tav a de quan tia ce rta con tra d evedo r so lv en te , fundada em títu lo

execu tivo , em face R ogério P im en ta P e res e L uc iano P im en ta C o rrêa P e res ; a p resen te

ação tem o ob je to em execu ta r a m u lta im po sta ao s reque rido s no p ro cesso nO 0289337 -

23 -2009 .8 . I 3 .0 144 , no va lo r d e R $36 .000 ,00 . C itado s o s execu tado s o fe rece ram

em bargo s à execução , que tram ita n es te Ju ízo sob o nO 0012416 -31 .2014 .8 .13 .0144 .

P e lo M M . Ju iz d e D ire ito D r. F ab iano T e ix e ira P e rla to , a p ed ido do M in is té rio P úb lico

de M inas G era is , fo i e fe tiv ado o b loque io jud ic ia l n as con ta s do s execu tado s . O s au to s

encon tram -se su sp en so s a té d ec isão do s em bargo s .

:I.~
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ação de c iv ilProcesso n° 0046549-36.2013.8.130144

de faze r con sis ten te em p rom over a ave rb ação da rese rv a leg a l do im óve l ru ra l, n o

p razo de trin ta d ia s con tado s da fin a lização do p ro ced im en to em que se re fe re item

ac im a e con sequen te a lo cação /in s titu ição do re fe rido esp aço am b ien ta l po r a to do ó rg ão

am b ien ta l com pe ten te . P a ra o descum p rim en to de qua lque r d as ob rig ações es tab e lec id as

m u lta d iá ria no va lo r d e R $ 1 .000 ,00 , lim itad a a 360 d ia s , a se r rev e rtid o pa ra a A R P A .

O s au to s fo ram encam inhado s ao T ribuna l d e Ju s tiça d e M inas G era is em g rau de

recu rso , no en tan to , "po r m a io ria , re je ita ram a p re lim in a r e n ega ram p rov im en to ao

recu rso " . O s au to s agua rd am a v is to ria a trav és do IE F - In s titu to E stadua l d e F lo res ta s ,

p a ra apu ração no cum p rim en to da sen ten ça p ro fe rid a ao s 23 /03 /20 I 2 ;

•.
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d en om in a d o "F a z e n d a S an ta R ita " , n e s te m u n ic íp io . - re g is tro R -2 9 .M -5 5 8 , l iv ro 2 -N ,

fo lh a s 0 9 3 d o C R I. N o cu rso d o p ro c e s so h o u v e c o n te s ta ç ã o e tam b ém p ro p o s ta d e

a c o rd o d e su sp e n sã o m ed ia n te a p re se n ta ç ã o d e d o c um en to s té c n ic o s a c e rc a d a s itu a ç ã o

d o lo c a l e d a n a tu re z a d a in te rv e n ç ã o . - O s a u to s e n c o n tram -se a g u a rd a n d o

m an ife s ta ç ã o d a ,p a r te re q u e r id a a c e rc a d o s re q u e r im en to s fe ito s p e lo M in is té r io P ú b lic o

à s fo lh a s 2 7 0 /2 7 2 v e rso , n o q u e ta n g e a a p re se n ta ç ã o d e p la n o s d e m ed id a s m itig a tó r ia s

o u c om p en sa tó r ia s , c om o ex ig id o à é p o c a d o s fa to s , su b sc r ita s p o r p ro f is s io n a l

h a b il i ta d o c om o g u ia d e a n o ta ç ã o d e re sp o n sa b il id a d e té c n ic a .

o referido é verdade.

C a rm o d o R io C la ro -M O , 0 2 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5 .

SAYONAR ÚIA~~
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6 TJMG

C O M A R C A D E C A R M O D O R IO C L A R O /M G

J u iz o d e D ir e i to d e V a r a Ú n ic a

F ó r u m D e s . M e r o l in o C o r r e a - P ç a . T ito C a r lo s P e r e ir a , 4 0 - C e n t r o

C E P : 3 7 ,1 5 0 - 0 0 0 - F o n e / fa x : ( 3 5 ) 3 5 6 1 - 1 7 1 3

Sayonara Jú lia de O liv e ira , E sc riv ã Jud ic ia l n esta

c id ade e C om arca de C arm o do R io C la ro , n a fo rm a da

le i, e tc .

C E R T I F I C A e dá fé , a requerim en to da parte

in te ressada , v e rificou que tram itam nesta com arca de C arm o do R io C laro -M G , na

S ecre ta ria do Ju ízo o s p rocesso s aba ixo e lencados em que é parte requerid a R ogério

P im en ta P eres , in sc rito no C PF . n ° 479 .389 .196 -91 , po rtado r do RG . N ° 2 -452 .283 -

M G , filho de B reno C o rrea P eres e M aria E la in e P im en ta P eres .

P rocesso nO 0289337 -23 -2009 .8 .13 .0144 - A ÇÃO C IV IL

PÚBL ICA , requerid a pe lo M in is té rio Púb lico do E stado de M inas G era is em face de

R ogério P im en ta P eres e L uc iano P im en ta C o rrêa P eres: o s requerido s são

p rop rie tá rio s de im óve l denom inado F azenda S ão L ucas , n este m un ic íp io . Em

29 /04 /2008 , fo i con sta tado o pa tro c ín io de in te rvenção em área de p rese rvação

perm anen te , o que oco rreu sem licença am b ien ta l, a lém de p roceder a in te rvenção em

área de p rese rvação perm anen te , o s requerido s não p rom overam a dem arcação e

averbação da rese rva lega l do im óve l sob seu s dom ín io s . C itada a parte requerid a

ap resen tou con tes tação em que argum en tou que o cu rso d ' água encon tra sem qua lquer

am eaça de deg radação , ou asso ream en to , v is to que con tinua p ro teg ido pe la vege tação

na tiv a que o c ircunda . C om re lação à rese rva lega l, a rgum en tou que a ex igênc ia de

rese rva lega l não deve a ting ir qua lquer p rop riedade ru ra l ind isc rim inadam en te ,

som en te aque las que con tenham área de flo res ta , n ão se ap licando à p rop riedade do

requerido que é cu ltiv ada . P o r fim , con tes tou a ex is tênc ia do dano m ora l co le tivo . O s

au to s fo ram a ju lgam en to e ao s 23 /03 /2012 pe lo Ju iz D r. Jo sé F ernando R ibe iro

C arva lho P in to , a ação fo i ju lg ada parc ia lm en te p roceden te a p re ten são fonnu lada pe lo

au to r para condenar a parte requerid a ; - - n a ob rig ação de faze r con sis ten te em

ap resen ta r ao ó rgão am b ien ta l com peten te , no p razo de trin ta d ias , requerim en to de

a locação da rese rva lega l do im óve l ru ra l ob je to da p resen te ação dev idam en te in stru ído

com o todos o s docum en to s que fize rem necessá rio s à in stru ção do p roced im en to

adm in is tra tivo destin ado à in stitu ição do espaço am b ien ta l em com en to ; - n a ob rig ação
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I\. Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

de fazer consisten te em prom over a averbação da reserva legal do im óvel ru ral, no

prazo de trin ta d ias con tados da finalização do proced im ento em que se refere item

acim a e consequen te alocação /institu ição do referido espaço am bien ta l por ato do órgão

am bien ta l com peten te . Para o descum prim ento de qualquer das obrigações estabelecidas

m ulta d iária no valo r de R$I.000 ,00 , lim itada a 360 dias, a ser revertido para a A RP A .

O s au tos fo ram encam inhados ao T ribunal de Justiça de M inas G erais em grau de

recurso , no en tan to , "por m aioria , re je itaram a prelim inar e negaram prov im ento ao

recurso". O s au tos aguardam a visto ria através do IEF - Institu to E stadual de F lorestas,

para apuração no cum prim ento da sen tença proferida aos 23 /03 /2012 ;

P rocesso n° 0046549-36 .2013 .8 .130144 - ação de civ il

púb lica execu tava de quan tia certa con tra devedor so lven te , fundada em títu lo

execu tivo , em face Rogério P im enta Peres e Luciano P im enta Corrêa Peres; a presen te

ação tem o objeto em execu tar a m ulta im posta aos requeridos no processo n° 0289337-

23-2009 .8 .13 .0144 , no valo r de R$36 .000 ,00 . C itados os execu tados ofereceram

em bargos à execução , que tram ita neste Ju ízo sob o nO 0012416-31 .2014 .8 .13 .0144 .

Pelo M M . Ju iz de D ireito D r. Fab iano Teixeira Perla to , a ped ido do M in istério Público

de M inas G erais, fo i efe tivado o bloqueio jud ic ia l nas con tas dos execu tados. O s au tos

encon tram -se suspensos até decisão dos em bargos.

P rocesso n° 0012416-31 .2014 .8 .13 .0144 - ação de

em bargos à execução referen te ao processo nO 0046549-36 .2013 .8 .130144 , in terposta

pelos execu tados Rogério P im enta Peres e Luciano P im enta Corrêa Peres. V isa o

presen te em bargos a suspensão da execução ; substitu ição da penhora e a ex tinção do

processo da execução , v isto que alegam o cum prim ento da obrigação no processo

principal. O s au tos aguardam a visto ria do IEF , um a vez que deferida a prova peric ia l.

P rocesso n° 0012677-98 .2011 .13 .0144 - ação civ il púb lica

condenató ria à obrigação de fazer e não fazer por danos causados ao m eio am bien te -

requerida pelo M in istério Público do E stado de M inas G erais em face de Luciano

P im enta Corrêa Peres e Rogério P im enta Peres. T em o objeto da ação a condenação

dos réus nas obrigações de destàzer a in tervenção nas áreas de preservação perm anen te

lindeiras ao reservató rio da R epresa de Furnas, no im óvel ru ral de propriedade dos réus

para recom posição de toda a área , m edian te execução de pro je to técn ico aprovado pelo

IEF , bem com o averbação e com posição da reserva legal flo resta l na propriedade rural

.-
••
•••••••••••••••••••••••••••••••
•••••••••••••••••• ••
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\ j

d e n o m in a d o " F a z e n d a S a n ta R i ta " , n e s te m u n ic íp io . - r e g is t r o R -2 9 .M -5 5 8 , l iv r o 2 -N ,

f o lh a s 0 9 3 d o C R I . N o c u r s o d o p ro c e s s o h o u v e c o n te s ta ç ã o e tam b ém p ro p o s ta d e

a c o rd o d e s u s p e n s ã o m e d ia n te a p r e s e n ta ç ã o d e d o c u m e n to s té c n ic o s a c e r c a d a s i tu a ç ã o

d o lo c a l e d a n a tu r e z a d a in te r v e n ç ã o . - O s a u to s e n c o n t r am - s e a g u a rd a n d o

m a n if e s ta ç ã o d a p a r te r e q u e r id a a c e r c a d o s r e q u e r im e n to s f e i to s p e lo M in is té r io P ú b l ic o

à s f o lh a s 2 7 0 /2 7 2 v e r s o , n o q u e ta n g e a a p r e s e n ta ç ã o d e p la n o s d e m e d id a s m i t ig a tó r ia s

o u c o m p e n s a tó r ia s , c o m o e x ig id o à é p o c a d o s f a to s , s u b s c r i ta s p o r p ro f i s s io n a l

h a b i l i ta d o c o m o g u ia d e a n o ta ç ã o d e r e s p o n s a b i l id a d e té c n ic a .

O referido é verdade.

SAYONA

d e o u tu b ro d e 2 0 1 5 .

icial

s ! e J a ! : ) S e U !1 I \ Ia p O p e lS 3 O p O ! J I1 ! : l ! p nrJ a p O d V
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R E P Ú B L I C A F E O E 'R A T I V A O O B R A S I L

CERTIDÃO

T.A.BELlor".I.A.TO DE PF'ITrE:~;TO
DE T1TUlI)S E C'UTf':')S [1I>:Ur'.'lEI'.JTOS DE DI ID.il.

Ana Caroline ele Oli .....eir3 C:.rielo Lerte . T.;;'.8ELl.il.

Cl'-lPJ 08.9,:;6 006.{1001-91
.~:,...enici::1 ,Jo;5;é E',/ftristo Santana ,146.1,~" sala 04, ..0.,carnp;jtT1ônto

Carm o do F~io(::laro,ll"'lG CEP "37150-000

T,,,leF,:.' (035) 35t;I.114'i
).

Eu, Ana Caroline de Oliveira Carielo Leite,
Titular do Tabelionato de Protesto da

Comarca de Carmo do Rio Claro/MG.,

CERTIFICO que, neste Tabelionato de

Protesto, nos últimos 05 (cinco) anos, não consta registro de

protesto de título ou documento de dívida em nome de Luciano

Pim enta Corrêa Peres, brasileiro, solteiro, Empr.esário, inscrito no .

CPF sob o n° 441.023.996-15, residente e domiciliado na Rua José

Vilela Pereira, n.o 95, no bairro Honduras, na cidade de Carmo do
I

Rio Claro MG O referido é verdade e dou fé - 2 _
l' . ' •

•

Carmo do Rio Claro/MG., 08 de Outubro 2015

zf6,/Í1C1/I-V .
AnáGafOíine de Oliveira Carielo Leite

- Tabeliã de Protesto -

Emolumentos R$ 23,'56

Recompe R$ 1,41

Taxa R$ 5,04,

Valor Total R$ 30,01

Tabelionato de Protesto dE: Títulos
Comarca de Carmo do hioCI8m ii.i,~3

, CNPJ: 08.985.006/0001-9"

Ana Caroline de Oliveira Cê\!'i21f'L?it~
, . - Tebe.!iã -

Av. José Evaristo Santana, 146/.A - ACdf1';19fl1E'n tO

CEP: 37. í 50-GOO - Carmo Jo Rio Claro/l\'iG

TeiefoIIÜ:- (Oxx35) 35G1-1 í44
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA~IL
E:::::T,~.DO DE t'illl"l,~,S GEF.AI'~: - C ')I,I1.".F:C.~, OE (:,~,F.'t"KI DO FIO (:L,~,F.'O

T.ABELlC)[\jATC) DE F'F.'CITESTO
DE T1TULO:~, E OUTF.'OS C":)CUIo,o1EI'HOSDE DI\iID,~,

,b..na Carolint:. ele ()li .....eir::t C;jtielo Lerte - T.£!.,8ELl.ll.

CI',IP,J 0<::.9<::600f::,oDOOI-9\ .
.~,'....eni(lô ..José E.....aris10 S:1ntana, .146 .•..~., sal:;t 04. ,i!.,camparnento

C"'lmo (lo Fio é1"'lo.'l,AG.(:EF' 37150-000
TeleF "':(: (035) 35f::l-1 1'14

CERTIDÃO

Eu, Ana Caroline de Oliveira Carielo Leite,

Titular do Tabelionato de Protesto da

Comarca de Carmo do Rio Claro/MG, I ~

CERTIFICO que, neste Tabelionato de

Protesto, nos últimos 05 (cinco) anos, não consta registro de

protesto de título ou documentd de dívida em nome de Rogério

Pimenta Peres, brasileiro, casado, Empresário, inscrito no CPF sob

o n° 479,389,196-91, residente e domiciliado na ~raça Tito Carlos

Pereira, nO 164, centro, na cidade de Carmo do Rio Claro, MG. O
refe rid o é ve rd ad e e d ou fé. -----------------------------------.:.--~--------------

Carmo do Rio Claro/MG., 08 de Outubro 2015

AJ{(J{;1;t//
.A a--Garoline de Oliveira Carielo L~ite

- Tabeliã de Protesto -

-

Emolumentos R$ 23.56

Recompe R$ 1,41

Taxa R$ 5,04

Valor Total R$ 30,01

r- Tabelionato de Protesto d Tíh I
, ,,-,omarca de-C' ,~. 8 "lU osarmo do t-"IO r .1-- ;.: .

CNDJ ' '.J -:-"'-"/ •.".,

A ~: 08.985.006/0001-91 .
na Carolme de Oliveira r--:>, .'~I ' .

I ~L~~L..>•.f) LOltp
T h 1'- . -".

A J - la~}e:3 -
v, osé Evaristo Santal'El . 146ft-
CEP: 37. í 50-000 _ C .C • I ~N;ôfY';J~1r)'1ento

armo Jo. RIO Claro/ll"G
Telefolle: (OxxJ5) 3561-1144 '
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24/09/2015

T ribuna l Superio r E le ito ra l - C e rtidão de Q u itação _ Em issão

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que , de aco rdo com os assen tam en tos do Cadastro E le ito ra l e com

o que d ispõe a Res,-TSE nO 21.823/2004, o e le ito r aba ixo qua lificado ESTÁ QU ITE
com a Justiça E le ito ra l na p resen te da ta ,

E le ito r: LUCIANO PIMENTA CORREA PERES

Inscrição : 070536580299 Zona : 77 Seção : 25

M un ic íp io : 42870 - CARMO DO R IO CLARO UF : MG

Data de Nasc im en to : 06/05/1962 Dom ic iliado desde : 15/04/1986

F iliação : M AR IA ELA INE P IM ENTA PERES

BRENO CORREA PERES

Certidão em itida às 10:20 de 24/09/2015

Res. - TSE nO 21 .823 /2004 :

"O conce ito de qu itação e le ito ra l reúne a p len itude do gozo dos d ire itos po líticos , o regu la r exe rc íc io do vo to ,

sa lvo quando facu lta tivo , o a tend im en to a convocações da Justiça E le ito ra l pa ra aux ilia r os traba lhos re la tivos

ao p le ito , a inex is tênc ia de m u ltas ap licadas, em cará te r de fin itivo , pe la Jus tiça e le ito ra l e não rem itidas ,

exce tuadas as an is tias lega is , e a regu la r p res tação de con tas de cam panha e le ito ra l, quando se tra ta r decand ida tos ."

A p len itude do gozo de d ire itos po líticos deco rre da inoco rrênc ia de pe rda de nac iona lidade ; cance lam en to de

na tu ra lização po r sen tença trans itada em ju lgado ; in te rd ição po r incapac idade c iv il abso lu ta ; condenação

crim ina l trans itada em ju lgado , enquan to du ra rem seus e fe itos ; recusa de cum prir ob rigação a todos im posta ou

p res tação a lte rna tiva ; condenação por im prob idade adm in is tra tiva ; conscrição ; ine leg ib ilidade ; e opção , em
Portuga l, pe lo es ta tu to da igua ldade .

Esta certidão de quitação eleitoral é exped ida g ra tu itam en te . Sua au ten tic idade

poderá se r con firm ada na pág ina do T ribuna l Superio r E le ito ra l na In te rne t, no
endereço : h ttp ://www .tse .jus .b r. po r m e io do cód igo

TW09.YWGT.FEDK.ODKX

.p ://apps .tse .j uS .b r/saae lem issaoCertidaoQ u i taca0 . do
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23/09/2015
Tribunal Superior E leitoral - Certidão de Quitação - Em issão

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com
o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data.

E leitor: ROGERIO PIMENTA PERES

Inscrição: 019601360213 Zona: 77 Seção: 13

Município: 42870 - CARMO DO RIO CLARO UF: MG

Data de Nascimento: 09/07/1963 Dom iciliado desde: 15/04/1986

Filiação: MARIA ELAINE PIMENTA PERES

BRENO CORREA PERES

Certidão em itida às 16:19 de 23/09/2015

Res.-TSE nO 21.823/2004:

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos

ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não rem itidas,

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar decandidatos. "

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação

crim inal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou

prestação alternativa; condenação por improbidade adm inistrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em
Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior E leitoral na Internet, no
endereço: http://www.tse.jus.br. por meio do código

U+6P.NZER.LQVR.OYUT

tp://apps .tse.j us .br/saae/em issaoC ertidaoQui taca0. do
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DECLARAÇÃO

o a b a ix o a s s in a d o , d i r ig e n te d a R Á D IO O N D A S U L F M S T É R E O

L T D A , d e c la r a q u e :

" n e n h u m s a c IO in te g r a o q u a d ro s o c ie tá r io d e o u t r a e n t id a d e

e x p lo r a d o r a d o m e sm o t ip o d e s e r v iç o d e r a d io d i f u s ã o n a lo c a l id a d e

o b je to d e s te E d i ta l , n e m d e o u t r a s e n t id a d e s e x p lo r a d o r a s d e s e r v iç o s

d e r a d io d i f u s ã o em lo c a l id a d e s d iv e r s a s , a lé m d o s l im i te s f ix a d o s n o

a r t . 1 2 d o D e c r e to - le i n ° 2 3 6 , d e 2 8 d e f e v e r e i r o d e 1 9 6 7 " .

L U C IA N O PI A C O R R Ê A P E R E S
C P F - 4 4 1 .0 2 3 .9 9 6 -1 5

D ir e to r

C a rm o d o R io C la r o , 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 5

Rua Delfim More ira , 133 - 3° andar - Centro - Carm o do R io C laro - MG

Tele fax: (35) 3561-1088 - CEP 37.150-000 - Email: ondasu l@ ondasu l.com .br

Dep. Comerc ia l: m id iaondasu l@ ondasu l.com .brCarta  (0785420)         SEI 53900.055254/2015-72 / pg. 65

mailto:ondasul@ondasul.com.br
mailto:midiaondasul@ondasul.com.br


..3 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À
•••

-: RELATIVA AOS DIRIGENTES.
~

-J
•

~

~

-:
~

•
-C.,.
~

j

__ Rua Delfim Moreira, 133 - 3° andar - Centro - Carmo do Rio Claro - MG

Telefax: (35) 3561-1088 - CEP 37.150-000 - Email: ondasul@ondasul.com.br

Dep. Comercial: midiaondasul@ondasul.com.brCarta  (0785420)         SEI 53900.055254/2015-72 / pg. 66

mailto:ondasul@ondasul.com.br
mailto:midiaondasul@ondasul.com.br


DECLARAÇÃO

o ab a ix o a ss in ado , d ir ig en te d a R Á D IO O N D A SU L FM ST É R E O

LT O A , d ec la ra q u e :

"n enhum d irig en te p a rtic ip a d a d ire ção d e ou tra en tid ad e

ex ecu tan te d e se rv iço d e rad io d ifu são , n em de ou tra s em p re sa s

d e rad io d ifu são , em lo ca lid ad e s d iv e rsa s , em ex cesso ao s lim ite s

fix ado s no a rt. 1 2 do D ec re to -le i n ° 2 36 , d e 28 d e fev e re iro d e

1967 , m esm o que a p ro pon en te v enh a a se r con tem p lad a com a

ou to rg a" .

•
••
~

~

-J
•".

~

~

c :
')

•

~,.
.; ,

~

~

C arm o do R io C la ro , 1 4 d e O u tub ro d e 2015

Rua Delfim Moreira, 133 - 3 ° andar - Centro - Carmo do Rio Claro - MG

Telefax: (35) 3561-1088 - CEP 37.150-000 - Email: ondasul@ondasul.com.br
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ITEM 4.1
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~ Rua Delfim Moreira, 133 - 3° andar - Centro - Carmo do Rio Claro - MG

Telefax: (35) 3561-1088 - CEP37.150-000 - Email: ondasul@ondasul.com.br
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15/10/2015

T..JMG

T ribuna l d e Jus tiça de M inas G e ra is - C onsu lta ao G u ia Jud ic iá rio

» Consultas» Endereços» Consulta ao Guia Judiciário

1" Instância 2" Instância - TJMG Órgãos Externos

Guia Judiciário

D escu lpe . não é poss íve l rea liza r a sua consu lta : A Loca lid ade C once ição da A pa rec ida não é um a C om a rca .

S om en te C om a rcas podem rea liza r e s ta consu lta .

A Loca lid ade C once ição da A pa rec ida pe rtence à C om a rca de C a rm o do R io C la ro .

P esqu isa po r Loca lid ades (C om a rca ; M un ic íp io ou D is tr ito )

C ód igo : 171
T O pções de C onsu lta : :)~ ~ !iç~Ç ()fl.l~ _~_ Pesqu isa r

Catálogo das Comarcas do Estado de Minas Gerais

C a tá logo em fo rm a to adequado pa ra im p ressão (A dobe A c roba t - PD F ), a tua lizado a té 14/10/2015.

• R e la ção das C om a rcas - m PDF

hU p :llw ww 8 .lj m g .ju s .b rlse rv ico s /g j/g u ia lp ri m e i ra _ i n s tanc i a lconsu lta .do?cod igoM unp= 171& cod igoC om pos to= M G _171 & opcC onsu lta= 1& pag i naF lag=& pag i... 1/1Carta  (0785420)         SEI 53900.055254/2015-72 / pg. 69



o SUPER IOR TR IBUNAL DE JUST iÇA , com base nos seus registros

processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos e, tendo

como critério de pesquisa o nome indicado pelo interessado e suas possíveis

variações de grafia,

CERTIF ICA

não constar processos em nome da pessoa jurídica "RADIO ONDA SUL FM

STEREO LTOA".

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.

Esta certidão pode ser va lidada no site do ST J com os segu in tes dados:

Número da Certidão: 740303

Código de Segurança: E38F .9E52 .E962 .8BD

Data de geração: 13 de Outubro de 2015 , às 18:05:34

C e r t i d ã o d e n ú m e r o 7 4 0 3 0 3 , d e c ó d i g o d e s e g u r a n ç a E 3 8 F . 9 E 5 2 . E 9 6 2 . 8 B D , Página 1 de 1

g e r a d a em 1 3 / 1 0 / 2 0 1 5 1 8 : 0 5 : 3 4 .
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o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUST iÇA , com base nos seus reg istros

processua is e le trôn icos, acessados no d ia e hora aba ixo re feridos e, tendo

como crité rio de pesqu isa o nome ind icado pe lo in teressado e suas possíve is

variações de gra fia ,

CERTIFICA

constar, em nome da pessoa fís ica "LUC IANO PIMENTA CORREA PERES",

1 processo(s) lis tado(s) a segu ir: REsp 1452569/ MG (2014/0105138-7)

autuado em 08/05/2014.

Certidão gerada via in ternet com validade de 30 d ias corridos.

Esta certidão pode ser va lidada no site do STJ com os segu in tes dados:

Número da Certidão: 740302

Código de Segurança: 5A33.59CD .5F1 €.05E

Data de geração: 13 de Outubro de 2015, às 18:03:58

C e r t i d ã o d e n ú m e r o 7 4 0 3 0 2 , d e c ó d ig o d e s e g u r a n ç a 5 A 3 3 . 5 9 C O . 5 F 1 C . 0 5 E , Página 1 de 1

g e r a d a em 1 3 / 1 0 / 2 0 1 5 1 8 : 0 3 : 5 8 .

Carta  (0785420)         SEI 53900.055254/2015-72 / pg. 71



o SUPER IO R TR IBUNAL DE JUST iÇA , com base nos seus reg is tro s

p rocessua is e le trôn icos , a cessados no d ia e ho ra aba ixo re fe ridos e , tendo

com o crité rio de pesqu isa o nom e ind icado pe lo in te ressado e suas poss íve is

va ria ções de g ra fia ,

CERT IF ICA

cons ta r, em nom e da pessoa fís ica "ROGER IO P IM ENTA PERES ", 1

p rocesso (s ) lis tado (s ) a segu ir: R E sp 1452569 / M G (2014 /0105138 -7 )

au tuado em 08 /05 /2014 .

C e rtidão ge rada v ia in te rne t com va lidaae de 30 d ia s co rridos .

Es ta ce rtid ão pode se r va lid ada no s ite do ST J com os segu in tes dados :

Núm ero da C e rtidão : 740296

Cód igo de S egu rança : 8B F4 .B 3D 4 .B 2D 9 .2E

Da ta de ge ração : 13 de O u tub ro de 2015 , às 17 :59 :50

C e r t i d ã o d e n ú m e r o 7 4 0 2 9 6 , d e c ó d ig o d e s e g u r a n ç a 8 B F 4 . B 3 0 4 . B 2 0 9 . 2 E ,

g e r a d a em 1 3 / 1 0 / 2 0 1 5 1 7 : 5 9 : 5 0 .

Pág ina 1 de 1
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•..

o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) RECURSO ESPECIAL nO1 4 5 2 5 6 9 /M G , do(a) qual é Relator
o Excelentíssimo Senhor Ministro HUMBERTO MARTINS e no qual figuram,
como RECORRENTE, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS e, como RECORRIDO, LUCIANO PIMENTA CORREA PERES e,
como RECORRIDO, ROGERIO PIMENTA PERES, advogados(as) SIDNEY
BATISTA NASCIMENTO (MG077055), BRUNO DE FREITAS CADE
(MG117104), constam as seguintes fases: em 07 de Maio de 2014,
RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE NO(A) SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO TJMG - TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS; em 12 de Maio de 2014, DISTRIBUíDO POR SORTEIO
AO MINISTRO HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA; em 12 de Maio
de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTR0(A) HUMBERTO
MARTINS (RELATOR) - PELA SJD; em 30 de Setembro de 2014,
RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA SEGUNDA
TURMA; em 30 de Setembro de 2014, CONHECIDO O RECURSO DE
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E PROVIDO
(PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 0 8 /1 0 /2 0 1 4 ) ; em 07 de Outubro de 2014,
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO 1 DECISÃO; em 08
de Outubro de 2014, P~BLlCADO DESPACHO 1 DECISÃO EM 0 8 /1 0 /2 0 1 4 ;

em 08 de Outubro de 2014, EXPEDIÇÃ0 DE OFíCIO N° 0 1 1 0 7 2 /2 0 1 4 -C D 2T

AO (À)PROCURADOR(A)-GERAL DE JUSTiÇA PROCURADOR(A) - GERAL
DE JUSTiÇA DO MINIS-r.ÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS;
em 08 de Outubro de 2014, JUNTADA DE OFíCIO N° 0 1 1 0 7 2 /2 0 1 4 -C D 2T ;

em 09 de Outubro de 2014, ENTREGA DE ARQUIVO DIGITAL DOS AUTOS
MPF; em 10 de Outubro de 2014, PROTOCOLIZADA PETiÇÃO 3 6 1 6 9 4 /2 0 1 4

(CIEMPF - CIÊNCIA PELO MPF) EM 1 0 /1 0 /2 0 1 4 ; em 10 de Outubro de 2014,
ATO ORDINATÓRIO PRATICADO (PETiÇÃO 3 6 1 6 9 4 /2 0 1 4 (CIÊNCIA PELO
MPF) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA); em 13 de
Outubro de 2014, JUNTADA DE PETiÇÃO DE CIÊNCIA PELO MPF N°
3 6 1 6 9 4 /2 0 1 4 ; em 16 de Outubro de 2014, ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 002114-2014-CORD2T COM
CIENTE (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 17 de Outubro de 2014,
JUNTADA DE AVISO DE RECEBIMENTO REFERENTE AO(À) OFíCIO N°
0 1 1 0 7 2 /2 0 1 4 -C D 2T ; em 30 de Outubro de 2014, TRANSITADO EM
JULGADO EM 1 4 /1 0 1 2 0 1 4 ; em 30 de Outubro de 2014, BAIXA DEFINITIVA

C e rt id ã o d e n úm e ro 740884, d e c ó d ig o d e s e g u ra n ç a 2 3C C .5 5 3 0 .B B 6 3 .6 1 3 , Página 1 de 2

g e ra d a em 14/10/2015 10:03:28.
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••

P A R A T R IB U N A L D E J U S T iÇ A D O E S T A D O D E M IN A S G E R A IS .

C e rt id ã o g e ra d a v ia in te rn e t c o m v a lid a d e d e 3 0 d ia s c o rr id o s .

E s ta c e rt id ã o p o d e s e r v a lid a d a n o s ite d o S T J c o m o s s e g u in te s d a d o s :

N ú m e ro d a C e rtid ã o : 7 4 0 8 8 4

C ó d ig o d e S e g u ra n ç a : 2 3 C C .5 5 3 D .B B 6 3 .6 1 3

D a ta d e g e ra ç ã o : 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 5 , à s 1 0 :0 3 :2 8

Certidão de número 740884, de código de segurança 23CC.553D.BB63.613, P á g in a 2 d e 2

gerada e m 14/10/2015 10:03:28.

Carta  (0785420)         SEI 53900.055254/2015-72 / pg. 74



ITEM 4.2

ITEM 4.3

ITEM 4.4

ITEM 4.5

Rua Delfim More ira , 133 - 3° andar - Centro - Carm o do R io C laro - MG

Tele fax: (35) 3561-1088 - CEP 37.150-000 - Email: ondasu l@ ondasu l.com .br

Dep. Comerc ia l: m id iaondasu l@ carm onet.com .br
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0/2015
.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Reg ião

N° 3606650

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional Federal da 1" Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da

1" Região, que

NADA CONSTA

contra RAOIO ONDA SUL FM STEREO LTOA - ME nem contra o CNPJ:

23.931. 736/0001-89.

Observações:

a) o parârretro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão sorrente processos e procedirrentos de competência originária

do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os processos em

grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema

PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações

rmnitórias (em 10 grau de jurisdição) e nas classes de mandado de

segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrurrento

originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança (em

20 grau de jurisdição) além das apelações em processos que também

tramitaram no PJe no 10 grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal

Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br). informando-se o núrrero

de controle acima descrito.

Emitida gratuitarrente pela internet em: 09/10/2015, às 15h32.

Data da última atualização do banco de dados: 09/10/2015, 15h32.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. eEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br

nttp:lllM'oW.trf1.j us .br IServi cos/Certi daoltrf1_ emi tecertidao.php 1/1
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C. )/2015 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região

N° 3607143

",' •.:tJ?r , •.

,.. '"'
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional Federal da 1" Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da

1" Região, que

NADA CONSTA

contra LUCIANO PIMENTA CORREA PERES nem contra o CPF: 441.023.996-

15.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária

do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os processos em

grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema

PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações

rmnitórias (em 10 grau de jurisdição) e nas classes de mandado de

segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento

originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança (em

20 grau de jurisdição) além das apelações em processos que também

tramitaram no PJe no 10 grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal

Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br). informando-se o número

de controle acima descrito.

Emitida gratuitamente pela internet em: 09/10/2015, às 15h51.

Data da última atualização do banco de dados: 09/10/2015, 15h51.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br

ntlp:l/'NMV.trf1.j US. br /Ser\i cos/C ertidaoltrf1_ emitecertidao.php
1/1
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l ,0/2015 ,: S istem a de E m issão de C ertidões N egativas da 1" R eg ião

N° 3606664

P O D E R JU D IC IÁ R IO

T r ib u n a l R e g io n a l F e d e ra l d a 1 " R e g iã o

C E R T ID Ã O D E D IS T R IB U iÇ Ã O P A R A F IN S G E R A IS

P R O C E S S O S O R IG IN Á R IO S C IV E lS E C R IM IN A IS

C E R T IF IC A M O S , após pesqu isa nos reg istros e le trôn icos de d istribu ição de

ações e execuções C íve is e C rim ina is m antidos no T r ib u n a l R e g io n a l F e d e ra l d a

1" R e g iã o , que

N A D A C O N S T A

contra R O G E R IO P IM E N T A P E R E S nem contra o C P F : 4 7 9 .3 8 9 .1 9 6 -9 1 .

O b s e rv a ç õ e s :

a) o parâm etro de pesqu isa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão som ente processos e proced im entos de com petência orig inária

do Tribuna l e que este jam em tram itação, e x c lu íd o s o s p ro c e s s o s em

g ra u d e re c u rs o . P oderão, tam bém , ser exclu ídos processos sig ilosos cu ja

d ivu lgação possa frustra r eventua is investigações;

b) tam bém estão exclu ídos da pesqu isa os processos que tram itam no sistem a

P Je, nas classes de m andado de segurança (ind iv idua l e co le tivo) e ações

rron itó rias (em 10 grau de jurisd ição) e nas classes de m andado de

segurança (ind iv idua l e co le tivo , am bos cíve is), agravos de instrum ento

orig inários de processos que tram itam no P Je), suspensão de segurança (em

20 grau de jurisd ição) a lém das ape lações em processos que tam bém

tram itaram no P Je no 1° grau. (R eso lução P R E S I 22, de 27/11/2014);

c) a autentic idade desta certidão deverá ser confirm ada na pág ina do Tribuna l

R eg iona l Federa l da la R egião (w w w .tr f1 .iu s .b r ) . in fo rm ando-se o núm ero

de contro le acim a descrito .

E m itida gra tu itam ente pe la in ternet em : 09/10/2015, às 15h33.

D ata da ú ltirna atua lização do banco de dados: 09/10/2015, 15h33.

E ndereço: S A U /S U L - Q uadra 2, B loco A . P raça dos Tribuna is S uperio res. C E P : 70070-900.

Fone: (61) 3314-5225. e-M ail: sec ju@ trfl.jus.br

n ttp ://w w w .trf1 .jus.br/S erv icos/C erti dadtrf1_ em itecerti dao.php
1/1
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'10/2015 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região

PODER JUDICIÁRIO

Seção Judiciária do Distrito Federal

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

N° 226139

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos

ações e execuções Cíveis, Criminais

Distrito Federal, que

NADA

registros eletrônicos de distribuição de

e JEF mantidos na Seção Judiciária do

CONSTA

contra RAOIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME nem contra o CNPJ:

23.931. 736/0001-89.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em

tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo,

ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais

investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange tarrbém as execuções

fiscais;

c) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema

PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações

monitórias (em 1° grau de jurisdição) e nas classes de mandado de

segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento

originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança

(em 20 grau de jurisdição) além das apelações em processos que também

tramitaram no PJe no 1° grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

d) a autenticidade desta certidão deverá ser confimnada na página da Seção

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br). informando-se o número de

controle acima descrito.

Emitida gratuitamente pela intemet em: 09/10/2015, 15h36.

Data da última atualização do banco de dados: 09/10/2015, 15h36.

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote OS, Anexo A, CEP:70040-000, BRASíLIA - DF.
Fone: (61) 3221-6000. e-Mail: nucju@df.trfl.gov.br

.1llp://\IMW.lrf1.j us .br /Servi cos/C erlidaoltrf1_ emi tecer ti dao.php 1/1
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C J/2015
.: S istem a de Em issão de Certidões NegatiV<ls da 1. Região

N° 226141

PODER JUDICIÁRIO

Seção Judiciária do Distrito Federal

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIM INAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos

ações e execuções Cíveis, Crim inais

Distrito Federal, que

NADA

registros eletrônicos de distribuição de

e JEF m antidos na Seção Judiciária do

CONSTA

contra LUCIANO PIMENTA CORREA PERES nem contra o CPF: 441.023.996-

15.

Observações:

a) o parâm etro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão som ente processos e procedim entos que estejam em

tram itação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo,

ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais

investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange tam bém as execuções

fiscais;

c) tam bém estão excluídos da pesquisa os processos que tram itam no sistem a

PJe, nas classes de m andado de segurança (individual e coletivo) e ações

rm nitórias (em 10 grau de jurisdição) e nas classes de m andado de

segurança (individual e coletivo, am bos cíveis), agravos de instrum ento

originários de processos que tram itam no PJe), suspensão de segurança

(em 20 grau de jurisdição) além das apelações em processos que tam bém

tram itaram no PJe no 10 grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

d) a autenticidade desta certidão deverá ser confirm ada na página da Seção

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br). inform ando-se o núm ero de

controle acim a descrito.

Em itida gratuitam ente pela internet em : 09/10/2015, 15h37.

Data da últim a atualização do banco de dados: 09/10/2015, 15h37.

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASíLIA - DF.
Fone: (61) 3221-6000. e-M ail: nucju@ df.trfl.gov.br

ntlp://'NNN.tr f1.j us .br/Serlo1cos/C ertidaoltrf1_ em itecertidao.php
1/1
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.0/2015 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região

PODER JUDICIÁRIO

Seção Judiciária do Distrito Federal

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

N°226133

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos

ações e execuções Cíveis, Criminais

Distrito Federal, que

NADA

registros eletrônicos de distribuição de

e JEF mantidos na Seção Judiciária do

CONSTA

contra ROGERIO PIMENTA PERES nem contra o CPF: 479.389.196-91.

Observações:

a) o parârretro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão sorrente processos e procedirrentos que estejam em

tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo,

ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais

investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções

fiscais;

c) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema

PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações

monitórias (em 10 grau de jurisdição) e nas classes de mandado de

segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrurrento

originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança

(em 20 grau de jurisdição) além das apelações em processos que também

tramitaram no PJe no 10 grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

d) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br). informando-se o núrrero de

controle acima descrito.

Emitida gratuitarrente pela internet em: 09/10/2015, 15h35.

Data da última atualização do banco de dados: 09/10/2015, 15h35.

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote OS, Anexo A, CEP:70040-000, BRASíLIA - DF.
Fone: (61) 3221-6000: e-Mail: nucju@df.trfl.gov.br

",lp:l/WMV.lrf1.jus .br/Serl.icos/Cerlidaollrf1_ emilecertidao.php 1/1
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O, .J/2015
.: S is tem a de E m issão de C ertidões N egativas da 1° R eg ião

N° 293872

P O D E R JU D IC IÁ R IO

S e ç ã o J u d ic iá r ia d o E s ta d o d e M in a s G e ra is

C E R T ID Ã O D E D IS T R IB U IÇ Ã O P A R A F IN S G E R A IS

C IV E IS E C R IM IN A IS

C E R T IF IC A M O S , após pesqu isa nos reg is tros e le trôn icos de d is tribu ição de

ações e execuções C íve is , C rim ina is , F isca is e J E F (C íve l e C rim ina l) IT 'an tidos

n a S e ç ã o J u d ic iá r ia d o E s ta d o d e M in a s G e ra is , que

N A D A C O N S T A

con tra R A D IO O N D A S U L FM S T E R E O LT O A - M E nem contra o C N P J :

23.931. 736/0001-89.

O b s e rv a ç õ e s :

a) o parâm etro de pesqu isa para con fecção desta certidão levou em conta

apenas e tão som ente processos e proced im entos que este jam em

tram itação , inc lus ive nos Ju izados E spec ia is Federa is . P oderão , con tudo ,

se r exc lu ídos processos s ig ilosos cu ja d ivu lgação possa frustra r even tua is

investigações;

b ) a pesqu isa de ações e execuções cíve is abrange tam bém as execuções

fisca is ;

c) tam bém estão exc lu ídos da pesqu isa os processos que tram itam no sis te lT 'a

P Je , nas c lasses de IT 'andado de segurança (ind iv idua l e co le tivo ) e ações

rron itó rias (em 10 grau de ju risd ição) e nas c lasses de IT 'andado de

segurança (ind iv idua l e co le tivo , am bos cíve is), ag ravos de instrum ento

orig iná rios de processos que tram itam no P Je), suspensão de segurança

(em 20 grau de ju risd ição) a lém das ape lações em processos que tam bém

tram ita ram no P Je no 10 grau . (R eso lução P R E S I 22 , de 27 /11 /2014);

d ) a au ten tic idade desta certidão deverá ser con finm ada na pág ina da S eção

Jud ic iá ria do E stado de M inas G era is (w w w .jfm g .ju s .b r ) . in fo rlT 'ando-se o

núm ero de con tro le ac ilT 'a descrito .

E m itida gra tu itam ente pe la in te rne t em : 09 /10 /2015 , 15h41 .

D a ta da ú ltilT 'a a tua lização do banco de dados: 09 /10 /2015 , 15h41 .

E ndereço : A v. Á lva res C abra l, 1807 - B a irro S an to A gostinho ,
C E P : 30170-001 , B e lo H orizon te -M G .

Fone : (31) 3501-1383 . e -M a il: nuc ju .m g@ trfl.jus .b r

h ttp ://W M V .trf1 .jus .b r/S erv ; cos/e erti dao /trf1_ em itecertidao .php
1 /1
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C J/2015
.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região

N° 293865

PODER JUDICIÁRIO

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de

ações e execuções Cíveis, Criminais, Fiscais e JEF (Cível e Criminal) rrentidos

na Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, que

NADA CONSTA

contra LUCIANO PIMENTA CORREA PERES nem contra o CPF: 441.023.996-

15.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em

tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo,

ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais

investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções

fiscais;

c) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sisterre

PJe, nas classes de rrendado de segurança (individual e coletivo) e ações

rronitórias (em 10 grau de jurisdição) e nas classes de rrendado de

segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento

originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança

(em 20 grau de jurisdição) além das apelações em processos que também

tramitaram no PJe no 10 grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

d) a autenticidade desta certidão deverá ser confirrreda na página da Seção

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br). inforrrendo-se o

número de controle acirre descrito.

Emitida gratuitamente pela internet em: 09/10/2015, 15h38.

Data da últirre atualização do banco de dados: 09/10/2015, 15h38.

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho,
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG.

Fone: (31) 3501-1383. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br

http://WNW.trf1.jus.br/Serv.cos/C erti dao/trf1_ emi tecertidao.php
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C. 0/2015
.: S istem a de Em issão de C ertidões N egativas da 1" R egião

N° 293867

PO D ER JU D IC IÁR IO

Seção Judic iária do Estado de M inas G era is

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
C IVEIS E C R IM IN AIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos reg istros e le trôn icos de distribu ição de

ações e execuções C íve is, C rim ina is, F isca is e JEF (C íve l e C rim ina l) m antidos

na Seção Judic iária do Estado de M inas G era is, que

NADA CONSTA

contra ROGERIO PIMENTA PERES nem contra o CPF: 479.389.196-91.

O bservações:

a) o parârre tro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão sorrente processos e procedirrentos que este jam em

tram itação, inclusive nos Juizados Especia is Federa is. Poderão, contudo,

ser exclu ídos processos sig ilosos cuja d ivu lgação possa frustrar eventua is

investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíve is abrange tam bém as execuções

fisca is;

c) tam bém estão exclu ídos da pesquisa os processos que tram itam no sistem a

PJe, nas classes de m andado de segurança (ind iv idual e co le tivo) e ações

rron itórias (em 10 grau de jurisd ição) e nas classes de m andado de

segurança (ind iv idual e co le tivo, am bos cíve is), agravos de instrurrento

orig inários de processos que tram itam no PJe), suspensão de segurança

(em 20 grau de jurisd ição) a lém das apelações em processos que tam bém

tram itaram no PJe no 10 grau. (R esolução PR ESI 22, de 27/11/2014);

d) a autentic idade desta certidão deverá ser confirm ada na página da Seção

Judic iária do Estado de M inas G era is (w w w .jfm g.jus.br). in form ando-se o

núrrero de contro le acim a descrito .

Em itida gratu itarrente pela in ternet em : 09/10/2015, 15h39.

D ata da últim a atua lização do banco de dados: 09/10/2015, 15h39.

Endereço: Av. Á lvares C abra l, 1807 - Bairro Santo Agostinho,
C EP: 30170-001, Belo H orizonte-M G .

Fone: (31) 3501-1383. e-M ail: nucju .m g@ trfl.jus.br

n ltp :llw w .v.lr f1 .j us .br IServicos/C erti dadtrf1_ em itecertidao.php
1/1

Carta  (0785420)         SEI 53900.055254/2015-72 / pg. 84

http://www.jfmg.jus.br.
mailto:nucju.mg@trfl.jus.br


ITEM 4.6

ITEM 4.7

~ ITEM 4.8
•
E
o
u
•••••
:I

'"ns
~

c
o
~

~

~

e Rua Delfim Moreira, 133 - 3° andar - Centro - Carmo do Rio Claro - MG

Telefax: (35) 3561-1088 - CEP 37.150-000 - Email: ondasul@ondasul.com.br

Dep. Comercial: midiaondasul@carmonet.com.br
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1/10/2015 Porta l T JMG - Tribunal de Justiça de M inas Gerais

Tribunal de Justiça do Estado de M inas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que,

verificando e revendo no TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

os registros de distribuição de PROCESSOS CíVEIS de competência orig inária e/ou

recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância contra:

Pessoa Juríd ica: RADIO ONDA SUL FM STEREO LTOA

CNPJ: 23.931.736/0001-89

Endereço: Rua Delfim Moreira, 133 - Centro - CEP 37150-000 - Carmo Do R io C laro,

M inas Gerais

Belo Horizonte {MG}, 13 de Outubro de 2015, às 11:10:26 horas.

Observações:

a) Certidão exped ida gra tu itam ente , por in term édio da In ternet;

b) a in fo rm ação do nO do C P F/C N P J é de responsab ilidade doCa) so lic itan te , devendo a titu la ridade ser

conferida pe lo in teressado e destina tário ;

c) a autentic idade desta Certidão poderá ser confirm ada no porta l do Tribuna l de Justiça do Estado de

M inas Gera is (h ttp ://WNN .tjm g.jus.br). pe lo prazo de até 3 (três) meses após a sua exped ição;

d) esta Certidão tem a mesma va lidade da em itida d ire tamente no ba lcão do Tribuna l de Justiça do

Estado de M inas Gera is, ressa lvada a obriga toriedade de o destina tário conferir a titu la ridade do número

do CPF/CNPJ in form ado, bem como confirm ar a sua autentic idade na pág ina e le trôn ica do TJMG ;

e) esta Certidão não tem validade para fins e le ito ra is ;

f) a Certidão será negativa quando não houver fe ito em tram itação contra pessoa a respe ito da qua l fo i

so lic itada;

g) Certidão negativa em itida nos te rm os do caput do art. 8° da Reso lução nO 121/2010, do Conse lho

Naciona l de Justiça .

Código de Autenticação: 70DO-ADED-78DC-1AD3

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Endereço: Rua Goiás, 229 - Centro - Belo Horizonte - MG - CEP 30.190-925 - Fone: (31) 3237-6174

nttp:l/WNN8.tj mg .j usobr /certidaoJ udicia l/faces/em i ti rC ertidao.m tm l 1/1
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;/10/2015 Porta l T JMG - T ribuna l de Jus tiça de M inas G era is

T ribuna l de Jus tiça do Estado de M inas G era is

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

CERT IF ICA -SE , tendo com o origem os dados ind icados pe lo (a ) reque ren te que ,

ve rificando e revendo no TR IBUNAL DE JUST iÇA DO ESTADO DE M INAS GERA IS

os reg is tros de d is tribu ição de PROCESSOS CR IM INA IS de com pe tênc ia o rig iná ria

e /ou recu rsa l, a té a p resen te da ta , NADA CONSTA na Segunda Ins tânc ia con tra :

P essoa Ju ríd ica : RAD IO ONDA SUL FM STEREO LTDA

CNPJ: 23 .931 .736 /0001 -89

Ende reço : R ua De lfim M ore ira , 133 - C en tro - CEP 37150 -000 - C arm o Do R io C la ro ,

M inas G era is

Be lo H orizon te (MG ), 13 de O u tub ro de 2015 , às 11 : 15 : 15 ho ras .

Observações:

a) Certidão exped ida gra tu itam ente , por in te rm éd io da In te rne t;

b ) a in fo rm ação do nO do CPF/CNPJ é de responsab ilidade doCa) so lic itan te , devendo a titu la ridade se r

confe rida pe lo in te ressado e destina tá rio ;

c) a auten tic idade desta Certidão poderá ser con firm ada no porta l do T ribuna l de Justiça do Estado de

M inas Gera is (h tfp ://VMW .tjm g.jus.b r), pe lo prazo de até 3 (três) meses após a sua exped ição ;

d ) esta Certidão tem a m esm a va lidade da em itida d ire tam ente no ba lcão do Tribuna l de Justiça do

Estado de M inas Gera is , ressa lvada a obriga to riedade de o destina tá rio con fe rir a titu la ridade do número

do CPF/CNPJ in fo rm ado, bem como confirm ar a sua auten tic idade na pág ina e le trôn ica do TJMG ;

e ) esta Certidão não tem va lidade para fins e le ito ra is ;

f) a Certidão se rá negativa quando não houver fe ito em tram itação contra pessoa a respe ito da qua l fo i

so lic itada ;

g ) Certidão negativa em itida nos te rm os do caput do art. 8° da Reso lução nO 12112010, do Conse lho

Naciona l de Justiça .

Cód igo de Au ten ticação : 94CE -D 7CA -A436 -01CF

A tenção : qua lque r rasu ra ou em enda inva lida rá es te docum en to .

Endereço : R ua G o iás , 229 - C en tro - Be lo H orizon te - MG - CEP 30 .190 -925 - Fone : (31 ) 3237 -6174

h ttp ://~ .tjm g .jus .b r/ce rtidaoJ ud ic i a l/faces /em i ti rC e rtidao .m tm l 1 /1
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3/10/2015 Portal T JMG - Tribunal de Justiça de M inas Gerais

Tribunal de Justiça do Estado de M inas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que,

verificando e revendo no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

os registros de distribuição de PROCESSOS CíVEIS de competência originária e/ou

recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância contra:

Pessoa Física: LUCIANO PIMENTA CORREA PERES

CPF: 441.023.996-15

Nacionalidade: Brasile ira

Estado C ivil: Solteiro(a)

Registro de identidade e órgão expedidor: 1713930 SSP/MG

Filiação: Breno Correa Peres e Maria E laine Pimenta Peres

Endereço: Rua Delfim Moreira, 133 - Centro - CEP 37150-000 - Carmo Do Rio C laro,

M inas Gerais

Belo Horizonte (MG), 13 de Outubro de 2015, às 10:59:49 horas.

Observações:

a) Certidão exped ida gra tu itamente , por in term édio da In ternet;

b ) a in fo rm ação do nO do CPF/CNPJ é de responsab ilidade do (a) so lic itan te , devendo a titu la ridade ser

conferida pe lo in teressado e destina tário ;

c) a autentic idade desta Certidão poderá ser confirm ada no porta l do Tribuna l de Justiça do Estado de

M inas Gera is (h ttp ://WNN .tjm g.jus.br). pe lo prazo de até 3 (três) m eses após a sua exped ição;

d) esta Certidão tem a mesma va lidade da em itida d ire tamente no ba lcão do Tribuna l de Justiça do

Estado de M inas Gera is, ressa lvada a obriga toriedade de o destina tário conferir a titu la ridade do número

do CPF/CNPJ in form ado, bem como confirm ar a sua autentic idade na pág ina e le trôn ica do TJMG ;

e) esta Certidão não tem validade para fins e le ito ra is ;

f) a Certidão será negativa quando não houver fe ito em tram itação contra pessoa a respe ito da qua l fo i

so lic itada;

g) Certidão negativa em itida nos termos do caput do art. 8° da Reso lução nO 121/2010, do Conse lho

Naciona l de Justiça .

Código de Autenticação: C7 A8-484F-8ACC-7032

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Endereço: Rua Goiás, 229 - Centro - Belo Horizonte - MG - CEP 30.190-925 - Fone: (31) 3237-6174

http://WMN8.tjmg.jUS.br/certidaoJ udici ai/faces/em iti rC ertidao.xhtm l 1/1
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Portal T JMG • Tribunal de Justiça de M inas Gerais

).)/10/2015

, Tribunal de Justiça do Estado de M inas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que,

verificando e revendo no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

os registros de distribuição de PROCESSOS CRIM INAIS de competência originária

e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância contra:

Pessoa Física: LUCIANO PIMENTA CORREA PERES

CPF: 441.023.996-15

Nacionalidade: Brasileira

Estado Civil: Solteiro(a)

Registro de identidade e órgão expedidor: 1713930 SSP/MG

Filiação: Breno Correa Peres e Maria Elaine Pimenta Peres

Endereço: Rua Delfim Moreira, 133 - Centro - CEP 37150-000 - Carmo Do Rio Claro,

M inas Gerais

Belo Horizonte (MG), 13 de Outubro de 2015, às 11: 08: 18 horas.

O bse rva ções :
a) C e rtid ão exped ida g ra tu itam en te , po r in te rm éd io da In te rne t;

b) a in fo rm a çã o d o nO do CPF /C N P J é d e re sponsab ilid ade do (a ) so lic ita n te , d e vendo a t itu la r id ade ser

con fe rid a pe lo in te re ssado e des tin a tá rio ;
c) a au ten tic id ade des ta C e rtid ão pode rá ser con fim t'a da no po rta l d o T rib una l d e Jus tiça do E s tado de

M inas G e ra is (h ttp ://I/v 'N N .tjm g .ju s .b r), p e lo p ra zo de a té 3 ( trê s ) m eses após a sua exped ição ;

d ) e s ta C e rtid ão tem a mesma va lid ade da em itid a d ire tam en te no ba lcão do T rib una l d e Jus tiça do

E s tado de M inas G e ra is , re ssa lvada a ob rig a to rie dad~ .çJe o des tin a tá rio con fe rir a t itu la r id ade do núm e ro

do C PF /C N P J in fo rm ado , bem com o con firm a r a sua au ten tic id ade na pág ina e le trô n ica do T JM G ;

e) es ta C e rtid ão não tem va lid ade pa ra fin s e le ito ra is ;

f) a C e rtid ão será nega tiva quando não houve r fe ito em tram ita ção con tra pessoa a re spe ito da qua l fo i

so lic ita da ;
g) C e rtid ão nega tiva em itid a nos te rm os do capu t do a rt. 8° da R eso lu ção nO 121/2010, do C onse lho

N ac io na l d e Jus tiça .

Código de Autenticação: 85CC-281 F-7690-D2CB

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Endereço: Rua Goiás, 229 _ Centro - Belo Horizonte - MG - CEP 30.190-925 - Fone: (31) 3237-6174

http://WNN8.tjmg.jus.br/certidaoJ udici ai/faces/em iti rC ertidao.Jd1tm l

1/1
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Porta l T JMG - Tribunal de Justiça de M inas Gerais

Tribunal de Justiça do Estado de M inas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que,

verificando e revendo no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE M INAS GERAIS

os registros de distribuição de PROCESSOS CíVEIS de competência orig inária e/ou

recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância contra:

Pessoa Física: ROGERIO PIMENTA PERES

CPF: 479.389.196-91

Nacionalidade: Brasile ira

Estado C ivil: Casado(a)

Registro de identidade e órgão expedidor: 2452283 SSP/MG

Filiação: Breno Correa Peres e Maria E la ine P imenta Peres

Endereço: Rua Delfim Moreira, 133 - Centro - CEP 37150-000 - Carmo Do R io C laro,

M inas Gerais

Belo Horizonte (MG), 13 de Outubro de 2015, às 10:50:36 horas.

Observações:

a) Certidão exped ida gra tu itam ente , por in te rm éd io da In te rne t;

b) a in fo rm ação do nO do CPF/CNPJ é de responsab ilidade doCa) so lic itan te , devendo a titu la ridade ser

con fe rida pe lo in te ressado e destina tá rio ;

c) a auten tic idade desta Certidão poderá ser con firm ada no porta l do T ribuna l de Justiça do Estado de

M inas Gera is (h ttp ://VWW I.tjm g.jus.b r), pe lo prazo de até 3 (três) meses após a sua exped ição ;

d ) esta Certidão tem a mesma va lidade da em itida d ire tam ente no ba lcão do Tribuna l de Justiça do

Estado de M inas Gera is , ressa lvada a obriga to riedade de o destina tá rio con fe rir a titu la ridade do número

do CPF/CNPJ in fo rm ado, bem como confinnar a sua auten tic idade na pág ina e le trôn ica do TJMG ;

e) esta Certidão não tem va lidade para fins e le ito ra is ;

f) a Certidão será negativa quando não houver fe ito em tram itação contra pessoa a respe ito da qua l fo i

so lic itada ;

g) Certidão negativa em itida nos te rm os do caput do art. 8° da Reso lução nO 121/2010, do Conse lho

Naciona l de Justiça .

Código de Autenticação: 3812-E14F.26AE-OEFA

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Endereço: Rua Goiás. 229 - Centro - Belo Horizonte - MG - CEP 30.190-925 - Fone: (31) 3237-6174

, Ittp ://'MWJ8.tj mg .j us. br /certidaoJudicia l/faces/em i ti rC ertidao.ld1tm l
1/1
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•

Portal T JMG - Tribunal de Justiça de M inas Gerais

Tribunal de Justiça do Estado de M inas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que,

verificando e revendo no TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

os registros de distribuição de PROCESSOS CRIM INAIS de competência orig inária

e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância contra:

Pessoa Física: ROGERIO PIMENTA PERES

CPF: 479.389.196-91

Nacionalidade: Brasile ira

Estado C ivil: Casado(a)

Registro de identidade e órgão expedidor: 2452283 SSP/MG

Filiação: Breno Correa Peres e Maria E laine P imenta Peres

Endereço: Rua Delfim Moreira, 133 - Centro - CEP 37150-000 - Carmo Do R io C laro,

M inas Gerais

Belo Horizonte (MG), 13 de Outubro de 2015, às 10:55:57 horas.

Observações:

a) Certidão exped ida gra tu itam ente , por in te rm éd io da In te rne t;

b) a in fo rm ação do nO do CPF/CNPJ é de responsab ilidade do (a ) so lic itan te , devendo a titu la ridade ser

con fe rida pe lo in te ressado e destina tá rio ;

c) a auten tic idade desta Certidão poderá ser con firm ada no porta l do T ribuna l de Justiça do Estado de

M inas Gera is (h tfp :l/W vWV.tjm g.jus. b r), pe lo prazo de até 3 (três) meses após a sua exped ição ;

d ) esta Certidão tem a mesma va lidade da em itida d ire tam ente no ba lcão do Tribuna l de Justiça do

Estado de M inas Gera is , ressa lvada a obriga to riedade de o destina tá rio con fe rir a titu la ridade do número

do CPF/CNPJ in fo rm ado, bem como confirm ar a sua auten tic idade na pág ina e le trôn ica do TJMG ;

e) esta Certidão não tem va lidade para fins e le ito ra is ;

f) a Certidão será negativa quando não houver fe ito em tram itação contra pessoa a respe ito da qua l fo i

so lic itada ;

g) Certidão negativa em itida nos te rm os do caput do art. 8° da Reso lução nO 121/2010, do Conse lho

Naciona l de Justiça .

Código de Autenticação: 3520-F03B-12F6-7DD2

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Endereço: Rua Goiás, 229 - Centro - Belo Horizonte - MG - CEP 30.190-925 - Fone: (31) 3237-6174

.111p://IMWJ8.tjmg .jUS.br /certidaoJ udicia l/faces/em i ti rCertidao.J<htm l 1/1
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Ministério das Comunicações
Secretaria-Executiva

Esplanada dos Ministérios, Bloco R
CEP: 70044-900 Brasília-DF

Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 35013/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de novembro de 2015

Ao Senhor
Luciano Pimenta Corrêa Peres
Diretor da Rádio Onda Sul M Stéreo Ltda.
Rua Delfim Moreira, 133 - 3º andar Centro
Carmo do Rio Claro - MG
CEP:371500-000
 
 Assunto: Não recebimento de documentos por meio físico.
 

 

Senhor Diretor

 

1. Como parte dos esforços mobilizados pelo Ministério das Comunicações
nos últimos anos, para aperfeiçoar os serviços prestados, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, desde o dia 30 de junho de 2015, nosso
Protocolo Central não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão
ou por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria 4124, de 30 de
dezembro de 2014.

2. Não obstante,  sua solicitação mais recente foi, excepcionalmente, recebida
pelo Ministério das Comunicações e será tratada pela área técnica responsável.

3. Solicitamos a Vossa Senhoria que realize o quanto antes o cadastro de
pessoa física ou jurídica no SEI, de modo que suas próximas petições sejam
encaminhadas, exclusivamente, por meio eletrônico. Ressaltamos que documentos
futuramente enviados em meio físico para este Ministério serão devolvidos, podendo
causar prejuízos à defesa de seus interesses perante este Ministério.

4. Ressalto que, desde março de 2014, data de publicação da Portaria MC nº
126, que implantou o Sistema Eletrônico de Informações – SEI no âmbito do Ministério,
este órgão orienta seus usuários sobre os novos procedimentos de cadastro e sobre os
prazos envolvidos. Demais esclarecimentos podem ser encontrados no site do
Ministério das Comunicações (http:/www.comunicacoes.gov.br/manual-do-usuario-
cadsei) ou por solicitação à Ouvidoria do órgão, por meio do endereço eletrônico:
atp@comunicacoes.gov.br. 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lucas Eduardo Pompeo de Mattos, Chefe
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de Gabinete da Secretaria Executiva, em 10/11/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0785431 e o
código CRC FDB02FA4.
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M IN I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

P r o t o c o l o n £ : 53000.036375/2012-16

I n t e r e s s a d o : RÁDIO ONDA SUL FM STEREO LTDA

A s s u n t o : OUTORGA

C o n f o r m e c o n s t a n o s d o c u m e n t o s e m a n e x o , d e t e r m i n o a a b e r t u r a d e p r o c e s s o

a d m i n i s t r a t i v o p a r a a s p r o v i d ê n c i a s c a b í v e i s s e g u n d o a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e , c o n t e n d o i n i c i a lm e n t e

1 0 ( D e z ) f o l h a s , c o n t a n d o c o m o p r e s e n t e T e r m o d e A b e r t u r a .

E m 0 9 / 0 8 / 2 0 1 2

P E '£ . : A S O U Z A
C h e f e d e S e r v i ç o

S D C O M /G T D I / S C E -M C
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RÁDIO ONDA SUL FM STEREO LTDA
CNP.I: 23.931.736/0001-89

Rua Delfim l\loreira, nO 133 - 3° Andar

37150-000 Carmo do R io C laro/MG

09

Canno do R io C larolMG , 25 de julho de 2012.

M IN ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ M It{18lÉR IO O~8 GOMUt'lICAÇ '~E3

SECRET ARIA DE SERV iÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONWArLIA . C 'F

530!}O 036375/2012 -!6

Assunto: ED ITAL DE CONCORRÊNCIA N°065/2000 SE PROUILOG ,CO lOG iCGRl,SPO

Referência: Processo n.053710.000735/2000

O i 103/2012-1 I) :42

Excelentíssim o Senhor M inistro de Estado das Comunicações
/

RÁDIO ONDA SUL FM STEREO L TDA , inscrita no CNPJ sob o

núm ero 23.931.736/0001-89, vem reapresentar a V Sa. o interesse em obtenção da

outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência

M odulada na cidade de CONCEiÇÃO DA APARECIDA /MG , para tanto

apresenta um breve histórico com o objetivo de demonstrar to tal in teresse na

outorga.

O M inistério das Comunicações abriu edital de concorrência para a

cidade de Conceição Aparecida/MG , concorrência nO 65/2000, e as empresas

interessadas apresentaram as propostas conform e especificações constantes no edital

de licitação.

D e acordo com a A ta de Reunião de 21/08/200 I todas as empresas

concorrentes ficaram classificadas e com pontuação m áxim a na avaliação das

propostas técnicas, conform e pode ser visualizado no Anexo I.

Posterionnente, na data de 18/10/200 1, conform e A ta de Reunião foram

abertas as propostas de preço da concorrência 65/2000, e conform e consta da A ta, a

RÁD IO ONDA SUL FM STEREO LTOA ofertou R$ 65.230,00, sendo a segunda

m aior proposta para a localidade de Conceição da Aparecida/MG . O conteúdo

completo da A ta pode ser verificado no docum ento no Anexo 11.

No decorrer de todo o processo de licitação, recentem ente foi publicado

no D iário O ficial da União, especificam ente na data de 20/06/2012 (seção 1, pág.

75), a anulação do ato de habilitação da Ivanov Comunicação Participações L tda,

sendo que essa empresa tinha ofertado o m aior valor da licitação, confonne Anexo II

e o correspondente docum ento de anulação conform e Anexo III.
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R Á D IO O N D A S U L F M S T E R E O L T D A

C N I 'J : 2 3 .9 3 1 .7 3 6 / 0 0 0 1 .8 9

Rua Delfim Moreira, nO 133 - 3 ° Andar

3 7 1 5 0 - 0 0 0 C a rm o d o R io C l a r o / l \ 1 G

D ia n t e d o e x p o s t o , e d e a c o r d o c o m o s d o c u m e n to s a n e x o s , a R á d i o O n d a S u l

F M S t e r e o L td a é a e m p r e s a q u e e s t á e m s e g u n d a c o l o c a ç ã o n o p r o c e s s o d e

l i c i t a ç ã o e m f u n ç ã o d a s p r o p o s t a s t é c n i c a e p r e ç o . P o r t a n t o , a e m p r e s a r a t i f i c a o

i n t e r e s s e n a c o n c o r r ê n c i a 6 5 / 2 0 0 0 n a l o c a l i d a d e d e C o n c e i ç ã o A p a r e c i d a /M G , e

a g u a r d a o d e f e r im e n t o p o r e s t e M in i s t é r i o d a o u t o r g a d e F M .

N o m a i s e s t a e m p r e s a e s t á à d i s p o s i ç ã o p a r a q u a i s q u e r e s c l a r e c im e n t o s e

a g u a r d a a c o m u n i c a ç ã o d e s t e M in i s t é r i o p a r a o s p r o c e d im e n t o s u l t e r i o r e s .

R e s p e i t o s a m e n t e ,

~
L U C IA N O P lM E N T A C O R R E A P E R E S

P R E S ID E N T E

C P F : 4 4 1 .0 2 3 .9 9 6 - 1 5

R G : 1 .7 1 3 .9 3 0 S S P /M G
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SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N," 065/2000 - SSRlMC

LOCALIDADE: CONCEiÇÃO DA APARECIDA ESTADO: MG

ATA DE REUNIÃO

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da ComIssão

Especial de Ucllação, na SObreloja do Ediffcio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 0R' da
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 8rasllia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial

de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a

participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e

dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre AntOnio de

Souza, Anac/eto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de conduir e encerrar

os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a)

análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das Propostas
Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para documento denominado Resu"ado da Proposta

Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a exploração do
Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de CONCEIÇÃO DA

APARECIDA/MG; b) a Comissão Especial de Ucitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a
Concorrência acima Indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos

denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas

e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a
ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e
achada/conforme, vai assinada pelos membros da Comissão.

ANACl.£~~DEIRO
. Titular

~ o---. oLIv\.......-..

, 11;,:'~l~~/~{5NIO C.AAIRLOSTARDELI
I {$.. Vice-Presidente

,~- , ALV~O AUG~ E SOUZANETO

T ular

A EXANDREA

TItular
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M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s

Secretaria. de Serviços de Radloaifusão

Comissão Especial de Licftação

Resultado da A valiação das Propostas Técllicas
R4lAo Social

•
-------;1---.

Concorrência 065/2000

MG Conceição da Aparecida
F:\f

Grupo PontO.!l Ftel5ultado

OastIBtad.

Claulflada

1 0 0 .0 0 0

1 0 0 .0 0 0

1 0 0 .0 0 0

1 0 0 .0 0 0

1 0 0 .0 0 0

1 0 0 .0 0 0

1 0 0 .0 0 0

A

A

A

A

A

A

\

S IS T EM A A PA R E C ID A D E R Á D IO FM L ID A - M E 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 2 7 /0 0

R Á D IO O N D A SU L FM ST E R EO L ID A . 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 3 5 /0 0

A L IA N Ç A EM PR E EN D IM EN TO S E PU B L IC ID A D E S IC 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 4 2 /0 0
L T O A .

S IS T EM A D E C OM U N IC A Ç Ã O V A L E D A S V E R T EN T E Sm o .0 0 0 7 4 4 /0 0 A
S /C L T D A .

M IL E N IO C OM U N IC A Ç Ã O E I '> -IA R K E T IN GS /C L ID A .sm o .0 0 0 7 4 5 1 0 0

N O V A O LN E IR A FM ST É R EO S /C LT O A 53 7 1 0 .0 0 0 7 4 6 /0 0

IV A N O V C OM U N IC A Ç Ã O E PA R T IC IPA Ç Õ E S L ID A . 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 4 7 /0 0

~ ~U " 'C '" B R A S I"O R A D E C OM U N IC A Ç Õ E S m lO .... ,~ 1 0 0 .0 0 0 ~

) ÇL_' --I /~. 8C r;c ::3 - -
- - - - - - ,

1 ] _J~ lD11

/~ '7
! :f
"'- / . . . ; .
/
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S-:rviço Público Federal _ - -; ,// .

MINISTERIODAS COMUNICAÇOES (~~.-t>lY_'
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO . ,;~

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS i l -~'!_Úll .; -
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTOTÉCNICO I I' ~_

I I ~/

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DE IN~ÓLUCROS CONTENDO'A~;-PRO~ASDE
PREÇOS DA CONCORRENCIAN"065/2000-SSR/MC V

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM fREQUÊNCIA MODULADA PARA AS
LOCALIDADES DE BOM SUCESSO, BRASILÀNDlA DE MINAS. CAMPANHA, CAMPESTRE,

CARMODA MATAE CONCEiÇÃODAAPARECIOAlMG.

,/

Aos 18 ( dezoito) dias do mês de outubro de 2001, às 9:00 horas, na sala n"19 da
Delegacia do Ministério das ComunlcaçOes no Estado de Minas Gerais, situada na Rua
Timbiras, 1778 - Belo Horizonte MG, sob a supervisão e controle da Comissão Especial
de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n0811, de 29 de
dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se a
Comissão de Assessoramento Técnico do MC no Estado de Minas Gerais, conslltulda
pela Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação n06, de 02 de agosto de

~2000, publicada no DOU (Seção 2) de 04 agosto de 2000 e suas alterações, Portaria n"Ol
de-t6 de março de 2001, com a participação de seu Presidente, Luiz Carlos Fonseca e
de seus membros, César Coelho Guimarães, Lourdecy Salgado Perin e Wilder Paula de
Almeida. Deu-se inicio à ReunIão para abertura dos invólucros contendo as Propostas
de Preços das proponentes habilitadas no Edital n"065/2000-SSRlMC, para as
localidades de, BOM SUCESSO, BRASíLIA DE MINAS, CAMPANHA, CAMPESTRE, CARMO
DA MATA E CONCEIÇÃO DA APARECIDA. processando os trabalhos na sequêncla
seguinte: (1) as empresas que terão seus invólucros das Propostas de Preços abertos
pela Comissão para as localidade de (BOM SUCESSO) são as seguintes, RÁDIO
IPIRAPITINGA FM LTOA, CNPJ:03.802.529/0001-17, IVANOV COMUNICAÇÕES E
PARTlCIPAÇOES LTOA, CNPJ:02.371.19210001-78, FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTOA, CNPJ: 03.829.194/0001-20; (BAASILÃNDIA DE MINAS) ABM
RADIODIFUSÃO LTOA, CNPJ:03.690.548jO001-07, IVANOV: COMUNICAÇÕES E
PARTICIPAÇOES LTOA, CNPJ:02.371.192/0001-78, COMUNICAR SOCIEDADE
COMERCIAL LTDA, CNPJ:03.932.303/0001-30. JEA COMUNICAÇÕES LTOA,
CNPJ:03.229.180/0001-76, LENE RADIODIFUSÃO LIDA, CNPJ:20.205.076/0001-60;
(CAMPANHA) REDE COMUNICAÇÃO E MíDIA LTDA, CNPJ:03.884.466/0001-95, RÁDIO
PORTAL 00 SUL DE MINAS LTOA, CNPJ:03.888.399/0001-87, ALIANÇA
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C LTDA, CNPJ:03.906/0001-04, IVANOV
COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇOES LTDA, CNPJ:02.371.192/0001-78. FREQUÊNCIA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTOA, CNPJ: 03.829:194/0001-20, GRUPO DE
RADIODIFUSÃO OTAVIANO MENDES LTDA, CNPJ:03.888.170/0001-42;(CAMPESTRE)
REDE COMUNICAÇÃO E MíDIA LTDA, CNPJ:03.884.466/0001-95, RÁDIO TERRA FM LTDA,
CNPJ:03.785.199/0001-07, RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA,
CNPJ:03.888.399/0001-87, LEVINDO DANIEL LOPES & CIA LTDA, CNPJ:03.873.727/0001-
71 NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTOA, CNPJ:01.835.157/0001-08, IVANOV
COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇOES LTOA, CNPJ:02.371.192/0001.78, FREQUÊNCIA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 03.829.194/0001-20; (CARMO DA MATA)
RÁDIO CARMENSE FM LTDA, CNPJ:03.937.186/0001-06, SHEKINAH COMUNICAÇÕES
LTDA, CNPJ:03.893.475/0001-42, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES

-~ ~ ~41~tJ
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_ 'O r . . , ~ . . . ' ,C LTOA, CNPJ:03.867.922/0001-99, IVANOV COMUNICAÇOES E PARTICIPAÇO.' A,'
.JNPJ:02.371.192/0001-78, FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES'LTO .' -' P~:
03.829.194/0001-20; (CONCEiÇÃO DA A~ARECIDA) SISTEMA APARECIDA,OE:iWJOI ) 3 '; '1

LTDA, CNPJ:03.877.692/0001-49, RADIO ONDA SUL FM STEREC1 LIDA,
CNPJ:23.931.73610001-89, IVANOV COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇOES LTOA,
CNPJ:02.371.192/0001-78, CNPJ:02.371.192/000 1-78, FREQUÊ:NCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ: 03.829.194/0001-20; (02) apresentação aos representantes
das proponentes presentes à reunião dos invólucros contendo as de Preços intactos; (3)
abertura pela comissão dos invólucros contendo as Propostas de Preços das
proponentes habilitadas; (4) rubrica dos documentos referentes as Propostas de Preços
pelos membros da comissão e pelos respectivos representantes legais das licitantes.
Foi declarada, pelo Sr. Presidente da Comissão, a finalização dos trabalhos da presente
reunião, às 15:50 hs. Nada havendo a acrescentar aos falos relatados, foi lavrada a
presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos membros da Comissão
de Assessoramento Técnico e peJos representantes das proponentes presentes à
reunião.

•

ERlN- MEMBRO

- , ? .~ :~ l r : 7 :'I ;

,
. - - - - . / . / .< 2 . . ._ i

'~9~-- ...-I

l _

o '

LOURDECY SALGA

~~.

ONSECA- PRESIDENTE

DE ASSESSO MENTO TÉCNICO
ESTAD~ INAS GERA~S

,

CE

PROPONENTES:

Empresa IRef>resentanle Assinatura Preços R$RADIO IPIRAPITINGA FM BOM SUCESSOLTDA
7 4 .6 0 0 ,0 0

IVANOV COMUNICAÇOES E
BOM SUCESSO

PARTICIPAÇOES LTDA
6 8 .5 5 0 .8 0

BRASILÂNDIA DE MINAS
6 8 ,5 5 0 ,8 0

CAMPANHA
6 8 .5 5 0 .8 0

CAMPESTRE
6 8 .5 5 0 .8 0

CARMO DA MATA
6 8 .5 5 0 ,8 0

CONe. DA APARECIDA
6 8 .5 5 0 .8 0

ri.
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1\1Il'lISTÉR IO DAS CO :\1UN ICAÇOES

GABIl'lETE DO M I:-iISTRO

DESPACHO DO M IN ISTRO

Em 19 de junho de 2012.

A colho o PARECER ND813/20JZ rrFC 'JCGCElCON ,JUR -MC /CGU lAGU . invocando scus fundam cntos com "

1'<1720 desta decisão e determ ino a ANULAÇÃO no ATO DE HABIL ITAÇÃO de IV ANOV

COMUNICAÇ ,\O E P ,\RT IC IPAÇàF .S LTDA na Concorrência nO06S /2000.SSR JMC . para as localidades

constan tes do Anexo !Jn ico . ressalte-se que já fo i a '5egurado ,os in teressados o exercicio do cootrad ilório e

am pla defesa.

c-~~ ~<õO_

PAULO BERNARDO SILVA
i\.1inislro das ComunicaçOes

ANEXO ÚN ICO

r" ..
f

I

\ 1", "~'I '011

i .~~~.~
'---::'7

-

ICO .CORR ''''C '' UF I.OCALlJ)ADES SERV iÇO L1CTTANTE NDDO

SSR lMC
PROCESSO

.-

065/2000 BRASILÂNDL<\ FM IVANOV 531111.IM lIl74712000

:v IG DE M INAS COMUNICAÇ ,\O E

E PARTIC IPAÇÓES

CONCEiÇÃO DA LTDA

APAREC IDA
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Check List para Trâmite de Processos para ANATEL

I te m p a ra V e r if ic a ç ã o S ta tu s

P ro c e s s o p r in c ip a l

1 . A s s u n to n o C P R O D e s tá c o r re to
f')/L

2 . F o lh a s c o m n u m e ra ç ã o s e q u e n c ia l, c a r im b o e ru b r ic a , in ic ia n d o d o 1

'" L<...
3 . C a r im b o s n o c a n to s u p e r io r d ire ito

\ ) [< . . .

4 . N u m e ra ç ã o e x c lu s iv a m e n te n u m é r ic a , s e m le tra s
'V k

S . C a p a e c o n tra c a p a n ã o e s tã o n u m e ra d a s ,) Le

6 . D o c u m e n to s a n e x a d o s n o C P R O D e s tã o n o p ro c e s s o
\JL•...

7 . T ra m ita d o n o C P R O D p a ra A N A T E L
(j J~

8 . C a d a s tra d o n o R a d te c n o s c a m p o s c a ix a e lo c a l c o m o A N A T E L

" L,

A p e n s o s

1 . F o lh a s c o m n u m e ra ç ã o s e q u e n c ia l, c a r im b o e ru b r ic a , in ic ia n d o d o 1 /\JfJ

2 . C a r im b o s n o c a n to s u p e r io r d ire ito
/1/.4'

3 . N u m e ra ç ã o e x c lu s iv a m e n te n u m é r ic a , s e m le tra s IN.A
4 . C a p a e c o n tra c a p a n ã o e s tã o n u m e ra d a s

Nr'
s. D o c u m e n to s a n e x a d o s n o C P R O D e s tã o n o a p e n s o

A//l

P ro c e s s o s A n e x a d o s

1 . P ro c e s s o s a n e x a d o s n o C P R O D e s tã o c o m o p ro c e s s o p r in c ip a l Ai/
2 . C a r im b o s n o c a n to s u p e r io r d ire ito ~ ,Â

3 . N u m e ra ç ã o e x c lu s iv a m e n te n u m é r ic a , s e m le tra s / I ) ,4

4 . C a p a e c o n tra c a p a n ã o e s tã o n u m e ra d a s
""IA

s. D o c u m e n to s a n e x a d o s n o C P R O D e s tã o n o p ro c e s s o a n e x a d o NA

O b s : P re e n c h e r s ta tu s s o m e n te c o m O K o u N /A ( ã o s e a p lic a a o c a s o )

A n a lis ta R e $ p o n s á v e l

"
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M IN I S T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

D e p a r t a m e n t o d e O u to r g a

G r u p o d e T r a b a l h o d e D o c u m e n t a ç ã o e I n f o rm a ç ã o

DESPACHO

P r o t o c o l o n ~ : 53000.036375/2012

Á A g e n c i a N a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s ;

T e n d o e m v i s t a o d i s p o s t o n o A c o r d o d e C o o p e r a ç ã o T é c n i c a n ~ 2 / 2 0 1 2 , c e l e b r a d o e n t r e o

M in i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s e e s s a A g ê n c i a , c u j o e x t r a t o f o i p u b l i c a d o n o D.a.U. d e 2 9 d e

j u n h o d e 2 0 0 9 , s e ç ã o 3 , p á g i n a 1 1 7 .

I
~~

EDlVAL MAI\QUES MOREIRA

C o o r ( f e n a d o r
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SAUS QuaJra 6 - £3locoE - Eu. I.uiz Eduardo Maglllluks - Brasília/DF - CEP: 70.070-9..t0
TeI. (61) 23 12.2000 / Fax (61) 2312-2002

hllp:l/wl','w.allíllel.gov.hr •

Oí1cio n.oil =:' /20 J 3 - CMPRR - ANA TEL

Brasília, jO de abril de 2013.

À Senhora

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços - DOS
Ministério das Comunicações
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Edif1cio Anexo - Sala 300
70.044-900 - Brasília - DF

Assunto: Devolução de processos

Senhora Diretora,

Estamos encaminhando os processos abaixo listados para sua ciência, tendo em
vista que não há nenhuma providencia a ser tomada por esta Agência.

N° de Processo Nome da Entidade
53000.047328/2004 ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
53000.051993/2007 TV RECORD DO RIO PRETO S/A

53000.0018412/006 FUNDAÇÃO OASIS
53000.059266/1012 TELEVISÃO LIBERAL LIMITADA
53000.05870" /1012 F S M COMUNICAÇÃO LTOA - EPP
53000.0')5928/101 ') RADIODIFUSÃO JOVEM SHOW LTOA ME

53000.051530/201 " FUNDAÇÃO CULTUR.AL LUIS PAULA NUNES
53000.025289/20 I ') FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERR.I\.
53000.0/8407/2009 JEVERSON GILBERTO ALBANO BECKER
53000.0333 I 7/2012 SM COMUNICAÇÕES LTOA
53000.013809/2012 FUNDAÇÃO EDUCADORA E ARTISTICA SÃO JUDAS TADEU
53000.0 J 5936/2005 FUNDAÇÃO FENIX DE EDUCAÇÃO E CULTUR.I\.
53000.015937/1005 FUNDAÇÃO FENIX DE EDUCAÇAO E CULTURA
53000.024064/2005 FUNDAÇÃO CESPE DE TELEDUCAÇÃO
53000.015772/1010 FUNDA CÃO CULTURAL E EDUCACÃO DE UBAIT ABA
53000.051 I 96/20 II GLOBO COMUNICACÃO E PARTICIPACÕES S.A
53000.024542/1005 FUNDAÇÃO FENIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA
53000.035536/2012 TELEVISÃO LAGES
53000.046575/2003 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA
53000.010479/2010 FUNDAç.ÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE

SONS E IMAGENS
53000.051512120 IO REDE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE LTDA
53000.0"8306/2010 FUNDAÇÃO EDUCATIVA ITABIRANA DE COMUNICAÇÕES
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53650.001029/l999 TELEVISÃO VERDES MARES LTDA

53000.029185/2008 INSTlTUTO DE CIDADANIA E COMPETENCIAS [CICON

53000.08 [445/2006 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL ART

53000.051 [46/20[ [ RAOlO UNIVERSAL LTDA

53000.037756/2007 RAOlO CIDADE DE CORUPA LTDA

53000.024570/2005 FUNDAÇÃO RACHEL ANDRADE SILVA

53000.002069/2003 TELEVISÃO [NDEPENDENTE DE SÃO JOSE DO RIO PRETO LTDA

53000.049358/20 [2 REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA

53000.035750/2005 SOCIEDADE DE RAOlO GUARUJA LTDA

53000.0023 [4/2009 DIFUSORA GOMES LTDA

53000.00";'060/l998 RAD[O E TV OlFUSORA DO MARANHÃO LTDA

53000.046709/2012 TV CABRALIA LTOA

53000.034979/20[2 MORIA FM LTDA

53000.039176/2017 FUNDAÇÃO ENOCH DE OLIVEIRA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

53000.034982/20 [2 MORIA FM LTDA

53000.037624/2005 SOCIEDADE RADIO E TELEVISÃO ALTEROSA LTDA

53000.034980/2012 MOR[A FM LTDA

53000.045348/2012 RADIO JURANDA FM LTDA - ME

53000.024669/2004 FUNDAÇÃO WALPECAR- WALDEVINO PERElRA DE CARAVALHO

53000.041149/2012 TV JUSTIÇA

53000.033475/20 [2 MOCOCA PREFEITURA

53690.000346/2000 TELEVISÃO CIDADE VERDE LTDA

53000.010784/l997 RAOlOBRAS - EMPRESA BRASILEIRA DE COMUN1CAÇÃO S.A

53830.001712/2002 SISTEMA ARACA DE COMUN1CAÇÃO LTOA

53830.000128/l995 TV OMEGA LTOA

53720.000514/1997 FUNDAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÃO DO PARA

53000.048089/2011 GOlAS MINAS COMUNICAÇÕES LTOA

53000.046334/2004 TELEVISAO CIDADE MODELO LTOA

53000.003765/2005 FUNDAÇÃO MATE R ECLESIAE

53000.045605/2012 EFB COMUNICAÇÃO LTOA

53000.005377/201 [ FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCA TIV A PADRE VICTOR

53000.032052/2009 FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATICA PADRE VICTOR

53000.049508/2009 CAMAIZA MUNICIPAL DE CHAPECO

53000.040476/2003 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

53000.007481/2005 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

53000.040480/2003 ASSEMBLE[A LEGISLA TIV A DO ESTADO DE SANTA CATARINA

53000.047329/2004 ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE SANTA CATARINA

53500.004917/2002 FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR VERA CRUZ - ENCECRUZ

53000.019554/2011 TV OMEGA LTDA

53000.024012/2009 FUNDAÇÃO CULTURAL CAMPOS DE MINAS

53000.029078/2012 EOlTOIZA NOVA IMPRENSA LTDA

53000.001689/2013 PREFElTURA MUNICIPAL SÃO MATEUS DO MARANHÃO

53000.012443/2005 FUNDAÇÃO NACIONAL DE ASSISTENC[A AO SERVIDOR

PUBLICO - FUNASP

53000.0455[ 1/20[2 RAOlO E TV OlFUSORA DO MARANHÃO LTDA
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53000.055730/~005 FUNDAÇÃO DE ENSINO E TECNOLOGIA DE ALFENAS
53000.029237/~004 RADIO TROPICAL DE DIONISIO LTOA

53000.03445300I I TELEVISÃO CRUZ ALTA LTOA

53000.0? 177 1/?012 TV MAR LTDA

53000.065377/2011 KIOGI FERRARI RADIODIFUSÃO LTDA

53000.017096/?007 FUNDAÇÃO DOM BOSCO DE COMUNICAÇÃO DE PONTE NOVA
53000.059039/?005 FUNDAÇÃO RADIO E TV LAFAIETE EDUCATIVA E CULTURAL
53000.055393/2005 FUNDAÇÃO CULTURAL DE RA.DIODIFUSÃO EDUCA TIV A COSTA

DOURADA

53000.063595/2011 EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A - EBC

53000.037?76/20 12 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

53000.061 772/?005 FUNDAÇÃO EXPRESSÃO CULTURAL DE MINAS
53000.007? I ?/?OOO RADIO E TELEVISÃO PONTA NEGRA LTOA

53000.009597/2005 FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL BOM JESUS
53000.036375/201 ? RADIO ONDA SUL FM STEREO LTOA - ME
53000.052486/?010 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA
53000.0?4932/2008 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO

53000.019503/2011 TV OMEGA LTOA

53000.007850/2002 GAZETA DO ESPIRITO SANTO RAOlO E TV LTOA
53000.0?2779/2005 RAOlO SÃO MIGUEL

53000.062288/2006 REGIONAL CENTRO DE COMUNICAÇÕES S/A
53000.005500/?0 13 FUNDAÇÃO MA TER ECCLESIAE

53000.035850/2011 TONY COSTA PROl\10ÇÕES PROPAGANDA E PUBLICIDADE SC
LTDA

53000.05?380/2005 FUNDAÇÃO EDUCA TIV A E CULTURAL DE ARARA.S - FICAR
53000.05834 1/~005 SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTOA
53000.034976/2012 MORIA FM LTOA
53000.017101/2007 MERCOM BRASILIA COMUNICAÇÃO LTOA
53000.017546/2004 FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE PASSOS
53000.045317/?009 PAPAGAIO PUBLICIDADE E COMUNICAÇAO LTDA
53000.019501/?011 TV OMEGA LTDA

53000.043064/2011 PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

53000.024544/2005 FUNDAÇÃO FENIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA
53000.015934/2005 FUNDAÇÃO FENIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA
53000.007814/2006 FUNDAÇÃO OASIS

53000.055673/2005 FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL DE
PANAMBI-FACESP

53000.0216500012 AGENCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO
53000.050533/~0 1~ RADIO JACARANDA LTDA

53000.001759/2005 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
53000.055241/2005 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS
53000.0473990006 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
53000.0546900005 FUNDAÇÃO PE LIBERIO

53000.085175/2006 FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUI-IAR
53000.006475/?002 RADIO GRAMADO FM LTDA

53000.053601/2009 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE QUADRANGULAR DE \

\
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]'fAPETININGA

53000.053602/2009 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE QUADRANGULAR DE

ITAPETININGA

53000.022942/2009 SISTEMA TV PAULISTA LTDA

53000.032004/20 11 SOC1EDADE AZUL DE TELEVISÃO E RAOIO

53000.0 I 0673/20 I O FUNDAÇÃO CULTURAL FARIAS DE QUIPAPA

53000.048159/2005 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM FELlCIANO

53000.01569312009 W.A.C RABELO E CIA LTDA

53000.055513/2008 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSE DO RIO PRETO LTDA

53000.057596/2012 FS SERViÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA - ME

53000.057597/2012 FS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA - ME

53000.057608/2012 F S M COMUNICAÇÃO LTOA EPP

53000.059265/2012 TELEVISÃO LIBERAL LTOA

53000.058703/2012 F S M COMUNICAÇÃO LTDA EPP

53000.057607/2012 F S M COMUNICAÇÃO LTOA EPP

53000.036204/2005 FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURA EDUCACIONAL E SOCIAL DE

PANAMBI

53000.066263/2011 TELEVISÃO SUBAE LTOA

530000.5 I 885/2007 TV VALE DO ITAJAI LTOA

530000.51242/2010 SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÃO LTDA

530000.22582/2011 ASSOCIAÇÃO CENTRO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E

ESTUDOS MESTRE ATHA YDE

530000.61590/2009 FUNDAÇÃO CULTURAL FILHOS DE MORPARA

530000.60366/2007 FUNDAÇÃO MARGARIDA VERÇOSA - FMV

530000.60206/2009 FUNDAÇÃO CASPER LIBERO

530000.55819/20 I O PLANETA TERRA FM LTDA

535000.07595/2007 FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

530000.22722/2011 LEGAL-CA T CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA - ME

53000.006334/2008 KMR - TELECOMUNICAÇÕES LTOA

53000.01421/22005 RADIO PAJEU FM LTDA

53000.048025/2012 TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

53000.066286/20 II TGC PRODUÇÕES LTOA

53000.055282/2009 ASSOCIAÇÃO CULTURAL PAULO FREIRE

53770.002174/1998 FUNDAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCA TIV A COSTA

DOURADA

53000.046067/2006 TV RIO SUL LTDA

Atenciosamente,

HÉLIO GODOY'DE AVELLAR

Gerente de Autorização de uso de

Radioü'eguência",,--Licenciall1enlO de Estação

ANATELlSCM/CMPR/CMPRL

SICAP N°)(' ~':...,q\/(" r::;~(::)

DATA: .".r. I r<.; I"':'<l~:~

VISTO: .. k ,)-,~,
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 Ministério das Comunicações

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

Processo nº: 53000.036375/2012-16

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.฀฀฀฀฀A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 02 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Dorailza Crisostomo de Almeida, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 02/05/2016, às 09:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1103783 e o
código CRC 4F9768D9.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

 
Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: (   ) Outorga, (X) Pós-Outorga ou (   ) Acompanhamento e 
Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra:  
 
 
( X ) VISTA ELETRÔNICA; ou 
 
(     ) VISTA PRESENCIAL – ATP. 
 
 
Se Certidão / Portaria / Parecer / Nota técnica / Despacho / Outro. Identificar_______________________________________ 

Processo nº  53710.000735/2000-00___________________________________________________ 
 
Relativo ao Serviço de: (   )Rádio Comunitária / (   )Rádio/TV Educativa / (    )Televisão Digital / ( X )Rádio/TV Comercial /   
(   )RTV Digital / (   )RTV 
 
Entidade: __ RÁDIO ONDA SUL FM STEREO LTDA.________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ nº: _23.931.736/0001-89___________________________________ 
 
 
Interessado(a): _RODOLFO MACHADO MOURA_________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
 
CPF/MF: 636.175.011-68__________  RG nº 1.497.955 SSP/DF______ Fone: (61)_3703.5558 / 3879.5003____ 
 
E-mail: _RODOLFOMMOURA@GMAIL.COM_____Endereço: _SHIS QI 5 BLOCO ‘F’ SALA 332_____ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
CEP: _71.615-560__ Município: _BRASÍLIA____________________________________________ UF: _DF__ 
 
 

(   ) Procurador ( X ) Advogado (   ) Integrante do corpo diretivo 
 

Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 
identificação pessoal com foto. 
b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. 
 

BRASÍLIA – DF, 30 DE AGOSTO DE 2017. 
  Município/dia/mês/ano 

 

 
______________________________________________________________ 

Assinatura 
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SHIS QI 5 Bloco „F‟ Sala 332 Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília – DF 

Telefone: (61) 3703.5558 / 3879.5003 
contato@mouraeribeiro.adv.br  

 

 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA INEZ JOFFILY FRANÇA,  
D.D. DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO 
COMERCIAL  
 

 
Ref.: Processo nº 53710.000735/2000-00 (Outorga de Serviços de Radiodifusão) 
 

 

 

 

 

 

 

 

  RODOLFO MACHADO MOURA, brasileiro, casado, advogado 

regularmente inscrito na OAB/DF sob o nº 14.360, com endereço 

indicado no rodapé, vem, com os respeito e acatamento devidos, à ilustre 

presença de Vossa Senhoria, requerer cópia integral do processo nº 

53710.000735/2000-00 em atenção ao artigo 7º, inciso XIII, da Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 19941, aproveitando para encaminhar o 

competente requerimento padronizado de cópia disponível no site do 

próprio Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

 
  Termos em que, 

  Pede e espera deferimento. 

 

  Brasília – DF, 30 de agosto de 2017. 

 

RODOLFO MACHADO MOURA 
OAB/DF nº 14.360 

                                                 
1  “Art. 7º São direitos do advogado:  

(...) 
XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 
procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 
tomar apontamentos”. 
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Correspondência Eletrônica - 2185579

Data de Envio: 

  01/09/2017 15:29:46

De: 

  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:

    rodolfommoura@gmail.com

Assunto: 

  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 

  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.054156/2017-88

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via

peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.

[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-

radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

23.931.736/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/02/1988

 
NOME EMPRESARIAL

RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ONDA SUL FM STEREO
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO

R DELFIM MOREIRA
NÚMERO

133
COMPLEMENTO

 
CEP

37.150-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CARMO DO RIO CLARO
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/12/2017 às 15:27:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

05/12/2017 15:27 http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjre...
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores -

QSA

CNPJ: 23.931.736/0001-89

NOME EMPRESARIAL: RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME

CAPITAL SOCIAL: R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (C

 

Nome/Nome Empresarial: ROGERIO PIMENTA PERES

Qualificação: 22-Sócio

 

Nome/Nome Empresarial: LUCIANO PIMENTA CORREA PERES

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

 

 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unida

 
Emitido no dia 05/12/2017 às 15:27 (data e hora de Brasília).

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

05/12/2017 15:27 http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjre...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME

CNPJ: 23.931.736/0001-89

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.

Emitida às 15:28:17 do dia 05/12/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/06/2018.

Código de controle da certidão: 0B96.741C.3A7B.8A7E

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

05/12/2017 15:28 http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 23.931.736/0001-89

Certidão nº: 141294953/2017

Expedição: 05/12/2017, às 15:29:12

Validade: 02/06/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

23.931.736/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

 

 

Inscrição: 23931736/0001-89

Razão Social: RADIO ONDA SUL FM ESTEREO LTDA

Endereço: RUA RUA DELFIM MOREIRA 133 / CENTRO / CARMO DO RIO CLARO / MG /

37150-000

 

 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da

Lei  8.036, de 11 de maio de 1990,  certifica  que,  nesta  data, a empresa

acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o  Fundo  de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

 

 

Validade: 30/11/2017 a 29/12/2017

 

Certificação Número: 2017113001523280594047

 

 

Informação obtida em 05/12/2017, às 15:30:23.

 

 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada

à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

05/12/2017 15:30 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA

CNPJ: 23.931.736/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas

pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima

que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,

por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:31:29 do dia 05/12/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/01/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

05/12/2017 15:31 http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

16 RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA MG Carmo do Rio Claro RTVD 2 H

264 RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA MG Carmo do Rio Claro FM 3 N

264 RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA MG Carmo do Rio Claro FM 3 N

9
RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA

Geradora: FUNDACAO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA
MG Carmo do Rio Claro RTV 3 M P

Usuário: william.mc - William de Souza Corrêa          Data: 05/12/2017          Hora: 15:36:08

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

BOA TARDE

William de Souza Corrêa

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

05/12/2017 15:36 http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

MG RADCOM

12
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DA APARECIDA
Geradora: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S. A.

MG
Conceição da
Aparecida

RTV 3 M S

200
ASSOCIAÇÃO APARECIDENSE COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO -
AACORA

MG
Conceição da
Aparecida

RADCOM 3 B

206 ( Concorrência: 65/2000 ) MG
Conceição da
Aparecida

FM 0

283 E MG
Conceição da
Aparecida

FM 0

34
FUNDACAO EDUCACIONAL E CULTURAL DO SUDOESTE MINEIRO
Geradora: FUNDACAO EDUCACIONAL E CULTURAL DO SUDOESTE
MINEIRO

MG
Conceição da
Aparecida

RTV 2 H S

Usuário: william.mc - William de Souza Corrêa          Data: 05/12/2017          Hora: 15:37:59

Registro 1 até 6 de 6 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

BOA TARDE

William de Souza Corrêa

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:  

Município:  Conceição da Aparecida Sub Distrito:  

Freqüência:  89,1 MHz Local Especifico:  

Classe:  C Fase:  0 - Canal Vago

Canal:  206

  Dados da Entidade

Entidade:  ( Concorrência: 65/2000 ) Fistel:  

Nome Fantasia:  CNPJ ou CPF :  

Nº Estação:  Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Ocupante do Canal

Entidade:  ( Concorrência: 65/2000 ) Nº Fistel:  

Fase:  0 - Canal Vago

  Coordenadas Geográficas do Município

Município:  Conceição da Aparecida/MG

Latitude: Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas

Latitude:   º     '     ''      Sul

Longitude:   º     '     ''   

Local Específico:

Coordenada
pré-fixada?:

Não

  Características

Canal:   206 Freqüência:   89,1

Classe:  Canal Educativo?:  

  Limitações

Limitações:   Sim   Não

  Potência Determinada

Não possui Potência Determinada.

  Histórico / Observações

Histórico:

SSR269/89;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Máximo: 250    Digitados: 33

Observação:

Máximo: 250    Digitados: 0

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  - Selecione - Jur.

 Tela Inicial  Imprimir    

BOA TARDE

William de Souza Corrêa
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  23.931.736/0001-89

RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIANO PIMENTA

CORREA PERES
441.023.996-15

RADIO ONDA

SUL FM

STEREO LTDA

23.931.736/0001-89
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- FM -- MG

Carmo do Rio

Claro

RADIO ONDA

SUL FM

STEREO LTDA

23.931.736/0001-89 Sócio 155000 0,00% 0,00% FM -- MG
Carmo do Rio

Claro

ROGERIO PIMENTA

PERES
479.389.196-91

RADIO ONDA

SUL FM

STEREO LTDA

23.931.736/0001-89 Sócio 155000 0,00% 0,00% FM -- MG
Carmo do Rio

Claro

 

Usuário: william.mc - William de Souza Corrêa          Data: 05/12/2017          Hora: 15:39:18

 

BOA TARDE

William de Souza Corrêa
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

05/12/2017 15:39 http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
Certidão RECEITA-FGTS-FISTEL-SRD-MOSAICO-SIACCO-TST (2462394)         SEI 53710.000735/2000-00 / pg. 11



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  441.023.996-15

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIANO PIMENTA

CORREA PERES
441.023.996-15

RADIO ONDA

SUL FM

STEREO LTDA

23.931.736/0001-89
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- FM -- MG

Carmo do Rio

Claro

RADIO ONDA

SUL FM

STEREO LTDA

23.931.736/0001-89 Sócio 155000 0,00% 0,00% FM -- MG
Carmo do Rio

Claro

 

Usuário: william.mc - William de Souza Corrêa          Data: 05/12/2017          Hora: 15:39:31

 

BOA TARDE

William de Souza Corrêa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

05/12/2017 15:39 http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
Certidão RECEITA-FGTS-FISTEL-SRD-MOSAICO-SIACCO-TST (2462394)         SEI 53710.000735/2000-00 / pg. 12



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  479.389.196-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROGERIO PIMENTA

PERES
479.389.196-91

RADIO ONDA

SUL FM

STEREO LTDA

23.931.736/0001-89 Sócio 155000 0,00% 0,00% FM -- MG
Carmo do Rio

Claro

 

Usuário: william.mc - William de Souza Corrêa          Data: 05/12/2017          Hora: 15:39:48
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 Dados da consulta  Resultado    

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão
Tipo de

comparação:   Exata   Iniciando com   Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da

Entidade:

  Resultado da Pesquisa

CNPJ/CPF Nome da Entidade Tipo da Sociedade

23.931.736/0001-89 RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA Limitada

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar  Confirmar  Ajuda    

BOA TARDE
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  Listagem de Outorgas de Radiodifusão - RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA

UF Município Serviço Canal

MG Carmo do Rio Claro 230 264

MG Carmo do Rio Claro 800 9

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    
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William de Souza Corrêa
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Mosaico

FM  Download Plano Básico Download Estações Download Documento Histórico

2 total de registros  1 - 50  50   Atualizar  Filtrar

Ações Fistel UF Município Canal Frequência Finalidade Decalagem Classe Num Serviço Serviço Local Especifico Carater Status Entidade CNPJ ID do Canal

mg conceição da aparecida (Todos)

Visualizar em PDF MG Conceição da Aparecida 206 89.1 Comercial C 230 FM P FM-C0 (Canal Vago) 57dbac1fac255

Visualizar em PDF MG Conceição da Aparecida 283 104.5 Educativo C 230 FM P FM-C0 (Canal Vago) 57dbac1fad7d9
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Spectrum-E: Canais
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade:

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 00.000.000/0000-00 Número do Fistel:

Tipo Usuário: Tipo Taxa:

Data do contrato: Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR269/89;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Conceição da Aparecida UF: MG

Latitude: -21.1 Longitude: -46.2

Parâmetros Técnicos

Canal: 206 Frequência: 89.1 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 0

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal
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Relatório do Canal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

 

 
  1 de 4 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo no 53710.000735/2000-00 

Interessada: Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda. 

sonora em FM 
Localidade: Conceição da 
Aparecida UF: MG 

 
 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 
1.1.DOCUMENTOS SITUAÇÃO Página SEI. 
1.1.1.Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a 
execução de serviços de radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por 
ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas em que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada 
sócio; 

OK 
53900.055254/2015-72 

Fls 4 a 24 (0785420) 

1.1.2.Certidão simplificada da Junta Comercial devidamente atualizada.. 
Art. 55, XIII da Lei 8.666/93 e Art. 38, alíneas “b” e “c” da Lei nº 
4.117/62. 

PENDENTE  

1.1.3.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

PENDENTE  

1.1.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei ou balanço de abertura, 
quando ainda não houver completado um exercício fiscal. Dec. 52.795-63 
Art. 15, §1º, “c” e §5º, “d”. Decreto-Lei nº 236/1967. Art. 12. 

PENDENTE  

1.1.5.Comprovante de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo 
de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; 

OK Fl 6 (2462394) 

1.1.6.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 
relativo à sede da entidade. 

OK Fl 1 (2462394) 

1.1.7.Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio 
se a localidade, objeto da concessão ou permissão, estiver situada na Faixa 
de Fronteira; 

Não se aplica  

1.1.8.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS. 

OK Fl 5 (2462394) 

1.1.9.Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

PENDENTE Fl 3 (2462394) 

1.1.10. Certidão negativa de débitos trabalhistas - TST OK Fl 4 (2462394) 

1.1.11. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social OK Fl 3 (2462394) 

1.1.12. Declaração firmada pela proponente e por seus dirigentes de que: 
(i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade objeto do edital; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 
do Decreto-Lei nº 236, de 1967. 

OK 
53900.055254/2015-72 

Fl 26 (0785420) 

1.1.13. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro social de outra 
entidade que execute o mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na 
localidade  prevista no edital, nem de outras entidades de radiodifusão, em 
municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-
Lei no 236, de 1967.  

OK 
53900.055254/2015-72 

Fl 65 (0785420) 
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1.1.14. Certidões judiciais do TRF 1ª Região e seção Judiciária do DF em 
nome da Entidade e em cada um dos Sócios conforme demanda a Ordem 
de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 001/2004. 

PENDENTE  

1.1.15. Declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se 
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas “b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 
64, de 18 de maio de 1990”. Lei nº 13.424 

PENDENTE  

1.1.16. Certidões judiciais do STJ no nome da Entidade e em cada um dos 
Sócios, conforme demanda a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 
001/2004. 

PENDENTE  

1.1.17. Certidões judiciais do TRF da Região Licitada e da Justiça estadual 
da localidade licitada, em nome da Entidade e em cada um dos Sócios 
conforme demanda a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 
001/2004. 

PENDENTE  

 
 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU DIRETORES 

2.1. DOCUMENTOS.  Nome (s) SITUAÇÃO FL(s). 

2.1.1. Se pessoa Física - prova de condição de 
brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) 
anos, mediante a apresentação de certidão de 
nascimento ou casamento, certidão de reservista, 
carteira profissional ou de identidade, ou 
comprovante de naturalização ou de 
reconhecimento de igualdades de direitos civis, 
para os portugueses; 
Se pessoa Jurídica – comprovante de inscrição no 
cadastro nacional da pessoa jurídica 

Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

OK 
53900.055254/2015-72 

Fl 49 (07885420) 

Rogério Pimenta 
Peres 

OK 
53900.055254/2015-72 

Fl 50 (07885420) 

2.1.2. Ato constitutivo e todas as suas alterações 
que porventura tenham sido realizadas (no caso de 
pessoa jurídica); 

 Não se aplica  

2.1.3. Certidão emitida pela Junta Comercial (ou 
Órgão de registro equivalente) do Estado onde está 
situada a sede da Interessada, em que conste o 
histórico detalhado de todos os atos arquivados (no 
caso de pessoa jurídica); 

 Não se aplica  

2.1.4. Certidão negativa cível da Justiça estadual 
dos locais de residência nos últimos cinco anos e 
dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no 
mesmo período, atividades econômicas; 
 

Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

1ª Instancia 
PENDENTE 

 

2ª Instancia 
PENDENTE 

 

Rogério Pimenta 
Peres 

1ª Instancia 
PENDENTE 

 

2ª Instancia 
PENDENTE 

 

2.1.5. Certidão negativa criminal da Justiça 
estadual dos locais de residência nos últimos cinco 
anos e dos locais onde exerçam, ou hajam 
exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

1ª Instancia 
PENDENTE 

 

2ª Instancia 
PENDENTE 

 

Rogério Pimenta 
Peres 

1ª Instancia 
PENDENTE 

 

2ª Instancia 
PENDENTE 

 

2.1.6. Certidão negativa cível da Justiça Federal Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

1ª Instancia 
PENDENTE 
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dos locais de residência nos últimos cinco anos e 
dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no 
mesmo período, atividades econômicas; 

2ª Instancia 
PENDENTE 

 

Rogério Pimenta 
Peres 

1ª Instancia 
PENDENTE 

 

2ª Instancia 
PENDENTE 

 

2.1.7. Certidão negativa criminal da Justiça 
Federal dos locais de residência nos últimos cinco 
anos e dos locais onde exerçam, ou hajam 
exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

1ª Instancia 
PENDENTE 

 

2ª Instancia 
PENDENTE 

 

Rogério Pimenta 
Peres 

1ª Instancia 
PENDENTE 

 

2ª Instancia 
PENDENTE 

 

2.1.8. Certidão negativa criminal da Justiça 
Eleitoral dos locais de residência nos últimos 
cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam 
exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

PENDENTE  

Rogério Pimenta 
Peres 

PENDENTE  

2.1.9. Certidões de protestos de títulos, dos 
locais de residência nos últimos cinco anos e dos 
locais onde exerçam, ou hajam exercido, no 
mesmo período, atividades econômicas;  

Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

PENDENTE  

Rogério Pimenta 
Peres 

PENDENTE  

2.1.10. Prova de cumprimento das obrigações 
eleitorais, mediante documento fornecido pela 
Justiça Eleitoral; 

Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

PENDENTE  

Rogério Pimenta 
Peres 

PENDENTE  

2.1.11. declaração de que não está no exercício 
de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra 
foro especial, conforme artigo 15, § 5, “d”, item 2, 
do Decreto nº 52.795/63. 

Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

OK 
53900.055254/2015-72 

Fl 26 (0785420) 

Rogério Pimenta 
Peres 

OK 
53900.055254/2015-72 

Fl 26 (0785420) 

 
 
 
 

Conforme consta do protocolo de nº ________________________ as certidões de objeto e pé apresentadas pela 
entidade são as descritas abaixo: 

Processo Distribuição Situação SEI 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 28362/2017/SEI-MCTIC

 

 

Referência: Concorrência nº 065/2000 - SSR/MC . Processo  nº 53710.000735/2000-00.
Processo Piloto nº 53000.003454/2000-15.         

Assunto: Instrução Processual. Homologação do Certame.                                       

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         Trata o presente feito de instrução, com vistas à possível homologação
da Concorrência nº 065/2000 - SSR/MC, relativa à outorga do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada (FM), na localidade de Conceição da Aparecida, estado de
Minas Gerais, e consequente adjudicação do seu objeto à proponente vencedora Rádio
Onda Sul FM Stereo Ltda.

ANÁLISE

                       2.             Após detalhada análise dos autos e considerando-se que a
homologação é o ato jurídico que ratifica as condições assumidas pela licitante diante da
habilitação e que busca garantir que estas permaneceram imaculadas durante todo o
procedimento licitatório, a fim de garantir a sua validade perante a lei, necessário se faz a
apresentação dos documentos abaixo listados, para a devida instrução processual, com
vistas à homologação do certame:

 

   

DOCUMENTO(S)

 

 FUNDAMENTO(S)

1 Certidão simplificada da Junta Comercial devidamente atualizada.

Art. 55, XIII da Lei 8.666/93

Art. 38, alíneas “b” e “c” da
Lei nº 4.117/62.

2
Declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p

e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990”.

Lei nº 4.117/62

Art. 38,"j"

3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da
lei ou balanço de abertura, quando ainda não houver completado um exercício fiscal.

Decreto nº 52.795/1963.

Art. 15, §2º, “a”.

 

Decreto nº 52.795/1963.
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4 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; Art. 15, §2º, “b”.

 

5 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual, Distrital e Municipal da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei;

Decreto nº 52.795/1963. Art.
15º, §3º, "d"

6

Certidões negativas de distribuição cível e criminal das Justiças Estadual, Federal e Eleitoral, da primeira e
segunda instâncias, da entidade e de todos os sócios, do endereço de cada um e do local da outorga, bem
como certidões de protestos de títulos do local de residência dos últimos cinco anos de todos os sócios da

entidade. No caso de haver Certidões Positivas, requer-se a(s) Certidão(ões) de Objeto e Pé da ação(ões) judicial(is)
respectiva(s)

Decreto nº 52.795/1963. Art.
15º, §5º, "b"

7 Prova do cumprimento das obrigações eleitorais dos sócios mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral
Decreto nº 52.795/1963. Art.

15º, §4º, "c"

8
Certidões negativas do STJ, TRF 1ª Região, e da Seção Judiciária do DF, do TRF e Seção Judiciária da região que

afeta à localidade licitada.
Ordem de Serviço Conjunta

SSCE/CONJUR 001/2004

         

                    3.          Ressalte-se que a documentação solicitada é imprescindível à
homologação do certame e a falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis, conforme a Lei.

 

CONCLUSÃO

4.         Assim sendo,  opina-se pela notificação da entidade interessada, com
vistas à apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do
correspondente ofício, dos documentos acima listados, sob pena de eliminação do certame,
conforme previsto no Edital que rege a presente Concorrência, bem como na legislação
pertinente.

 

À consideração superior.

 

 
 

WILLIAM DE SOUZA CORREA
Comissão de Assessoramento Técnico

 
 
 

                        De acordo. Proceda-se conforme o sugerido.

 
LUCIANA NÓBREGA BRAZ

Vice-Presidente
Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Nobrega Braz, Vice-Presidente
da Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão, em 12/12/2017, às
09:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Administrador,
em 12/12/2017, às 10:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2472367 e o
código CRC 9FEE004F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 SEI nº 2472367
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, sala 100_B
CEP 70044-900 Brasília - DF

Ofício nº 53091/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA.
Rua Delfom Moreira, nº. 133 - Centro
CEP nº 37.150-000 - Carmo do Rio Claro/MG

 

 

Assunto: Concorrência n.º 065/2000 - SSR/MC. Localidade de Conceição da Aparecida/MG.
Homologação de certame. Exigência. Processo n.º 53710.000735/2000-00.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 28362/2017/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data do recebimento deste Ofício.

2. A resposta deverá ser encaminhada via peticionamento eletrônico (CADSEI)
e deverão ser mencionados o número deste Ofício e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Luciana Nobrega Braz, Vice-Presidente
da Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão, em 12/12/2017, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2472542 e o
código CRC CCC3078A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 53091/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53710.000735/2000-00 - Nº SEI: 2472542
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Correspondência Eletrônica - 2484616

Data de Envio: 

  12/12/2017 10:11:34

De: 

  MCTIC/CPLR (SEI-MC) <cplr.sei@mctic.gov.br>

Para:

    ondasul@ondasul.com.br

Assunto: 

  Exigências_Homologação de Certame

Mensagem: 

  Prezado(a) representante legal, em anexo, Ofício e Nota Técnica com exigências para instrução processual, com

vista à homologação de certame. Imprescindível atendimento dentro do prazo legal.

Atenciosamente.

Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2472367.html

    Oficio_2472542.html
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Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº53091/2017/SEI-MCTIC e 

Nota Técnica nº 28362/2017/SEI-MCTIC 
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C170002922359 e visualize a certidão)

17/570.370-1
Página 1 de 1

Nome Empresarial: RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA -ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3120279481-0 23.931.736/0001-89 10/02/1988 02/01/2005

Endereço Completo:

RUA DELFIM MOREIRA 133  3-ANDAR  -  BAIRRO CENTRO  CEP 37150-000  -  CARMO DO RIO CLARO/MG

Objeto Social: 

DIVULGACAO DE PROGRAMAS DE CARATER EDUCATIVO, CULTURAL, INFORMATICO, E RECREATIVO, PROMOVENDO AO
MESMO TEMPO A PUBLICIDADE COMERCIAL

Capital Social: R$ 310.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
TREZENTOS E DEZ MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 310.000,00 INDETERMINADO
TREZENTOS E DEZ MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

441.023.996-15 LUCIANO PIMENTA CORREA PERES xxxxxxx R$ 155.000,00 Sócio / Administrador

479.389.196-91 ROGERIO PIMENTA PERES xxxxxxx R$ 155.000,00 SOCIO

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 18/08/2017 Número: 6322752

Ato 310  - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 18 de Dezembro de 2017 09:34
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Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº53091/2017/SEI-MCTIC e 

Nota Técnica nº 28362/2017/SEI-MCTIC 
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Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº53091/2017/SEI-MCTIC e 

Nota Técnica nº 28362/2017/SEI-MCTIC 
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Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº53091/2017/SEI-MCTIC e 

Nota Técnica nº 28362/2017/SEI-MCTIC 
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CARMO DO RIO CLARO

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME
CNPJ: 23.931.736/0001-89

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex-
Projudi);

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 14 de Dezembro de 2017 às 11:08

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1712-1411-0810-0909-3489

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CARMO DO RIO CLARO, 14 de Dezembro de 2017 às 11:08
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Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº53091/2017/SEI-MCTIC e 

Nota Técnica nº 28362/2017/SEI-MCTIC 
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA     CNPJ: 23.931.736/0001-89

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições
abaixo caracterizadas.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  14/12/2017  10h43min

SECRETARIA DE FINANÇAS
MUNICIPIO DE CARMO DO RIO CLARO
ESTADO DE MINAS GERAIS

943 13/01/2018

Inscrições

9472 - RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDAContribuinte:
Endereço: RUA DELFIM MOREIRA, 133 - Bairro CENTRO - CEP 37.150-000

411 - SERVICOS DE RADIODIFUSAOEconômico:
Endereço: Rua DELFIM MOREIRA, 133 - Bairro CENTRO - CEP 37.150-000

Código de Controle

DAA11RSJN2EG5961

Página 1 de 1

Carmo do Rio Claro (MG), 14 de Dezembro de 2017

Rua   DELFIM MOREIRA, 62 - CENTRO
Carmo do Rio Claro (MG) - CEP: 37.150-000 - Fone: (35) 3561-2000

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br
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12/12/2017 SEF/MG - SIARE

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?ACAO=VISUALIZAR&numProtocolo=2017128561301&autenticacaoModel=rO… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
12/12/2017

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
12/03/2018

NOME/NOME EMPRESARIAL: RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144732853.00-
49 CNPJ/CPF: 23.931.736/0001-89 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA DELFIM MOREIRA NÚMERO: 133

COMPLEMENTO: AN 2, BAIRRO: CENTRO CEP: 37150000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: CARMO DO RIO CLARO UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2017000243584128
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME
CNPJ: 23.931.736/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 15:28:17 do dia 05/12/2017 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 03/06/2018.
 Código de controle da certidão: 0B96.741C.3A7B.8A7E

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Assunto: Resposta ao Ofício nº53091/2017/SEI-MCTIC e 
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21/12/2017 Tribunal de Justiça de Minas Gerais - Consulta ao Guia Judiciário

http://www8.tjmg.jus.br/servicos/gj/guia/primeira_instancia/consulta.do?codigoMunp=144&codigoComposto=MG_144&opcConsulta=3&paginaFla… 1/1

» Consultas » Endereços » Consulta ao Guia Judiciário

1ª Instância  2ª Instância - TJMG  Órgãos Externos

Guia Judiciário
Pesquisa por Localidades (Comarca, Município ou Distrito)

Código: 144 Carmo do Rio Claro  Opções de Consulta: Municípios e Distritos Integrantes Pesquisar

Resultado da Busca pelos Municípios e Distritos Integrantes

 
Municípios Distritos Distância Comarca (km) Distância Capital (km)
Carmo do Rio Claro(Comarca) - 383
 Itaci 12 395
Conceição da Aparecida 20 400
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
JURISDIÇÃO DAS NOVAS VARAS 

 

 

Contagem 
 

Betim, Contagem, Igarapé, Juatuba, Mateus Leme, São Joaquim 
de Bicas 

Divinópolis 
 

Araújos, Arcos, Bambuí, Bom Despacho, Camacho, Carmo da 
Mata, Carmo do Cajuru, Carmópolis de Minas, Cláudio, Conceição 
do Pará, Córrego Danta, Córrego Fundo, Divinópolis, Dores do 
Indaiá, Estrela do Indaiá, Florestal, Formiga, Igaratinga, 
Iguatama, Itaguara, Itapecerica, Itatiaiuçu, Itaúna, Japaraíba, 
Lagoa da Prata, Leandro Ferreira, Luz, Medeiros, Moema, Nova 
Serrana, Oliveira, Onça de Pitangui, 
Pains, Pará de Minas, Passa Tempo, Pedra do Indaiá, Perdigão, 
Pimenta, Pitangui, Quartel Geral, Santo Antônio do Monte, São 
Francisco de Paula, São Gonçalo do Pará, São Sebastião do Oeste, 
Serra da Saudade, Tapiraí. 
 

Governador 
Valadares 
 

Aimorés, Alpercata, Alvarenga, Cantagalo, Capitão Andrade, 
Central de Minas, Coluna, Conselheiro Pena, Coroaci, Cuparaque,  
Divino das Laranjeiras, Divinolândia de Minas,  Engenheiro Caldas, 
Fernandes Tourinho, Frei Inocêncio, Frei Lagonegro, 
Galiléia, Goiabeira, Gonzaga, Itabirinha, Itanhomi, Itueta, 
Jampruca, José Raydan,  Mantena, Marilac, Materlândia, 
Matias Lobato, Mendes Pimentel, Nacip Raydan, Nova Belém,    
Paulistas, Peçanha, Resplendor, Rio Vermelho, Sabinópolis, Santa 
Efigênia de Minas, Santa Maria do Suaçuí, Santa Rita do Itueto,  
São Félix de Minas, São Geraldo da Piedade, São Geraldo do 
Baixo, São João do Manteninha, São João Evangelista, São José 
da 
Safira, São José do Divino, São José do Jacuri, São Pedro do 
Suaçuí, São Sebastião do Maranhão, Sardoá, Sobrália, Tarumirim, 
Tumiritinga, Virginópolis, Virgolândia. 
 

Ipatinga 
 

Açucena, Antônio Dias, Bela Vista de Minas, Belo Oriente, Bom 
Jesus do Galho, Braúnas, Bugre, Carmésia,  Coronel Fabriciano, 
Córrego Novo, Dionísio, Dom Cavati, Dores de Guanhães,  
Entre Folhas, Ferros, Guanhães, Iapu, Imbé de Minas, Inhapim, 
Ipaba, Ipatinga, Jaguaraçu, Joanésia, João Monlevade, Marliéria, 
Mesquita, Naque, Nova Era, Periquito, Pingo D’Água, Rio 
Piracicaba, Santana do Paraiso, São Domingos das Dores, São 
Domingos do Prata, São João do Oriente, São José do Goiabal, 
São Sebastião do Anta, Senhora do Porto, Timóteo, Ubaporanga, 
Vargem Alegre. 

Juiz de Fora 

Além Paraíba, Aracitaba, Argirita, Belmiro Braga, Bicas, Chácara, 
Chiador, Coronel Pacheco, Descoberto, Divinésia, Ewbank da 
Câmara, Goianá, Guarani, Guarará, 
Guidoval, Guiricema, Juiz de Fora, Lima Duarte, Mar de Espanha, 
Maripá de Minas, Matias Barbosa, Mercês, Olaria, Oliveira Fortes, 
Paiva, Pedro Teixeira, Pequerí, Piau, Piraúba, Rio Novo, Rio 
Pomba, Rio Preto, Rochedo de Minas, Rodeiro, Santa Bárbara 
do Monte Verde, Santa Rita de Jacutinga, Santana do Deserto, 
Santo Antônio do Aventureiro, Santos Dumont, São Geraldo, São 
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João Nepomuceno, Senador Cortes, Silveirânia, Simão Pereira, 
Tabuleiro, Tocantins, Ubá, Visconde do Rio Branco, Volta Grande. 

Lavras 
 

Aguanil, Andrelândia, Arantina, Boa Esperança, Bom Jardim de 
Minas, Bom Sucesso, Campo Belo, Cana Verde, Candeias, 
Carrancas, Coqueiral, Cristais, Ibituruna, Ijaci, Ingaí, Itumirim, 
Itutinga, Lavras, Luminárias, Madre de Deus de Minas, Minduri, 
Nepomuceno, Perdões, Ribeirão Vermelho, Santana do 
Jacaré, Santo Antônio do Amparo, São Vicente de Minas. 
 

Manhuaçu 
 

Abre Campo, Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Caiana, Caparaó, 
Caputira, Carangola, Caratinga, Chalé, Conceição de Ipanema, 
Divino, Durandé, Espera Feliz, Ipanema, Lajinha, Luisburgo, 
Manhuaçu, Manhumirim, Martim Soares, Matipó, Mutum, Orizânia, 
Pedra Bonita, Piedade de Caratinga, Pocrane, Reduto, Santa 
Bárbara do Leste, Santa Margarida, Santa Rita de Minas, Santana 
do Manhuaçu, São João do Manhuaçu, São José do Mantimento, 
Sericita, Simonésia, Taparuba, Vermelho Novo. 
 

Montes Claros 
 

Aricanduva, Augusto de Lima, Berilo, Berizal, Bocaiúva, Bonito de 
Minas, Botumirim, Brasília de Minas, Buenópolis, Buritizeiro, 
Campo Azul, Capitão Enéas, Carbonita, Catuti, Chapada do Norte, 
Claro das Poções, Cônego Marinho, Coração de Jesus, Cristália, 
Engenheiro Navarro, Espinosa, Francisco Badaró, 
Francisco Dumont, Francisco Sá, Fruta de Leite, Gameleiras, 
Glaucilândia, Grão Mogol, Guaraciama, Ibiaí, Ibiracatu, Icaraí de 
Minas, Indaiabira, Itacambira, Itacarambi, Itamarandiba, Jaíba, 
Janaúba, Januária, Japonvar, Jenipapo de Minas, 
Jequitaí, Joaquim Felício, Josenópolis, Juramento, Juvenilia, Lagoa 
dos Patos, Lassance, Leme do Prado, Lontra, Luislândia, 
Mamonas, Manga, Matias Cardoso, Mato Verde, Minas Novas, 
Mirabela, Miravânia, Montalvânia, Monte Azul, Montes Claros, 
Montezuma, Ninheira, Nova Porteirinha, Novorizonte, Olhos D’ 
Água, Padre Carvalho, Pai Pedro, Patis, Pedras de Maria 
da Cruz, Pintópolis, Pirapora, Ponto Chique, Porteirinha, Riacho 
dos Machados, Rio Pardo de Minas, Rubelita, Salinas, Santa Cruz 
de Salinas, Santa Fé de Minas, Santo Antônio do Retiro, São 
Francisco, São João da Lagoa, São João da Ponte, 
São João das Missões, São João do Pacuí, São João do Paraíso, 
São Romão, Serranópolis de Minas, Taiobeiras, Turmalina, Ubaí, 
Vargem Grande do Rio Pardo, Várzea da Palma, Varzelândia, 
Verdelândia, Veredinha. 
 

Muriaé 

Antônio Prado de Minas, Astolfo Dutra, BarÃO DE Monte Alto, 
Cataguases, Dona Euzébia, Estela Dalva, Eugenópolis, Faria 
Lemos, Fervedouro, Itamarati de Minas, Laranjal, Leopoldina, 
Miradouro, Mirai, Muriaé, Palma, Patrocínio de Muriaé, Pedra 
dourada, Pirapetinga, Recreio, Rosário de Limeira, Santana de 
Cataguases, São Francisco do Glória, São Sebastião da Vargem 
Alegre, Tombos, Vieira.   

Paracatu 
Guarda-Mor, João Pinheiro, Lagoa Grande, Paracatu, São Gonçalo 
do Abaeté, Varjão de Minas, Vazante. 
 

Passos Alpinópolis, Bom Jesus da Penha, Capitólio, Carmo do Rio Claro, 
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 Cássia, Conceição da Aparecida, Delfinópolis, Doresópolis, 
Fortaleza de Minas, Guapé, Ilicínea, Itaú de Minas, Nova Resende, 
Passos, Piumhi, Pratápolis, São João Batista da Glória, São José 
da Barra, São Pedro da União, São Roque de Minas, Vargem 
Bonita. 
 

Patos de Minas 
 

Abadia dos Dourados, Arapuá, Carmo do Paranaíba, Coromandel, 
Cruzeiro da Fortaleza, Guimarânia,  Lagamar, Lagoa Formosa, 
Matutina, Patos de Minas, Patrocínio, Presidente Olegário, Rio 
Paranaíba, Santa Rosa da Serra, São Gotardo, Serra do Salitre, 
Tiros. 
 

Ponte Nova 
 

Acaiaca, Alvinópolis, Amparo da Serra, Barra Longa, Diogo de 
Vasconcelos, Dom Silvério, Guaraciaba, Jequeri, Mariana, 
Oratórios, Ouro Preto, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Rio 
Doce, Raul Soares, Rio Casca, Santa Cruz do Escalvado, Santo 
Antônio do Grama, Sãoo Pedro dos Ferros, Sem-Peixe e Urucânia. 

Pouso Alegre 
 

Alagoa, Albertina, Andradas, Bandeira do Sul, Bom Repouso, 
Borda da Mata, Botelhos, Brasópolis, Bueno Brandão, Cachoeira 
de Minas, Caldas, Camanducaia, Cambuí, Campestre, Careaçú, 
Carmo de Minas, Conceição das Pedras, Conceição dos Ouros, 
Congonhal, Consolação, Córrego do Bom Jesus, Cristina, Delfim 
Moreira, Dom Viçoso, Espírito Santo do Dourado, Estiva, Extrema, 
Gonçalves, Heliodora, Ibitiúra de Minas, Inconfidentes, Ipuiúna, 
Itajubá, Itamonte, Itanhandu, Itapeva, Jacutinga, Jesuânia, 
Lambari, Maria da Fé, Marmelópolis, Monte Sião, Munhoz, 
Natércia, Olímpio Noronha, Ouro Fino, Paraisópolis, Passa 
Quatro, Pedralva, Piranguçú, Piranguinho, Poço Fundo, Poços de 
Caldas, Pouso Alegre, Pouso Alto, Santa Rita de Caldas, Santa 
Rita do Sapucaí, São Gonçalo do Sapucaí, São João da Mata, São 
José do Alegre, São Lourenço, São Sebastião da Bela Vista, São 
Sebastião do Rio Verde, Sapucaí-Mirim, Senador Amaral, Senador 
José Bento, 
Silvianópolis, Soledade de Minas, Tocos do Moji, Toledo, 
Turvolândia, Virgíniam Wenceslau Braz, Virgínia. 
 

São João del-Rei 
 

Alfredo Vasconcelos, Antônio Carlos, Barbacena, Barroso, Bias 
Fortes, Conceição da Barra de Minas, Coronel Xavier Chaves, 
Desterro de Entre Rios, Desterro do Melo, Dores de Campos, Entre 
Rios de Minas, Ibertioga, Jeceaba, Lagoa Dourada, Nazareno,  
Piedade do Rio Grande, Prados, Resende 
Costa, Ressaquinha, Ritápolis, Santa Bárbara do Tugúrio, Santa 
Cruz de Minas, Santa Rita de Ibitipoca, Santana do Garambéu, 
São Brás do Suaçuí, São João del-Rei, São Tiago, Senhora dos 
Remédios, Tiradentes. 

São Sebastião 
do Paraíso 
 

Arceburgo, Cabo Verde, Capetinga, Claraval, Guaranésia, 
Guaxupé, Ibirací, Itamogi, Jacuí, Juruaia, Monte Belo, Monte 
Santo de Minas, Muzambinho, São Sebastião do Paraíso, São 
Tomas de Aquino. 
 

Sete Lagoas 
 

Abaeté, Alvorada de Minas, Araçaí, Baldim, Biquinhas, Cachoeira 
da Prata, Caetanópolis, Capim Branco, Cedro do Abaeté, 
Cordisburgo, Corinto, Couto de Magalhães de Minas, Curvelo, 
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Datas, Diamantina, Esmeraldas, Felício dos Santos, Felixlândia, 
Fortuna de Minas, Funilândia, Gouveia, Inhaúma, Inimutaba, 
Jequitibá, Maravilhas, Martinho Campos, Matozinhos, Monjolos, 
Morada Nova de Minas, Morro da Garça, Paineiras, Papagaios, 
Paraopeba, Pequi, Pompéu, Presidente Juscelino, Presidente 
Kubitschek, Prudente de Morais, Santana de Pirapama, Santo 
Antônio do Itambé, Santo Hipólito, São Gonçalo do Rio Preto, 
Senador Modestino Gonçalves, Serra Azul de Minas, Serro, Sete 
Lagoas, Três Marias. 

Teófilo Otoni 

Água Boa, Águas Formosas, Água Vermelha, Almenara, 
Angelândia, Araçuaí, Ataléia, Bandeira, Bertópolis, Cachoeira de 
Pajeú, Campanário, Capelinha, Caraí, Carlos Chagas, Catuji, 
Comercinho, Coronel Murta, Crisolita, Curral de Dentro, Divisa 
Alegre, Divisópolis, Felisburgo, Franciscópolis, Frei Gaspar, 
Fronteira dos Vales, Itaipé, Itambacuri, Itaobim, Itinga, Jacinto, 
Jequitinhonha, Joaima, Jordânia, José Gonçalves de Minas, 
Ladainha, Machacalis, Malacacheta, Mata Verde, Medina, Monte 
Formoso, Nanuque, Nova Módica, Novo Cruzeiro, Novo Oriente de 
Minas, Ouro Verde de Minas, Padre Paraíso, Palmópolis, Pavão, 
Pedra Azul, Pescador, Ponte dos Volantes, Poté, Rio do Prado, 
Rubim, Salto da Divisa, Santa Helena de Minas, Santa Maria do 
Salto, Santo Antônio do Jacinto, Serra dos Aimorés, Setubinha, 
Teófilo Otoni, Umburatiba, Virgem da Lapa 
 

Uberaba 
 

Água Comprida, Araxá, Campina Verde, Campo Florido, Campos 
Altos, Carneirinho, Comendador Gomes, Conceição das Alagoas, 
Conquista, Delta, Fronteira, Frutal, Ibiá, Itapagipe, Iturama, 
Limeira do Oeste, Pedrinópolis, Perdizes, Pirajuba, Planura, 
Pratinha, Sacramento, Santa Juliana, São Francisco 
de Sales, Tapira, Uberaba, União de Minas, Veríssimo. 
 

Uberlândia 
 

Araguari, Araporã, Cachoeira Dourada, Canápolis, Capinópolis, 
Cascalho Rico, Centralina, Douradoquara, Estrela do Sul, 
Grupiara, Gurinhatã, Indianópolis, Ipiaçu, Iraí de Minas, Ituiutaba, 
Monte Alegre de Minas, Monte Carmelo, Nova Ponte, Prata, 
Romaria, Santa Vitória, Tupaciguara, Uberlândia. 

Unaí 

Arinos, Bonfinópolis de Minas, Brasilândia de Minas, Buritis, 
Cabeceira Grande, Chapada Gaúcha, Dom Bosco, Formoso, 
Natalândia, Riachinho, Unaí, Uruana de Minas, Urucuia. 
 

Varginha 
 

Aiuruoca, Alfenas, Alterosa, Areado, Baependi, Bocaina de Minas, 
Cambuquira, Campanha, Campo do Meio, Campos Gerais, Carmo 
da Cachoeira, Carvalhópolis, Carvalhos, Caxambu, Conceição do 
Rio Verde, Cordislândia, Cruzília, Divisa Nova, Elói Mendes, Fama, 
Liberdade, Machado, Monsenhor Paulo, Paraguaçu, Passa Vinte, 
Santana da Vargem, São Bento Abade, São Thomé das Letras,  
Seritinga, Serrania, Serranos, Três Corações, Três Pontas, 
Varginha. 
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ANEXO 6.1 

Certidões: Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda. – ME. 
 

 

 

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº53091/2017/SEI-MCTIC e 

Nota Técnica nº 28362/2017/SEI-MCTIC 
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CARMO DO RIO CLARO

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME
CNPJ: 23.931.736/0001-89

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex-
Projudi);

Certidão solicitada em 18 de Dezembro de 2017 às 13:28

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1712-1813-2823-0320-0796

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CARMO DO RIO CLARO, 18 de Dezembro de 2017 às 13:28
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Belo Horizonte

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CÍVEIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância
contra:

Nome: RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME
CNPJ: 23.931.736/0001-89

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

Certidão solicitada em 12 de Dezembro de 2017 às 17:30

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1712-1217-3039-0751-7767

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Belo Horizonte, 12 de Dezembro de 2017 às 17:30
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CARMO DO RIO CLARO

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME
CNPJ: 23.931.736/0001-89

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex-
Projudi);

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 12 de Dezembro de 2017 às 17:32

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1712-1217-3209-0035-4552

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CARMO DO RIO CLARO, 12 de Dezembro de 2017 às 17:32
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Belo Horizonte

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CRIMINAIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda
Instância contra:

Nome: RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME
CNPJ: 23.931.736/0001-89

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

Certidão solicitada em 12 de Dezembro de 2017 às 17:33

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1712-1217-3326-0755-7959

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Belo Horizonte, 12 de Dezembro de 2017 às 17:33
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18/12/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PASSOS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis mantidos na Subseção Judiciária de Passos, que

N A D A     C O N S T A

contra RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME nem contra o CNPJ:
23.931.736/0001-89.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Passos (www.jfmg.jus.br), informando-se o número de controle acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 18/12/2017 às 13:34 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 18/12/2017, 13h34min.

 
Endereço: Av. Arlindo Figueiredo, 128 – Centro,

 37902-026 – Passos/MG. Fone: (35) 3522-7427.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 57086
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14/12/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME nem contra o CNPJ:
23.931.736/0001-89.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando-se o número de controle acima
descrito.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 14/12/2017 às 11:42 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados: 14/12/2017, 11h42min.

 
Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.   e-

Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 4809689
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12/12/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PASSOS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Passos, que

N A D A     C O N S T A

contra RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME nem contra o CNPJ:
23.931.736/0001-89.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Passos (www.jfmg.jus.br), informando-se o número de controle acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 12/12/2017 às 17:49 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 12/12/2017, 17h49min.

 
Endereço: Av. Arlindo Figueiredo, 128 – Centro,

 37902-026 – Passos/MG. Fone: (35) 3522-7427.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 55825
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14/12/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 PROCESSOS ORIGINÁRIOS CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME nem contra o CNPJ:
23.931.736/0001-89.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando-se o número de controle acima
descrito.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 14/12/2017 às 11:43 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados: 14/12/2017, 11h43min.

 
Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.   e-

Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 4809699
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ANEXO 6.2 

Certidões: Luciano Pimenta Correa Peres. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº53091/2017/SEI-MCTIC e 

Nota Técnica nº 28362/2017/SEI-MCTIC 
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CARMO DO RIO CLARO

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL POSITIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presenta data, CONSTA(M) contra:

Nome: LUCIANO PIMENTA CORREA PERES
CPF: 441.023.996-15
RG: 1713930
Data nascimento: 06/05/1962
Nome pai: BRENO CORRÊA PERES
Nome mãe: MARIA ELAINE PIMENTA PERES
Endereço: JOSÉ VILELA PEREIRA, 195 - BELA VISTA - 144MG - MG - CEP: 37150000

Processo                                          Distribuição

0289337-23.2009.8.13.0144  014409028933-7          13/03/2009

  SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

  CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA

0012677-98.2011.8.13.0144                          30/03/2011

  SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

  CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA

0046549-36.2013.8.13.0144                          26/11/2013

  SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

  CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA

0028193-85.2016.8.13.0144                          30/06/2016

  SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

  CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

1 2de

Petição  (2526577)         SEI 01250.081723/2017-79 / pg. 34



CARMO DO RIO CLARO

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL POSITIVA

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex-
Projudi);

A informação do endereço consta do banco de dados do Poder Judiciário.

Certidão solicitada em 14 de Dezembro de 2017 às 11:05

2 2de

ATENÇÃO: Documento composto de 2 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1712-1917-1026-0018-5113

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CARMO DO RIO CLARO, 19 de Dezembro de 2017 às 17:10
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Belo Horizonte

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CÍVEIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância
contra:

Nome: LUCIANO PIMENTA CORREIA PERES
CPF: 441.023.996-15
RG: 1713930
Nome pai: BRENO CORREA PERES
Nome mãe: MARIA ELAINE PIMENTA PERES

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

Certidão solicitada em 12 de Dezembro de 2017 às 17:08

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1712-1217-0809-0933-3108

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Belo Horizonte, 12 de Dezembro de 2017 às 17:08
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CARMO DO RIO CLARO

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: LUCIANO PIMENTA CORREIA PERES
CPF: 441.023.996-15
RG: 1713930
Nome pai: BRENO CORREA PERES
Nome mãe: MARIA ELAINE PIMENTA PERES

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex-
Projudi);

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 12 de Dezembro de 2017 às 17:11

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1712-1217-1138-0299-5159

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CARMO DO RIO CLARO, 12 de Dezembro de 2017 às 17:11
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Belo Horizonte

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CRIMINAIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda
Instância contra:

Nome: LUCIANO PIMENTA CORREIA PERES
CPF: 441.023.996-15
RG: 1713930
Nome pai: BRENO CORREA PERES
Nome mãe: MARIA ELAINE PIMENTA PERES

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

Certidão solicitada em 12 de Dezembro de 2017 às 17:12

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1712-1217-1251-0063-6393

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Belo Horizonte, 12 de Dezembro de 2017 às 17:12

Petição  (2526577)         SEI 01250.081723/2017-79 / pg. 42



12/12/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PASSOS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis mantidos na Subseção Judiciária de Passos, que

N A D A     C O N S T A

contra LUCIANO PIMENTA CORREA PERES nem contra o CPF: 441.023.996-15.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Passos (www.jfmg.jus.br), informando-se o número de controle acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 12/12/2017 às 17:55 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 12/12/2017, 17h55min.

 
Endereço: Av. Arlindo Figueiredo, 128 – Centro,

 37902-026 – Passos/MG. Fone: (35) 3522-7427.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 55828
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14/12/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra LUCIANO PIMENTA CORREA PERES nem contra o CPF: 441.023.996-15.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando-se o número de controle acima
descrito.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 14/12/2017 às 11:36 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados: 14/12/2017, 11h36min.

 
Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.   e-

Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 4809613
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12/12/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PASSOS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Passos, que

N A D A     C O N S T A

contra LUCIANO PIMENTA CORREA PERES nem contra o CPF: 441.023.996-15.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Passos (www.jfmg.jus.br), informando-se o número de controle acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 12/12/2017 às 17:58 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 12/12/2017, 17h58min.

 
Endereço: Av. Arlindo Figueiredo, 128 – Centro,

 37902-026 – Passos/MG. Fone: (35) 3522-7427.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 55832
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14/12/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 PROCESSOS ORIGINÁRIOS CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra LUCIANO PIMENTA CORREA PERES nem contra o CPF: 441.023.996-15.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando-se o número de controle acima
descrito.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 14/12/2017 às 11:38 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados: 14/12/2017, 11h38min.

 
Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.   e-

Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 4809631
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13/12/2017 Tribunal Superior Eleitoral - Certidï¿½o de Crime Eleitoral - Emissï¿½o

http://www.tre-mg.jus.br/eleitor/certidoes/crimes-eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

Eleitor: LUCIANO PIMENTA CORREA PERES
Inscrição: 070536580299     Zona: 77 Seção: 25
Município: 42870 - CARMO DO RIO CLARO UF: MG

Data de Nascimento: 06/05/1962 Domiciliado desde: 15/04/1986
Filiação: MARIA ELAINE PIMENTA PERES 

BRENO CORREA PERES

 
Certidão emitida às 19:24 de 13/12/2017

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código ZDEA.QM9A.AJSR.KCQL 
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https://apps.tse.jus.br/saae/validacaoCertidao.do


 

 

 

ANEXO 6.3 

Certidões: Rogério Correa Peres. 

 

 

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº53091/2017/SEI-MCTIC e 

Nota Técnica nº 28362/2017/SEI-MCTIC 
 

Petição  (2526578)         SEI 01250.081723/2017-79 / pg. 48



CARMO DO RIO CLARO

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL POSITIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presenta data, CONSTA(M) contra:

Nome: ROGÉRIO PIMENTA PERES
CPF: 479.389.196-91
RG: 2452283
Data nascimento: 09/07/1963
Nome pai: BRENO CORREA PERES
Nome mãe: MARIA ELAINE PIMENTA PERES
Endereço: CAP TITO CARLOS PEREIRA, 164 - CENTRO - 144MG - MG - CEP: 37150000

Processo                                          Distribuição

0289337-23.2009.8.13.0144  014409028933-7          13/03/2009

  SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

  CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA

0012677-98.2011.8.13.0144                          30/03/2011

  SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

  CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA

0046549-36.2013.8.13.0144                          26/11/2013

  SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

  CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA

1 2de
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CARMO DO RIO CLARO

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL POSITIVA

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex-
Projudi);

A informação do endereço consta do banco de dados do Poder Judiciário.

Certidão solicitada em 12 de Dezembro de 2017 às 17:36

2 2de

ATENÇÃO: Documento composto de 2 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1712-1917-0928-0466-2680

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CARMO DO RIO CLARO, 19 de Dezembro de 2017 às 17:09
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Belo Horizonte

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CÍVEIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância
contra:

Nome: ROGÉRIO PIMENTA PERES
CPF: 479.389.196-91
RG: 2452283
Nome pai: BRENO CORREA PERES
Nome mãe: MARIA ELAINE PIMENTA PERES

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

Certidão solicitada em 12 de Dezembro de 2017 às 17:38

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1712-1217-3832-0458-3135

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Belo Horizonte, 12 de Dezembro de 2017 às 17:38
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CARMO DO RIO CLARO

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ROGÉRIO PIMENTA PERES
CPF: 479.389.196-91
RG: 2452283
Nome pai: BRENO CORREA PERES
Nome mãe: MARIA ELAINE PIMENTA PERES

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex-
Projudi);

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 12 de Dezembro de 2017 às 17:41

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1712-1217-4149-0846-2976

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CARMO DO RIO CLARO, 12 de Dezembro de 2017 às 17:41
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Belo Horizonte

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CRIMINAIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda
Instância contra:

Nome: ROGERIO PIMENTA PERES
CPF: 479.389.196-91
RG: 2452283
Nome pai: BRENO CORREA PERES
Nome mãe: MARIA ELAINE PIMENTA PERES

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

Certidão solicitada em 12 de Dezembro de 2017 às 17:43

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1712-1217-4333-0860-1262

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Belo Horizonte, 12 de Dezembro de 2017 às 17:43
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12/12/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PASSOS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis mantidos na Subseção Judiciária de Passos, que

N A D A     C O N S T A

contra ROGERIO PIMENTA PERES nem contra o CPF: 479.389.196-91.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Passos (www.jfmg.jus.br), informando-se o número de controle acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 12/12/2017 às 18:05 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 12/12/2017, 18h05min.

 
Endereço: Av. Arlindo Figueiredo, 128 – Centro,

 37902-026 – Passos/MG. Fone: (35) 3522-7427.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 55834
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14/12/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra ROGERIO PIMENTA PERES nem contra o CPF: 479.389.196-91.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando-se o número de controle acima
descrito.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 14/12/2017 às 11:38 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados: 14/12/2017, 11h38min.

 
Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.   e-

Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 4809638
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14/12/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 PROCESSOS ORIGINÁRIOS CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra ROGERIO PIMENTA PERES nem contra o CPF: 479.389.196-91.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando-se o número de controle acima
descrito.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 14/12/2017 às 11:41 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados: 14/12/2017, 11h41min.

 
Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.   e-

Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 4809682
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13/12/2017 Tribunal Superior Eleitoral - Certidï¿½o de Crime Eleitoral - Emissï¿½o

http://www.tre-mg.jus.br/eleitor/certidoes/crimes-eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

Eleitor: ROGERIO PIMENTA PERES
Inscrição: 019601360213     Zona: 77 Seção: 13
Município: 42870 - CARMO DO RIO CLARO UF: MG

Data de Nascimento: 09/07/1963 Domiciliado desde: 15/04/1986
Filiação: MARIA ELAINE PIMENTA PERES 

BRENO CORREA PERES

 
Certidão emitida às 19:22 de 13/12/2017

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código SAU2.KYSU.RCFP.M+Ø/ 
* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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ANEXO 7 

 

 

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº53091/2017/SEI-MCTIC e 

Nota Técnica nº 28362/2017/SEI-MCTIC 
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ANEXO 8 

 

 

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº53091/2017/SEI-MCTIC e 

Nota Técnica nº 28362/2017/SEI-MCTIC 
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13/12/2017 Tribunal Superior Eleitoral - Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o - Emissï¿½o

http://www.tre-mg.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitor: LUCIANO PIMENTA CORREA PERES

Inscrição: 070536580299 Zona: 77 Seção: 25
Município: 42870 - CARMO DO RIO CLARO UF: MG

Data de Nascimento: 06/05/1962 Domiciliado desde: 15/04/1986
Filiação: MARIA ELAINE PIMENTA PERES

BRENO CORREA PERES

Certidão emitida às 19:17 de 13/12/2017 

Res.-TSE nº 21.823/2004:
 "O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo

quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a
inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."

 A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da
igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código XHWU.SPHC.QPKJ.UHQW 
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13/12/2017 Tribunal Superior Eleitoral - Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o - Emissï¿½o

http://www.tre-mg.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitor: ROGERIO PIMENTA PERES

Inscrição: 019601360213 Zona: 77 Seção: 13
Município: 42870 - CARMO DO RIO CLARO UF: MG

Data de Nascimento: 09/07/1963 Domiciliado desde: 15/04/1986
Filiação: MARIA ELAINE PIMENTA PERES

BRENO CORREA PERES

Certidão emitida às 19:19 de 13/12/2017 

Res.-TSE nº 21.823/2004:
 "O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo

quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a
inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."

 A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da
igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código OKB6.PAXM.1+ZQ.1EEN 
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ANEXO 9 

 

 

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº53091/2017/SEI-MCTIC e 

Nota Técnica nº 28362/2017/SEI-MCTIC 
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos e, tendo
como critério de pesquisa o nome indicado pelo interessado e suas possíveis
variações de grafia, 

CERTIFICA 
não constar processos em nome da pessoa jurídica RÁDIO ONDA SUL FM
STEREO LTDA.
 
Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2074620
Código de Segurança: ECBD.5E8E.D1EF.8AAC
Data de geração: 13 de Dezembro de 2017, às 09:29:19

Certidão de número 2074620, de código de segurança ECBD.5E8E.D1EF.8AAC,

gerada em 13/12/2017 09:29:19.

Página 1 de 1
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ANEXO 10 

 

 

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº53091/2017/SEI-MCTIC e 

Nota Técnica nº 28362/2017/SEI-MCTIC 
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12/12/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME nem contra o CNPJ:
23.931.736/0001-89.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando-se o número de controle acima
descrito.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 12/12/2017 às 18:09 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados: 12/12/2017, 18h09min.

 
Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.   e-

Mail: secju@trf1.jus.br
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12/12/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do Distrito Federal, que

N A D A     C O N S T A

contra RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME nem contra o CNPJ:
23.931.736/0001-89.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Distrito Federal (www.jfdf.jus.br), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 12/12/2017 às 18:10 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 12/12/2017, 18h10min.

 
Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. Fone: (61) 3221-6000.   e-Mail:

nucju@df.trf1.gov.br

Nº 263346
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12/12/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais, Fiscais e JEF (Cível e Criminal) mantidos na Seção ou Subseção
Judiciária do Estado de Minas Gerais, que

N A D A     C O N S T A

contra RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA - ME nem contra o CNPJ:
23.931.736/0001-89.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 12/12/2017 às 18:11 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 12/12/2017, 18h11min.

 
Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho,

 CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. Fone: (31) 3501-1383.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 287929
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MINISTÉRIO DAS CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

 

 
  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo no 53710.000735/2000-00 

Interessada: Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda. 

sonora em FM 
Localidade: Conceição da 
Aparecida UF: MG 

 
 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 
1.1.DOCUMENTOS SITUAÇÃO Página SEI. 
1.1.1.Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a 
execução de serviços de radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por 
ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas em que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada 
sócio; 

OK 
53900.055254/2015-72 

Fls 4 a 24 (0785420) 

1.1.2.Certidão simplificada da Junta Comercial devidamente atualizada.. 
Art. 55, XIII da Lei 8.666/93 e Art. 38, alíneas “b” e “c” da Lei nº 
4.117/62. 

OK 
01250.081723/2017-79 

Fls 2 (2526574) 

1.1.3.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 
01250.081723/2017-79 

Fls 7 (2526575) 

1.1.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei ou balanço de abertura, 
quando ainda não houver completado um exercício fiscal. Dec. 52.795-63 
Art. 15, §1º, “c” e §5º, “d”. Decreto-Lei nº 236/1967. Art. 12. 

OK 
01250.081723/2017-79 

Fls 2 a 5 (2526575) 

1.1.5.Comprovante de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo 
de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; 

OK Fl 6 (2462394) 

1.1.6.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 
relativo à sede da entidade. 

OK Fl 1 (2462394) 

1.1.7.Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio 
se a localidade, objeto da concessão ou permissão, estiver situada na Faixa 
de Fronteira; 

Não se aplica  

1.1.8.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS. 

OK Fl 5 (2462394) 

1.1.9.Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

OK 
Fl 3 (2462394) 

01250.081723/2017-79 
Fls 9 a 11 (2526575) 

1.1.10. Certidão negativa de débitos trabalhistas - TST OK Fl 4 (2462394) 

1.1.11. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social OK Fl 3 (2462394) 

1.1.12. Declaração firmada pela proponente e por seus dirigentes de que: 
(i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade objeto do edital; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 
do Decreto-Lei nº 236, de 1967. 

OK 
53900.055254/2015-72 

Fl 26 (0785420) 

1.1.13. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro social de outra 
entidade que execute o mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na 
localidade  prevista no edital, nem de outras entidades de radiodifusão, em 
municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-
Lei no 236, de 1967.  

OK 
53900.055254/2015-72 

Fl 65 (0785420) 
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1.1.14. Certidões judiciais do TRF 1ª Região e seção Judiciária do DF em 
nome da Entidade e em cada um dos Sócios conforme demanda a Ordem 
de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 001/2004. 

OK 
01250.081723/2017-79 

Fls 4 e 5 (2526583) 

1.1.15. Declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se 
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas “b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 
64, de 18 de maio de 1990”. Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017. 

OK 
01250.081723/2017-79 

Fls 4 (2526574) 

1.1.16. Certidões judiciais do STJ no nome da Entidade e em cada um dos 
Sócios, conforme demanda a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 
001/2004. 

OK 
01250.081723/2017-79 

Fls 2 (2526583) 

1.1.17. Certidões judiciais do TRF da Região Licitada e da Justiça estadual 
da localidade licitada, em nome da Entidade e em cada um dos Sócios 
conforme demanda a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 
001/2004. 

OK 
01250.081723/2017-79 

Fls 8 e 15 (2526576) 

 
 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU DIRETORES 

2.1. DOCUMENTOS.  Nome (s) SITUAÇÃO FL(s). 

2.1.1. Se pessoa Física - prova de condição de 
brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) 
anos, mediante a apresentação de certidão de 
nascimento ou casamento, certidão de reservista, 
carteira profissional ou de identidade, ou 
comprovante de naturalização ou de 
reconhecimento de igualdades de direitos civis, 
para os portugueses; 
Se pessoa Jurídica – comprovante de inscrição no 
cadastro nacional da pessoa jurídica 

Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

OK 
53900.055254/2015-72 

Fl 49 (07885420) 

Rogério Pimenta 
Peres 

OK 
53900.055254/2015-72 

Fl 50 (07885420) 

2.1.2. Ato constitutivo e todas as suas alterações 
que porventura tenham sido realizadas (no caso de 
pessoa jurídica); 

 Não se aplica  

2.1.3. Certidão emitida pela Junta Comercial (ou 
Órgão de registro equivalente) do Estado onde está 
situada a sede da Interessada, em que conste o 
histórico detalhado de todos os atos arquivados (no 
caso de pessoa jurídica); 

 Não se aplica  

2.1.4. Certidão negativa cível da Justiça estadual 
dos locais de residência nos últimos cinco anos e 
dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no 
mesmo período, atividades econômicas; 
 

Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

1ª Instancia 
OK 

01250.081723/2017-79 
Fls 2 (2526577) 

2ª Instancia 
OK 

01250.081723/2017-79 
Fls 8 (2526577) 

Rogério Pimenta 
Peres 

1ª Instancia 
OK 

01250.081723/2017-79 
Fls 3 (2526578) 

2ª Instancia 
OK 

01250.081723/2017-79 
Fls 7 (2526578) 

2.1.5. Certidão negativa criminal da Justiça 
estadual dos locais de residência nos últimos cinco 
anos e dos locais onde exerçam, ou hajam 
exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

1ª Instancia 
OK 

01250.081723/2017-79 
Fls 9 (2526577) 

2ª Instancia 
OK 

01250.081723/2017-79 
Fls 10 (2526577) 

Rogério Pimenta 
Peres 

1ª Instancia 
OK 

01250.081723/2017-79 
Fls 8 (2526578) 

2ª Instancia 
OK 

01250.081723/2017-79 
Fls 9 (2526578) 

2.1.6. Certidão negativa cível da Justiça Federal Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

1ª Instancia 
OK 

01250.081723/2017-79 
Fls 11 (2526577) 
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dos locais de residência nos últimos cinco anos e 
dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no 
mesmo período, atividades econômicas; 

2ª Instancia 
OK 

01250.081723/2017-79 
Fls 12 (2526577) 

Rogério Pimenta 
Peres 

1ª Instancia 
OK 

01250.081723/2017-79 
Fls 10 (2526578) 

2ª Instancia 
OK 

01250.081723/2017-79 
Fls 11 (2526578) 

2.1.7. Certidão negativa criminal da Justiça 
Federal dos locais de residência nos últimos cinco 
anos e dos locais onde exerçam, ou hajam 
exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

1ª Instancia 
OK 

01250.081723/2017-79 
Fls 13 (2526577) 

2ª Instancia 
OK 

01250.081723/2017-79 
Fls 14 (2526577) 

Rogério Pimenta 
Peres 

1ª Instancia 
OK 

01250.081723/2017-79 
Fls 12 (2526578) 

2ª Instancia 
OK 

01250.081723/2017-79 
Fls 21 (2526578) 

2.1.8. Certidão negativa criminal da Justiça 
Eleitoral dos locais de residência nos últimos 
cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam 
exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

OK 
01250.081723/2017-79 

Fls 15 (2526577) 

Rogério Pimenta 
Peres 

OK 
01250.081723/2017-79 

Fls 22 (2526578) 

2.1.9. Certidões de protestos de títulos, dos 
locais de residência nos últimos cinco anos e dos 
locais onde exerçam, ou hajam exercido, no 
mesmo período, atividades econômicas;  

Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

OK 
01250.081723/2017-79 

Fls 3 (2526580) 

Rogério Pimenta 
Peres 

OK 
01250.081723/2017-79 

Fls 4 (2526580) 

2.1.10. Prova de cumprimento das obrigações 
eleitorais, mediante documento fornecido pela 
Justiça Eleitoral; 

Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

OK 
01250.081723/2017-79 

Fls 6 (2526580) 

Rogério Pimenta 
Peres 

OK 
01250.081723/2017-79 

Fls 7 (2526580) 

2.1.11. declaração de que não está no exercício 
de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra 
foro especial, conforme artigo 15, § 5, “d”, item 2, 
do Decreto nº 52.795/63. 

Luciano Pimenta 
Corrêa Peres 

OK 
53900.055254/2015-72 

Fl 26 (0785420) 

Rogério Pimenta 
Peres 

OK 
53900.055254/2015-72 

Fl 26 (0785420) 

 
 
 
 

Conforme consta do protocolo de nº 01250.081723/2017-79 as certidões de objeto e pé apresentadas pela entidade 
são as descritas abaixo: 

Processo Distribuição Situação SEI 

0289337-23-2009.8.13.0144 TJMG Em andamento (2526577) fls 4 e 5 

0012677-98.2011.8.13.0144 TJMG Em andamento (2526577) fls 5 e 6 

0046549-366.2013.8.13.0144 TJMG Suspensos (2526577) fls 5 

0028193.85.2016.8.13.0144 TJMG Em andamento (2526577) fls 6 e 7 

0289337-23.2009.8.13.0144 TJMG Em andamento (2526578) fls 5 

0012677-98.2011.8.13.0144 TJMG Em andamento (2526578) fls 5 e 6 

0046549-36.2013.8.13.0144 TJMG Em Execução (2526578) fls 5 

263-42.2016.4.01.3804 JFMG Em andamento (2526578) fls 12 a 20 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 1541/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo 53000.003454/2000-15 (Piloto).  Processo nº 53710.000735/2000-00
(Proponente Vencedora)

Assunto: Homologação_Concorrência nº 065/2000_Conceição de Aparecida/MG

 

                SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de procedimento licitatório de outorga de permissão, referente
à Concorrência nº 065/2000 - SSR/MC, para execução de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada (FM), nas localidades de Bom Sucesso, Campanha, Campestre,
Carmo da Mata, Carmo do Paranaíba, Brasilândia de Minas e Conceição de
Aparecida, todas no Estado de Minas Gerais.

ANÁLISE

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, cujos autos da
proponente vencedora, para a localidade de Conceição de Aparecida/MG, Rádio Onda Sul
FM Stereo Ltda., foram instruídos, nos moldes da Ordem de Serviço Conjunta
SSCE/CONJUR nº 001/2004, para serem encaminhados à Consultoria Jurídica deste
Ministério, com vistas à homologação.

3. No que concerne às demais localidades do certame, têm-se a seguinte
situação:

4. Para as localidades de Bom Sucesso/MG e Campanha/MG, o certame foi
homologado com adjudicação do objeto à SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO
LTDA.

5. Para a localidade de Campestre/MG, o certame foi homologado e o objeto
adjudicado à proponente RÁDIO TERRA FM LTDA.

6. No que tange à localidade de Carmo da Mata/MG, houve homologação para a
licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES S/C LTDA.

7. Para a localidade de Carmo do Paranaíba/MG, a outorga foi deferida para a
licitante RÁDIO CARMO LTDA.

8. Já no que diz respeito à localidade de Brasilândia de Minas/MG, foi
encaminhada Nota Técnica de exigência n° 28008/2017/SEI-MCTIC (2456828) à entidade
COMUNICAR SOCIEDADE COMERCIAL LTDA. A documentação foi apresentada via
protocolo n° 01250.081569/2017-35, que está sendo devidamente analisada pela Comissão de
Assessoramento Técnico.

9. Retornando a análise para a localidade de Conceição de Aparecida/MG,
verifica-se que a primeira colocada foi desclassificada devido a anulação de seu ato de
habilitação, segundo opinou o PARECER n° 332/2015/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU,
sendo o processo então instruído para a segunda colocada do certame, a RÁDIO ONDA SUL
FM STEREO LTDA.฀

10. O SLCOM -  Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial encaminhou a Nota
Técnica de exigência n° 16984/2015/SEI-MC (0640611), por meio do Ofício n°
24844/2015/SEI-MC (0640889). Em resposta a entidade apresentou documentação sob os
protocolos  nº 53900.051240/2015-80, 53900.055254/2015-72, 53000.036375/2012-
16, 53900.060232/2016-13, 01250.055096/2017-11 e 01250.054156/2017-88.

11. Entretanto, tendo em vista o lapso temporal transcorrido, desde a
apresentação da última documentação até a presente análise,  a Comissão Especial de
Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminhou nova Nota Técnica n° 28362/2017/SEI-
MCTIC (2472367), com exigência de documentação atualizada, sendo a resposta
devidamente apresentada pela entidade sob protocolo n° 01250.081723/2017-79. 

12. Assim, após a elaboração de uma lista de verificação (2588757), para fins de
instrução processual, observa-se que:

13. Quanto à habilitação jurídica da Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda:

13.1. Na fase de habilitação, conforme Contrato Social de constituição da Empresa,
datado de 29 de janeiro de 1988 e posteriores alterações contratuais, registrados no
tabelionato de Carmo do Rio Claro/MG, o quadro Societário apresentava a seguinte
composição:

 

Quadro Societário - Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda.

NOMES COTAS - Cruzado Novo

Luciano Pimenta Corrêa Peres 40.000.000,00

Rógério Pimenta Peres 40.000.000,00
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TOTAL 80.000.000,00

 

13.2. Para a homologação do certame, a entidade apresentou, conforme solicitado,
Certidão Simplificada da Junta Comercial atualizada e o Ato Constitutivo da mesma. De
posse desses documentos, a Comissão de Assessoramento Técnico constatou que não
houve alterações na composição dos sócios e na direção da Empresa.

13.3. Ressalte-se que toda a documentação exigida atualizada, referente aos sócios
da empresa, foi devidamente apresentada, não se vislumbrando nenhuma irregularidade
quanto à mesma.

13.4. Foi apresentada a declaração pertinente a informar que as pessoas físicas
envolvidas, não possuem autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade
objeto do edital e nem extrapolam os limites máximos de outorga estabelecidos pelo
Decreto-Lei nº 236/67.

13.5. Também foi apresentada a declaração de que o dirigente e os sócios da
entidade não se encontram condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas “b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e
q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990”.

14. No tocante à qualificação econômico-financeira:

14.1. O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultados, atualizados, foram
juntados aos autos, para comprovar a saúde econômico-financeira da entidade. A respeito
deste demonstrativo, nota-se que o Patrimônio Líquido - PL da entidade, em 2000, era de
R$ 219.276,80 (duzentos e dezenove mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos) e
que, em 2016, o valor do PL atingiu o montante de R$ 198.630,21 (cento e noventa e oito mil,
seiscentos e trinta reais e vinte e um centavos). O item 5.3.3, do edital da Concorrência
065/2000, prevê que a entidade estará apta a assumir os compromissos decorrentes da
execução do objeto da licitação, se comprovar que possui Patrimônio Liquido igual ou
superior a 10% do preço mínimo da outorga.

14.2. Logo, sendo o preço mínimo de outorga, previsto no anexo I do mencionado
edital, da ordem de R$ 19.717,50 (dezenove mil, setecentos e dezessete reais e cinquenta
centavos), o valor mínimo de PL necessário para se participar da licitação seria de R$
1.971,75 (um mil, novecentos e setenta e um reais e setenta e cinco centavos), conforme
cálculo: (19.717,50*10% = 1.971,75). A vencedora apresentou o PL atualizado de R$ 198.630,21,
o que evidencia sua capacidade para arcar com os encargos da outorga e prestar o serviço
de  radiodifusão.

14.3. A certidão de falência ou concordata, emitida pelo Cartório de Protesto do
estado do Rio Grande do Sul foi anexada ao feito e demonstra não haver nenhuma ação em
desfavor da entidade.

15. No que concerne à regularidade fiscal:

15.1.  A entidade apresentou inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ, comprovando a sua inscrição no citado Cadastro.

15.2. As inscrições com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como com a
Seguridade Social, foram comprovadas pela entidade, não observando nenhuma pendência
que possa obstar o prosseguimento do feito.

15.3. A Certidão extraída do sitio da Caixa Econômica Federal, demonstra a
regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

15.4. Foi anexada aos autos a Certidão de nada consta da Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL, referente a débitos do Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações - FISTEL.

16. Já no que tange a documentação exigida dos sócios:

16.1. Foram apresentados os comprovantes da nacionalidade brasileira de todos os
sócios integrantes da empresa.

16.2. As certidões cíveis e criminais das justiças estadual, municipal, federal (1ª
Região), eleitoral, e ainda, de protesto de títulos, foram anexadas ao processo. Foram
encontrados 7 processos cíveis e 1 criminal, entretanto, a entidade apresentou todas as
certidões de objeto e pé e não constatou-se impeditivos para a homologação do certame.

16.3. Houve a apresentação da declaração de respeito aos limites de outorga e a
declaração do art. 38, j, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, introduzido pelo art. 5º da
Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no D.O.U. de 29.03.2017. O extrato do
SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (2462394 fl. 15), atesta que a
entidade e seus sócios não possuem outorgas para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, portanto, não excedem os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967.

17.                 Os extratos eletrônicos do SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão (2462394,
fl. 10) e Mosaico (2462394 fls 16 e 17), obtidos no sitio da Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel, em 05.12.2017, atestam a existência do canal 206 (duzentos e
seis), Classe C, Frequência 89,1 MHz, para a localidade de Conceição da Aparecida/MG,
pertencente ao Plano Básico de Distribuições de Canais de FM.

18.                 Cumpre destacar que da análise dos autos da Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda.
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não foi detectado nenhum recurso pendente de apreciação por esta Comissão.

19.                 Desse modo, considerando o Art. 15 do Decreto nº 52.795/63, a Ordem de
Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 01/2004 e os Pareceres Jurídicos constantes nos
autos, entende-se que a interessada cumpriu todos os requisitos necessários para a
 homologação do certame para a localidade de Conceição da Aparecida/MG.

CONCLUSÃO

20.                   Diante de todo o exposto, opina-se pela:

a) homologação do certame e adjudicação do objeto referente
à concorrência nº 065/2000, localidade de Conceição da Aparecida/MG, à
proponente vencedora Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda., conforme minuta
disposta abaixo;

b) remessa dos presentes autos ao DECOM - Departamento de Radiodifusão
Comercial, para ciência e manifestação quanto à presente Nota Técnica e
posterior encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para
manifestação quanto à regularidade jurídico-formal do certame e,
sequencialmente, ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para a homologação do mesmo.

                 

 À consideração superior.

 

WILLIAM DE SOUZA CORRÊA
Comissão de Assessoramento Técnico

 
RÔMULO RODRIGUES FLORES ALVES
Comissão de Assessoramento Técnico

 
LEOCÁDIO RAIMUNDO MICHETTI

Comissão de Assessoramento Técnico
 

De acordo. Proceda-se conforme o sugerido.

 
LUCIANA NÓBREGA BRAZ

Presidente da Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão

 

 

Minutas e Anexos

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO

 

Acolho a NOTA TÉCNICA nº 1541/2018/SEI-MCTIC e o PARECER nº / / / /CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, invocando seus respectivos fundamentos como razão desta decisão, de
sorte a HOMOLOGAR a Concorrência nº 065/2000 - SSR/MC e promover a adjudicação de
seu objeto à proponente vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

 

GILBERTO KASSAB
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
ANEXO ÚNICO

 

CONCORRÊNCIA N° UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPOENTE VENCEDORA N° DO PROCESSO

065/2000 - SSR/MC MG CONCEIÇÃO DA APARECIDA FM RÁDIO ONDA SUL FM STEREO LTDA. 53710.000735/2000-00

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Administrador,
em 01/02/2018, às 17:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Romulo Rodrigues Flores Alves, Membro
da Comissão de Assessoramento Técnico, em 02/02/2018, às 10:27, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Leocadio Raimundo Michetti, Membro da
Comissão de Assessoramento Técnico, em 02/02/2018, às 10:30, conforme art. 3º, III,
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"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Nobrega Braz, Presidente da
Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão, em 02/02/2018, às
10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2595886 e o
código CRC 55DBEE10.

 

 

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 SEI nº 2595886
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão

 
 
 
 
 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, compulsando os autos em epígrafe, nesta data, não localizou-se
 nenhum recurso pendente de análise. 

 

Por ser verdade, firmo a presente.

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Administrador,
em 02/02/2018, às 10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2603473 e o
código CRC 6E20D0C6.

53710.000735/2000-00 2603473v4
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - COLIR 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6535/6196

 
PARECER n. 00193/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53710.000735/2000-00

CONCORRÊNCIA n.º 065/2000

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.003454/2000-15

PROCESSO DA VENCEDORA: 53710.000735/2000-00

PROPONENTE VENCEDORA: RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO LTDA

LOCALIDADE: CONCEIÇÃO DA APARECIDA/MG

 
EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 065/2000-SSR/MC, levado a

efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Conceição de Aparecida, no Estado de Minas Gerais. Pela Homologação do certame, com adjudicação do objeto à
licitante RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO LTDA.

 

Senhor Coordenador-Geral,

 

              

                                               A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta Consultoria Jurídica o
processo em referência, contendo a documentação e a proposta das licitantes que participaram do procedimento licitatório,
objeto do Edital da Concorrência n.º 065/2000-SSR/MC, para a localidade de Conceição de Aparecida, no Estado de Minas
Gerais.

                            2.                        O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação, a qual corresponde
à manifestação de concordância da autoridade competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos
atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação.

 
3.                     No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da autoridade,

ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, “in verbis”:

 
“Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.

§ 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ 2o A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do
art. 59 desta Lei.

§ 3o No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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§ 4o O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e de
inexigibilidade de licitação”.
 

 
4.                     Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será possível se

existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO:
 

“Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de conveniência acerca do futuro
contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final
da licitação, após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, do
mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à
revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de
sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a
Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes
ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento pretérito”. (FILHO,
Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001.
p.481).
 

 
5.                 Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria Jurídica o exame

da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação.
 
6.                 A licitante RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO LTDA., foi declarada vencedora para a localidade de

Conceição de Aparecida, no Estado de Minas Gerais, conforme a publicação do Resultado de Julgamento da Concorrência
065/2000 (fls. 96/97- documento SEI 0189236).

 
7.                 A Nota Técnica 1541/2018/SEI-MCTIC aduz:
 

“Trata-se de procedimento licitatório de outorga de permissão, referente à Concorrência nº 065/2000 -
SSR/MC, para execução de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), nas localidades
de Bom Sucesso, Campanha, Campestre, Carmo da Mata, Carmo do Paranaíba, Brasilândia de Minas
e Conceição de Aparecida, todas no Estado de Minas Gerais.
ANÁLISE
O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, cujos autos da proponente vencedora, para a
localidade de Conceição de Aparecida/MG, Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda., foram instruídos, nos moldes da
Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 001/2004, para serem encaminhados à Consultoria Jurídica
deste Ministério, com vistas à homologação.
No que concerne às demais localidades do certame, têm-se a seguinte situação:
Para as localidades de Bom Sucesso/MG e Campanha/MG, o certame foi homologado com adjudicação do
objeto à SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA.
Para a localidade de Campestre/MG, o certame foi homologado e o objeto adjudicado à proponente RÁDIO
TERRA FM LTDA.
No que tange à localidade de Carmo da Mata/MG, houve homologação para a licitante SISTEMA DE
COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES S/C LTDA.
Para a localidade de Carmo do Paranaíba/MG, a outorga foi deferida para a licitante RÁDIO CARMO LTDA.
Já no que diz respeito à localidade de Brasilândia de Minas/MG, foi encaminhada Nota Técnica de exigência
n° 28008/2017/SEI-MCTIC (2456828) à entidade COMUNICAR SOCIEDADE COMERCIAL LTDA. A
documentação foi apresentada via protocolo n° 01250.081569/2017-35, que está sendo devidamente
analisada pela Comissão de Assessoramento Técnico.
Retornando a análise para a localidade de Conceição de Aparecida/MG, verifica-se que a primeira colocada
foi desclassificada devido a anulação de seu ato de habilitação, segundo opinou o PARECER n°
332/2015/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, sendo o processo então instruído para a segunda colocada
do certame, a RÁDIO ONDA SUL FM STEREO LTDA. 
O SLCOM -  Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial encaminhou a Nota Técnica de exigência n°
16984/2015/SEI-MC (0640611), por meio do Ofício n° 24844/2015/SEI-MC (0640889). Em resposta a entidade
apresentou documentação sob os protocolos  nº 53900.051240/2015-80, 53900.055254/2015-
72, 53000.036375/2012-16, 53900.060232/2016-13, 01250.055096/2017-11 e 01250.054156/2017-88.
Entretanto, tendo em vista o lapso temporal transcorrido, desde a apresentação da última documentação até a
presente análise,  a Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminhou nova Nota
Técnica n° 28362/2017/SEI-MCTIC (2472367), com exigência de documentação atualizada, sendo a resposta
devidamente apresentada pela entidade sob protocolo n° 01250.081723/2017-79. 
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Assim, após a elaboração de uma lista de verificação (2588757), para fins de instrução processual, observa-se
que:
Quanto à habilitação jurídica da Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda:
Na fase de habilitação, conforme Contrato Social de constituição da Empresa, datado de 29 de janeiro de
1988 e posteriores alterações contratuais, registrados no tabelionato de Carmo do Rio Claro/MG, o quadro
Societário apresentava a seguinte composição:
 

Quadro Societário - Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda.

NOMES COTAS - Cruzado Novo

Luciano Pimenta Corrêa Peres 40.000.000,00

Rógério Pimenta Peres 40.000.000,00

TOTAL 80.000.000,00

 
Para a homologação do certame, a entidade apresentou, conforme solicitado, Certidão Simplificada da Junta
Comercial atualizada e o Ato Constitutivo da mesma. De posse desses documentos, a Comissão de
Assessoramento Técnico constatou que não houve alterações na composição dos sócios e na direção da
Empresa.
Ressalte-se que toda a documentação exigida atualizada, referente aos sócios da empresa, foi devidamente
apresentada, não se vislumbrando nenhuma irregularidade quanto à mesma.
Foi apresentada a declaração pertinente a informar que as pessoas físicas envolvidas, não possuem
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto do edital e nem extrapolam os limites
máximos de outorga estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67.
Também foi apresentada a declaração de que o dirigente e os sócios da entidade não se encontram condenados
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas
“b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de
1990”.
No tocante à qualificação econômico-financeira:
O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultados, atualizados, foram juntados aos autos, para
comprovar a saúde econômico-financeira da entidade. A respeito deste demonstrativo, nota-se que o
Patrimônio Líquido - PL da entidade, em 2000, era de R$ 219.276,80 (duzentos e dezenove mil, duzentos e
setenta e seis reais e oitenta centavos) e que, em 2016, o valor do PL atingiu o montante de R$ 198.630,21
(cento e noventa e oito mil, seiscentos e trinta reais e vinte e um centavos). O item 5.3.3, do edital da
Concorrência 065/2000, prevê que a entidade estará apta a assumir os compromissos decorrentes da execução
do objeto da licitação, se comprovar que possui Patrimônio Liquido igual ou superior a 10% do preço mínimo
da outorga.
Logo, sendo o preço mínimo de outorga, previsto no anexo I do mencionado edital, da ordem de R$
19.717,50 (dezenove mil, setecentos e dezessete reais e cinquenta centavos), o valor mínimo de PL necessário
para se participar da licitação seria de R$ 1.971,75 (um mil, novecentos e setenta e um reais e setenta e cinco
centavos), conforme cálculo: (19.717,50*10% = 1.971,75). A vencedora apresentou o PL atualizado de R$
198.630,21, o que evidencia sua capacidade para arcar com os encargos da outorga e prestar o serviço de
 radiodifusão.
A certidão de falência ou concordata, emitida pelo Cartório de Protesto do estado do Rio Grande do Sul foi
anexada ao feito e demonstra não haver nenhuma ação em desfavor da entidade.
No que concerne à regularidade fiscal:
 A entidade apresentou inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, comprovando a sua
inscrição no citado Cadastro.
As inscrições com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como com a Seguridade Social, foram
comprovadas pela entidade, não observando nenhuma pendência que possa obstar o prosseguimento do feito.
A Certidão extraída do sitio da Caixa Econômica Federal, demonstra a regularidade com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS.
Foi anexada aos autos a Certidão de nada consta da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL,
referente a débitos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL.
Já no que tange a documentação exigida dos sócios:
Foram apresentados os comprovantes da nacionalidade brasileira de todos os sócios integrantes da empresa.
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As certidões cíveis e criminais das justiças estadual, municipal, federal (1ª Região), eleitoral, e ainda, de
protesto de títulos, foram anexadas ao processo. Foram encontrados 7 processos cíveis e 1 criminal, entretanto,
a entidade apresentou todas as certidões de objeto e pé e não constatou-se impeditivos para a homologação do
certame.
Houve a apresentação da declaração de respeito aos limites de outorga e a declaração do art. 38, j, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, introduzido pelo art. 5º da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
D.O.U. de 29.03.2017. O extrato do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário
(2462394 fl. 15), atesta que a entidade e seus sócios não possuem outorgas para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, portanto, não excedem os limites fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967.
17.                 Os extratos eletrônicos do SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão (2462394, fl. 10) e
Mosaico (2462394 fls 16 e 17), obtidos no sitio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, em
05.12.2017, atestam a existência do canal 206 (duzentos e seis), Classe C, Frequência 89,1 MHz, para a
localidade de Conceição da Aparecida/MG, pertencente ao Plano Básico de Distribuições de Canais de FM.
18.                 Cumpre destacar que da análise dos autos da Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda. não foi detectado
nenhum recurso pendente de apreciação por esta Comissão.
19.                 Desse modo, considerando o Art. 15 do Decreto nº 52.795/63, a Ordem de Serviço Conjunta
SSCE/CONJUR nº 01/2004 e os Pareceres Jurídicos constantes nos autos, entende-se que a interessada
cumpriu todos os requisitos necessários para a  homologação do certame para a localidade de Conceição da
Aparecida/MG.
CONCLUSÃO
20.                   Diante de todo o exposto, opina-se pela:
a)homologação do certame e adjudicação do objeto referente à concorrência nº 065/2000, localidade
de Conceição da Aparecida/MG, à proponente vencedora Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda., conforme minuta
disposta abaixo;
b)remessa dos presentes autos ao DECOM - Departamento de Radiodifusão Comercial, para ciência e
manifestação quanto à presente Nota Técnica e posterior encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica,
para manifestação quanto à regularidade jurídico-formal do certame e, sequencialmente, ao Exmo. Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para a homologação do mesmo.”

 
 
8.      No que tange à localidade de Conceição de Aparecida/MG, verifica-se que a primeira colocada, IVANOV

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, foi eliminada da concorrência, devido à anulação de seu ato de habilitação, publicada
no DOU de 20/06/2012 (fl.37 do documento SEI 0189236 – Processo 53000.003454/2000-15 )sendo o processo então instruído para a
segunda colocada do certame, qual seja,  RÁDIO ONDA SUL FM STEREO LTDA. 

 
9.                 Analisando a Concorrência nº 065/2000-SSR/MC para a localidade de Conceição de Aparecida, no

Estado de Minas Gerais, certifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital),
atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento
licitatório, no que tange à habilitação da licitante RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO LTDA.

 
10.                A homologação torna-se possível porque embora existam ações judiciais envolvendo os sócios da

entidade, isto é, sr. Luciano Pimenta Correa Peres e sr. Rogério Pimenta Peres (protocolo SEI Nº01250.081723/2017-79), tais
demandas não interferem no presente certame. Tratam-se de ações baixadas ou em que os sócios figuram como autores, ou de cunho
estritamente privado. Há atualmente uma ação que pode interferir futuramente na presente outorga é o feito criminal nº 263-
42.2016.4.01.3804- Justiça Federal- Subseção Judiciária de Passos/MG, relativo a crime ambiental e ajuizado contra
ROGÉRIO PIMENTA PERES (Protocolo SEI 01250.081723/2017-79, documento 2526578- fls.12/ 20). O feito criminal ainda não
conta com decisão transitada em julgado ou condenação em segunda instância , conforme alínea “j” do artigo 38 da Lei 4.117/62, com
redação dada pela lei 13424/2017. Sugere-se, outrossim, que, por ocasião da assinatura do contrato relativo à esta outorga,
confira-se o estado do feito judicial supracitado.  Analise-se , na oportunidade, se haveria condenação em segunda instância ou
transitada em julgado, verificando-se se RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO LTDA poderá ser impedida de firmar contrato
com o Poder Público, com os devidos fundamentos e observância do artigo 38, “j” da Lei 4.117/62.

 
11.                Ressalte-se que a Nota Técnica nº108/2011/CPLR/SCE-MC (fl.249 do processo 53830.000482/2001)

certifica que foi respeitado o limite do artigo 12 do Decreto Lei 236/67 e que não há recursos pendentes de apreciação nos autos
administrativos.

CONCLUSÃO
 
12.                Diante do exposto, opinamos pelo seguinte:
 
a)                 Pela homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão sonora em

frequência modulada à  empresa RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO LTDA. declarada vencedora para a localidade de Conceição de
Aparecida/MG.

b)À consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à CEL para providências.
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c)Já no que diz respeito à localidade de Brasilândia de Minas/MG, foi encaminhada Nota Técnica de exigência n°

28008/2017/SEI-MCTIC (2456828) à entidade COMUNICAR SOCIEDADE COMERCIAL LTDA. A documentação foi apresentada
via protocolo n° 01250.081569/2017-35, que está sendo devidamente analisada pela Comissão de Assessoramento Técnico, conforme
certifica a Nota Técnica nº1541/2018/SEI-MCTIC.

 
d)Cópia deste parecer deverá ser juntada ao processo 53000.003454/2000-15.
 
 À consideração superior.
 
Brasília, 01 de março de 2018.
 
 
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53710000735200000 e da chave de acesso 1a6e6a0f

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 112431508 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK. Data e Hora: 01-03-
2018 16:37. Número de Série: 13649619. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00276/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53710.000735/2000-00
INTERESSADO: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTO: Homologação da Concorrência nº 065/2000 para a localidade de Conceição de Aparecida, Estado de
Minas Gerais.

 
1. Aprovo o Parecer nº 00193/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 06 de março de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53710000735200000 e da chave de acesso 1a6e6a0f

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 114033631 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
06-03-2018 16:27. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico 193/2018 (2710827)         SEI 53710.000735/2000-00 / pg. 14



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53710.000735/2000-00
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 07/03/2018, às 15:57, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2712379 e o
código CRC A7219620.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 SEI nº 2712379
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53710.000735/2000-00
 
Referência: Parecer nº 00193/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Rádio Onda Sul  FM Stéreo Ltda.
 
Assunto:  Homologação_Concorrência nº 065/2000_Conceição de Aparecida/MG. Restituição
dos autos.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Comissão Especial de
Licitação de Serviços de Radiodifusão (CELR) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administradora, em 07/03/2018, às 16:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2715473 e o
código CRC 0A2A24CF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 SEI nº 2715473
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

 
Referência: Processo 53710.000735/2000-00
 
Assunto: Despacho de Homologação_Concorrência nº 065/2000_Conceição de
Aparecida/MG

 

Ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão.

 

1. Considerando-se  o Parecer Jurídico nº 00193/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (2710827), que opina favoravelmente à homologação do certame e
adjudicação da outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM),
à Rádio Onda Sul FM Stéreo Ltda, restituo os autos ao Gabinete da SERAD, para as
providências quanto ao encaminhamento da minuta do Despacho de Homologação ao
Gabinete do Sr. Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

2. Após a publicação do Despacho de Homologação, os autos deverão retornar
à CELR.

 

Atenciosamente.

 

(assinado eletronicamente)
LUCIANA NÓBREGA BRAZ

Presidente da Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Nobrega Braz, Presidente da
Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão, em 09/03/2018, às
13:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2723337 e o
código CRC A53E4702.

Minutas e Anexos

                                                                                                  

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO

 

Acolho a NOTA TÉCNICA nº 1541/2018/SEI-MCTIC e o PARECER nº 00193/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, invocando seus respectivos fundamentos como razão desta decisão, de
sorte a HOMOLOGAR a Concorrência nº 065/2000 - SSR/MC e promover a adjudicação de
seu objeto à proponente vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

 

GILBERTO KASSAB
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
ANEXO ÚNICO

 

CONCORRÊNCIA N°  UF                 LOCALIDADE     SERVIÇO          PROPOENTE VENCEDORA     N° DO PROCESSO

065/2000 - SSR/MC MG CONCEIÇÃO DA APARECIDA FM RÁDIO ONDA SUL FM STEREO LTDA. 53710.000735/2000-00

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 SEI nº 2723337
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Despacho Nº 355/2018/SEI-MCTIC

 

Acolho a NOTA TÉCNICA nº 1541/2018/SEI-MCTIC e o PARECER nº 00193/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, invocando seus respectivos fundamentos como razão desta decisão, de
sorte a HOMOLOGAR a Concorrência nº 065/2000 - SSR/MC e promover a adjudicação de
seu objeto à proponente vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

 

GILBERTO KASSAB
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
ANEXO ÚNICO

 

CONCORRÊNCIA N°  UF                 LOCALIDADE     SERVIÇO          PROPOENTE VENCEDORA     N° DO PROCESSO

065/2000 - SSR/MC MG CONCEIÇÃO DA APARECIDA FM RÁDIO ONDA SUL FM STEREO LTDA. 53710.000735/2000-00

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 15/03/2018, às 15:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2723735 e o
código CRC 4A019028.

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 SEI nº 2723735
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Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO Nº 355/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

Acolho a NOTA TÉCNICA nº 1541/2018/SEI-MCTIC e o PARECER nº 00193/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, invocando seus respectivos fundamentos como razão desta decisão, de sorte a
HOMOLOGAR a Concorrência nº 065/2000 - SSR/MC e promover a adjudicação de seu objeto à proponente vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas
no respectivo Edital.

GILBERTO KASSAB
Ministro

ANEXO ÚNICO

. CONCORRÊNCIA N° UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPOENTE VENCEDORA N° DO PROCESSO

. 065/2000 - SSR/MC MG CONCEIÇÃO DA APARECIDA FM RÁDIO ONDA SUL FM STEREO LTDA. 53710.000735/2000-00

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

ATOS DE 13 DE MARÇO DE 2018

Nº 1.647 - Outorga autorização para uso de radiofrequência à RADIO
BARBACENA LTDA, CNPJ nº 17.087.545/0001-80 associada à
autorização para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e
Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas..

Nº 1.648 - Expede autorização à SECURITY SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 00.332.087/0013-38, para explorar o Serviço Limitado Privado,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

Nº 1.649 - Expede autorização à TRANSPORTES SARZEDO LTDA,
CNPJ nº 01.934.441/0001-23, para explorar o Serviço Limitado Privado,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

Nº 1.650 - Outorga autorização para uso de radiofrequência à RADIO
BRASILEIRA DE DIVINOPOLIS LTDA, CNPJ nº 17.591.546/0001-67
associada à autorização para exploração do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas.

Nº 1.651 - Outorga autorização para uso de radiofrequências a DECIO
BRUXEL, CPF nº 085.132.440-15 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 1.652 Outorga autorização para uso de radiofrequências a GP -
GUARDA PATRIMONIAL DE MINAS GERAIS LTDA, CNPJ nº
10.403.744/0001-00 associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

Nº 1.658 - Outorga autorização para uso de radiofrequência à RADIO
PONTAL DE ITABIRA LTDA, CNPJ nº 22.291.348/0001-18 associada
à autorização para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e
Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas.

Nº 1.668 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTES,
CNPJ nº 18.431.312/0017-82 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

Nº 1.672 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à
IPANEMA AGRICOLA LTDA, CNPJ nº 42.135.913/0002-46 associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 1.679 - Expede autorização à ARCELORMITTAL CONTAGEM
S.A, CNPJ nº 25.878.901/0001-01 para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço.

Nº 1.683 - Expede autorização à SILVIO OSSAMU MURAOKA, CNPJ nº
04815411603, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 1.685 - Expede autorização à AGROMEN SEMENTES
AGRICOLAS LTDA, CNPJ nº 50.899.293/0026-17, para explorar o
Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 1.692 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à
COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERACAO,
CNPJ nº 33.131.541/0001-08 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

Nº 1.693 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à GALBA
VIEIRA CORDEIRO JUNIOR, CPF nº 944.582.786-49 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 1.694 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à SERVI
SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº
12.066.015/0009-99 associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

Nº 1.721 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à
CENTRAL ENERGETICA DE VERISSIMO LTDA, CNPJ nº
07.856.924/0001-33 associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ATOS DE 13 DE MARÇO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s)
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado à(ao):

Nº 1.646 - VILLARES METALS S/A, CNPJ nº 42.566.752/0004-07;

Nº 1.665 - ELEKTRO REDES S.A, CNPJ nº 02.328.280/0001-97;

Nº 1.695 - TAM LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ nº 02.012.862/0001-60;

Nº 1.716 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, CNPJ
nº 46.068.425/0001-33;

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATOS DE 14 DE MARÇO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado à(ao) :

Nº 1.750 - CONDOMÍINIO DO SHOPPING CENTER RIBEIRÃO
PRETO, CNPJ nº 52.392.164/0001-05;

Nº 1.729 - RAIZEN ENERGIA S.A, CNPJ nº 08.070.508/0074-23

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 1.069, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018

Processo nº 53500.005060/2018-81. Outorga Autorização de Uso
de Radiofrequência à RÁDIO AURI VERDE DE BAURU LTDA,
CNPJ 45.002.441/0001-60, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Bauru/SP.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 1.147, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018

Processo nº 53500.005669/2018-51. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO 14 DE JULHO LTDA, CNPJ
88.228.002/0001-83, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Júlio de Castilhos/RS.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018

Nº 1.163 - Processo nº 53500.005765/2018-07. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à SOCIEDADE RADIO EMISSORA
PARANAENSE SA, CNPJ 76.494.806/0001-45, executante do
Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital,
na localidade de Tijucas do Sul/PR.

Nº 1.164 - Processo nº 53500.005766/2018-43. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à SOCIEDADE RADIO EMISSORA
PARANAENSE SA, CNPJ 76.494.806/0001-45, executante do
Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital,
na localidade de Bocaiúva do Sul/PR.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

Nº 1.188 - Processo nº 53500.005934/2018-09. Outorga
Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO MONTANHES
DE BOTELHOS LTDA, CNPJ 20.395.562/0001-99, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Botelhos/MG.

Nº 1.200 - Processo nº 53500.005998/2018-00. Outorga
Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO NOVA FM
ANASTACIO LTDA, CNPJ 04.242.218/0001-03, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de
Anastácio/MS.

Nº 1.203 - Processo nº 53500.006040/2018-28. Outorga
Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDAÇÃO
RANCHARIENSE, CNPJ 09.645.008/0001-80, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Itatiba/SP.

Nº 1.204 - Processo nº 53500.006045/2018-51. Outorga
Autorização de Uso de Radiofrequência à MOREIRA
COMUNICAÇÕES LTDA-ME, CNPJ 20.929.592/0001-38,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Campo Belo/MG.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Nº 1.214 - Processo nº 53500.006109/2018-13. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO IMIGRANTES DE TURVO
LTDA, CNPJ 75.551.762/0001-85, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Tu r v o / S C .

Nº 1.216 - Processo nº 53500.006171/2018-13. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à TEMPO FM LTDA, CNPJ
10.396.984/0001-25, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Fortaleza/CE.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão

 

DESPACHO INTERNO
 
 
Processo nº: 53710.000735/2000-00
Interessado: Radio Onda Sul FM Stereo Ltda
Assunto: Homologação de Certame_Concorrência nº 065/2000_Conceição da
Aparecida/MG_Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM)

              

                Prezado Senhor Coordenador-Geral de Pós-Outorgas,

 

1.          Considerando-se o Despacho do Ministro nº 355 , em 15 de março de 2018,
publicado no Diário Oficial da União, de 16 de março de 2018, que homologou a
concorrência nº 065/2000 - SSR/MC, localidade de Conceição da Aparecida/MG, à Rádio
Onda Sul FM Stereo Ltda (2756132) e, tendo em vista a inexistência de manifestação dos
demais licitantes, até a presente data, em relação ao referido ato de homologação,
encaminho os autos à CGPO - Coordenação-Geral de Pós-Outorgas, para conhecimento e
providências quanto à expedição dos atos de outorga.

 

 

(assinado eletronicamente)
LUCIANA NÓBREGA BRAZ

Presidente da Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Luciana Nobrega Braz, Presidente da
Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão, em 02/04/2018, às
09:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2820037 e o
código CRC BE45D9DD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 SEI nº 2820037
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

Processo n.º: 53710.000735/2000-00

 

Tendo em vista que:

a) tratam-se os autos de processo da Concorrência n.º 65/2000-SSR/MC, cujo
objeto é a outorga de permissão para execução do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Conceição da Aparecida,
estado de Minas Gerais;

b) o então Ministro de Estado das Comunicações, Paulo Bernardo Silva, nos
termos do Despacho n.º 355/SEI, datado em 15.3.2018, publicado no Diário
Oficial da União - D.O.U. de 16.3.2018,  homologou o certame e promoveu a
adjudicação do objeto à Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda.; 

c) a Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão, nos termos
da Despacho Interno CELR s./n.º (evento SEI n.º 2820037), encaminhou os
presentes autos a esta Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO, tão
somente para seja dado prosseguimento ao feito, com vistas à elaboração
dos atos pós-homologação, isto é, minutas de portaria de outorga e de
exposição de motivos;

d) as minutas foram nesta oportunidade confeccionadas, conforme se
verifica do campo próprio abaixo;

 

remeto os autos ao gabinete do Secretário de Radiodifusão, para submissão do
assunto à consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 03/04/2018, às 10:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2825892 e o
código CRC A7F0F908.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA.
 

PORTARIA N.º       , DE         DE           2018

Despacho Interno CGPO 2825892         SEI 53710.000735/2000-00 / pg. 22

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, inciso III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo
em vista a Concorrência n.º 65/2000-SSR/MC e o que consta do Processo
n.º 53710.000735/2000-00,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Outorgar permissão a Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda., para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Conceição da Aparecida, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Conceição da Aparecida,
estado de Minas Gerais, objeto da Concorrência n.º 65/2000-SSR/MC.

Despacho Interno CGPO 2825892         SEI 53710.000735/2000-00 / pg. 23



2. A Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão, concluiu pela
possibilidade de homologação do certame e adjudicação do objeto a Rádio Onda Sul FM
Stereo Ltda. Essa conclusão foi inclusive chancelada pela Consultoria Jurídica atuante nesta
Pasta.

 3. Ato contínuo, o então Ministro de Estado das Comunicações, Paulo
Bernardo Silva, em acolhimento as referidas manifestações técnica e jurídica desta Pasta,
decidiu por homologar o certame e promover a adjudicação do objeto a Milton Neves
Publicidade Ltda., nos termos do Despacho n.º  355/SEI, datado em 15 de março de 2018,
publicado no Diário Oficial da União  de 16 de março de 2018.

4. Considerando os termos do art. 6º, parágrafo 2º do Decreto n.º 52.795, de 31
de outubro de 1963, foi editada Portaria que outorga permissão a Rádio Onda Sul FM Stereo
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Conceição da Aparecida,
estado de Minas Gerais.

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 SEI nº 2825892
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PORTARIA Nº 1820/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, inciso III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo
em vista a Concorrência n.º 65/2000-SSR/MC e o que consta do Processo
n.º 53710.000735/2000-00, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão a Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda., para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Conceição da Aparecida, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 04/04/2018, às 10:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2829191 e o
código CRC A590A279.

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 SEI nº 2826161
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EM nº        /MCTIC/2018

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Conceição da Aparecida,
estado de Minas Gerais, objeto da Concorrência n.º 65/2000-SSR/MC.

2. A Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão, concluiu pela
possibilidade de homologação do certame e adjudicação do objeto a Rádio Onda Sul FM
Stereo Ltda. Essa conclusão foi inclusive chancelada pela Consultoria Jurídica atuante nesta
Pasta.

 3. Ato contínuo, o então Ministro de Estado das Comunicações, Paulo
Bernardo Silva, em acolhimento as referidas manifestações técnica e jurídica desta Pasta,
decidiu por homologar o certame e promover a adjudicação do objeto a Milton Neves
Publicidade Ltda., nos termos do Despacho n.º  355/SEI, datado em 15 de março de 2018,
publicado no Diário Oficial da União  de 16 de março de 2018.

4. Considerando os termos do art. 6º, parágrafo 2º do Decreto n.º 52.795, de 31
de outubro de 1963, foi editada Portaria que outorga permissão a Rádio Onda Sul FM Stereo
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Conceição da Aparecida,
estado de Minas Gerais.

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 04/04/2018, às 10:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2826182 e o
código CRC CB8B522F.

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 SEI nº 2826182
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 12909/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA. (23.931.736/0001-89)
Rua Delfom Moreira, nº. 133 - Centro
37.150-000 - Carmo do Rio Claro/MG

 

Assunto: Outorga. Deferimento. Pagamento de taxa de publicação – Processo nº
53710.000735/2000-00

 

                        Senhor Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação
Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação no Diário Oficial da
União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais quanto à
publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em contato
com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no
endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 04/04/2018, às 12:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2831878 e o
código CRC 7823D39F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12909/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53710.000735/2000-00 - Nº SEI: 2831878

Ofício 12909 (2831878)         SEI 53710.000735/2000-00 / pg. 27

http://imprensa.in.gov.br/central/
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00019.762178 6 75040000026432
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000019762
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Carmo do Rio Claro, MG - CEP: 37150-000

Instruções Autenticação mecânica
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Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada

Boleto DARF_DOU_Despacho_1820_24/04/2018 (2832579)         SEI 53710.000735/2000-00 / pg. 28



 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
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Correspondência Eletrônica - 2832�58

Data de Envio: 

  04/04/2018 14:55:55

De: 
  MCTIC/SEOUT <sdcom.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ondasul@ondasul.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53710.000735/2000-00

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério.

Anexos:
    Oficio_2831878.html
    Boleto_2832579_Boleto_4737395__53710.0007352000_00_.pdf
    Comprovante_2832593_recibo.do_idof_4737395__53710.0007352000_00_.pdf
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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pelo código 05152018042600021

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.820-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27,
inciso III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em
vista a Concorrência n.º 65/2000-SSR/MC e o que consta do Processo
n.º 53710.000735/2000-00, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão a Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda.,
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Conceição da Aparecida, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.856-SEI, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012339/2016-47, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Radiodifusão
Comunitária de Barro Alto, com sede à Avenida Andrade nº 680 -
Bairro Centro, na localidade de Barro Alto / BA, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.870-SEI, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53900.038342/2016-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIO
COMUNITÁRIA TOP FM, com sede à Rodovia TO-404 nº S/N,
Bairro Povoado Mata Velha, na localidade de Araguatins / TO, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o
caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.188-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.002159/1998 e nº
53900.026731/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Escola de Vida, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Beberibe / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.041-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000542/2001 e nº 53900.046475/2015-50,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE UBAITABA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ubaitaba / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.145-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53730.000524/1998 e nº
53900.041594/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada ao CENTRO DE
SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS
PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Solânea / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.148-SEI, DE 16 DE JANEIRO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000280/1999 e nº
53900.029902/2015-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E
CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.150-SEI, 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001593/1998 e
nº 53900.034487/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Vermelho Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.151-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000986/2001 e nº
53900.047647/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Luís do Curu / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.244-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.046725/2015-51 e nº
53710.001380/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à Associação Acultural de
Galiléia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Galiléia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.245-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.001486/1999 e nº
53900.047623/2015-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR
TABOSA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Tabosa / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.247-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53660.000089/1999 e
nº 53000.004800/2014-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de
Comunicação Social de Barra de São Francisco, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade do Município de Barra de São Francisco/ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

 

DESPACHO

 

Processo n.º: 53 7 1 0.0007 3 5 / 2 0 0 0 - 0 0

 

1.Tendo em vista a publicação, no Diário Oficial da União - D.O.U. de
26.04.2018, da Portaria n.º 1.820, de 04.04.2018 (evento SEI n.º 2921946), por intermédio do
qual o Titular desta Pasta outorga permissão à Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda., para
explorar pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Conceição da Aparecida, estado
de Minas Gerais, remeto os autos ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-
Outorga - SEPOS, para anotação cadastral e atualização dos sistemas pertinentes.

2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser encaminhados ao
Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alta ir d e Sa nta na  Pereira , Coord ena d or-
Gera l  de Pó s-outorg a s, em 26/04/2018, às 15:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2✁✂4 7 0 0 e o
código CRC 6 D4 4 8 0AA.

Minuta s e Anex os

Não Possui.

Ref erência : Processo nº 53710.000735/2000-00 SEI nº 2924700
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53710.000735/2000-00
 

 

Certifico que, fiz o cadastramento prévio no Sistema de Outorga de
Radiodifusão do Mosaico, de acordo com a Portaria nº 1.820, de 04 de abril de 2018.
Publicada no D.O.U. em 26/ 04/ 2018, que outorga permissão à RÁDIO ONDA SUL FM
STEREO LTDA, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Conceição da
Aparecida, estado de Minas Gerais.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de Documentação e
Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço
de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em 26/04/2018, às 15:38, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2924861 e o
código CRC DE9DA9C0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 SEI nº 2924861
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 26/04/2018, às 17:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2925757 e o
código CRC B6E58390.

 

 

Referência: Processo nº 53710.000735/2000-00 SEI nº 2925757
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EM nº 00220/2018 MCTIC 
  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Conceição da Aparecida, estado de Minas Gerais, 
objeto da Concorrência n.º 65/2000-SSR/MC. 

 

2.                A Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão concluiu pela 
possibilidade de homologação do certame e adjudicação do objeto a Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda. 
Essa conclusão foi inclusive chancelada pela Consultoria Jurídica atuante nesta Pasta. 

 

3.                Ato contínuo, o então Ministro de Estado das Comunicações, Paulo Bernardo Silva, em 
acolhimento às referidas manifestações técnica e jurídica desta Pasta, decidiu por homologar o 
certame e promover a adjudicação do objeto a Milton Neves Publicidade Ltda., nos termos do 
Despacho n.º 355/SEI, datado em 15 de março de 2018, publicado no Diário Oficial da União de 16 
de março de 2018. 

 

4.                Considerando os termos do art. 6º, parágrafo 2º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro 
de 1963, foi editada Portaria que outorga permissão a Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda., para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Conceição da Aparecida, estado de Minas Gerais. 

 

5.                Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20636/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, Substituta, em 22/05/2018, às 19:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2998288 e o
código CRC C8B5F6DC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20636/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53710.000735/2000-00 - Nº SEI: 2998288
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO B:RASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 065/2000 - SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Maio de 2000 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.0 065/2000 - SSR/MC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, toma 

público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 

simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 

Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 

ANEXO 1, na data de 06/07/00, às 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 

no Estado de Minas Gerais, situada à Rua Timbiras, nº 1778 - Funcionários - Belo 

Horizonte/MG. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 

média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n2 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n2 236, 

de 27/02/67, pela Lei n2 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n2 52.026, de 20/05/63, pelo 

Decreto n2 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n2 8.666 , de 21 de junho de 1993 

e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 25' ANEXO 1, pel~ prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSIÇOES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 

ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 

diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 

Comunicações no Estado de Minas Gerais, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 

dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 

Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 

conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Rua Timbiras, nº 1778 
Funcionários 
30140-061 - Belo Horizonte - MG 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às 

primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 

n2 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 

Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 

conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 

posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 

das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 

indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 

subitem 3.1 , hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 

relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 

Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 

inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 

Propostas. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 

pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1 .1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 

limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 

natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 

direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 

situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 

Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 

com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 

que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28/02/67. 
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5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis e apresentados na forma da 
lei , que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do Índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS= AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS 
AT 
PC 
ELP 

: Índice de Solvência 
: Ativo Total 
: Passivo Circulante 
: Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei : 
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qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO 1. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

"'- _\ 8. APRESENTAÇ~O E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
~ DA PROPOSTA TECNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8 .1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação , 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) local idade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1 .1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas ind ividualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital , de interesse da proponente . 

8.2 Os Documentos de Habil itação e as Propostas deverão ser entregues , 
pessoalmente , pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qual ificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prev ista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
d irigente( s ) ; 
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CONJUNTO Nº 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº / -SSR/MC ---

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 
Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto nº 3: 
Prooosta de Preco oela Outorí!a 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital , 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via , rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 
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representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes . 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n2 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos n2 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de início de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e procederá a habilitação das proponentes mediante 
publicação do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada , fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n2 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n2 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência , a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n2 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n2 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 
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a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% :s; T :s; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T- 2) / (%T + 2)], para 2% :s; T :s; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,0 x [(%T- 2) / (¾T + 2)], para 2% :s; T :s; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1 .6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) / (36 + Pz)] , para 9 ~ Pz ~ 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A va loração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de va lidade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 



onde, 

VP = (0,50 PT+ 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (O, 1 O PT+ 0,90 PP) pontos (Grupo C) 
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VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.1 O Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1 . 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária . 

12.6.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 1 O (dez) dias de antecedência; 
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13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço , não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação . 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasíl ia, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição , com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias ; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis , a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13. 7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Min istro das Comunicações. 



20 

16. ANEXOS 

16.1 ANEXO 1 - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço ; 

16.2 ANEXO li - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO Ili - Modelo de Proposta Técnica , por localidade de execução do serviço ; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasíl ia - F, 2 de maio de 2000. 

M 



Estado de Minas Gcrnis 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

Born Sucesso 

Brasilândia de Minas 

Campanha 

Campestre 

Carmo da Mata 

Carmo do Paranaíba 

Conceição da Aparecida 

ANEXO l 

EDITAL DA CONCORRI!NCIA Nº 065/2000-SSR/MC 

ESPEGFICAÇÜES TitCNJCAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇi\O DO SERVIÇO 

Tipo do Serviço de Radiodifusão Canal Classe Grupo de 
Enquadramento 

i 
1 

, 1 

Sonora em Freqüência Modulada 262 c A 

Sonora em Freqüência Modulada 203 c A 

Sonora em Freqüência Modulada 293 c A 

Sonora em Freqüência Modulada 253 c A 

Sonora em Freqüência Modulada 212 c A 

Sonora ern Freqüência Modulada 220 e 1 A 

Sonora em Freqüência Modulada 206 e 1 A 

Preço M inimo 
1 

Data de 

da Outorga 1 
recebimento 

(R$) ' dos documentos 

69.100,00 06107/00 

10.000,00 06107/00 

10.000,00 06107/00 - -
12.625,00 06107/00 

,, 10.000,00 06/07/00 

19.807,50 06/07/00 

19.717,50 06107/00 
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ANEXO li 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço , 
na localidade _______ , Estado _______ , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s} e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO Ili 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: __________ _ CNPJ/MF: ______ _ Data: / / ------
Edital da Concorrência n2 / -SSR/MC Localidade: UF: ----- --
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): _____ (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A)x100 

tv 
cn 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

28 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ___ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 

somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 

registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 

excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 

especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 

empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 

os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente , nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 

tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial ; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente , a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

1) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 

habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 

serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 

eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão ; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 

anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral , referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia , sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública , incêndio ou inundação , 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiod ifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5ª - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6ª - A permissionária recolheu o valor de R$ 
__________ _ ________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7ª - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente à segunda parcela -------------- -- -------d o valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8ª - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente , ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17ª As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14ª. 

Cláusula 18ª - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19ª - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20ª - Fazem parte integrante do presente contrato , como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ /_ - SSR/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém _____________ folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de _______ folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações 

Testemunhas: 

Permissionária 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrência n2 _ _ /_ -SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursai, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato . 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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